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MENSAGEM N°     042/2022

A Sua Excelência o Senhor

Cristiano de França Pereira

Presidente da Câmara  Municipal de Choró

Nesta

Senhor Presidente, Senhores Vereadores,

Tenho  a  mais  elevada  honra  de  encaminhar,  para  apreciação  dessa  Casa,  onde  labutam  legítimos  representantes  da

população   Choroense,   o   Projeto  de   Lei   que  institui   o   Projeto   de   Lei   orçamentária  Anual   de  Choró   para   o   Exercício

Financeiro   de   2023,   elaboradci   em   Consonância   com   a   Lei   de   n°.   622,   de   i5   de  junho   de   2o22,   Lei   de   Díretrizes

orçamentárias.

0  Projeto  de  Lei  orçamentária  foi  elaborado  com  base  nas  Diretrizes,  objetivos  e  Metas  constantes  no  Plano  Plurianual

2022 -2025,  assegurando  os  recursos necessários  para  o  desenvoMmento social  e  econômico  do  Município,  interag.indo

d`e forma  intensa  com  a  população,  através  de Audiências  Públicas realizadas  de forma  virtual,  em  busca  de  uma  melhor

qu?lidade de vida .da  população, mantendo uma vjsão de seriedade e austeridade que tem  pautado a atual gestão.

4+ei  Orçamentária  para  o  próximo  exercício  estima  a  Receita  e  Fixa  a  Despesa  em  R$  66.896.677,86  (sessenta  e  seis

rpilhões e oitocentos e noventa e seis mil seiscentos e setenta e sete reais e oitenta e seis centavos), sendo as Receitas e

Despesas separadas da seguinte forma:

a'

•\..

rJ

a)     Receita  diretamente  arrecadada  pelo  Município,  composta  pelas  receitas  de  lmpostos,  Taxas,  de  Contribuições,

Patrimonial, de Serviços, Outras Receitas Correntes e Alienação de Bens;

b)     Receitas   de  Transferências   Constitucionais,   composta   do   FPM,   iTR,   lpi   Exportação,   icMS,   e   lpvA,   de   outras

Transferências  Legais,  compreendendo  o  Fundo  Especial  do  Petróleo  -  FEP,  os  Roylties,  as  Desonerações  das

Exportações -Lei Complementar n°. 120/20, a Cota Parte da Cide e as demais Transferências Financeiras;

c)     Transferências Legais oriundas do Sistema  Único  de Saúde -SUS, estimadas com  base em  critérios  populacionais

e  médias  dos  exercícios  anteriores,  do  Fundo  Nacional  de  DesenvoMmento  da  Educação -  FNDE,  com  base  em

censo escolar e média dos exercícios anteriores, e o Fundo Nacional de Assistência Social -FNAS;

d)     Transferências do  Fundeb, de acordo com  a  Lei  n°. i4.ii3  de  25 de dezembro de 2o20,  que institui o  Fundo  de
`       Manutenção é DesenvoMmento da Educação Básica e valorização dos profissionais da  Educação-FUNDEB;
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'       e)     Transferências de convênios,  oriundos dos orçamentos do  Estado e da  união, estimadas com base em  emendas

de  bancadas  e  parlamentares  e  de  transferências  voluntárias  para  realização  de  projetos  em  parceria  com.o

Munic,'pio;

As despesas correntes,  no valor de  R$  52.095.607,66  (cinquenta  e  dois  milhões  e  noventa  e  cinco  mil  seiscentos\e

sete  reais  e  sessenta  e  seis  centavos),  se  destinam  à  manutenção  da  máquina  administrativa,  inclusive  pessoal  e

encargos  sociais  e  pagamentos  de j.uros  e  encargos  da  dMda.  Já  as  despesas  de  capital  no  valor  de  R$  13.95i.o70,20

(treze  milhões  e  novecentos  e  cinquenta  e  um  mil  e  setenta  reais  e  vinte  centavos),  assegura  a  amortização  da

dívida  e  a  implantação  de  equipamentos  e  de  melhoria  de  infraestrutura  oferecendo  melhores  condições  de  vida  a

população. A Reserva de Contigência no valor de R$ 850.000,00 (oitocentos mil  reais) qiie tem como finalidade de atender

os passivos contigentes e outros riscos fiscais imprevistos.

As  restrições  legais  ao  planejamento  orçamentário  das  áreas  de  Saúde  e  Educação  foram  cumpridas  integralmente,

inclusive com a superação dos percentuais fixados.

Em  linhas  gerais,  a  proposta  orçamentária  contempla  o  desenvoMmento  dos  setores  de  governo,  representados  por

funções, conforme a seguir especificado:

Funções valor (R;) %

Legislativa 1.868.000,00 2,79%

Administração 4.769.244,15 7'13%

Assistência Social 3.288.200'00 4,920/o  ,

Previdência  Social 4.382.000'00 6,55%

Saúde 11.379.346,54 17,01%

Educação 24.397.126,17 36,47%

Cultura 1.471.189,00 2,20%

Urbanismo 4.656.100,00 6,96%

Habitação 141.000,00 0,21%

Saneamento 255.000,00 0,38%

Gestão Ambiental 1.140.100'00 1,70%

Agricultura 2.028.000,00 3'030/o

Comércio e Serviços 130.000,00 0,19%

Ener8ia 1.245.772,00 1,86%

Transporte 3.362.900,00 5,03%

Desporto e Lazer 296.000,00 0,44%

Encargos Especiais 1.236.700,00 1,85%

Reserva de Contigência 850.000,00 1,27%

Total Geral 66.896.677,86 100,00%
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Q  setor social,  representado  pelas  funções Assistência  Social, Saúde,  Edücação  e  Urbar`ismo  com  maiores  números  de

aplicação, reflete a prtoridade da Admlnistração com a população mais carente, na oferta de bens e sewiços.

Na certeza de que essa Casa priorizará a apreciação dessa importante matéria, e cer[a de qiie os ilustres Parlamentares

compreenderão a lmportância do Projeto de Lei em questão, estimo que seja apreclado e votado,

Contando,  para tanto,  com  o apc)io  e sensibilidade  dos que fazem  essa Casa  Legislativa,  em  razão  da  contribuição  que

estarão proporcionando aos miinícipes de Choró, com a aprovação do presente Projeto.

Paço da Prefeitura Municipal de Choró, aos 29 dias do mês de setembro de 2022.
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GOVERN0  MUNICIPAL DE CHORÓ

MARCONDES DE lloLANDA JUCÁ

PREFEITO

FRANCISCO  ELCIMAR LUSIA RIBEIRO

VICE-PREFEITO

GABINETE DO  PREFEITO     DANIELLE  MARIA ALMEIDA I)E QUEIROZ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO,  PLANEJAMENTO  E FINANÇAS     LUCICLEIDE  DE SOUSA JUCÁ

SECRETARIA DE  INFRAESTRUTURA     BRUNO JUCÁ BANDEIRA

SECRETARIA  DE AGRICULTURA,  PECUÁRIA,  PESCA E  RECURSOS

HÍDRICOS
MILANA COSTA GERMANO

SECRETARIA DE  EDUCAÇÃO     PEDRO  PAULO VIDAL DE QUEIROZ

SECRETARIA DESAÚDE    JAMILLE MARIAPAZ MOURA

SECRETARIA DO TRABALHO  E  DESENVOLVIMENT0 SOCIAL    PRISCYLA FERNANDES  BEZERRA JUCÁ

FUNDO  DE PREVIDÊNCIADO  MUNICÍPIO     EDILSON  FILGUEIRAS DE  MENEZESJÚNIOR

SECRETARIA DE TURISMO,  CULTURA,  ESPORTE E JUVENTUDE    JOSÉ WELDO  BARROS  NUNES

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE     FRANCISCO  ALDERI  GOMES  RODRIGUES

EQUIPE  DE  ELABORAÇAO

CONTABILIDADE, ASSESSORIA PUBLICA E  EMPRESARIAL -CASPE

HELDER  MEDEIROS  DE ALENCAR ARARIPE NETO

MARIANO  RODRIGUES DE HOLANDA

NAHEDYJA HOLANDA DA ROCHA

SHIRLEY DE  0LIVEIRA  RABELO
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PROJETO DE LEI N9     042  /2022

PROJETO DE LEI ORÇAMENTARIA ANUAL -LOA

Dispõe   sobre    a    estimativa    da    receita    e   fixação    da

despesa    do    Município    de    Choró    para    o    exercício

financeiro de 2023.

MARCONDES   DE   HOLANDA   JUCA,   PREFEITO   MUNICIPAL   DE   CHORÓ,   no   uso   de   suas

atribuições   legais,  submete   à   apreciação   e   deliberação   do   poder   Legislativo   Municipal,   o  seguint`e

Proj.eto  de  Lei Orçamentária  Anual  para  o  Exercício  Financeiro  de 2023,  que trata  sobre a  estimativa  da

receita e fixação da despesa  para a  devida análise e aprovação:

CAPÍTULO I

DAS DISPoslçõES PRELIMINARES

Art.  19.   Esta  Lei  estima  a  receita   e  fixa  a  despesa  do   Município  de  Choró  para  o  exercício

financeiro   de   2023,   nos   termos   da   Lei   de   Diretrizes   Orçamentárias   para   o   exercício   de   2023   e

compreendendo,  nos termos  do  art.165,  §  5o,  da  Constituição  Federal  o  montante  de  R$  66.896.677,86

(sessenta  e  seis  milhões  e  oitocentos  e  noventa  e  seis  mil  seiscentos  e  setenta  e  sete  reais  e  oitenta  e  seis
centavos) e fixa a despesa em igual valor:

1 -0  0rçamento  Fiscal  referente  aos  Poderes do  Município, seus órgãos  da  administração

direta e fundos instituídos e  mantidos pelo  Poder Público Municipal.

11  -  0   Orçamento   da  Seguridade  Social,   abrangendo  todos  os  órgãos  da  Administração

direta, bem como os fundos especiais instituídos e mantidos pelo Poder Público.

CAPÍTULO  11

DO ORÇAMENT0  FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção 1

Da Estimativa da Receita

Art.   29.   A   receita   total   estimada   nos   Orçamentos   Fiscal   e   da   Seguridade   Social,   em

obediência  ao  princípio  do equilíbrio  das contas públicas de  que trata a  Lei Complementar n°  101/2000,

de 04 de  Maio de 2000,  em  seu artigo  1°, § 19, fica  estabelecido  em  igual valor entre  receita  estimada  e
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a  soma  das  despesas  autorizadas  acrescida  da  reserva  de  contingencia  totalizando  o  montante  de  R$
66.896.677,86 (sessenta e seis milhões e oitocentos e noventa e seis mil seiscentos e setenta e sete reais
e oitenta  e seis  centavos), sendo  especificada,  nos  incisos  deste artigo,  a  receita  de  cada  Orçamento  e
discriminadas por categoria econômica conforme desdobramento a seguir:

I -Orçamento  Fiscal:  RS  R$ 47.847.131,32  (quarenta e sete  milhões e oitocentos e  quarenta

e sete mil cento e trinta e um reais e trinta e dois centavos) e;

11  -  Orçamento  da  Seguridade  Social:  R$  19.049.546,54  (dezenove  milhões  e  quarenta  e

nove mil quinhentos e quarenta e seis reais e cinquenta e quatro centavos).

FONTES DE  RECURSOS VALOR EM  RS

Receitas Correntes 61.675.692.58

lmpostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.142.870,00

Receita de Contribuições 1.813.000,00

Receita  Patrimoníal 528.000,00

Receita de Serviços 1.000'00

Transferências Correntes 56.901.822,58

Outras Receitas Correntes 289.000,00

Receitas de CaDital 8.191.000.00

Alienação de Bens 5.000,00

Transferências de Capital 8.186.000,00

Receitas Correntes -lntra 2.902.000.00

Contribuições -lntra 2.902.000,00

Deducão de Receitas 5.872.014.72

Dedução do  FUNDEB 5.872.014,72

TOTAL GERAL 66.896.677.86

Seção  11

Da Fixação da Despesa

Aii:.  39.  A  despesa  total  fixada   nos  orçamentos   Fiscal   e  da  Seguridade  Social  é   de   R$

66.896.677,86  (sessenta  e seis milhões e  oitocentos e noventa  e seis mil seiscentos e  setenta  e sete  reais

e  oitenta  e  seis  centavos)  distribuídos  entre  os  órgãos  orçamentários  sendo  especificada,  nos  incisos

deste artigo, a despesa de cada Orçamento:

1  -Orçamento  Fiscal:  R$ 47.847.131,32  (quarenta  e sete  milhões e  oitocentos  e  quarenta.e

sete mil cento e trinta e um reais e trinta e dois centavos) e;

11  -  Orçamento  da  Seguridade  Social:  R$  19.049.546,54  (dezenove  milhões  e  quarenta  e

nove mil quinhentos e quarenta e seis reais e cinquenta e quatro centavos).

Art.   4°.   A   despesa   autorizada,   apresentada   por   órgão   e    unidade   orçamentária   no

desdobramento abaixo e será  disposta em dotações orçamentárias atribuídas a créditos orçamentários,

organizados pela classificação da  despesa funcional, de estrutura  programática e  natureza da despesa e
categoria econômica até o menor nível de classificação.
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ORGÃO/UNIDADE ORCAMENTÁRIA VALOR EM RS

Câmara Municipal de Choró 1.868.000,00

Gabinete do Prefeito 2.274.000,00

Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças 3.706.944,15

Secretaria de lnfraestrutura 9.497.772,00

Secretaria de Agricultura, Pecuária,  Pesca e Recursos Hídricos 2.648.000,00

Secretaria de Educação 24.347.126,17

Secretaria de Saúde 11.379.346,54

Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social 3.288.200,00

Fundo de  Previdência  do  Município 4.382.000,00

Secretaria de Turismo, Cultura, Esporte e Juventude 2.085.189,00

Secretaria de Meio Ambiente do Município 520.100,00

Reserva orçamentária do RPPS 500.000,00

Resewa de Contigência 350.000'00

TOTAL GERAL 66.896.677.86

Seção  111

Da Autorização para a Abertura de Créditos Suplementares

Art.  5°.  Fica  autorizada  a  abertura  de  créditos  adicionais  suplementares  até  os  limites  de
s0%  (oitenta  por  cento)  do  total  da  despesa  fixada  para  os  Poderes  Legislativo  e  Executivo,  na  forma

autorizada  por esta  lei, tendo  em vista  as  redações  do  artigo 39  da  Lei  Municipal  n°  622 de  15  de junho

de 2022 mediante a utilização de recursos previstos no art. 43, incisos 1,11,111 e lv da  Lei Federal  n9 4.320,

de 17 de março de 1964.

I -Utilizando-se  a fonte  de  recursos  prevista  no  inciso  i  do §  1° e  § 2° do artigo 43  da  Lei  n°

4.320, de 17 de março de 1964, denominado superávit financeiro, até o limite da diferença entre ativo e

passivo financeiro apurado  no  Balanço Patrimonial Consolidado no Exercício de 2021.

11  -  Utilizando-se  da  fonte  de  recurso  excesso  de  arrecadação  representando  pelo  total

positivo das diferenças acumuladas, mês a mês, entre a arrecadação prevista e a efetivamente realizada
até  o  encerramento  do  mês  anterior  à  abertura  do  crédito  adicional  suplementar,  considerando-se

sempre a fonte de recurso que está apresentada o excesso de arrecadação, conforme inciso 11 do § 1° e §
3°  e 4°,  do  artigo  43,  da  Lei  n°  4.320,  de  i7  de  março  de  ig64 e  do  artigo  8°  parágrafo  único,  da  Lei
Complementar n° 101/2000 de 04 de Maio de 2000.

111  -Utilizando-se  como  fonte  de  recursos  compensatórios  a  anulação  total  ou  parcial  de

dotações  orçamentárias  ou  de  créditos  adicionais  referidos  no  inciso  Hl,  do  §  i°,  do  artigo  43  da  Lei

Federai n° 4.320, de i7 de março de ig64, até o iimite de 8o% (oitenta por cento) da despesa autorizadá

para o  Poder Executivo.

iv -Utilizando-se como fonte de recursos provenientes de operações de Crédito  lnternas ê
Externas em  conformidade com  o  previsto  no inciso  lv,  do  § 1°,  artigo 43,  da  Lei  Federal  n° 4.320,  de  17

de  março  de  1964,  até,  o  limite  dos  respectivos contratos,  respeitando  as condições estabelecidas  nas
Resoluções n° 40 e 43 do Senado Federal.
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Parágrafo  Primeiro:   Fica  o   Poder  Legislativo   Municipal,  autorizado  pelo  Chefe  do   Poder

executivo  a  abrir  créditos  adicionais  suplementares  para  remanejamento  de  dotações  orçamentárias,
exclusivamente  no  âmbito  das  dotações  orçamentárias  consignadas  ao  Poder  Legislativo,  unicamente
utilizando-se a fonte de recurso descrita  no artigo 43°, §  1°,  ili da  Lei Federal  n° 4.320, de 17 de  Março de

1964, até o limite de s0% (oitenta por cento) do valor do orçamento do Poder Legislativo.

Parágrafo   Segundo:   0   limite   estabelecido   no   parágrafo   primeiro   deste   artigo,   não   se

confunde com o  iimite estabeiecido  no  inciso  iii do caput deste  artigo, o  quai se  refere apenas ao  Podér
Executivo.

CAPíTUL0111

DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

Art.    69.    Em    cumprimento    aos    dispositivos    contidos    nos    artigos    32    e    38,    da    Lei

Complementar n° 10i de 04 de maio de 200o e Resolução n° 43/200i do Senado Federal, fica autorizada

a contratação de operações de crédito, limitada ao montante das despesas de capital previstas nesta lei.

Parágrafo   Único:   0   Poder  Executivo,   ao   realizar  operações   de   créditos,   dará   ciência   à

Câmara  Municipal do montante da respectiva operação, bem como da capacidade de endividamento dó

Município.

CAPíTULO IV

DAS DISPoslçõES FINAIS

Art. 7°. A Prefeita  Municipal,  no âmbito do Poder Executivo,  poderá  adotar parâmetros parà

utilização  das  dotações,  de forma  a  compatibilizar  as  despesas  à  efetivação  de  realização  de  receitas,

visando  garantir as  metas de  resultados  primário  e  nominal,  conforme  definidos  nos anexos  de  metas

fiscais na  Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2023.

Art. 8°. Constituem e fazem  parte desta  Lei, os anexos integrantes a seguir:

1 -Demonstrativo das receitas por fonte e despesas por função (Anexo  1);

n -Demonstrativo  das  receitas  por fonte  e  despesas  por  Unidades  orçamentárias  (Anex;

m
111 -Demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias econômicas;

lv -Demonstrativo da receita segundo as categorias econômicas;

V -Discriminação da  legislação da  receita dos orçamentos Fiscal e da Seguridade Social;

Vl   -   Despesas   alocadas   às   unidades   orçamentárias   com   o   detalhamento   dos   créditos

orçamentários do Orçamento  Fiscal e da Seguridade Social, até o nível de grupo de natureza  da despesa,

de aplicação e fonte de recursos;

Vll -Demonstrativos de natureza da despesa segundo as categorias econômicas;

Vlll -Demonstrativo das Funções, Subfunções e Programas por ações;

Rua Coronei João Paracampos,1410 -Alto do Cruzeiro -CEP: 63.950-000
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lx -Demonstrativo das Funções, Subfunções e Programas por vínculo de recursos;

X -Demcmstrativo da Despe5a por Unidade Orçamentária e Funções;

Xl -Demonstrativo das fontes de recursos utilizaclos no Orçamento.

Xlt -Relação de Projetos, Atividades e Operações Especiais`

Art. 99. 0 Chefe do Poder Executivo fixará nesta lei, Quadro de Detalhamento da Despesa -
QDD,  por  elemento  de  despesa  e  fonte  de  recursos  das  atividades,  projetos  e  operações  especiais,

podendo inclLiir e alterar as fontes de recursos no QDD, conforme autoriza o artígo 5° desta lei.

Art. 109.  Ficará definido nesta lei o repasse ao Poder Legislativo Municipal no percentual de

até 7% (sete por cento) conforme os termos do artigo 29-A da Constituição Federal com as alterações da
Emenda Constitucional n° 58/2009 e lnstruções Normativas ou Acórdãos com entendimento formulado

pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará.

Parágrafo  Único:  0  Chefe  do  Poder  Executivo  fixai.á  por  meio  de  decreto  os  recursos
financeiros a serem repassado ao Poder Legislativo para o exercício de 2023, fixados com base na receita
arrecadada   no  exercício  de  2022,  conforme  disposto  artigo  29-A  da   Constituição   Federal  com   as
alterações da Emenda Constitucional n° 58/2009.

Art.11. Ficam incluídas e ou alterados automaticamente no Plano Plurianual, os programas,
ações,  projetos  e  atividades  constantes  da  presenl:e  Lei,  bem  como  alterações  nos  seus  re5pectivos
valores e metas por ocasião das prioridades da administração por conta do comportamento das receitas
arrecadadas.

Art.  12.  0  Prefeito  Municipal,  até  3o  dias  após  a  publicação  desta  lei,  estabelecerá  a

programação  financeira  e  o  cronograma  de  execução  mensal  de  desembolso  das  diversas  unidade.s
orçamentárias do Poder Executivo, em conformidade com o disposto no art. 8g da Lei complementar n.e
101, de 4 de maio de 2000.

Art. 13. 0  Poder Executivo divulgará  no sítio oficial do  Município a  Lei orçamentária Anual

para fins de transparência à sociedade civil.

Art. 14.  Esta Lei entra em vigor na data de sua  publicação, operando efeitos a partir de  19
dejaneirode2023..-

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ, aos 29 de setembro de 2022.

Rua Coronel João Paracampos,1410 -Alto do Cruzeiro -CEP: 63.950-000
Choró -Ceará
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APRESENTAÇÃO

A  Lei  Orçamentária  Anual  -  LOA  é  um  instrumento  de  planej.amento  governamental  em  que
constam   as  despesas   da   administração   pública   para   um   exercício  financeiro,   em   equilíbrio   com   a
arrecadação das receitas previstas.

É a  Lei  na  qual  o  Governo  Municipal  de  Choró  reúne todas as  receitas  previstas e  os  programas

que de fato vão consumir as mesmas.

rja  Lei Orçamentária Anual -LOA é composta  pelos Orçamentos Fiscal e de Seguridade Social  do

Poder  Executivo,  de  suas  Secretarias,  de  seus  Fundos,  Órgãos  e  Entidades  da  Administração  Pública

Direta e lndireta e do Poder Legislativo.

A Lei Orçamentária de Choró, também chamada de Lei dos Meios, porque possibilita os meios para o
desenvolvimento das ações relativas aos diversos órgãos e entidades que integram  a administração

pública, ela contém a discriminação da  receita e da despesa pública, de forma a evidenciar a política
econômica-financeira e o programa de trabalho do govemo, obedecidos os princípios orçamentários da
legalidade,  unidade, universalidade, anualidade, exclusividade, equilíbrio e publicidade.

0 Proj.eto de Lei orçamentária tem os seguintes obj.etivos:

1 -Buscar a eficiência do gasto público, a eficácia e efetividade da ação governamental;

2   -   Definir   com   clareza   as   metas   e   prioridades   da   Administração   Pública   Municipal,   conferindo

transparência aos obj.etivos e ações de governo, em  parceria com a sociedade civil organizada;

3 -Criar condições efetivas para a formulação, a gestão e a implementação das políticas públicas;

4 -lntegrar  planej-amento,  orçamento  e  gestão,  orientando  a  Administração  Pública  Municipal  para  ó

cumprimento de metas e resultados;

5  -Viabilizar  o  monitoramento  e  a  avaliação  das  ações  de  governo  executadas  pela  Administraçãç)

Pública    Municipal,   fornecendo    parâmetros   para   a   mensuração   dos    resultados   dessas   ações   nô

cumprimento de suas atribuições, bem como a  melhoria dos Programas governamentais, com ênfase na

Gestão por Resultados.

A  Lei Orçamentária  Anual  apresenta todas as ações, orçamentárias,  que serão executadas  pelos

órgãos,  entidades  e  fundos,  de  todos  os  Poderes  constituídos,  no  espaço  territorial  do  Município  de
Choró, com o detalhamento e a classificação da despesa segundo as normas da  Lei Federal n. 4.320/64.

Conforme o Art.167, inciso  1,  da  Constituição  Federal,  é vedado o  início de quaisquer programás

e  ações que  não  constem  no  Plano  Plurianual,  ou  seja, todas as ações que  integram  a  LOA devem  estar

presentes  ou  ficam   incluídas  automaticamente   no   PPA,   conforme   determina   o  Art.   165,   §  7°,   da
Constituição    Federal,    de    modo    a    inserir   as    dotações    orçamentárias    em    uma    perspectiva    de

planejamento de curto e médio prazo, compatibilizando os dois instrumentos. 0  PPA, enquanto  principal
instrumento  de  planej.amento,  possibilita  a  integração  entre o  Planejamento  e orçamento de tal formà

que  as  prioridades  e  metas  estabelecidas  na  LDO  sej.am  retiradas  do  Plano.  lntegração  similar  ocorre
entre PPA e a  LOA, com a inserção das prioridades, metas e da regionalização municipal.

Desta  forma,  os  programas vão  constar  nos  orçamentos,  tendo  suas  iniciativas traduzidas  eú
ações, projetos e atividades, assegurando uma efetiva integração entre o planejamento e sua execução,

objetivo  recomendado  pelas  melhores  práticas  administrativas,  as  quais requerem transparência  por se

tratar de pressuposto para que a população acompanhe a execução do orçamento e monitore o uso do:s
recursos públicos.

Rua Coronel João Paracampos,  1410 -Alto do Cruzeiro -CEP: 63.950-000
Choró -Ceará
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DEMONSTRATIV0   DAS   RECEITAS    POR   FONTES
E   DAS    DESPESAS    POR   FUNÇÕES

Em   R$   1,00

FONTES                                                        |                     FUNÇÕES

Receitas  Correntes

impostos,   taxas  e  contribuções  de  melhor

contribuições

Receita   Patrimonial

Receita  de  Serviços

Transferências  Correntes

outras  Receitas  Correntes

Receitas  de  Capital

Alienações   de  Bens

Transferênci.as  de  Capital

Receitas  Correntes  -intra

Contribuições  -  intra

Deduções   de  Receita

Deduções   do   FliNDEB

Receitas  Correntes  -  retif .   -  Fundeb

Transferências  Correntes  -   retif ,   -

1

61.675.692,58

Z,142.870,00

1,813.000,00

528,000,00

1,000,00

56,901,822,58

289,000,00

8.191.000,00

5.000,00

8.186,000,00

2.902,000,00

2.902.000,00

-5,872,014,7Z

-5.872,014,72

-5.872,014,72

-5.872.014,72

Legislativa
Administração

Assistência  social
previdência  social

saúde

Educação

cultura
urbanismo

Hab,'tação
Saneamento

Gestão  Ambiental

Agricultura
Comércio   e  serviços

Energia

Transporte
Desporto   e   Lazer

Encargos   Especiais

Reserva  de  Contingência

1,868,000,00

4.769.244,15

3.288,200,00

4.382.000,00

11.379.346,54

24.397,126,17

1.471.189,00

4,656.100,00

141.000,00

255.000,00

1.140.100,00

2.028.000,00

130.000,00

1.245.772,00

3,362.900,00

296,000,00

1.236.700,00

850,000,00

TOTAL   GERAL      66.896.677,86 TOTAL   GERAL      66.896.677,86
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DEMONSTRATIV0   DAS   RECEITAS    POR   FONTES
E   DAS    DESPESAS    POR   USOS

Em   R$   1,00

FONTES                                                       |                    USOS

Receitas  Correntes

impostos,   taxas   e   contribuções   de  melhor

Contribuições

Receita  patrimoni`al

Receita  de  Serviços
Transferências  correntes
Outras  Receitas  Correntes

Receitas  de  Capital

Alienações   de   Bens

Transferênci'as  de  Capital

Receitas  Correntes  -  intra

contribuições  -  intra

Deduções   de  Receita

Deduções   do   FUNDEB

]

61.675.692,58

2.142,870,00

1.813.000,00

528.000,00

1.000,00

56.901.822,58

289.000,00

8.191.000,00

5.000,00

8,186.000,00

Z,902.000,00

2.902.000,00

-5,872,014,72

-5.872,014,7Z

Receitas   correntes   -retif.   -Fundeb                   -5.87Z,014,72

Transferências  correntes  -retif.   -                -5.872.014,72

Camara  Municipal   de   Choro

Gabinete  do  Prefeito

Secretaria  de  Adm.   Planej.   e   Financas

secretaria  de  infraestrutura
Sec.   Agricult.   Pec.    Pesca  e   Rec.Hidricos

Secretaria  de  Educacao
secretari.a  de  saude
Secretaria  do  Trabalho   e  Desenv.   Social

Fundo   de   Previdencia  do   Muni.cipio

Sec.   Turismo   Cultura  Esporte  e  Juventude

Secretari.a   de   Meio  Ambiente   do   Munici'pio

Reserva  orçamentária   do   RPPS

Reserva  de  Contigência

1.868.000,00

2,274,000,00

3.706.944,15

9.497.772,00

2.648.000,00

24.397.126,17

11.379,346,54

3.288.200,00

4,382,000,00

Z.085.189,00

520.100,00

500.000,00

350.000,00

TOTAL   GERAL      66.896.677,86                         |                      TOTAL   GERAL      66.896.677,86
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Anexo  1,   da  Lei   n°   4320,   de  17/03/64,    (Portari.a  SoF  n°   8,   de  04/02/85)

D:!8¥Ê5oRA£§°cZÊEâ5EEã5AEEORãi:EÃâ

ORÇAMENT0    PROGRAMA   PARA   2023

Adendo  ii
Em   Rí   1,00

R   E   C   E   I   TA                                                         D   E   S   P   E   SA

Receitas  Correntes
impostos,   taxas  e  contribuções  de  m

Contribuições

Receita   Patrimoni'al
Receita  de  Serviços

Transferências  Correntes

Outras  Receitas  Correntes

Receitas   Correntes   -  intra

contribuições

Deduções   de   Receita

Deduções   do   FUNDEB

Receitas  Correntes  -   retif.   -  Fundeb

2.142.870,00

1,813.000,00

528.000,00

1.000,00

56.901.822,58

289.000,00

2,902.000,00

Transferências  correntes                                   -5.872 ,014,72

T  O   T  A   L                 58,705.677,86

SUPERÁVIT   D0   0RÇAMENT0   CORRENTE

Receitas  de  Capital

Alienações   de   Bens

Transferências  de  Capital

6.610,070,20

5,000,00

8.186.000,00

T  O  T  A   L                14.801.070,20

Despesas   correntes

pessoal   e  encargos  sociais
Juros   e  encargos   da  di'vida

outras  despesas  correntes

28.922.453,16

97.000,00

23,076.154,50

SUPERÃVIT   D0   0RÇ"ENTO   CORRENTE                                           6. 610.070, 20

T  O   T   A   L                 58,705.677,86

Despesas   de   capital

investimentos
inversões  financei ras
Amortização  da  di'vida

SUPERÁVIT

13.066.870,20

50.000,00

834.200,00

850.000,00

T   O   T   A   L                 14,801.070,20   `..

RESUMO
RECEITAS   CORRENTES .,.,.                    58.705,677,86

RECEITAS   DE   CAPITAL„. „                 8.191,000,00

TOTAL.  „  „                                                   66.896.677,86

DESPESAS   CORRENTES ,...,

DESPESAS   DE   CAPITAL ,.,.,

RESERVA   DE   CONTINGÊNCIA.

TOTAL.....



Governo   Munici

consol i d àad
de   Choró

0
Anexo   2,   da  Lei   n°   4320,   de  17/03/64.    (Portaria  SoF  n°   8,   de  04/02/85)

RECEITA   SEGUNDO   AS   CATEGORIAS   ECONÔMICAS

ORÇAMENT0    PROGRAMA   PARA   2023

Adendo  iii
Em   R!   1,00

CÕDIG0                                                             |    ESPECIFICAÇÃO                |    FONTE                |       DESDOBRAMENT0             |              FONTE                                 |       CATEG.    ECONÕMICA

1,1.1,0.00.0.0.00.00,00

1.1.1.2.00.0.0.00,00.00

1.1.1.2.50,0.0.00,00.00

1

Receitas  correntes                             |

impostos,   taxas  e                              |
contribuções  de  melhoria   |

Impostos                                                          1

impostos  sobre   o   patrimônio        \

I:i:ii:l s:bt:.:i :::!:#::na  1

imposto  sobre  a  propriedade        |

Predial   e  Territorial   Urbana   |   1500000000

'    1500100100

1    1500100200

1.1.1.2.50.0.2.00.00.00|    lmposto   sobre   a   propriedade         |

|      Predial   e  Territori.al   Urbana   |   1500000000

1                                                                                            11500100100

1                                                                                                   11500100200

1.1.1.2.50.0.3.00.00.00|   imposto   sobre   a   propriedade         |

|      Predial   e  Territori.al   Urbana   |   1500000000

1                                                                                           11500100100

1                                                                                        '    1500100200

1.1.1.2.50.0.4.00.00.00|   imposto   sobre   a   propriedade         |

|      Predial   e  Territorial   Urbana   |   1500000000

1,1.1.2,53.0,0,00.00.00

1.1.1.2.53.0.1.00.00.00

imposto  Transmissão  inter
Vivos   Bens  lmóvei.s   e   Direitos

imposto  Transmissão   inter
Vivos   Bens   lmóveis   e  Direitos

115001001001

1    15001002001

11

11

11

1    15000000001

115001001001

1   1500100200

00|   imposto  Transmissão  inter             |

1

1.1.1,3,00,0,0.00.00.001

Vivos   Bens   imóveis   e   Direitos    |   1500000000|

1    15001001001

1   1500100200

imposto  Transmissão  inter            |

Vivos   Bens   lmóveis   e  Direitos

imposto  Transmissão  inter
Vivos   Bens  lmóveis   e  Díreitos

imposto   Renda   Prov.   de

Qualquer  Natureza
imposto  sobre  a  Renda  -

1   1500000000

1    1500100100

1   1500100200

1

1   1500000000

'   1500100100

1    1500100200

Retido   na   Fonte   |

imposto   sobre  a  Renda  -                  |

Retido   na   Fonte   -Trabalho   |

.00|   imposto  sobre  a  Renda  -                  |

|      Reti.do   na  Fonte  -Trabalho   -|   1500000000|

1    15001001001

115001002001

1

1

1

1

2.112,370,00    |

34.370,00    I

1

24.870,00

1

1,555,000,00    1

1

1.555,000,00    1

[

1.500.000,00   '

1

900.000,00    1

375.000,00     1

225.000,00    1

2,142.870,00

61,675.692,58

-continua  -



çao-
00 , 00 imposto  sobre  a  Renda  Retido      |

na   Fonte  outros   Rendimentos   |

imposto   sobre  a  Renda  Retido      |

na   Fonte   Outros   Rendi.mentos   -   |   1500000000

1    1500100100

I                                                                                             11500100200

1.1.1.4.00.0.0.00.00.00|   impostos   sobre   a  produção   e         |

|        Circulação  de  Mercadorias   e   |
1.1.1.4.51.0.0.00.00.00|   impostos   sobre   serviços                   |

1.1.1.4.51.1.0.00.00.00|   imposto   sobre   serviços   de              |

|              QualquerNatureza-issQN    |

|   imposto  sobre  serviços   de             |

|        Qualquer   Natureza   -ISSQN   -   |   1500000000|

115001001001

115001002001

imposto   sobre  serviços   de             |                            |

Qualquer  Natureza  -issQN  -   |   1500000000|

1   1500100100'

115001002001

00.00|   imposto  sobreserviços   de             |

|        Qualquer  Natureza  -issQN   -   |   1500000000|

1                                                                                                           115001001001

1                                                                                                         115001002001

1.1.1.4.51.1,4,00.00.00|   imposto  sobre   sewiços   de             |                             |

|         Qualquer   Natureza   -issQN   -    |   1500000000|

1                                                                                                    115001001001

1                                                                                                   115001002001

1,1,2.0,00.0.0.00.00.001    Tax

1.1.2.1.00.0,0.00.00.00|   Taxas   pelo   Exerci'cio   do   Poder    |

1                                                    de   poll'cia   l
1.1.Z.1.01.0.0.00.00.00|   Taxas  de  inspeção,   Controle  e   |

|                                         Fiscalização   |

1.1.2.1.01.0.2.00.00.00

1.1. 2 .1. 01, 0 . 3 . 00 , 00 , 00

Taxas   de  inspeção,   controle   e   |

Fiscalização   -Multa  e  ].ur,    |   1500000000

Taxas   de  inspeção,   Controle   e   |

Fiscalização  -Principal    |   1500000000

Taxas   de  inspeção,   Controle  e   |                            |

Fiscalização   -Dívida  ativa   |   1500000000|

Taxas  de  inspeção,   Controle  e   |                           |

Fiscalização   -   |   1500000000

Taxa  de  Fiscalização  de                 |

vigilância  sanitária  |
Taxa  de   Fiscalização  de                  |

Vigilância  Sanitária  -   |   1500000000

Taxa  de  Fiscalização  de                 |
Vigilância  sanitária  -Multa   |   1500000000

Taxas   pela   prestação  de                 |
serviços    1

Taxas  pela  prestação  de                 |

serviços    l                              1

Taxas   pela  prestação   de                 |                           |

Servi.ços   -   Principal    |   1500000000|

Taxas  pela  prestação  de                 |

serviços  -Multa  e  juros   do   |   1500000000

55.000,0

33,000,0

13.750,0

8,250,0

523.000,0

523.000,0

523.000,0

312.000,0

130,000,0

78.000,0

-continua.  -



|T"çg.#oi.J.#oço?o8|:ontribuições

::!:i:!:!::!:::!::!:::!i  ::#:i#!i:s,:,:i#;s  e
sistema  de  Proteção  Social

Contri.buição  do   Servidor

1                                                                        civl'l

|   contribui.ção  do   Servidor

1                                                civil   Ativo

|   contribuição  do   Servidor

|                 Civil   Ativo  -Principal

Contribuição   do  servidor

|        civil  Ativo  -Multae  juros
1.2.1.5.01.2.0.00.00.00|   Contribuição   do   Servidor

1                                         civil   lnativo
1,2.1.5,01,2,1,00.00,00|    contribuição   do   servidor

|            Civil   inativo  -principal
1,2.1,5.01.2.1,10,00.00|    Contribuição   do   Servidor

|            Civil   inativo  -Principal
1.2,1.5.01.3.0,00.00,00|    Contribuição   do   Servidor

|                         Civil   -Pensionistas
1.2.1.5.01,3.1.00.00.00|   Contribuição   do   Servidor

|                   civil   -pensionistas
00.00|    Contribuição   do   Servidor

|                    Civil   -Pensionistas   -
00|   Contribuição   para  o  Custeio

do  serviço  de  iluminação

Contri.bui.ção  para  o   Custeio

do  Sewiço   de  iluminação

contribuição  Custeio  do

Servi.ço   de  iluminação   pública

1,2.4,1,50.0,1.00.00.00|   Contribui.Ção   Custeio   do

|   Serviço  de  iluminação   Pública
00.00|   Receita  Patrimonial

00.00|    Exploração   do   patrimônio

m
ü

1. 3 .1.1.01.1.1, 05 . 00

1.3.2.0,00.0.0.00.00

1. 3 . 2 ,1.00 , 0 , 0 , 00 , 00

1. 3 . 2 .1f o1. 0 , 0 , 00 . 00

1.3.2.1.01.0.1.10.10,00

imobiliário  do  Estado
Exploração  do   Patrimônio

imobiliário   do   Estado

Aluguéis,   Arrendamentos,

Foros,   Laudêmios,   Tarifas   de

Aluguéis   e  Arrendamentos

Aluguéis   e  Arrendamentos   -

principal
Aluguéis  -  principal

Valores  Mobiliários

Juros   e  correções  Monetárias

Remuneração   de   Depósitos

Bancários

Remuneração   de   Depósitos

Bancários   -   Principal

Remuneração   de   Depósitos   de

Reciirsos   Vinculados   -

Rem.    Oep.    Banc,    Rec.   Vinc

Royalties  -   Principal

1800111101

1800112101

1800111101

1800111101

1.618.000,00

1'618.000,00

1,618.000,00

1                  1. 616.000,00

1

1                   1,550,000,00

1                             56.000,00

1800111101|

17510000001

]

1500000000

1573000000

1635000000

10.000,00

1.000,00

1.000,00

1,000,00

1,000,00

1.000,00

1.000,00

195,000,00

195.000,00

195.000,00

195.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

527.000,00

527.000,00

201,000,00

201.000,00

161,800,00

1.725,00

575 ,00 -continua  -

1.813,000,00

528.000,00



-continuação  -
1.3.2.1.01.0.1.10.15.00|    Rem.    Dep.    Banc.    Rec.

Vinc.-FUNDEB   -Principal

1.3.2.1.01.0.1.10.20. Rem.    Dep.    Banc.    Rec.   Vinc.    -

sus  -   Principal

[

[

1.3,2.1,01,0.1.10.25.00|    Rem.    Dep.    Banc.    Rec.    Vi

FNDE  -Principal

!

1.3.2.1,01,0.1.10.30.00|    Rem.    Dep.    Banc.    Rec.   Vinc.    -

|                                      FNAS   -Principal
1.3.2.1.01.0.1.10.35.00|    Rem.    Dep.    Banc.    Rec.   Vinc.    -

|                       Convênios   -principal
1.3,2.1.01.0.1.10.35.10|    Rem.    Dep.    Banc.    Rec.   Vi.nc.    -

|      conv.   -   Educação   -   principal

!

35,20|    Rem,    Dep.    Banc,    Rec.    Vinc.    -

Conv.   -   Saúde  -   Principal

Dep.    Banc.    Rec,   Vinc,

Conv.   -Assist.   Soci.al   -

1.3.2.1.01.0.1.10.40.00|    Rem,    Dep.    Banc.    Rec.   Vinc

|                         Serviços  -Principal
1.3.2.1.01.0.1.10.40.10|    Rem.    Dep.    Banc.    Rec.   Vi.nc.    -

|          serv.   educação  -Principal
1.3,2.1,01,0,1,10,40.20|    Rem,   Dep,    Banc.   Rec,   Vinc,    -

|          Serviços   saúde  -Principal
1.3.2.1.01.0.1.10.40.90|    Rem.    Dep.    Banc.    Rec,   Vinc.    -

|        Serviços   outros  -Princl.pal
Rem.    Dep.    Banc.    Rec.   Viric,    -

|                                    CiDE  -principal
1.3,2.1.01.0.1.10.55.00|    Rem.    Dep.    Banc.    Rec.   vinc   -

|                                     FEAS   -Principal
1.3.Z.1.01.0.1.ZO.00.00|    Rem.    de   Dep.8anc.de   Recur.

|           Nãovinculados  -principal

]

1.3.2.1.04.0.0.00.00.00|    Remuneração   dos   Reciirsos   do

RPPS

Remuneração   dos   Recursos   do

RPPS  -   Principal

15400000001

15401070001

15410000001

1541107000|

1542000000

1542107000

1600000000

1601000000

1602000000

1603000000

15500000001

15520000001

15530000001

15690000001

[

16600000001

1

15700000001

15710000001

1

16310000001

16320000001

1665000001

166500000Z

1599000000

1659000000

1501000000

1750000000

1661000000

1500000000

1501000000

1800111101

1802000000

5,500,00

Z.500,00

1,000,00

2.000,00

1.000,00

1,000,00

4.500,00

34.700,00

326.000,00

300.000,00

26.000,00
-continua.  -



]T„çg.#tj.#.¥o:oçoão8,  ;eceíta deswvíços                   ,
1.6.9.0.00.0.0.00.00,00|    outros   serviços                                       |

1,6.9.9.00.0,0.00.00.00|   outros   serviços                                       |

1.6,9.9,99.0.0,00,00.00|   outros   serviços                                       |

1.6.9.9.99.0.1,00.00.00|    outros   serviços   -principal         |   1500000000|

1.7.0.0,00.0.0.00.00,00|   Transferências   correntes                |

1.7,1.0,00.0,0.00.00.00|   Transferências   da  União  e  de      |

|                                        suas   Entidades    |
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00|   Transferências   Decorrentes   de    |

|          Participação   na  Receitada   |
1,7.1.1,51,0.O.00.00.00|    Cota-parte   do   Fundo   de                      |

|    participação   dos  Municípios   -   |
1.7.1.1.51.1.0,00.00.00|    Cota-Parte   do   FPM  -Cota                |

1                                                                         Mensal     '

1.7,1.1.51.1.1.00.00.00|    Cota-Parte   do   FPM   -Cota                |

Mensal   -   principal    |   1500000000|

1    15001001001

115001002001

115400000001

1   1540107000'

Cota-Parte  do   FPM  -Cota               |                             |

extraodinária   |                          |
1.7.1.1.51.2.1.00.00,00|   Cota-Parte  do  F"  -Cota               |

|             extraodinária  -principal    |   1500000000

1                                                                                            11500100100

1.7.1.1,52,0,0.00.00,00|   Cota-Parte  do  imposto                       |

|   Propriedade  Territorial   Rural    |
Cota-Parte  do  imposto                      |                           |

Propriedade  Territorial   Rural    |   1500000000|

'    15001001001

1    15001002001

'   15400000001

|    1540107000|

1.7.1.2.00.0.0.00.00.00|   Transf.   da   compensação                      |

|            Financ.    Exploração   de   Rec.    |
00|   cota-parte   da  compensação             |

|        Financeira  pela  produção  de   |
00|   Cota-Parte                                                |

Royalti es-Compen. Produç.Petro    |                               |

cota-parte                                                    1                              1

Royalties-Compen.Produç.Petro   |   1573000000 |

116350000001

001   cota-parte

Cota-parte
do  petróleo

Fundo   Especial       |

Petróleo   -   FEP    |

Fundo   Especial       |                               |

FEP  -Pri.ncipal    |   1573000000|

1    16350000001

Transferências  de  Recursos  do   |

Sistema   Único   de   Saúde   -   sUs    |

Transferência  de   Reciirsos   do      |

SUS   -Bloco   de   Manutenção   |

00|   Transferência  de  Recursos   do      |

sus  -Atenção   primária   |                            |

Transferência  de   Recursos   do      |                            |

SUS   -Atenção   Primária  -    |   1600000000|

1    16020000001

1

1,000,00    I

1.000,00    1

1,000,00    1

1.000,00    1

1

1

35.242.849,00    |

i

20.279,000,00    1

1

20.271.000,00    1

1

19.000.000,00    1

1

11.400.000,00   1

950,000,001

2.850.000,00    1

1,140.000,00    1

2.660,000,00    '

1

1,271,000,00   '

1

953.250,00    1

317,750,00    1

1

8,000,00   '

1

4.800,00    1

400,00    1

1.200,00    1

480,00    1

1.120,00    1

1

574.1ZO,00    1

!

574.120,00    1

1

2.1ZO,00     1

1

1,590,00    1

530,00    '

1

572.000,00    1

1

429.000,00    1

143,000,00   '

1

3,365.000,00    1

1

2.865.000,00    1

1

1.550.000,00    1

1

1.500.000,00    1

50.000,00    1

56,901.822,58

-  continua  -



-continuação  -
1.7.1.3.50.3.0.00.00.00|   Transferência  de   Recursos   do      |

|              SUS   -Vigi.1ância   em  saúde    |
1.7.1.3.50.3.1.00.00.00|   Transferência   de   Recursos   do      |

sus   -Vigilância  em  saúde   -   |

Vigilância  Epidemiológi.ca  e        |

Ambiental    em   Saúde   -    |    1600000000

Vigilância  sanitária  -                    |

principal    |   1600000000

00|   0utros   Prograjnas   Financ.   por      |

|                    Transf.    Fundo   a   Fundo   -|    1600000000

1                                                                                                  11659000000

1.7.1.3.50.4.0.00.00.00|   Transferênci.a   Recursos   do              |

1.7.1.3.50,4,1.00,00

1.7.1.3.50.4.1.10,00

1.7,1.3.50.5,0.00,00

1. 7 .1. 3 , 50 . 5 .1. 00 . 00

|     SUS-Assistência  Farmacêutica   |
00|   Transferência   Recursos   do             |

|     sUS-Assistência   Farmacêutica   |
00|    Componente   Básico   da                           |

|           Assistência   Farmacêutica  -|   1600000000

00|   Transferência   de   Recuí`sos   do      |

|                             SUS   -Gestão   do   sus    |
00|   Transferência  de   Recursos   do      |

|                        sUs   -Gestão   do   sus   -|   1600000000|
00|   Transf  sus-outros   programas        |                            |

|               Financi.ados   Fundo   a   Fundo    |                               |

00|   Transf  sus-Outros   programas         |                             |

|         Fi.nanciados   Fundo   a   Fundo   -    |    1600000000[

1                                                                                               11602000000'

O|   Transferências   do   sus   -Bloco   |                              |

|                                           Estruturação   |
00|   Transferências   do  sUs-Atenção   |

|                                          Especializada   |
00|   Transferências   do  SUS-Atenção   |

|             Especializada  -Principal    |   1600000000
1.7.1.4.00.0.0.00.00.00|   Transferências   de   Recursos   do    |

I                                                                                                             FNDE      l

1.7,1.4.50.0.0.00.00.00|   Transferências                                            |

|                           do  salário-Educação   |
Transferênci as                                     |                           |

do   Salário-Educação   -    |   1550000000|

Transferências   Di retas   do             |

FNDE   referentes   PDDE    |

Transferências   Di retas   do             |

|                       FNDE   referentes    pDDE   -|   1551000000

00|   Transferências  Diretas  do            |

|                             FNDE   referentes   pNAE    |

00|   Transferências   Diretas   do             |

|                       FNDE   referentes   pNAE   -|    1552000000

Transferências  Di retas  do            |

FNDE   referentes   PNATE    |

Transferências   Diretas   do             |

FNDE   referentes   PNATE   -    |   1553000000

outras  Transferênci.as  de              |
Recursos   do   FNDE

outras  Transferências  de

Reciirsos   do   FNDE  -   Pri.ncipal    |   1569000000

1

175.000,00    1

1

175.000,00    1

1

85.000,00    1

]

20,000,00    1

1

60.000,00    1

10.000,00    1

1

30,000,00    1

1

30,000,00    1

1

30.000,001

1

500.000,00     1

!

500,000,001

1

610.000,00    1

]

600,000,00    1

10.000,00    1

1

500.000,00    1

]

500.000,00    1

!

500.000,00    1

1

1.267.840,00    |

1

515.000,00    1

1

515.000,00    1

!

7,200,00    1

1

7.200,00    1

1

260.000,00    1

!

260.000,00    1
`.

290.640,001

1

290,640,00    1

1

195.000,00    1

1

195.000,00    1 -continua  -



ação  -
0.00.00|   Transferências   de  Recursos   de

complementação   da   União   ao

Transf  de   Rec   de

Complementação   da   União

Transf  de   Rec  de

Complementação   da   União

00.00|   Transf  de   Rec   de

|           Complementação  da  união
00.00|   Transf  de  Rec   de

|           Complementação   da   união

ml

'

Transf  de   Rec  de

Complementação   da   união

Transf  de   Rec   de

Complementação   da   União   ao

Transferências   de  Recursos   do

FNAS

Transferências   de   Recursos   do

FNAS

1.7.1.6.50.0.1.00.00.00|   Transferências   de   Recursos   do

|                                     FNAS   -Princi.pal
1.7.1.6.50.0.1.10.00,00|    proteção   social    Básica   -

1                                                          principal

1,7,1,6.50.0,1.20,00.00|   Gestão  do   suAs   -principal

1.7.1.6.50.0.1.30.00.00|    proteção   Social   Especial   de

|                           Média   complexidade   -
1.7.1.6.50.0.1.60.00.00|   Gestão   do   programa  Auxi'lio

|             Brasil   e  cadastro   único   -
1.7.1.6.50.0.1.90.00,001    outras   Transferências   do   FNAS

1                                                 -principal
00.00|   Transferências   de  Convênios

|      da  União   e   de   suas   Entidades

00.00|   Transferências   de  Convênios

|                               da  união  para  sus
00|   Transferências   de  Convêni.os

|   da   União   para   SUS   -principal
00|   Transferências   de  convênios

|               da  união   a  prog   Educação
00 |   Transferências   de  Convênios

|           dauniãoaprogEducação   -
00|   Transf.de   convênios   da   União

|        Dest.   a   Prog  Assist.   Social
00|   Transf.de  Convênios   da  União

|   Dest.   a   Prog  Assist.   Social   -
00|   0utras  Transf  de   Recursos   da

|             União   e  de  suas   Entidades
00|   Transferência  Especial   da

1                                                                            união

00|   Transferência  Especial   da

|                                  União   -Principal

15420000001

1542107000|

1

1541000000

1541107000

1543000000

1660000000

1660000000

1660000000

1660000000

1660000000

7.904,000,00

2.710.000,00

813.000,00

1.897,000,00

1                   4.267,000,00

1

i

1

16310000001

!

1,280.100,00

2.986.900,00

927.000,00

927.000,00

780,800,00

780.800,00

780,800,00

423,000,00

81.000,00

11.000,00

11.000,00

1                            50,000,00

15700000001                            50.000,00

1665000001

20,000,00

20.000,00

991.089,00

500,000,00

17060000001                       500.000,00
-continua  -



-continuação   -
1.7.1.9.58.0.0.00.00.00|   Transferência  obrigatóri.a  da      |

|         Lei   complementar   n°176/2o2o    |

Transferência  obrigatória  da     |

Lei   Complementar   n°176/2020   -    |    1749000000

Transf.   Poli'tica  Nacional             |

Aldir   Blanc   de   Fomento  à  cult   |

00|   Transf,   Poli'tica  Nacional              |

|   Aldir   Blanc   de   Fomento   à   Cult    |   1719000000|
1.7.1.9.99,0.0.00,00.00|   outras   Transf   de   Recursos   da      |

|             União   e  de   suas   Entidades   |
00|   outras  Transf  de   Recursos   da     |

|              União   e   de   suas   Entidades    |

00|   outras  Transferências  da               |

|                                   União   -Principal    |   1715000000

1                                                                                         '    1716000000

1                                                                                                  11749000000

00|   Transferências   dos   Estados   e     |

|          doDistritoFederal   esuas   |
1.7.2.1.00.0.0.00.00.00|    Participação   na   Receita   dos         |

|           Estados   eDistrito   Federal    |
1.7,2.1.50.0,0.00.00.00|   cota-parte  do  ms                             |

1,7.2,1.50,0.1.00,00.00|Cota-Parte  do  i"S  -                       |                          |
Principal    |   1500000000|

115001001001

115001002001

'    15400000001

115401070001

00|   Cota-Parte  do  ipvA                             |                           |

00|   Cota-Parte   do  ipvA  -                          |                            |

1                                                          Principal    |   1500000000|

1                                                                                                '    15001001001

1                                                                                                  115001002001

1                                                                                                      115400000001

1                                                                                                         115401070001

1,7.2.1.52.0.0.00.00,00|   Cota-Parte  do  ipi  -                             |

1                                                            Municl'pios    l

1.7.Z,1.52,0.1,00,00,00|   Cota-Parte   do  ipi  -                             |

|                     Munici'pios   -Principal    |   1500000000

1                                                                                                 11500100100

1                                                                                              11500100200

1                                                                                                         11540000000

1                                                                                                 11540107000

1, 7 . 2 .1. 53 , 0 .0 . 00 , 00 . 00

1.7.2.1,53.0.1.00.00.00

cota-parte  da  ciDE                          I
Cota-Parte   da  cIDE  -                         \

principal    |   1750000000

Transf.   Compensações                          |

Financeiras   Exploração  de   |

00 l   cota-Parte                                                1

|              Royalties-Compensação   Fi n    |
00 l   cota-Parte                                                 1

Royalties-Compensação   Fi n    |   1573000000

|    1635000000

10.

10.

9.

5'

1.

1.

-continua.  -



i:7.2ç?,#oT.F.#oçoiosi  Fransf  de  convênios  dos
|                    Estados   e  DF  e  de  suas

1.7.2.4.51.0.0.00,00.00|   Transf   de   Convênios   dos

1,7.2.4.51,0.1,00.00.00

Estados   e   DF   a   Prog   de

Transf  de  cowênios  dos

|                      Estados   e   DF   a   prog   de

00|   outras  Transferências   de

Convênios   dos   Estados   e   DF

outras  Transferências  de

Convênios   dos   Estados   e   DF

Transf,   convênio   Estad   prog.

Assistênci.a  Soci.al   -
outras  Transferências  dos

Estados   e   Di.stri.to   Federal

1.7.2,9.51.0.0.00.00.00|   Transferência  de   Estado

|                 destinada  à  Assi.stênci.a
1.7.2.9.51.0.1.00.00.00|   Transferência   de   Estado

|                 destinada  à  Assistência
1.7.5.0.00.0.0.00.00.00|   Transferências   de  outras

|                      instituições   públicas
1.7.5.1.00.0.0.00.00.00|    Transf.Recur.do   Fundo   de

|                    Man.Desenv.    da   Educação

0|   Transferência  de  Recursos   do

FUNDEB

Transferência.  de   Recursos   do

FUNDEB   -   Principal

Transferências   de

outras  instituições  Públicas
0|   Demais  Transferências   de

|     outras  instituições   públicas
1.7.5.9.99.0.1.00.00.001    Demais   Transferências   de

outras  instituições   Públicas

Demais  Transferências

|                                                   Co rrentes
1.7.9.1.00.0.0.00.00.00|   Transferências   de   pessoas

1                                                             Físicas
1.7.9.1.99.0.0.00.00.00|   outras  Transferências   de

|                                      Pessoas   Fi'sicas
1.7.9.1.99.0.1.00.00.00|   outras  Transferências   de

Pessoas   Fi'si cas

1.7.9.1.99.0.1.30.00.00|   Transferências   de   pessoas

|          Prog.  Assistênciasocial   -
1.9.0.0.00.0.0.00.00.00|   outras   Receitas   Correntes

1,9.1.0.00,0.0,00,00.00|   Multas  Administrativas,

|                 Contratuais  e  Judiciais
1.9.1.1.00.0.0.00.00.00|   Multas  Administrativas,

1                 Contratuais   e   Judiciais
1.9.1.1,07.0.0,00.00.00|    Multas   Aplicadas   pelos

|                          Tribunais   de   contas
1.9.1.1.07.0.1,00.00.00|   Multas  Aplicadas   pelos

1                       Tribunais  de   contas   -

1.9.1.1.07,0.2.00,00.00|   Multas   Aplicadas   pel

Tribunais   de  Contas   -Multa  e

1571000000

1665000002  1

1

1

1661000000

15400000001

15401070001

1899000001

18990000011

!

1

15000000001

i

15000000001

450,000,0

430.000,0

430.000,0

20.000,0

20,000,0

20,000,0

50.000,0

50.000,0

50.000,0

10.770,000,0

10.760.000,0

10.760.000,0

3.228.000,0

7.532,000,0

10.000,0

10.000,0

289.000,00

-continua  -



1T9.2çoo.#j.f.#oçoão3|  indenizações,  Rest|tuições  e    |
|                                          Ressarcimentos    |

1,9.2.1,00,0,0.00.00.00|   indenizações                                                |

0.0

0,1

00.00|   outras  indenizações                           |

00,00|   outras   indenizações   -                       |

|                                                         Pri.ncipal    |   1500000000
1.9.2.2.00.0.0.00.00.00|    Restituições                                                |

1,9.2.2.51.0.0,00,00.00|    Restituições   de   Recursos   do         |

FUNDEB     |

Resti.tuições   de  Recursos   do        |

FUNDEB   -   Principal    |    1540000000

1                                                                                                  11540107000

00|   0utras   Resti.tuições                           |

00|   0utras  Restitui.ções  -                     |

|                                                          principal    |   1500000000

1.9.9,0.00.0.0.00.00.00|   Demais   Receitas   correntes              |

1.9.9.9.00.0.0.00.00.00|   outras   Recei.tas   correntes              |

1.9,9.9.03.0,0.00.00.00|    Compensações   Fi.nanceiras                 |

|           entre  o   Regime   previdência   |
00|   Compensações   Financei ras                |

|      entre  o  Regime   Previdência  -   |
00 |    Compensações   Fi.nancei ras                 |

|                        entre   o   RGPs   e   RPPS   -|   1800111102|
00.00|   Outras   Receitas                                       |                             |

00.00|   outras   Rec   Não  Arrecadada   e         |                              |

2,0.0.0.00

2.2.1.3,00.0

Não   projetada  RFB-Financeira   |

outras   Rec   Não  Arrecadada   e         |

Não   Pro]'etada  RFB-Financei ra   |   1500000000

00.00.00|   Receitas   de   capi.tal                            |

00.00|   Alienações   de   Bens                                 |

00,00|   Alienação   de   Bens   MÓveis                 |                               |

00.00.00|    Alienação   de   Bens   Móveis   e            |                                |

|                                                    semoventes    |                              |
2.2.1.3.01.0.0.00,00.00|   Alienação   de   Bens   Móveis   e            |                               |

|                                                    Semoventes    |                              |
2.2.1.3.0l.0.1.00,00.00|   Alienação   de   Bens   Móveis   e           |                              |

|                     Semoventes   -Principal    |                              |

2.4

2.t

0.0,00

1,0,00

mm m

Alienação   de   Bens  Móveis   -           |                             |

Principal    |   1755000000

Transferências  de  capital             |

0.00.00.00|   Transferências   da  União  e  de      |

|                                         suas   Entidades    |

00|   Transferências   de  Recursos   do   |

|      Sistema   Único   de   Saúde   -   SUS   |

00|   Transferências   de  Recursos   do   |

|                   sus-Bloco   de   Manutenção   |

1

183,000,00    1

1,000,00    1

1.000,00    1

[

1,000,00    1

182.000,00    1

1

42.000,00    1

1

12.600,00   '

29,400,00    1

140.000,00    I

1

140.000,00    1

103.000,00    1

103.000,00    1

1

36.000,00    1

]

36,000,00    1

1

36.000,00    1

67,000,00    1

1

67.000,001

1

67.000,00    1

1

1

5,000,00    '

1

5.000,00    1

1

5.000,00    1

1

5.000,00    1

1

5.000,00    1

[

1

1                   4.922.000,001

2.4.1.1.50.1.0.00.00.00|   Transferências   de   Recursos   da   |

|                                        Atenção   Básica   |
2.4.1.1.50.1.1.00.00.00!   Transferências   de   Recursos   da   |

|          Atenção   Básica  -Principal    |   1601000000
2.4.1.1.50.2.0.00.00.00|   Transferências   de   Recursos   da   |

|                       Atenção   Especializada   |
2.4.1.1.50.2.1.00.00.00|   Transferências   de  Recursos   da   |

|                 Atenção   Especializada  -|   1601000000

1

1.491,000,00    1

i

180.000,00    1

!

50,000,00    1

1

50.000,00    1

1

100.000,00   '

1

100,000,00    1

5,000,00

8.186.000,00

8.191.000,00

-continua  -



2T4.fp.#3i.í.#oç'ão3|  :ransferências  de  Recursos  de
|                             Vigilância   em   saúde

00,00|   Transferências   de  Recursos   de

|                      Vigilância  em  saúde  -
00.001   Transferências   de  Recursos   do

|             sus-Bloco  de   Estruturação
2.4.1.1.51.1.0.00.00.00|   Transferências   de   Recursos   do

|                         sUs-Atenção   pri.mária
00|   Transferências  de  Recursos  do

SUs-Atenção   primária

1603000000

30.000,00

30,000,00

1.311.000,00

1                  1,100.000,00

00|   Transferências   de  Recursos   do

|             SUS-Atenção   Especializada
Transferências   de  Recursos   do

SUS-Atenção   Especializada

00|   Transferências   de  Recursos   do

|          sus-Assistência  Famacêutíc
00|   Transferências   de  Recursos   do

|      sUs-Assistência  Famacêutic

.00|   Transferências   de  Recursos

1                                                                                                 FNAS

00.001   Transferências   de   Recursos   do

1                                                                                                 FNAS

00|   Transferências   de  Recursos  do

|                                     FNAS   -Pri.ncipal
00|   Transferências   de  Convênios

|      da  União   e  de  suas   Entidades
00|   Transferênci.as   de  Convênios

|                          da  união  para  o  sus
2.4,1.4,50.0.1,00.00.00|   Transferências   de   Convênios

|                      da  união  para  o  sus  -
2.4.1.4.51.0.0.00.00.00|   Transferência  de  Convênio   da

|           União  destinada  a  Educação
2.4.1.4.51.0.1.00.00 Transferência  de  Convênio

União  destinada  a  Educação   -

Transferência  de  convênio
União  destinada  SaneaJnento

Transferência  de  Convênio   da

|      União  destinada  Saneamento   -
2.4,1.4,53,0.0.00.00.00|   Transferência  Convênio   da

|   União  destinada  Meio  ambiente
2.4.1.4.53.0.1.00.00.00|   Transferência  Convênio   da

1    União   destinada  Meio   ambiente

2,4,1,4,99.0.1.00,00,00|

1

Transferência  de   Convênio   da

União  dest  Prog  infraestura
Transferência  de  Convênio   da
União  dest  Prog  infraestura  -
outras  Transferênci`as  de

convênios  da  União

oiitras  Transferências  de

Convênios   da  União   -

-continua  -

[

16010000001

16030000001

1601000000

1603000000

1601000000

1603000000

1,000.000,00

"Z

205,000,00

1                           80.000,00

16600000001                          80,000 ,00

1                  3 ,351.000,00

1

1                          500.000,00

[

16310000001

1570000000

1700000000

1700000000

1700000000

500,000,00

750.000,00

750.000,00

20.000,00

20.000,00

10.000,00

10.000,00

1.080.000,00

1.080.000,00

991,000,00

17000000001                       991.000,00



ção
00.001

ml

m
i

'n

Transferências   Estados   e  do
Distrito  Federal   e  de  suas

Transferências   de  Convênios

dos   Estados   e   DF   e   de   Suas

Transferências   de  Convênios
dos   Estados   para  SUS

Transferências  de  Convênios

dos  Estados  para  sus  -

Transferência  Convênio   Estado

dest   Programa  de   Educação

Transferência  convênio   Estado

|        dest   programa  de  Educação  -
2,4.2.2.52.0,0.00.00,00|   Transferência  Convêni.o   Estado

|          dest  programa  de  saneament
2.4.2.2.52.0.1.00.00.00|   Transferência   Convênio   Estado

|      dest  programa  de  Saneament  -
2.4.2.2.53.0.0.00.00.00|   Transferência  convênio   Estado

|           dest   programa   de   MeioAmbi

2.4.2,2.53.0.1.00.00.00|   Transferência  convênio   Estado

|     dest  programa  de  «eio  mbi   -
2.4.2.2.54.0.0.00.00.00|   Transferênci.a   convênio   Estado

|          dest  programa  de  infraestr
2.4.2.2.54.0.1.00.00.00|   Transferência  Convênio   Estado

|     dest  programa  de  infraestr  -
2.4.2.2.99.0.0.00.00.00 outras  Transferências  de

convênios   dos   Estados

2.4.2.2.99.0.1.00.00.00|   outras  Transferências  de

|      Convênios   dos   Estados   e  DF  -
7.0.0.0.00.0.0.00.00.00|    Receitas   Correntes

7,2.0,0.00.0,0,00,00,00|   contribuições

7.2.1,0.00,0.0.00.00,00|   Contribuições   Sociais

7.2.1,5.00.0.0,00,00.00|    contri.buição   para   Rpps   e

|          Si'stema  de  proteção  social
7.2,1.5,02.0,0,00.00.00|   contri.buição

|                patronal -servi do r
7.2.i.mm.0"°'°°|  :::::i#§i:vidor civil

7.Z.1.5,02.1,1.00.00.00|

7 . 2 .1. 5 ,02 ,1. 2 , 00

7. 2 .1. 5 .51.1.0 . 00

7.2.1.5.51.1.1.00.00,00

7.2.1.5.51.1,2,00.00.00[

1

contribuição

Patronal-Servidor  Civil   Ativo

contribuição

Patronal-Servidor  Civil   Ativo
contribuição  Patronal   -

parcel
Contribuição

Patronal-Servidor  Civil
Contribuição

patronal-Servidor  Civil

Contribuição

Patronal-Servidor  Civi.l

3.264.000,00

3.264.000,00

1                       100.000,00

16320000001                       100.000 ,00

[

15710000001

1

1701000000

1

17010000001

1701000000

2,100.000,00

2,100,000,00

844.000,00

1701000000 |                      844.000,00

1

[

'                 2.902,000,00

1

1                  2 ,902.000,00

]

I                  2.401.000 ,00

2,401.000,00

1800111101|                2.100.000,00

18020000001                       300. 000,00

[

1800111101 |                          1. 000 , 00

1

1

1800111101|

1

501,000,00

501.000,00

500.000,00

1800111101 |                           1.000,00

2.902.000,00

Z.90Z.000,00

-continua  -



nuação  -
0 . 00 , 00 , 00

00 , 00 , 00

Dedu

Deduções

00.00.00|    Receitas  correntes                              |

7.0.0,00.0.0.00,00,00|   Transferências   correntes                |

Transferências   da  iinião   e  de     |

|                                        suas   Entidades   |
951.7.1.1,00.0.0,00.00.00|   Transferências   Decorrentes   de   |

|          Participação  naReceitada   |
951,7,1.1,51.0,0.00.00.00|    Cota-Parte   do   Fundo   de                     |

|    Participação   dos  Municípi.os   -   |
951.7.1,1,51.1.0.00.00.00|    Cota-Parte   do   FPM   -Cota                 |

|                                                                 Mensal    |

951.7.1,1.51,1.1,00,00.00|    Cota-Parte   do   FPM   -Cota                |

-5.872.014,72

-5.872.014,7Z

-3,801.600,00

1               -3.801, 600,00

|                                 Mensal   -Principal    |   1540000000|

1                                                                                                    115401070001

.00.00.00|   Cota-Parte  do  imposto                       |                             |

propriedade  Territorial   Rural    |

Cota-Parte  do  imposto                      |                           |

Propriedade  Territorial   Rural    |   1540000000|

|                                                                                          |    1540107000

0|   Transferências   dos   Estados   e      |

|          doDistrito   Federal   esuas   |
O|   participação  na  Receita  dos        |

Es

Coü-Parte
Cota-Parte

strito  Federal    |

I0ris  -

951,7,2.1,51.0,0,00.00,00|   Cota-Parte  do  ipvA

951.7.2.1.51.0.1.00.00.00|   Cota-Parte  do  ipvA  -

[

951.7.2.1,52,0,0.00.00.00|   Cota-parte  do  ipi  -

951.7,2,1,52,0.1,00,00.00|   Cota-Parte  do  ipi  -

Principal     |   1540000000

1    1540107000

1

1

Principal    |   1540000000

1   1540107000

i

Municl'pios     1

1

Munici'pios   -Principal    |   1540000000|

I    1540107000

1

1

1

1

1

1

1

-3.800.000,00

-3,800.000,00

-1,140.000,00

-Z.660.000,00

-1.600,00

-480,00

-1,120,00

-2.070,414,72

-2.070,414,72

-1,951.414,72

-585.424,42

-1,365.990,30

-111.600,00

-33.480,00

-78.120,00

-7.400,00

-2.220,00

-5.180,00

-5.872.014,72

-5.872.014,7Z

TOTAL   DA   RECEITA 66.896.677,86
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DEMONSTRATIVO   DA   LEGISLAÇÃO   DA   RECEITA

CÓDIG0                                                          |ESPECIFICAÇÃO                                                                                                  |LEGISLAÇÃ0

1.0.0.0.00.0,0.00,00.00

1.1.0 , 0 , 00 , 0 , 0, 00 . 00 . 00

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00

1,1,1.2,00.0,0,00,00.00

1.1.1,2.50.0.0,00,00,00

1.1,1. 2 . 50 . 0 .1. 00 . 00 . 00

1,1.1,2.50.0.2.00,00.00

1.1.1. 2 . 50 . 0 . 3 . 00. 00 . 00

1.1.1, 2 . 50 . 0 . 4. 00 . 00 . 00

1.1.1.2,53.0,0,00.00.00

1,1.1.2.53.0.1.00.00.00

1,1,1.2,53.0.2.00.00.00

1.1.1. 2 . 53 . 0 . 3 . 00 . 00 , 00

1.1.1. 2 . 53 , 0 , 4. 00 , 00 . 00

1.1,1. 3 , 00 , 0. 0 , 00 , 00 .00

1,1,1. 3 , 03 , 0 , 0 . 00. 00 . 00

1,1.1, 3 , 03 ,1. 0 . 00 . 00 . 00

1,1.1. 3 . 03 .1.1. 00 . 00 . 00

1.1.1.3.03,4.0.00.00.00

1.1.1.3.03.4.1.00.00.00

1.1,1.4.00,0.0.00,00.00

1.1.1.4.51.0.0.00.00.00

1,1.1.4.51.1.0,00,00.00

1,1.1,4.51.1.1,00.00.00

1.1,1.4.51.1.2.00,00.00

1.1.1,4.51.1.3,00.00,00

1.1.1.4. 51.1. 4 . 00 . 00 . 00

1.1.2.0.00.0,0.00.00.00

1.1.2.1.00.0.0.00.00,00

1.1.2.1.01.0.0,00,00.00

1.1.2.1,01.0.1,00.00.00

1.1.2,1,01.0,2.00,00,00

Receitas  Correntes
impostos,   taxas   e  contribuções   de  melhoria

Impostos

impostos   sobre  o   Patrimônio

imposto  sobre  a  Propriedade   Predial

imposto  sobre  a  Propriedade   Predial

mposto  sobre  a  propriedade  predial

imposto  sobre  a  Propriedade   Predial

imposto  sobre  a  Propriedade   Predial

e  Territorial   Urbana
e  Territorial   Urbana

-   princ.

e  Territori.al   Urbana
-Mul  .J`u

e  Territorial   Urbana
-Dl'V,at

e  Territorial   Urbana
-Mj.d.a

imposto  Transmissão  mter  Vivos  Bens  imóveis   e  Direitos

imposto  Transmissão  inter  Vivos  Bens   imóveis   e  Direitos   -

princ,

imposto  Transmissão  inter  Vi.vos   Bens   imóveis   e  Direitos   -

Mul.ju

imposto  Transmissão   inter  Vivos   Bens  imóveis   e  Direitos   -
Dl'v.at

imposto  Transmissão  inter  Vivos  Bens  imóveis   e  Direitos  -
Mj.d.a

imposto   Renda  Prov.   de  Qualquer  Natureza

imposto  sobre  a  Renda  -   Retido  na   Fonte

imposto  sobre  a  Renda  -   Retido   na  Fonte  -Trabalho

imposto  sobre  a  Renda  -   Retido   na  Fonte  -Trabalho  -

principal

mposto  sobre  a  Renda  Retido  na  Fonte  outros   Rendimentos

imposto  sobre  a  Renda  Retido   na   Fonte  outros   Rendimentos
-   princ'

impostos   sobre  a  produção   e   circulação  de  Mercadorias   e

serviços
impostos  sobre  sewiços
imposto  sobre  Serviços   de  Qualquer  Natureza  -issQN

imposto  sobre  Serviços   de  Qualquer  Natureza  -ISSQN  -

princ.

imposto  sobre  Servi.ços   de  Qualquer   Natureza  -   issQN   -

Mul.ju

imposto  sobre  Servi.ços   de  Qualquer  Natiireza  -issQN  -

D1'V.at

imposto  sobre  Serviços   de  Qualquer  Natureza  -ISSQN   -

Mj.d.a

o   Exercício  do   Poder  de   Polícia

inspeção,   Controle   e   Fiscalização

inspeção,   Controle   e   Fiscalização   -   Principal

inspeção,   Controle  e  Fiscalização  -Multa  e  jur,

mT

Decreto   no   3.000,    de   26   de   março   de   1999

Decreto   no   3.000,   de   26   de   março   de  1999

Qualquer  lei   especi'fica  que  estabeleça  o

Qua'quer  'ei  espec''fica_que.àsáaÉei'àç: á    _



-continuação  -

CÓDIG0                                                           |ESPECIFICAÇÃO                                                                                                   |LEGISLAÇÃ0

1.1. 2 .1. 01. 0. 3 . 00 , 00 . 00

1.1.2.1.01.0.4.00.00.00

1.1.2 ,1. 50 , 0 . 0. 00 , 00. 00

1,1,Z.1.50.0.1.00.00,00

1.1.2.1.50.0,2.00.00,00

1,1. 2 . 2 . 00 , 0 . 0 . 00

1.1.2.2.01.0.0.00

1.1.2.2,01,0,1.00,00

1,1. Z .2 . 01. 0 . 2 . 00 . 00 . 00

Fiscalização

1

e  Fiscalização  -Di'vida  ativa     |   Qualquer  lei   especi'fica  que  estabeleça  o
e  Fiscalização  -                                   |

Mul.].ur.di'v.ativa      |   Qualquer   lei   específica  que   estabeleça  o

sani tári. a                                     1

Vigilância  sanitária  -   Principal        |   Qualquer  lei   especi'fi.ca  que  estabeleça  o

Vi`gilânciasani'tária-Multa  e            |

jur,   prin      |   Qualquer   lei   especi'fica  qiie   estabeleça  o

1.2.0.0,00.0.0.00.00.00   |    contribuições

1.2.1.0,00.0.0.00.00,00   |    Contribuições   Sociais

1,2,1.5.00,0.0.00,00,00    |   Contribuição

1,2.1.5.01.0,0,00,00,00   |    contribuição

1.Z.1.5,01.1,0.00.00.00    |    Contribuição

1,2.1.5.01,1.1.00.00.00    |   Contribuição

1.Z,1.5.01.1,2,00.00.00   |   contribuição

1

1.2.1.5.01.2,0,00.00.00    |    Contribuição

1.2,1.5.01.2.1.00.00.00    |   contribui.ção

1.2.1.5,01.2,1.10,00.00   |   contribuição

1.2.1,5.01.3.0.00,00.00   |    Contribuição

i.2.1.5.01.3.1.00.00.00    |   contribuição

i.Z.i,5.01.3.1.10.00,00   |   contribuição

-principal

1

1

|   Art.   69   da  Lei   n°   4.375,   de   17   de  agosto
-Multa  e  ].uros  do                    |

pri.ncipal      |   Art.   69  da  Lei   n°   4.375,   de  17   de  agosto
1

1

Sistema  de   proteção  social                     |

civil                                                                                 1

civil   Ativo                                                     '

Civil   Ativo  -Principal                            |   CF/88,   art.   40;   Lei   na   l0.887,   de  l8  de

Civil   Ativo-Multaejuros   do           |

princ      |   CF/88,   art,   40;   Lei   n°   10.887,   de  18   de
ervidor  civil   inativo                                                |
ewidor  civil  inativo  -pri.ncipal                     |

Servidor  ci.vil   inativo   -Principal                       |   CF/88,   art.   40;

Servidor  civil   -pensionistas                                 |

sewidor  civil   -   pensionistas   -  principal      |

servidor  civil   -  Pensionistas  -  Principal      |

1,2,4,0.00.0.0.00,00,00   |   Contribuição  para  o   custeio  do  serviço  de  iluminação                  |

1

1.2,4.1.00.0.0.00.00.001

1

1,2.4.1,50.0,0.00.00.001

1.2,4.1.50.0.1.00.00.00    |

[

pública      1

Contribuição   para  o   custeio   do  serviço  de  iluminação                  |

pública      1

contribuição  custeio  do  serviço  de  iluminação   públi.ca               |

contribui.Ção   custeio   do  serviço  de  iluminação   pública  -          |
princ.         1

1.3.0.0.00.0,0.00,00.00   |   Receita  patrimonial                                                                                                       |

1,3,1.0.00.0.0,00.00.00    |    Exploração   do   patrimônio   imobiliário   do   Estado                                  |

1,3.1.1,00.0.0,00.00.00   |   Exploração   do   patrimônio   imobiliário  do   Estado                                  |

1.3.1.1.01.0.0,00.00.00    |   Aluguéis,   Arrendamentos,    Foros,    Laudêmios,   Tarifas   de                |

1

1.3.1.1.01.1,0.00.00.00   |   Aluguéis   e  Arrendamentos

1.3.1.1.01.1,1.00.00.00    |   Aluguéis   e  Arrendamentos   -Principal

1,3.1.1.01.1.1,05.00.00    |   Aluguéis   -principal

3,2.0.00.0.0,00.00,00    |   Valores   Mobiliários

3.2.1.00.0.0.00.00.00   |    Juros   e   Correções   Monetárias

m

uÜ

00    |    Remuneração   de   Depósitos   Bancári.os

|   Remuneração  de   Depósitos   Bancários   -   principal

Ocupação       1

1

1

1

1

1

1

1

|   Remuneração  de  Depósitos   de   Recursos  vinculados   -                          |

principal       1

Vinc.   -   Royalties   -   Pri.ncipal

Vinc.-FUNDEB   -Principal

Vinc.   -sUs   -principal

Vinc.   -   FNDE  -   Principal -continua  -



-continua.Ção  -

CÓDIG0                                                         |ESPECIFICAÇÃO                                                                                                |LEGISLAÇÃ0

1.3.2.1.01.0.1,10.30,00

1,3,2,1,01,0.1.10.35.00

1.3.2.1.01.0.1.10.35.10

1.3.2.1.01.0.1.10.35.20

1. 3 . 2 .1. 01. 0 ,1.10 , 35 . 30

1.3.2.1.01.0.1.10.40.00

1. 3 . 2 .1. 01. 0 .1,10 . 40 ,10

1,3.2.1,01,0,1.10,40.20

1,3,2.1,01,0,1,10,40.90

1.3.2.1.01.0.1,10,53.00

1.3.Z.1.01,0.1,10.55.00

1,3.2.1,01.0.1.20.00.00

1.3.2,1,04.0.0.00,00,00

1,3,2.1.04.0.1,00.00,00

1. 6 , 0 , 0 , 00 . 0 . 0 . 00 . 00 , 00

1,6.9.0,00.0.0.00,00.00

1. 6 . 9 , 9 , 00 , 0 . 0. 00 , 00 , 00

1.6,9.9.99.0.0.00.00.00

1.6.9.9.99,0.1.00,00.00

1.7.0,0.00.0.0.00,00,00

1,7.1,0.00,0.0,00,00.00

1,7.1.1.00,0.0.00,00,00

1.7.1.1.51.0.0.00.00.00

1.7.1,1.51,1.0.00.00.00

1.7 .1.1. 51.1.1. 00 . 00 . 00

1. 7 .1.1. 51. 2 . 0 . 00 . 00 . 00

1. 7 .1.1. 51, 2 ,1. 00 . 00 . 00

1,7.1.1.52.0.0.00.00.00

1.7.1.1.5Z.0.1.00,00.00

1.7.1.2,00.0,0.00.00.00

1,7,1.2.52.0.0,00.00.00

1, 7 .1. 2 , 52 ,1. 0 . 00 . 00 . 00

1.7.1.2.52.1.1.00.00.00

1,7.1.2.52,4.0,00.00,00

1,7,1.Z.52,4,1.00,00.00

1,7.1,3,00,0,0.00.00.00

1,7,1.3,50.0,0,00,00.00

1.7.1,3,50.1.0.00,00,00

1.7.1.3.50.1.1.00.00.00

1.7.1,3.50.3,0.00.00.00

1, 7 .1. 3 . 50 . 3 .1. 00 . 00 . 00

1,7,1.3.50.3,1.10,00,00

FNAS  -   Principal

Convênios   -   principal

Vinc.   -conv.   -   Educação  -   Principal

Vi.nc,   -conv.   -   saúde   -   Principal

Vi.nc.   -   Conv.   -Assist.   Social   -

P rl nc I

Rem.    Dep.    8anc.    Rec.   Vinc.   -Servi.Ços   -   Principal

Rem.   Dep.   Banc.   Rec.   Vinc.   -Serv.    educação   -   Principal

Rem.   Dep,    Banc.    Rec.   Vinc.   -Serviços   saúde   -   Principal

Rem.   Dep,    Banc.    Rec.   Vi.nc.   -Serviços   outros   -   Principal

Rem.    Dep.    8anc,    Rec.   Vi.nc.    -CI0E   -Principal

Rem.    Dep.    Banc.    Rec.    vinc   -   FEAS   -   Principal

Rem.    de   Dep.Banc.de   Recur.    Não  Vinculados   -Principal

Remuneração   dos   Recursos   do   Rpps

Remuneração  dos   Recursos   do   Rpps  -   principal

Receita  de  Serviços

outros  serviços
outros  serviços
outros  Serviços

outros   Serviços   -Principal

Transferências  Correntes

Transferências   da  União   e  de  suas   Entidades

Transferências  Decorrentes  de  participação  na  Receita  da

união

Cota-parte  do   Fundo   de   participação   dos   Munici'pios   -   FPM

Cota-Parte   do   FPM   -   Cota  Mensal

Cota-Parte  do   FPM  -Cota  Mensal   -Principal

Cota-Parte  do   FPM  -   Cota  extraodinária
Cota-Parte  do   FPM  -Cota  extraodinária  -Principal

Cota-Parte  do  imposto  Propriedade  Territorial   Rural

Cota-Parte  do  imposto  Propri.edade  Territorial   Rural   -

princ'

Transf.    da  Compensação   Financ.   Exploração   de   Rec.

Naturais
Cota-parte  da  Compensação   Fi nancei ra  pela  produção  de

petróleo
Cota-Parte   Royalties-Compen. Produç. Petro-Lei   7.990/89

Cota-Parte  Royalties-Compen. Produç, Petro-Lei   7.990/89   -

princ.

Cota-Parte
Cota-Parte

principal

Transferências   de  Recursos   do  Sistema  Único  de  Saúde  -

SUS

Transferênci.a  de  Recursos  do  SUS  -Bloco  de  Manutenção

Transferência  de  Recursos   do  sUS   -Atenção   Primária

Transferência  de   Recursos   do  SUS  -Atenção   Primária  -

princ.

Transferência  de  Recursos   do  sUs  -Vigilância  em  Saúde

Transferência  de  Recursos  do  sus  -vi.gilância  em  saúde  -
prl.nc,

Vigilância  Epidemíológica  e  mbi.ental   em  Saúde  -

principal

Lei   n°   9.717,   de   27   de   novembro   de   1998,

Constituição  Federal,   art.173;

-continua  -
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1. 7 .1. 3 . 50 . 3 .1. ZO. 00 . 00

1.7,1.3.50.3.1.90.00.00

1.7 ,1, 3 , 50 . 4. 0 , 00 . 00 . 00

1.7.1,3,50.4.1.00.00.00

1.7.1.3.50.4.1.10.00.00

1.7.1,3.50.5,0.00,00.00

1.7.1.3,50.5.1,00.00.00

1.7.1,3.50.9.0.00.00.00

1.7 .1. 3 . 50 . 9.1. 00 . 00 . 00

1.7.1.3.51.0.0.00.00.00

1.7.1,3.51,2.0.00,00,00

1.7.1.3.51.2.1.00.00,00

1.7,1.4,00.0.0,00.00,00

1,7.1.4.50.0.0.00.00.00

1.7.1,4,50,0,1.00,00.00

1.7.1.4.51.0.0.00,00.00

1.7.1.4,51.0.1.00.00.00

1. 7 .1. 4. 52 . 0 . 0. 00 . 00 . 00

1. 7 .1. 4. 52 .0.1. 00 . 00 . 00

1.7.1.4,53,0,0,00,00.00

1. 7 .1, 4, 53 , 0 ,1. 00 , 00 , 00

1.7.1.4,99.0,0.00.00.00

1.7.1.4,99,0.1.00.00.00

1, 7 ,1. 5 . 00 . 0 . 0. 00 . 00 . 00

1, 7 ,1. 5 , 50 . 0 , 0 . 00. 00 . 00

1.7.1.5.50.0.1.00.00.00

1.7,1,5.51.0.0.00.00.00

1.7.1,5,51.0,1.00,00.00

1,7,1.5.52,0.0,00.00,00

1.7.1.5,52.0.1.00.00.00

1.7,1.6.00.0,0,00.00.00

1.7.1.6,50,0,0.00.00.00

1.7.1.6.50.0.1.00.00.00

1.7.1.6.50,0.1.10.00,00

1,7.1,6.50.0,1.20.00.00

1.7,1.6.50.0.1,30.00.00

1,7,1.6,50.0,1.60,00.00

1,7,1.6.50.0.1,90.00.00

Vigilância  Sanitária  -  Principal
outros   Programas   Financ.   por  Transf.    Fundo   a   Fundo   -

principal
Transferência  Recursos   do  SUS-Assistência  Farmacêutica

Transferência  Recursos  do  SUS-Assistência  Farinacêutica  -

prl.nc.

Componente   Bási co   da  Assistência  Farmacêutica  -Principal

Transferência  de   Reciirsos   do  SUS   -Gestão  do  SUS

Transferência  de  Recursos   do  SUS  -Gestão  do  SUS  -

principal
Transf  Siis-outros   programas   Financiados   Fundo   a   Fundo

Transf  SUS-Outros   Programas   Financiados   Fundo  a  Fundo  -

princ.

Transferências  do  sUs  -  Bloco  Estruturação

Transferências   do   SUS-Atenção   Especial izada

Transferências   do  SUS-Atenção   Especializada  -principal

Transferências   de   Reciirsos   do   FNDE

Transferências  do  Salário-Educação

Transferências   do  Salário-Educação  -   pri`ncipal

Transferências   Diretas   do   FNDE   referentes   pDDE

Transferências   Diretas   do   FNDE   referentes   pi)DE  -

principal

Transferências  Di retas   do   FNDE   referentes   pNAE

Transferênci.as  Diretas   do   FNDE   referentes   pNAE  -

principal
Transferências   Di retas   do   FNDE   referentes   PNATE

Transferências   Diretas   do   FNDE   referentes   pNATE  -

principal

outras  Transferências   de   Recursos   do   FNDE

outras  Transferências   de   Recursos  do   FNDE  -principal

Transferências   de  Recursos   de  complementação  da  União  ao

FUNDEB

Transf  de

Transf  de

Fundeb-VAAT

Fundeb-VAAT  -

princ.

Fundeb-VAAF

Fundeb-VAAF   -

princJ

Fundeb-VAAR

Fundeb-VAAR   -

princ.

Transferências   de   Recursos   do   FNAS

Transferências   de   Recursos   do   FNAS

Transferências   de  Recursos   do   FNAS  -   principal

Proteção  Social   Básica  -  Principal

Gestão   do  suAs  -   principal

proteção  social   Especial   de  Média  Complexidade  -

principal

Gestão  do   Programa  Auxi'lio  Brasil   e  Cadastro   Único  -

principal

outras  Transferências   do   FNAS  -   Principal -continua  -
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i

1.7.1.7,00,0,0.00,00,00    |   Transferências

1.7.1,7.50.0.0,00,00.00    |   Transferências

1,7,1.7.50,0.1.00.00,00    |   Transferências

1.7,1,7.51.0.0,00.00.00    |   Transferências

1,7.1.7.51.0.1.00.00.00   |   Transferências

1

1.7,1.7.5Z,0.0.00.00.00    |   Transf.de

1.7.1.7.52.0.1.00.00.00    |   Transf.de

1

`nios

nios

Convênios

convênios

União   e  de  Suas   Entidades

União   para  SUS

União   para  SUS  -   principal

União   a   prog   Educação

imião  a  prog   Educação   -

princl

Dest.    a   Prog  Assist.    Soci.al

Dest.   a  Prog  Assist.   Social
-   princ

1.7.1.9.00.0.0.00.00.00   |    outras  Transf  de   Reciirsos   da   União   e   de   suas   Entidades

1.7.1.9.57.0.0.00.00.00    |   Transferência   Especial   da  União

1,7,1.9,57.0.1.00.00.00    |   Transferência   Especial    da   União   -Princi.pal

1.7.1.9.58,0.0.00.00.00   |   Transferência  obrigatória  da  Lei   complementar   n°176/2020

1.7.1.9.58.0.1.00.00.00   |   Transferência  obrigatória  da  Lei   Complementar  n°176/2020

1.7,1,9

1.7.1,9

1

0.00.00.00    |   Transf.    Poli'tica

1.00.00.00   |   Transf.   Poli'ti

1

F0mento

Fomento

-princ.

Prlnc.

1.7.1.9,99.0.0.00.00.00   |   outras  Transf  de  Recursos   da  União  e  de  suas   Entidades

1.7.1.9.99,0.1.00.00.00   |    outras  Transf  de   Recursos   da   União   e   de   suas   Entidades

1,7.1,9,99.0,1.90,00,00   |   outras  Transferências   da  União  -principal

1.7.2,0,00,0,0.00,00,00   |   Transferências   dos   Estados   e  do   Distrito   Federal   e   suas

1                                                                                                                                   Enti dades

1.7.2.1.00.0.0.00.00.00   |   Participação  na  Receita  dos   Estados   e  Distrito   Federal

1,7.2,1.50.0.0,00.00.00   |   cota-parte  do   icMs

1.7.2.1.50`0,1.00.00.00    |   Cota-Parte   do   icMS   -Principal

l,7.Z.1.51.0.0.00.00.00   |   Cota-paiite  do  ipvA

1.7.2.1,51,0.1.00.00.00    |   Cota-Parte   do   ipvA  -Principal

1.7.2.1,52,0,0.00,00.00   |   cota-parte  do  ipi  -Munici'pios

1.7.2.1.52.0.1.00.00.00   |   cota-parte  do  ipi   -Municípi.os   -Principal

1.7.2.1.53.0.0.00.00.00    |   Cota-Parte   da  CiDE

1.7,2,1.53.0.1.00.00,00   |    Cota-Parte   da   CiDE  -Principal

1.7.2.2,00.0.0,00.00,00    |   Transf.   Compensações   Financeiras   Exploração   de   Recursos

|                                                                                                                      Natu rai s
l,7.Z.2.52.0.0.00.00.00    |    Cota-parte   Royalties-Compensação   Fin   Produção   Petróleo

|   Cota-parte  Royalties-Compensação   Fin   Produção  petróleo  -
Prlnc

00.00   |   Transf  de   convênios   dos   Estados   e  DF  e  de  Siias   Entidades

00.00   |   Transf  de  Convênios  dos   Estados   e  DF  a  Prog  de   Educação

00.00    |   Transf  de   Convênios   dos   Estados   e   DF   a   prog   de   Educação   -
1                                                                                                                                               princ,

0.0.00.00.00   |   oiitras  Transferências   de   convênios   dos   Estados   e  DF

0.1,00.00.00   1   outras  Transferências   de  convênios   dos   Estados   e  DF

4.99,0.1.30.00.00   |   Transf.   Convênio   Estad   Prog.   Assistência  social   -

1                                                                                                                             principal

1.7.2.9.00.0.0.00.00.00   |   oiitras  Transferências   dos   Estados   e  Distrito   Federal

1.7.2.9,51.0.0.00,00.00   |   Transferência  de  Estado   destinada  à  Assistência  social

1.7.2.9.51.0.1.00.00.00   |   Transferência  de   Estado  destinada  à  Assistência  social   -

I                                                                                                                                                     Princ -continua.  -
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1.7.5,0.00,0.0.00.00,00

1.7.5,1,00.0.0,00,00,00

1.7 . 5 .1. 50 . 0 . 0. 00 . 00 . 00

1.7 00

1.7.5,9.00.0.0.00.00.00

1,7,5.9,99,0.0.00.00.00

1.7 m

1.7.9,0,00,0.0,00.00.00

1.99

0.00.00.00

0.00.00,00

1.7.9.1.99.0.1,00.00.00

1,7,9,1,99.0.1.30.00.00

00.00

1.9,1.0.00,0.0,00,00.00

1,9,1,1,00.0,0.00.00.00

1.9,1.1.07.0,0,00.00.00

1.9,1.1,07.0.1.00,00.00

00 , 00

1. 9 . 2 . 0 . 00 , 0 . 0 , 00 . 00 . 00

1.9.2.1

1.9.2.1

1.9.Z.1

1.9.Z.2

1,9,2.Z

m
99

99

«
m

0,0,00,00,00

0 . 0 . 00 . 00 . 00

0.1.00,00.00

0.0.00.00.00

0.0.00.00.00

1.9.2.2.51.0.1.00.00.00

2.2.99,0.0.00.00.00

2.2.99.0.1,00.00,00

9 , 0 . 00

9,9

0.0.00.00.00

00,0

9 . 9 , 03

0.00,00,00

0.0.00.00.00

1, 9 . 9 . 9 , 03 . 0 ,1. 00. 00 . 00

00.00

00,00

9,9.9,99.3.0.00.00.00

9.9.9.99.3.1.00.00.00

2,0.0.0.00.0,0.00.00.00

2.2.0,0,00,0.0.00.00,00

2,2.1.0.00.0.0.00.00,00

2 ,2 ,1, 3 , 00 . 0 , 0 , 00 . 00 . 00

2 . 2 .1. 3 , 01, 0 . 0 . 00 . 00 , 00

2.2,1.3.01.0.1,00,00,00

2,2,1.3.01.0,1.10.00.00

Transferências  de  outras  instituições   públicas
Transf.Recur.do   Fundo   de  Mari.Desenv.   da   Educação

Transferência  de   Recursos   do   FUNDEB

Transferência   de   Recursos   do   FUNDEB   -   Pri

Demais  Transferências  de  outras  insti.tui

Demais  Transferências  de  outras  institui

Demai.s  Transferências   de  outras   institui

Básica  -

Demais  Transferênci.as   Correntes

Transferências   de   Pessoas   Fi'sicas

outras  Transferências  de  Pessoas   Fi'sicas
outras  Transferências  de  pessoas  Fi'sicas
Transferências  de  pessoas  Prog.   Assistência  Social   -

principal
outras  Receitas  Correntes

Multas  Administrativas ,   Contratuais  e  Judiciais

Multas  Administrativas,   Contratuais   e   Judiciais

Multas

Multas

Multas

pli.cadas   pelos   Tribunais   de  Contas

plicadas   pelos   Tri'bunais   de  Contas   -Principal

plicadas   pelos  Tribunais  de  Contas   -Multa  e  jur

Prln
lndenizações ,   Restitui.ções   e   Ressarcimentos

indenizações

outras  indenizações
outras  indenizações  -  principal

Restitui.ções

:::::.:#::: :: ::::::::  ::  ::#::  -principal
Outras  Restituições

outras   Restituições   -Principal

Demais   Receitas   Correntes

outras   Receitas   Correntes

Compensações   Financeiras   entre  o   Regime  Previ.dência

Compensações   Financei ras  entre  o  Regi.me   previdência  -

princ,

Compensações   Financeiras   entre  o   RGPS   e  RPPS  -   Principal

Outras  Receitas

outras   Rec  Não  Arrecadada  e   Não   Projetada  RFB-Financeira

outras   Rec   Não  Arrecadada  e  Não   projetada  RFB-Financeira
-   princ,

Receitas  de  Capital
Ali.enações   de   Bens

#:#:!::::;l!:::;esemoventes
Alienação   de   Bens   Móvei.s   e  Semoventes

Alienação   de  Bens  Móveis   e  Semoventes   -Principal

Alienação   de   Bens   Móveis  -   Principal

Lei   n°   8.443,   de   16   de   julho   de   1992.

Lei   n°   8.443,   de   16   de   julho   de   1992.

Art.11,    §§   1°   e   4°,   da   Lei   n°   4.320,   de

Art.    21,   §   2°,   da   Lei    n°   8472,    de   7   de   d

Art.   40,   da  Constituição   Federal;Lei   no

Art.11,   §§   1°   e  4°,   da  Lei   n°   4.320,   de

Arts.17  a  19  da   Lei   n°   8.666,   de  21  de-continua  -
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1

2.4.0.0.00.0,0.00.00,00    |   Transferências   de   Capital

2.4.1.0.00.0.0,00.00.00   |   Transferências   da  União   e  de  suas   Entidades

2.4.1.1.00.0.0.00.00.00    |   Transferências   de   Recursos   do   sistema   Único   de   saúde   -

1 SUS

2.4.1.1.50.0.0.00.00.00   |   Transferências   de   Recursos   do   SUS-Bloco   de   Manutenção

2.4.1.1.50.1.0.00.00.00   |   Transferências   de   Recursos   da  Atenção   Básica

2.4.1.1.50.1.1.00.00.00   |   Transferências   de   Recursos   da  Atenção   Básica  -Principal

2.4.1.1.50.2.0.00.00.00   |   Transferências   de   Recursos   da  Atenção   Especializada

2.4.1.1.50.2.1.00,00.00   |   Transferências   de  Reciirsos   da  Atenção   Especializada  -

1

2.4.1.1.50.3,0.00.00.00   |   Transferências   de   Recursos

2.4.1.1.50.3.1.00.00.00   |   Transferências   de   Recursos

1

gilância   em   Saúde

princ`

ilância  em  Saúde   -

principal
2.4.1.1,51,0.0.00.00.00    |   Transferências   de   Recursos   do   SUS-Bloco   de   Estruturação

2.4.1.1.51.1.0.00.00.00   |   Transferências   de   Recursos   do  sUs-Atenção   Primári.a

2.4.1.1.51.1.1,00.00,00   |   Transferências   de  Recursos   do  SUS-Atenção   Primária  -

1                                                                                                                                      pri ncipal

2.4.1.1.51.2.0.00.00.00   |   Transferências   de   Recursos   do  sus-Atenção   Especializada

2.4.1.1.51.2.1.00.00.00   |   Transferências   de   Recursos   do  SUS-Atenção   E5pecializada  -

1                                                                                                                                                     princ.

2.4.1.1.51.3.0.00.00.00   |   Transferências   de  Recursos  do   sus-Assistência  Famacêutic

2,4,1.1.51.3.1.00.00.00   |   Transferências   de   Recursos  do  SuS-Assistência  Famacêutic

1

2,4,1,3.00,0.0,00.00,00   |   Transferências

2.4.1.3.50.0.0.00.00.00   |   Transferências

2.4.1.3.50.0.1,00.00.00   |   Transferências

Z,4,1.4.00,0,0,00.00.001

2.4.1.4.50,0.0.00.00,00    '

2.4.1.4.50.0.1,00.00.00    |

1

2,4.1.4,51.0.0.00.00.00   |

2.4.1.4.51.0.1.00.00.00   |

[

2.4.1.4,52.0.0.00.00.00    |

2,4,1,4.52,0.1,00,00.00    |

1

Transferências

Transferências

Transferências

Transferência  de
Transferência  de

Recu rsos

Recursos

-  Prlnc.

principal

e  de  suas   Entidades

para  o   SUS

para  o  SUS  -
principal

nvênio  da  União  destinada  a  Educação

nvênio  da  união   destinada  a  Educação  -

Prl nc`

Transferência  de  Convênio  da  União  destinada  Saneamento

Transferência  de   convênio  da  União   destinada  Saneamento  -

princ.

2.4.1.4.53.0.0.00.00,00   |   Transferência  Convênio  da  União  destinada  Meio  ambiente

2.4.1.4.53.0.1.00.00.00    |   Transferência  Convêni.o   da   União   destinada  Meio   ambiente

]

2.4.1.4.54,0.0,00.00,00   |   Transferência

2.4.1.4.54.0.1.00.00.00    |   Transferência

1

princ.

Prog  infraestura
Prog  infraestura

-  princ.

2.4.1.4.99.0.0.00.00.00   |   oiitras  Transferências  de  convênios   da  União

2.4,1.4.99,0.1.00.00.00   |   outras  Transferências   de  Convênios   da  União  -Principal

2.4.2.0,00,0,0.00,00.00   |   Transferências   Estados   e  do  Distrito   Federal   e  de   suas

|                                                                                                                       Enti dad es
Z.4.2.Z.00.0.0.00.00.00   |   Transferências   de   Convênios   dos   Estados   e   DF   e   de  Suas

1                                                                                                                                   Enti dades

2.4.2,2.50.0.0.00.00.00    |   Transferências   de   Convênios   dos   Estados   para  SUS

2.4.2.2.50.0.1.00.00.00   |   Transferências   de  Convênios   dos   Estados   para  SUS  -

1                                                                                                                               principal -continua  -



-conti.nuação  -

CÓDIG0                                                           |ESPECIFICAÇÃO                                                                                                   |LEGISLAÇÃ0

2.4,2,2.51,0.0.00.00.00

2 . 4 , 2 , 2 . 51. 0.1, 00 . 00 . 00

2.4,2.2,52.0,0.00,00.00

Z,4,2.2.52.0.1.00,00.00

2,4.2.2.53.0.0.00,00,00

2,4,2.2.53.0.1.00.00.00

2.4.2.2,54.0.0.00.00.00

2,4.2.2.54.0.1.00,00.00

Z . 4. 2 , 2 . 99 , 0 . 0 . 00 , 00 , 00

2.4,2,2,99,0.1.00.00.00

7.0,0.0.00.0.0.00,00,00

7.2,0.0,00,0.0.00.00.00

7.Z.1.0,00.0,0.00,00.00

7 , 2 .1. 5 .00 . 0 . 0. 00 . 00 , 00

7 .2 .1, 5 . 02 , 0 , 0 , 00 . 00 . 00

7.Z.1.5.02,1,0.00.00.00

7.2.1.5.02.1.1,00.00,00

7 . 2 .1, 5 , 02 .1. 2 , 00 , 00 . 00

7.2.1.5.51.0.0.00.00.00

7 , 2 ,1, 5 . 51,1. 0 , 00 , 00 , 00

7.Z.1.5.51,1.1.00.00.00

7.2.1.5.51.1.2.00.00.00

900.0,0.0.00,0.0.00.00.00

950,0.0.0.00.0.0.00.00.00

951.0 , 0 , 0 . 00 , 0 . 0. 00 .00 , 00

951,7.0.0.00.0.0,00.00.00

951.7.1,0.00,0.0,00.00.00

951.7,1,1.00.0.0.00.00.00

951.7,1.1.51.0.0.00.00.0o

951.7.1,1.51.1.0,00.00.00

951. 7 ,1.1. 51.1.1, 00. 00 .00

951,7.1.1.52.0.0.00.00.00

951.7.1.1.52.0.1.00.00.00

951.7.2.0,00.0.0.00.00.00

951.7,2,1,00.0,0.00.00.00

951,7,2.1,50.0.0,00.00.00

951,7,2,1,50,0,1.00.00.00

Transferência

Transferência

Transferência  Convênio   Estado  dest   Progrania

Transferência  Convênio   Estado   dest

Transferência  Convênio   Estado   dest

Transferênci.a  convênio   Estado   dest

Transferência
Transferência

outras  Transferências

outras  Transferências

Saneament

eDF

eDF-

Prl nc.

Receitas  Correntes

Contribuições

Contri.buições   sociais

Contribuição   para  RPPS   e   Sistema  de   proteção  social

Contribuição   Patronal-Servidor  Ci.vil

Contri.buição  patronal-servidor  civíl  Ativo
Contribuição   Patronal-Servidor  Civi.1   Ativo   -   principal

Contribuição   Patr.onal-Servidor  Civil   Ativo   -Multa  e  jur.

prl'n
Contríbuição   patronal   -   parcelainentos

Contribui.ção   Patronal-Servidor  Civil   Ativo-Parcelamentos

Contribuição   Patronal-Servidor  Civil   Ativo-Parcelamentos
-  princ,

Contribuição   Patronal-Servidor  Civi.l   Ativo-Parcelamentos
-Mul .ju

Deduções   de   Receita

::::!::: !: r:::::
Transferências   Correntes

Transferências   da  União  e  de  suas   Entidades

Transferências  Decorrentes  de  participação   na  Receita  da

união

Cota-parte  do   Fundo   de   participação   dos   Municípios   -   FPM

Cota-Parte   do   FPM  -   Cota  Mensal

Cota-Parte  do   FPM  -   Cota  Mensal   -   Pri.ncipal

Cota-Parte  do  imposto   Propriedade  Territorial   Rural
Cota-Parte   do  imposto   Propriedade  Terri.torial   Riiral   -

princ.

Transferências  dos   Estados  e  do  Distrito  Federal   e  suas

Entidades

Participação  na  Receita  dos   Estados   e  Distrito  Federal

cota-parte  do  iaris

Cota-parte  do  i"S  -  principal

cF/88,

CF/88,   art.

CF/88,   art,   40;

CF/88,   art.   40;

-continua  -



-continuação  -

CÓDIG0                                                           |ESPECIFICAÇÃO                                                                                                    |LEGISLAÇÃ0

1

951.7.2,1.51.0.0.00.00,00    |    Cota-Parte

951.7.2.1.51.0.1.00.00.00    |   Cota-Parte

951.7.Z.1.5Z.0.0.00.00.00   |    Cota-Parte

951,7,2.1,52,0,1.00.00.00   |   Cota-parte

1

[

1

1

1

1

1

[

1

1

1

i

1

1

1

1

1

1

1

1

!

1

1

1

1

]

1

1

1

!

1

1

]

[

_

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

IPI  -  Muni os  -   principal



GcoáeínaorMàni#idà|çhpoàó|   de   choró ORÇAMENT0    PROGRAMA   PARA   2023

Em   R$   1,00

ÓRGÃ0.„  .,..,  :    01        Camara

uNiDADE  oRÇ"EúÁri, :   0101  camara :AETâ!#;rt

|    ES    PECIFICAÇÃO                                                      FT                                  |    DESD0BRAMENT0       | ELEMENTO i    CAT,    ECONmlcA

01  031  0001  1.001

4,0,00,00.00

4.4.00.00.00

4.4.90.00.00

4.4.90.51.00

4.4.90.5Z.00

0103100012,001

3 .0 , 00 , 00 , 00

3 .1. 00 . 00 .00

3.1.90.00.00

3 .1. 90 .04, 00

3 .1. 90 .11. 00

3.1.90.13,00

3 ,1, 90 . 91, 00

3.1.90.92.00

3.1.90.94.00

3.1.90.96.00

3,1.91.00,00

3.1.91.13,00

Modernização   das   instalações   do   poder

Legislativo  Municipal
Dotar  a  Câmara    Municipal      de     Espaço   Fi'sico  Adequado

Realização  das  Atividades  Legislativas   e   Participação
Popular.

Despesas   de  capital

iwestimentos
Aplicações  di retas

obras  e  instalações

Fonte  1500000000

Equipanentos  e  mterial   permanente

Fonte   1500000000

TOTAL   D0   PROJETO

Manutenção   e  Funciona"ento   do   Poder

Legislativo  Municipal

prover   a  câmara       Municipal      com     Meios     Materiais     e

Recursos  Tecnológicos   para       o       Exerci'cio     das     Suas

Atividades  Legislativas  e    Seu     poder  de  Fiscalização
sobre  a  Administração   pública

Despesas   correntes

Pessoal   e  encargos  social.s

Aplicações  di retas
contratação  por  tempo  determinado

Fonte  1500000000

Venci.mentos   e  vant.   fixas  pessoal   civil

Fonte   1500000000

obrigações  patronais

Fonte   1500000000

Sentenças   ]'udiciais

Fonte  1500000000

Despesas  de  exercícios  anteriores

Fonte   1500000000

indenizações  e   restituições  trabalhistas
Fonte  1500000000

Ressarcimento  de  desp.   de  pessoal

Fonte   1500000000

Apl.   dir.   entre  órgãos  integr.   do  orçam.

obrigações   patronai s

Fonte  1500000000

1

1          1.792.000,00

1.442,000,001

[

1

1-contihua  -



-    c?.T.toi.FOToiç,ão:tr:s  despesas  correntes

3,3,90,00.00   |   Aplicações   diretas

3.3.90.08.00   |   outros  benef,assist.do  servidor   e  do  mil

1                                                                                                         Fonte   l500000000

3.3.90,14.00   |   Diárias   -civil

|                                                                                                        Fonte  l500000000
3.3.90.30.00    |   Materi.al   de   consmo

1                                                                                                           Fonte   l500000000
3.3,90.33,00   |    passagens   e   despesas   com   locomoção

I                                                                                                      Fonte  l500000000
3.3.90.35.00    |    Serviços   de   consultoria

|                                                                                                       Fonte  l500000000
3.3.90.36.00   |   oLitros  serv.   de  terceiros   pessoa  fi'sica

1                                                                                                         Fonte   l500000000

3,3.90.39.00   |   outros   sew.   de  terc.   pessoa  juri'dica

|                                                                                                       Fonte   l500000000
3.3.90.40.00   |   Serv.   tecnologia  informação/comunic.-pJ

1

3.3.90.47,00   |   obrigações  tri.butárias   e   contributivas

3 , 3 . 90 , 91.00

3.3.90.92.00

Sentenças  judiciais

Despesas  de  exercícios  anteriores

3.3.90.93,00   |   indenizações   e   resti.tuições

1

4.0.00,00,00   |   Despesas   de   capital

4.4.00.00.00   |   investimentos

4.4,90.00.00   |   Aplicações   diretas

4.4.90.52.00   |    Equi.pamentos   e  material   permanente

1

4.4.90.92.00   |   Despesas   de  exerci'cios  anteriores

TOTAL   DA  ATIVIDADE

Fonte   1500000000

Fonte   1500000000

Fonte  1500000000

Fonte   1500000000

Fonte  1500000000

Fonte  1500000000

Fonte   1500000000

21.000,

20.

20.

1'

1.813,000,00

TOTAL   DA   UNIDADE   ORÇ"ENTÁRIA                  |         1.868.000,00



GsoáeÉnroeMÉnácriiai dàéhoÀódmi ni stração,    p, anejam.    e   Fi nanças ORÇ"ENT0   PROGRAMA   PARA   2023

Em   R$   1,00

ÓRGÃ0„„,                    „,:   03       Secretaria

UNiDADE  0RÇMENTÁRIA,  :   0301   Secretaria

DETALHAMENTO

DA   DESPESA

CÓDIG0                                 |    ESPECIFICAÇÃ0 |    DESD0BRAMENT0        |              ELEMENT0           |    CAT.    ECONÔMICA

04122   0002   2.009

3.0.00.00.00

3,1,00.00.00

3.1.90.00,00

3 ,1. 90 . 04.00

3,1.90.11,00

3 ,1. 90 ,13 .00

3 .1, 90 . 9Z , 00

3.1,90.94.00

3 .1. 90 . 96 .00

3 .1, 91. 00 , 00

3 .1. 91.13 . 00

3.1,91,92.00

3.2.00.00.00

3.2.90.00.00

3 . 2 , 90 , 21, 00

3 .2 . 90 .22 . 00

3 , 3 . 00 , 00 .00

3.3.50.00.00

3.3.50.41.00

3 . 3 . 50 .43 . 00

3 . 3 , 90 .00 . 00

3 . 3 . 90 . 08 .00

3 . 3 , 90 .14 , 00

3 , 3 . 90 .18. 00

Manutenção   e   Funciona"ento  da

Secretaria  de  Administrativo   de   Planejam

Gerenciar  os   Recursos       orçamentários     e     Financeiros

Destinados  operacionalização  dos              Serviços

secretaria.
Despesas   correntes

pessoal   e  encargos  sociais
Aplicações  di. retas
contratação  por  tempo   determi nado

Fonte   1500000000

Vencimentos  e  vant.   fixas  pessoal   ci.vil

Fonte   1500000000

obrigações  patronais

Fonte   1500000000

Despesas   de  exerci'cios  anteriores

Fonte   1500000000

indenizações   e   restitui ções  trabalhistas
Fonte  1500000000

Ressarcimento   de  desp.   de  pessoal    requis
Fonte   1500000000

Apl.   dir.   entre  órgãos  integr.   do  orçam.

obrigações  patronais

Fonte   1500000000

Despesas   de  exercícios  anteriores

Fonte  1500000000

]uros   e  encargos  da  di'vida

Aplicações  di retas

Juros  sobre  a  di'vi.da  por  contrato

Fonte   1500000000

outros   encarg.   sobre  a  di'v.   por   contrato
Fonte  1500000000

outras  despesas  correntes

Transf,   a  inst,   priv.   sem  fins  lucrativo

çoes
Fonte  1500000000

Subvenções   sociais

Fonte   1500000000

Aplicações  di retas
outros   benef.assist.do  servidor   e  do  mi.1

Fonte   1500000000

Diári.as  -  ci.vil
Fonte  1500000000

Auxílio  financeiro    a  estudantes

Fonte   1500000000

859.244,1

80,000,0

80.000,0

600.000,0

600.000,0

134.244,1

134.244,1

10.000,0

10,000,0

5.000,0

5,000,0

30.000,0

30.000,0

7Z`000,

70.000,

70

2

2

10'000,

5.000,

5'000,

5'000,

5.000,

1.121.000,

2.ooo'

2 , 000

|         2.064.244,15

-continua  -



-   c?,T,ij,FOT#M:teF|.a|  de  consumo

i

3.3.90,33.00    |    Passagens   e   despesas   com   locomoção

1

Fonte  1500000000

Fonte   1500000000

3.3.90.34.00   |   outras  desp.   pessoal   dec.   contrat.   terc.

1

3.3.90.35.00   |   Serviços   de  consultoria

1

3.3.90.36.00   |   outros  serv.   de  terceiros   pessoa  física

]

3,3.90.39.00   |   outros  serv,   de  terc.   pessoa  juri'dica

1

Fonte   1500000000

Fonte   1500000000

Fonte   1500000000

Fonte  1500000000

3.3,90.40,00   |   Serv.   tecnologia   informação/comunic.-pJ

|                                                                                                    Fonte  l500000000
3.3,90.47.00   |   obrigações  tributárias   e  contributivas

|                                                                                                     Fonte  l500000000
3.3,90.9Z,00   |   Despesas   de   exerci'cios   anteriores

1                                                                                                         Fonte   l500000000

3.3.90.93.00   |   indenizações  e   resti.tuições

1

4,0,00.00,00   |   Despesas   de  capital

4.4.00.00.00   |   investimentos

4.4.90.00.00   |   Aplicações  diretas

4.4.90.51.00   |   obras   e  instalações

[

4 . 4 . 90 , 52 .00

04122   0015   1,002

Fonte   1500000000

Fonte  1500000000

Equi pamentos   e  material   permanente

Fonte   1500000000

TOTAL   DA  ATIVIDADE

Fortalecimento  e  Modernízação  da  Gestão  Tributária

|        Moderni.zar  a  Administração     Tributária     do     Município

|        GerenciaraDívida         Ativa          e          Promover         Ações

|        Administrativas   e   e   Judiciais   para  a  sua  Arrecadação,
3,0,00.00.00   |   Despesas   correntes

3,3.00.00.00   |   outras   despesas   correntes

3.3.90.00.00    |   Aplicações   diretas

3 . 3 . 90 . 30 , 00 Material   de   consumo

Fonte  1500000000
3.3.90.35.00    |   Serviços   de   consultoria

1                                                                                                           Fonte  l500000000
3.3.90.36.00   |   outros  serv.   de  terceiros  pessoa  fi'sica

1                                                                                                             Fonte   l500000000

3.3.90.39.00   |   oiitros  serv.   de  terc.   pessoa  ].uri'dica

1

4,0.00.00.00   |   Despesas   de  capital

4.4.00,00.00

4.4.90.00.00

investi.mentos

Aplicações   di retas
4.4.90.52.00    |    Equipamentos   e   material    permanente

Fonte   1500000000

Fonte  1500000000

|                                                               TOTAL   DO   PROJET0

1

04122  0015   1.003    |   Realização  de  Concurso   Público  e  Seleção   Pública

|        A  realização   de     concurso     públi.co     e  o   provimento  de

2.154.244,15

115.000,00

30.000.00

145.000,00

1

1-continua  -



públicos  têm     por     objetivo   permitir   renovação   |
conti'nua  do  quadro     de  pessoal   dos   órgãos   e   entidades   |

|       integrantes.
3.0,00.00.00    |   Despesas   correntes

3.3.00.00.00   |   outras  despesas   correntes

3,3,90,00.00   |   Aplicações   diretas

3.3,90.30,00    |   Material   de   consumo

[

3.3.90.35.00   |   Serviços   de   consultoria

3.3.90.36.00   |   outros  serv.   de  terceiros  pessoa  fi'sica

]

3.3.90.39,00   |   outros   serv.   de  terc.   pessoa  juri'dica

|                                                                  TOTAL   DO   PRO]ET0

1

04128  0015   2.010   |   capacitação   e  valorização     dos

servidores   da  Admi nistração   pública

1

1

1

1

[

Fonte   1500000000   '

1

Fonte   1500000000    1

]

Fonte   1500000000    1

1

Fonte   1500000000   |

1

1

]

1

1

Habilitar  o  Agente   Público  para  Contribuir   na  Solução   |

dos   problemas,   na  Agilização   e   Eficácia  das   Rotinas   e   |

Processos   Pertinentes   S       AÇões       Desenvolvidas     pelo   |

Govemo  Municipal   Aumentar     o     Ni'vel   de   Satisfação   no   |

mbiente  de  Trabalho   e   Promover  Mudanças

Despesas   correntes

outras  despesas  correntes
Aplicações  di retas

Diárias  -  civil

]

3,3.90.30,00    |   Material   de   consumo

1

3.3.90.33.00   |    passagens   e   despesas   com   locomoção

1

3,3.90,35,00   |   Serviços   de  consultoria

1

Fonte   1500000000    |

1

Fonte  1500000000    1

i

Fonte  1500000000   1

1

Fonte   1500000000    1

3.3.90.36.00   |   outros   serv.   de  terceiros   pessoa  física

1

3,3.90.39.00   |   outros   serv.   de  terc.   pessoa  juri'dica

T0l.AL   DA  ATIVIDADE

04131000Z   1,004

1

Fonte  1500000000   |

1

Fonte  1500000000    |

1

1

1

implantação  do   projeto  Governo  do  Meu   Distrito

implantação  do   projeto  Governo   do  Meu  Distrito

3.0.00.00.00    |    Despesas   correntes

3.3.00.00.00   |   oiitras  despesas   correntes

3.3,90,00,00   |   Aplicações   diretas

3.3.90,30.00    1    Material    de   consumo

3.3.90.36.00   |   outros  serv,   de  terceiros   pessoa  física

]

3,3,90.39.00   |   outros   serv.   de  terc,   pessoa  juri'dica

1

1

1

Fonte   1500000000    |

1

Fonte  1500000000   1

1

Fonte  1500000000    |

71.000,00

20 . 000 . 00

-continua  -



-continuaião  -

|                                                                  TOTAL   DO   PRO]ET0

1

28   843   0017   0.001   |   Gerenciamento   e  Controle  da  Di'vida  Contratada

|        AmortizaraDi'vida         Contratual        Junto       ao       inss,

|        Pasep,Rpps,   Dentre  outras
3.0.00.00.00   |   Despesas   correntes

3.2.00.00.00   |   Juros   e  encargos   da  di'vida

3.2.90.00.00   |   Aplicações  di.retas

3,2.90,21.00   |   Juros   sobre  a  di'vida  por   contrato

Fonte  1500000000

3.2.90.22.00   |   0utros   encarg.   sobre   a  di'v.   por   contrato

1                                                                                                           Fonte   l500000000

3,2,91.00,00   |   Apl,   dir.   entre  órgãos   integr.   do  orçam.

3.2.91.21.00   |   Juros   sobre   a  dívida  por   contrato

1                                                                                                         Fonte  l500000000

4.0.00,00.00   |   Despesas   de  capital

4.6.00,00.00    |   Amortização   da  di'vicla

4.6.90.00.00   |   Aplicações   diretas

4.6,90.71.00   |   principal   da  dívida  contratual   resgatado

1                                                                                                             Fonte   l500000000

|                                                                                                     Fonte  l501000000
4.6.91.00,00   |   Apl,   dir.   entre   órgãos  integr,   do  orçam,

4.6.91.71.00   |   Principal   da  di'vida  contratual    resgatado

1                                                                                                           Fonte  l500000000

1                                                                                                         Fonte   l501000000

28   846   0017   0.002

TOTAL   DE   OP.    ESP.

Cumprimento  de  Sentenças   Judiciais   e

Aco rdos  Trabal hi. stas

|        Cumprir  setenças   Judiciais        e        Di'vidas     de     Pequeno

|        Valor,    na   Forma  Determinada   pelo   Poder   Judiciário.
3,0,00.00.00   |   Despesas   correntes

3,1.00,00.00   |   Pessoal   e  encargos   sociais

3.1.90.00.00    |   Aplicações   diretas

3.1.90.91,00    |   Sentenças   judiciais

1                                                                                                         Fonte   l500000000

3.1.90.94.00   |   indeni.zações  e  restituições  trabalhistas

1                                                                                                           Fonte   l500000000

3.3.00.00.00   |   outras   despesas   correntes

3.3.90.00.00   |   Aplicações   diretas

3.3.90.91.00   |   Sentenças   judiciais

1

3,3.90.93.00   |   indenizações   e   restituições

28   846   0017   0,003

TOTAL   DE   0P.    ESP.

Contribuição  para   Formação   do   Pasep

Contribuição   para  Formação   do   Pasep

Fonte   1500000000

Fonte   1500000000

833.200,00

903.200,00

1

1                115,500,_00

55.500,001

1

1

i

1               115, 500,00

`-continua  -



-    c?.g.tj.foToiç,ãDçSP;SÜ  Correntes

3.2.00.00.00   |   Juros   e  encargos   da  dívida

3,2.90.00.00    |   Aplicações   diretas

3.2.90.21.00   |   Juros   sobre  a  dívida  por  contrato

[ Fonte  1500000000

3.2.90.22.00   |   outros   encarg,   sobre  a  di'v.   por   contrato

|                                                                                                      Fonte  l500000000
3.3.00.00.00   |   outras   despesas   correntes

3.3.90.00.00   |   Aplicações  diretas

3,3.90,47.00   |   obrigações  tributárias  e  contributivas

TOTAL   DE   0P,    ESP.

Fonte  1500000000

Fonte  1749000000

218.000,00

1

1                218.000,00

]

1

1

1

TOTAL   DA   UNIDADE   0RÇAMENTÁRIA



GFoúehndooMunáceipaÉrdà#oàóênciadoMunicípio ORÇAMENT0    PROGRAMA   PARA   2023

Em   R$   1'00

i#§àÉ. óiçMEüÀh: :  §:oL :::§:  !:  ;::::!:::i: i: #:]:#:                                                                                ;AET;:#§ro

CÓDIG0                                      |    ESPECIFICAÇÃO                                                        FT                                   |    DESD0BRAMENT0       |              ELEMENT0          |    CAT.    ECONÔMICA

09122   0018   2,067    |   Manutenção  Administrativa  do   Fundo

|   Muni.cipal   de  previdência

|        GerenciarAtravés   dos          Recursos       orça"entári.os        e

|        Financeiros   do   Fundo     Municiapl     de  seguridade  soci.al

|         do   servidor   -FMSSS.

3.0.00,00.00    |   Despesas   correntes

3.1.00.00.00   |   Pessoal   e   encargos   sociais

3.1.90.00.00   |   Aplicações   diretas

3.1.90.04.00   |   Contratação  por  tempo   determinado

1                                                                                                        Fonte  l802000000
3.1.90.11.00   |   Vencimentos   e  vant.   fixas   pessoal   ci.vil

|                                                                                                       Fonte   l802000000
3.1,90.13,00   |   obrigações   patronais

|                                                                                                      Fonte  l802000000
3.1,90,94,00   |   indenizações  e   restituições  trabalhistas

1                                                                                                          Fonte   l802000000
3.1.90.96.00   |    Ressarci.mento   de   desp.   de   pessoal    requis

1                                                                                                           Fonte  l802000000
3.1.91.00.00   |   Apl.   di.r.   entre  órgãos   integr.   do  orçam.

3.1.91.13.00   |   0brigações   patronais

|                                                                                                      Fonte  l802000000
3.3,00.00.00   |   outras   despesas   correntes

3.3,90.00,00    |   Aplicações   diretas

3.3.90.08.00   |   outros  benef,assist.do  servidor   e  do  mil

1                                                                                                           Fonte   l802000000
3.3.90.14.00   |   Diárias  -civil

1                                                                                                     Fonte  l802000000
3.3.90.30.00    |    Material    de   consumo

1                                                                                                            Fonte   l802000000
3.3.90.35.00   |   serviços   de   consultoria

|                                                                                                    Fonte  l802000000
3.3.90.36.00   |   outros   serv.   de  terceiros   pessoa  fi'sica

1                                                                                                          Fonte   l802000000

3.3.90.39.00   |   outros   sew.   de  terc.   pessoa  juri'dica

|                                                                                                     Fonte  l802000000
3.3.90.40.00   |    Serv.   tecnologia  informação/comunic.-PJ

I                                                                                                        Fonte   l802000000
3.3,90,47.00   |   obrigações  tributárias   e  contributivas

|                                                                                                       Fonte   l802000000
3.3.90.9Z.00   |   Despesas   de   exercícios  anteriores

1                                                                                                         Fonte  l802000000
3.3.90.93.00   |   indenizações   e   restituições

1                                                                                                            Fonte   l802000000

313.000,00

1

1-continua  -



-   C?.8.i#oTo%çiãD:sp;sÜ  de  capital

4.4.00.00.00   |   investimentos

4.4.90.00.00   |   Apli.cações   diretas

4 . 4 . 90 . 52 . 00 Equipamentos   e  material   permanente

TOTAL   DA  ATIVIDADE

Fonte   1802000000

1

09  272   0018  2.068   |   Concessão  de  Benefi'cios   Previ.denciários

|        Concessão  de   Benefícios        Previdenciários       junto

|         Fundo   Municipal   de     Seguridade     Social      do   servidor

FMSSS`

3.0.00.00.00    |    Despesas   correntes

3.1.00.00.00   |    pessoal   e   encargos   sociais

3.1.90,00.00   |   Aplicações   diretas

3.1.90.01.00   |   Aposentad.    ,    reserva   remun.   e   refomas

1

3.1.90.03.00    |    Pensões

1

1

TOTAL   DA   ATIVJ:DADE

Fonte  1800111101

Fonte  1800111102

Fonte  1800112101

Fonte

Fonte

Fonte

4.056.000,00

326.000,00

4.056.000,00

4,056.000,00

TOTAL   DA   UNIDADE   ORÇMENTÁRm                  |          4.382.0oo,oo



GGoáeíqonMànÉceipaáode#:Ófeito ORÇAMENT0   PROGRAMA   PARA   2023

Em   R$   1,00

ÓRGÃo .....                        „.:    02        Gabi.nete

uNiDADE   oRÇAMEriÁáiA. :   o2oi  Gabinete

DETALHAMENT0

DA   DESPESA

CÕDIG0                                  |    ESPECIFICAÇÃO |    DESD0BRAMENT0        | ELEMENTO |    CAT.     ECONÔMICA

04   092   0002   2.002    |   Manutenção   e   Funcionajnento   da

|   Procuradoria  Geral   do  Munici'pio

|        Exercer  a  Representação     Judicial      e     Extrajudicial   ,

|        Representar  a  Fazenda       Municipal        Perante     o     Poder

|        Judiciário,Tribunal   de  contas        e        Demais     Órgão     de

|        Fiscalização,8emcomo   Realizar          o          Serviços          de

|        infomação  Juri'dica  ao  cidadão.
3.0.00.00.00    |    Despesas   correntes

3.1.00.00.00   |   pessoal   e   encargos   sociai.s

3.1.90.00.00   |   Apli.cações   di.retas

3.1.90.04.00   |   Contratação   por  tempo  determinado

1                                                                                                            Fonte   l500000000

3.1,90,11,00   |   Vencimentos   e  vant.   fixas   pessoal   civil

|                                                                                                   Fonte  l500000000
3.1.90.13.00   |   obrigações   patronais

1                                                                                                               Fonte   l500000000

3.1,90,94,00   |   indenizações  e   restituições  trabalhistas

1                                                                                                          Fonte   l500000000
3.1.90.96.00   |   Ressarcimento  de  desp.   de  pessoal   requis

|                                                                                                         Fonte  l500000000
3,1.91,00.00   |   Apl,   dir.   entre  órgãos  integr.   do  orçam,

3.1.91.13.00   |   obrigações   patronais

1                                                                                                             Fonte   l500000000

3.3.00,00.00   |   outras   despesas   correntes

3.3.90.00.00    |   Aplicações   diretas

3.3,90.08.00   |   outros   benef,assist.do  servidor   e  do  mil

1                                                                                                            Fonte   l500000000

3.3.90.14.00    |   Diárias   -civil

1                                                                                                         Fonte  l500000000
3.3.90.30.00   |   Material   de   consumo

1                                                                                                         Fonte  l500000000

3.3.90.33.00    |    Passagens   e   despesas   com   locomoção

|                                                                                                      Fonte  l500000000

3.3.90.34.00   |   outras   desp.   pessoal   dec.   contrat.   terc.

1                                                                                                          Fonte   l500000000

3.3.90.35.00   |   Serviços  de  consultoria

1                                                                                                             Fonte   l500000000

3,3.90.36,00   |   outros   serv.   de  terceiros   pessoa  fi'sica

1                                                                                                          Fonte  l500000000

3,3.90.39.00   |   outros   serv.   de  terc.   pessoa  juri'dica

I                                                                                                        Fonte  l500000000
3.3.90.40.00   |   Serv.   tecnologia  info"ação/comunic.-p]

1                                                                                                             Fonte   l500000000

313.000,00

-continua  -



-continuação  -
3 , 3 . 90 . 92 .00

3 . 3 . 90 . 93 , 00

4.0,00.00.00

4.4.00.00.00

4.4.90,00.00

4.4.90.52,00

Despesas  de  exerci'cios  anteriores

indeni.zações  e  restituições

Despesas   de   capital

investimentos
Aplicações  di retas

Equipamentos   e  material   permanente

Fonte   1500000000

Fonte   1500000000

Fonte   1500000000

|                                                              TOTAL   DA  ATIVIDADE

1

04122  0002   2.003   |   Manutenção  e   Funcionamento   do  Gabinete  do   Prefeito

|        Gerenciar  os   Recursos       orçaJnentários     e     Financeiros

|        Desti.nados  operacionalização  da  chefia  de  Gabinete.
3.0.00.00.00   |   Despesas   correntes

3.1.00.00.00    |    Pessoal   e   encargos   sociais

3.1,90.00,00   |   Aplicações   diretas

3.1.90.04.00   |   Contratação  por  tempo  determinado

Fonte  1500000000

3.1.90.11.00   |   Vencimentos   e  vant.   fixas   pessoal   civil

|                                                                                                        Fonte   l500000000
3.1.90.13.00   |   obrigações   patronais

1                                                                                                          Fonte  l500000000
3.i.90.92.oo   |   Despesas   de   exercl'Cios   anterí°res               Fonte  í5oooooooo

3.1.90.94.00   |   indenizações  e  restituições  trabalhistas

1                                                                                                         Fonte   l500000000
3.1.90.96.00    |   Ressarcimento   de   desp.   de   pessoal    requis

|                                                                                                         Fonte   l500000000

3.1,91.00,00    |   Apl.   di.r,    entre   órgãos   integr.    do   orçam.

3.1.91.13.00    |   obrigações   patronais

1                                                                                                           Fonte  l500000000

3.1.91.92.00   |   Despesas   de  exerci'cios   anteriores

1                                                                                                         Fonte  l500000000
3.3.00.00,00   |   outras   despesas   correntes

3.3.90.00.00   |   Aplicações   diretas

3,3.90,08.00   |   outros   benef.assist.do  servidor   e   do  mil

|                                                                                                       Fonte   l500000000
3.3.90.14,00   |   Diárias   -civil

1                                                                                                             Fonte  l500000000

3.3.90.30.00   |   Material   de   consumo

1                                                                                                           Fonte   l500000000
3.3.90.33.00    |    passagens   e   despesas   com   locomoção

|                                                                                                      Fonte  l500000000
3.3.90.34.00   |   0utras   desp.   pessoal   dec.   contrat.   tBrc.

1                                                                                                        Fonte  l500000000
3.3.90.35.00   |   Serviços   de   consultori.a

1                                                                                                           Fonte   l500000000

3.3.90.36,00   |   outros  serv.   de  terceiros   pessoa  física

1                                                                                                             Fonte   l500000000

3,3.90.39.00   |   outros   serv,   de  terc,   pessoa  juri'dica

1                                                                                                           Fonte  l500000000
3.3.90.40.00   |   Serv.   tecnologia  informação/comunic.-pJ

I                                                                                                        Fonte   l500000000

1

1

1                328.000 ,00

1

[

[

]

1         1.495.000,00

970.000,001

-continua.  -



-continua
3 . 3 , 90 .47 ,00

ão-
Obrigações  tributári.as  e  contributivas

3.3.90,48.00   |   outros   aux,   finan.   a  pessoas   físicas

3.3.90.92.00   |   Despesas  de  exerci'cios   anteriores

[

3.3.90.93.00   |   indenizações   e   restituições

]

4.0.00.00.00   |   Despesas   de  capital

4.4.00.00.00   |   investi.mentos

4.4.90.00.00   |   Aplicações   di.retas

4.4,90.52.00   |    Equipamentos   e   material   permanente

]

04122   0002   2,004

Fonte   1500000000

Fonte  1500000000

Fonte   1500000000

Fonte   1500000000

Fonte   1500000000

TOTAL   DA   ATIVIDADE

Manutenção   e   Funcionamento   da  ouvidoria  Municipal

DivulgareDesenvolver          Ações          Como          Canal        de

Relacionamento  Vi.sando   a     Participação     da  Sociedade,

Tornando  Transparente   Seu     Processo     de   Funcionamento

Desenvolver   Sewiços   de     informação     ao     Cidadão  e  ao

Atendi'mento   das   Exigênci.as        Legais        do       Acesso        a

1       lnfomação.
3.0.00,00,00   |   Despesas   correntes

3.1,00.00,00    |    Pessoal   e   encargos   sociais

3,1.90.00.00   |   Aplicações   diretas

3.1.90.04.00   |   Contratação  por  tempo  determinado

1 Fonte   1500000000

3.1.90.11,00   |   Vencimentos   e  vant.   fi`xas   pessoal   civil

1                                                                                                           Fonte   l500000000

3.1.90.13.00   |   obrigações   patronais

1 Fonte   1500000000

3,1.91.00.00   |   Apl,   dir.   entre   órgãos   integr.   do  orçam.

3,1.91,13.00   |   obrigações   patronais

Fonte  1500000000

3.3.00.00.00   |   outras   despesas   correntes

3.3.90.00.00    |   Aplicações   diretas

3.3.90.08.00   |   outros   benef.assist.do  servidor   e   do   mil

1                                                                                                           Fonte   l500000000

3.3,90.14.00   |   Diárias  -civil

1

3,3.90,30.00   |   Material   de   consumo

Fonte   1500000000

1                                                                                                          Fonte   l500000000

3.3.90.34.00   |   outras   desp.   pessoal   dec.   contrat.   terc.

1                                                                                                            Fonte   l500000000

3.3.90.36.00   |   outros   serv.   de  terceiros   pessoa  fi'sica

|                                                                                                       Fonte  l500000000
3.3.90.39.00   |   outros   serv.   de  terc.   pessoa  ].urídica

1                                                                                                           Fonte   l500000000
3.3.90.40.00    |   Serv.   tecnologia  informação/comunic.-PJ

I                                                                                                       Fonte   l500000000

1          1.520.000,00

137.000,00

1

]

1-continua  -



Fonte  1500000000

-   c?.#j.FOTo:iãD:sp;sas  de  capita|

4.4.00.00.00   |   investimentos

4.4.90.00.00   |   Aplicações   diretas

4.4.90.52.00    |    Equipamentos   e   material   permanente

TOTAL   DA  ATIVIDADE

04122   0015   2.005    |    Fortalecimento   das   Ações   com

|   organizações   da  sociedade   civil

|        Garantir   o   Fortalecimento     das  Ações   com  organizações

|       da  sociedade  civil.
3.0.00.00.00   !   Despesas   correntes

3.3.00.00.00   |   outras   despesas   correntes

3.3.50.00,00   |   Transf.   a  inst.   priv.   sem  fins   lucrativo

3.3.50.41.00    |    Contribuições

[

3,3.50.43,00    |    Subvenções   sociais

0412Z   0015   2.006

Fonte   1500000000

Fonte  1500000000

TOTAL   DA  ATIVIDADE

Realização  de   Convênios   de   Cooperação

Técnica   com   Entidades   Públicas   e   Privada

|         Realizarconvêniosde          Cooperação          Técnica          com

|        Entidades   Públicas   e     Privadas,   objetivando  Assegurar

|        o  conhecimento  e  orientações   Necessárias   participação

|         nas   Lutas   por        Melhorias        para     o     Município,      Seja

|        Através  de  incremento  de  Recursos,   Seja  pela  Adoção,
3.0.00,00.00    |   Despesas   correntes

3,3.00,00.00   |   outras   despesas   correntes

3.3.50.00.00   |   Transf.   a  inst.   priv.   sem  fins   lucrativo

3.3.50.41.00    |    contribuições

3 . 3 . 50 , 43 . 00

3.3,90.00,00

subvenções   sociais

Aplicações  di retas

3.3,90.39.00   |   outros   serv.   de   terc.   pessoa  juri'dica

TOTAL   DA   ATIVIDADE

Fonte   1500000000

Fonte   1500000000

Fonte  1500000000

04124  0002  2.007   |   Manutenção   e  Funciona"ento   da

|   Controladoria  Geral   do  Muni.cípio

|         Execução   de   Projetos     de   Melhoria   Conti'nua  Visando   ao

|         Fortalecimento   e   Aprimoramento        dos        Necani.smos     de

|       Transparência  e  de    Controle    interno     da    prefeitura

|        Garantir  informações  Adequadas     no   Processo   de  Tomada

|         de   Decisão   dos   Gestores   públicos.
3,0,00.00,00   |   Despesas   correntes

3,1.00.00.00   |   Pessoal   e   encargos   sociais

3.1,90,00,00   |   Aplicações   diretas

3.1.90.04.00    |   Contratação   por   tempo   determinado

1                                                                                                           Fonte  l500000000

10,000.00

110.000,00

15.000,00

15.000,00

147.000,00

55.000,00

[

1

1

i

1

1

1                153.000,00

115.000,001

1

1

!-continua  -



-   c?.T.ij.Lí#v:ncTmentos  e  vant.  fixas  pessoa|  civi|

1                                                                                                              Fonte   l500000000

3.1,90.13,00   |   obrigações   patronais

1                                                                                                          Fonte   l500000000
3.1.91.00.00   |   Apl.   dir.   entre   Órgãos   integr.   do   orçam.

3.1.91.13.00   |   obrigações   patronais

1                                                                                                            Fonte   l500000000
3.3.00.00.00   |   outras  despesas   correntes

3.3.90.00.00   |   Aplicações  di.retas

3.3,90.08.00   |   outros   benef,assist.do  servidor   e  do  mil

1                                                                                                          Fonte   l500000000

3,3,90.14,00   |   Diárias   -civil

1                                                                                                           Fonte  l500000000

3.3.90.30.00    |   Material   de   consumo

1

3.3.90.33.00   |    passagens   e   despesas   com   locomoção

3 , 3 . 90 , 34 . 00

Fonte   1500000000

Fonte   1500000000

0utras   desp.   pessoal   dec.   contrat.   terc.

Fonte  1500000000

3.3.90.36.00   |   outros  serv.   de  terceiros   pessoa  física

|                                                                                                        Fonte   l500000000
3,3.90.39.00   |   outros   serv.   de  terc.   pessoa  juri'dica

Fonte   1500000000

3.3,90,40.00   |   Serv,   tecnologia   informação/comunic.-PJ

1

3,3,90.92.00   |   Despesas   de  exerci'cios  anteriores

1

4.0.00.00.00   |   Despesas   de  capital

4.4.00.00.00   |   investimentos

4.4.90.00.00   |   Aplicações   diretas

4.4.90.52.00    |   Equipamentos   e   materi.al   permanente

[

]

TOTAL   DA  ATIVIDADE

Fonte  1500000000

Fonte  1500000000

Fonte  1500000000

1

041310016   2,008   |   Promoção   e  Divulgação   de  Atos  ofici.ais,

|    Legais   do  Munici'pio

|        procedimentos   a  serem     adotados     pelo     poder   público,

|        com  a  finalidade  de  garantir  o  acesso  às  infomações.
3,0.00,00.00    |   Despesas   correntes

3.3.00.00.00   |   outras   despesas   correntes

3.3.90.00.00   |   Aplicações   diretas

3.3.90.30.00    |   Material   de   consumo

1                                                                                                            F0nte   l500000000

3.3.90.31,00   |    Premiações   cult,art.cient.desp.e  outras

1                                                                                                           Fonte  l500000000

3,3.90.33.00   |    passagen5   e   despesas   com   locomoção

1                                                                                                         F0nte  l500000000
3.3.90.35.00   |   Serviços  de  consultori.a

1                                                                                                             Fonte   l500000000

3.3,90.36,00   |   outros   serv.   de  terceiros   pessoa  física

1                                                                                                           Fonte   l500000000

3,3.90,39,00   |   outros   serv,   de  terc,   pessoa  juri'dica

1                                                                                                           Fonte  l500000000

5.000

38.000,00

1,000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

10.000,00

10,000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

5.000,00

5,000,00

15,000,00

15,000,00

3.000,00

3.000,00

1,000,00

1.000,00

45

15

15

2,000

2.000

2.000

Z.000

10.000

üm
10.

10.000,

168,000,00

45 , 000 . 00

-continua  -



-    c?T.toi FOToiçãs:rv: tecno|og,a  , nformação/comun,c. -pJ

4.0.00.00.00    |   Despesas   de   capítal

4.4.00.00.00    |   investimentos

4.4.90.00.00    |   Aplicações   diretas

4,4.90.52.00    Í   Equipamentos   e   material   permanente

1

|                                                                   TOTAL   DA   ATIVIDADE

F0nte   1500000000

Fonte   1500000000

TOTAL   DA   UNIDADE   ORÇAMENTÂRIA                    |          2.274.000,00



SoáeÉnroeMÉnácriiaá dàáho#eio   Ambiente   e   |nfra   Estrutura
ORÇAMENT0    PROGRAMA   PARA   2023

Em   R$    1,00

ÓRGÃ0..  „.                      „.  :   04        Secretaria   de   infraestrutura                                                                                                                                               DETALHAMENTo

UNIDADE  ORÇAMENTÁRIA.  :    0401  Secretaria   de   lnfraestrutura                                                                                                                                                        DA  DESPESA

CÕDIG0                                      |    ES    PECIFICAÇÃO                                                        FT                                   |    DESD0BRAMENT0       | ELEMENTO |    CAT.    ECONÔMICA

04122   0015   2.011

3 . 0 , 00 . 00 . 00

3 . 3 , 00 , 00 . 00

3 , 3 . 50 . 00 . 00

3 . 3 . 50 , 41,00

3 . 3 . 50 . 43 .00

15122   0002   2.012

3.0.00.00.00

3,1.00.00.00

3,1,90.00,00

3,1.90.04.00

3.1.90.11.00

3 ,1. 90 ,13 ,00

3.1,90,91.00

3 .1. 90 . 92 . 00

3.1.90.94.00

3 .1. 90 , 96 . 00

3 .1. 91.00 . 00

3.1.91,13.00

3.1.91.92,00

Fomação   de   Parcerias   com  organizações

da   Sociedade   civil

Formação   de   parcerias      com     organizações   da   Sociedade

civil
Despesas   correntes

outras  despesas  correntes

Transf.   a  inst.   priv.   sem  fins  lucrativo

Contribuições

Fonte   1500000000

Subvenções   sociais

Fonte   1500000000

TOTAL   DA  ATIVIDADE

Manutenção   e   Funcionamento   da

Secretaria  do  Meio  Ambi.ente  e  lnfraestru

Gerenciar  os   Recursos        orçamentários     e     Fi.nanceiros

Destinados   operacionalização   dos               servi.Ços             da

Secretaria.

Despesas   correntes

Pessoal   e   encargos   sociais

Aplicações   di retas

Contratação  por  tempo  determi nado

Fonte   1500000000

Vencimentos   e   vant.   fixas   pessoal   civil

Fonte   1500000000

0brigações   patronais

Fonte   1500000000

Sentenças  judiciais

Fonte   1500000000

Despesas   de  exerci'cios   anteriores

Fonte   1500000000

indenizações  e  restituições  trabalhistas

Fonte   1500000000

Ressarcimento   de   desp.   de   pessoal   re

Fonte   1500000000

Apl.   dir.   entre  órgãos   integr.   do   orçam.

obrigações   patronais

Fonte   1500000000

Despesas   de   exerci'cios   anteriores

Fonte   1500000000

2.023.000J00

1-continua   -



-continu
3 . 2 , 00 , 00 .0

3.2.90.00

3 , 2 , 90 . 21

3 . 2 ' 90 ' 22.

Juros   e  encargos   da  di'vida
Aplicações  di retas
]uros  sobre  a  di'vida  por  contrato

Fonte  1500000000

outros  encarg.   sobre  a  dív.   por  contrato

Fonte  1500000000

outras  despesas  correntes

00   |   Aplicações   diretas

3.3.90.08.00   |   outros   benef.assi.st.do  servidor   e  do  mil

1

3.3.90.14.00   |   Diárias  -civil

1

3.3,90,30.00    |   Material   de   consumo

]

3.3.90.33.00    |    Passagens   e   despesas   com  locomoção

Fonte   1500000000

Fonte   1500000000

Fonte   1500000000

1                                                                                                         Fonte  l500000000

3.3,90,34,00   |   outras   desp.   pessoal   dec.   contrat.   terc.

1                                                                                                         Fonte   l500000000

3.3.90.35,00   |   Serviços   de  consultoria

|                                                                                                        Fonte   l500000000
3.3.90.36.00   |   outros   serv.   de  terceiros   pessoa  fi'sica

|                                                                                                        Fonte   l500000000
3,3.90.37,00   |    Locação   de   mão   de  obra

1                                                                                                          Fonte   l500000000
3,3.90.39.00   |   outros   serv.   de  terc,   pessoa  juri'dica

1                                                                                                         Fonte  l500000000

3.3.90.40.00   |   Serv.   tecnologia  i.nfomação/comunic.-PJ

'                                                                                                      Fonte  l500000000
3.3.90.47.00   |   obrigações   tributárias   e   contributivas

|                                                                                                      Fonte  l500000000
3.3.90.48.00   |   outros  aux,   finan.   a  pessoas   físicas

1                                                                                                           Fonte   l500000000

3.3.90.91.00    |    Sentenças   judiciais

1                                                                                                           Fonte  l500000000
3.3.90.92.00   |   Despesas   de  exercícíos   anteriores

1                                                                                                           Fonte   l500000000

3.3,90.93.00   |   indenizações   e   restituições

1                                                                                                           Fonte  l500000000

4.0.00.00.00   |   Despesas   de  capital

4,4.00.00.00   |   investimentos

4.4.90.00.00   |   Aplicações   diretas

4.4.90.51.00   |   obras   e  instalações

1                                                                                                         Fonte  l500000000
4.4.90.52.00   |   Equipamentos   e  material   permanente

15   122   00141.005

Fonte   1500000000

TOTAL   DA  ATIVIDADE

Aquisição  e  Desapropri.ação   de  imóveis

para  obras  de  interesse  Público
aqTisição   originária  da  propriedade  visando  atender  o

principio   da  preponderancía  dos  interesse   publi.cos.

140,000,001

140.000,'00

2.163,000,00

1-continua   -



-continuação  -
4.0.00.00,00   |   Despesas   de   capital

4.4.00.00.00   |   investimentos

4,4.90.00,00   |   Aplicações   diretas

4,4.90.61,00

15   45100141.006

Aquisição  de  imóveis

TOTAL   D0   PROJETO

Construção,   Ampliação,   Requalificação

F0nte  1500000000

|    de   prédios   públicos,    Equipamentos   Urbano

|       melhorar  as   instalações            hidro         sanitárias

|        população,   como  meio       de       evita       proliferaçãoo

|         doenças.

|   Despesas  de  capi.tal
1   investimentos

Aplicações  di retas
oiitros  serv.   de   terc.   pessoa  juri'dica

4.4.90.51.00   |   obras   e  instalações

1

4 ,4 . 90 . 52 . 00

15   4510014  2.013

Equipamentos   e  material   permanente

TOTAL   D0   PROJET0

Manutenção   e   Conservação  de

Fonte   1500000000

Fonte  1701000000

Fonte  1500000000

Fonte   1501000000

Fonte   1700000000

Fonte   1701000000

Fonte  1500000000

Fonte   1700000000

Fonte  1701000000

|   Equipamentos   e  Serviços   Gerais  de  Utilid

|        Promover  AÇões   para       Manutenção     e     Conservação     dos

|        Serviços   Gerais  de  utilidade   Pública   e   Preservação   de

|         Equipamentos   público,
3.0.00.00.00   |   Despesas   correntes

3.3,00,00.00   |   outras   despesas   correntes

3,3.90,00.00    |   Aplicações   diretas

3.3.90.30.00    1    Material   de   consiimo

Fonte  1500000000

3,3.90,36.00   |   outros  serv.   de  tercei.ros   pessoa  fi'sica

1                                                                                                            Fonte   l500000000

3.3,90.39.00   |   outros   serv.   de  terc.   pessoa  juri'dica

1                                                                                                         Fonte   l500000000

3.3.90.40.00   |   Serv.   tecnologia  infomação/comunic.-PJ

|                                                                                                    Fonte  l500000000
3.3.90.47.00   |   obrigações  tributárias   e  contributi.vas

1                                                                                                            Fonte  l500000000

3.3.90.92.00   |   Despesas  de  exercíci.os  anteriores

[
Fonte   1500000000

684'000,

20.000,

ZO.000,

50'000,

50.000,

600'000,

600.000,

5.000,

5 . 000 ,

4.000

4.000

5.000

1               320,100 ,00

1

[

1               320.100,00

684.000,00

-continua  -



-   c?.#í'.FOToiç,ãD:sp;sas  de  capita|

4,4.00.00.00   |   investimentos

4.4.90.00.00    |   Aplicações   diretas

4.4.90,51,00   |   obras   e  instalações

4,4,90.52.00 Equipamentos   e  material   permanente

4.4.90.61.00   |   Aquisição   de   imóveis

TOTAL   DA  ATIVIDADE

Fonte   1500000000

Fonte   1500000000

Fonte   1500000000

15   452   00141.007    |   Aquisição   de   Máquinas   e   Equipamentos

|   para  Conservação  dos   serviços  urbanos

|        Adquirir,   em   parceria     com  o   Estado/união,   Máquinas   e

|         Equipamentos   para   a   coleta   do   Lixo.
4,0,00,00.00    |    Despesas   de   capital

4.4.00,00.00    |    investimentos

4.4.90.00.00    |   Aplicações   diretas

4.4.90.52.00    |    Equipamentos   e  material   permanerite

TOTAL   D0   PROJETO

Fonte   1500000000

Fonte   1700000000

Fonte   1701000000

15   452   0014   2.014   |   Manutenção   e  Ampliação   dos   Serviços   de

|    Limpeza  Urbana  e   Coleta   de   Lixo

[        Adqui.rir,    em   Parceria     com   o   Estado/uniãot   Máquinas   e

|        Equi.pamentos   para  a  coleta  do   Lixo.
3.0.00.00.00   |   Despesas   correntes

3.3.00.00.00   |   outras   despesas   correntes

3.3.90.00.00   |   Aplicações   diretas

3.3.90.30.00    |    Material    de   consiimo

1

3.3.90.36.00   |   outros   serv.   de  tercei.ros   pessoa  física

[

3.3,90.37.00

3 . 3 , 90 . 39 , 00

3.3.90.47,00

4,0.00.00.00

4,4.00.00.00

4.4.90.00.00

4 . 4 . 90 . 52 . 00

Locação   de   mão   de   obra

outros   serv.   de  terc.   pessoa  juri'dica

obrígações  tributárias  e  contributivas

Despesas   de   capital

investimentos

Aplicações   di retas

Equipamentos   e  material   permanente

TOTAL   DA  ATIVIDADE

Fonte   1500000000

Fonte   1500000000

Fonte  1500000000

Fonte  1500000000

Fonte   1500000000

Fonte   1500000000

1

15   452   00151.008    |    Participação   em   Consórcio

|   intermuni.cipal   para  Gestão   de  Residuos   S

|        Participar  de  Consórci.o     intermunicipal   para  a  Gestão
1         de   Resi'duos   sólidos.

170.000,00

100.000,00

100.000,00

20.000,00

20.000,00

50.000,00

50.000,00

170.000,00

170.000,00

1                854. 000,00

1

1

]

30,000,001

795.000;00

30 . 000 , 00

1                 8Z5.000,00

]

1

',

1

1-continua   -



-continuação   -
3.0.00.00.00   |   Despesas   correntes

3.1.00.00,00    |    Pessoal    e   encargos   sociais

3.1.71.00.00   |   Transf.a  consórc.públic.medían.contr.ris

3.1.71.70.00   |   Rateio   p/  particip.   em  consõrcio   público

1                                                                                                           Fonte  l500000
3,3.00,00.00   |   outras   despesas   correntes

3.3,71,00,00   |   Transf.a  consórc.públic.median.contr.ris

3.3.71.70.00   |   Rateio  p/   particip.   em  cons6i.cio  público

|                                                                                                         Fonte   l500000

4.0`00.00,00    |   Despesas   de   capital

4.4.00.00.00   |   investimentos

4.4.71.00.00   |   Transf,a  consórc.públic.median.contr,ris

4.4.71.70.00   |   Rateio   p/  particip.   em  consórcio   público

Fonte   1500000

|                                                                 TOTAL   DO   PROJET0

1

17   512   00141.009   |   Estruturação  do  Sistema  de  Saneamento

|    Básico   no  Munici'pio

|        Realizar  obras   de  construção   Eou  Ampliação  de

|        deAbastecimentode       Água       e        Realizar       ob

|        saneamento   Básico,   Através   de   convênios   com  a
1         oEstado.

4.0.00,00.00   |   Despesas  de   capital

4.4.00,00.00   |   investimentos

4.4.90.00.00   |   Aplícações  diretas

4,4,90.39.00   |   outros   serv.   de  terc,   pessoa  jurídica

1

1

4,4.90,51.00 obras  e  instalações

TOTAL   DO    PROJETO

Fonte  150000

Forite   170000

Fonte  170100

Fonte  150000

Fonte  170000

Fonte  170100

1

25   752  00141.010   |   Expansão     dos   Serviços  de  iluminação   pública

|        Ampliar   o  Atendimento     com     Energia   Elétrica,   Atr

|        de  Convênios   Realizados   com  a  União  e  Estado
3.0.00.00.00    |   Despe5as   correntes

3,3.00.00,00   |   outras   despesas   correntes

3.3.90.00,00   |   Aplicações  diretas

3.3.90,30.00    |    Material    de   consunio

Fonte  15000

Fonte   17000

Fonte  17010

Fonte  17510

3,3.90.36,00   |   0utros   serv.   de  terceiros   pessoa  fi'sica

I                                                                                                      F0nte
!                                                                                                              F0nte

1

3.3.90.39.00   |   outros   serv,   de  terc.   pessoa  jurídica

1

225.000,00

250.000,00

255.000,00

255.000,00

68,000,00

-continua  -



1

3.3.90.47,00   |   obri.gações  tributárias   e   contributi.vas

1

4,0,00.00.00   |   Despesas   de  capital

4.4,00.00,00   |   investimentos

4.4.90.00.00   |   Aplicações   diretas

4.4.90.51.00   |   0bras   e   instalações

]

1

4.4.90.52.00    |    Equipamentos   e   material   permanente

Fonte   1700000000

Fonte   1701000000

Fonte   1751000000

Fonte   1500000000

Fonte  1500000000

Fonte  1700000000

Fonte   1701000000

Fonte   1751000000

Fonte   1500000000

Fonte   1700000000

Fonte   1701000000

|                                                                  TOTAL   DO   PROJET0

1

25   752   0014   2.015    |   Manutenção   dos   Serviços   de   iluminação   pública

|        Garantir  aManutenção        dos     Serviços     de     iluminação

1          pública.

3.0.00.00.00    |    Despesas   correntes

3.3.00.00.00    |   outras   despesas   correntes

3,3,90,00,00   |   Aplicações   diretas

3.3.90.30.00    |    Material    de   consumo

I                                                                                                              Fonte   l500000000

1                                                                                                             For\te   l751000000

3.3.90.36.00   |   0utros   sew.   de  terceiros   pessoa  fi'si.ca

1                                                                                                          Fonte   l500000000

1                                                                                                              Fonte   l751000000

3.3.90.39.00   |   outros   serv.   de  terc.   pessoa  jurídica

|                                                                                                           Fonte   l500000000

|                                                                                                    Fonte  l751000000
4.0.00.00.00    |   Despesas   de   capital

4.4.00.00.00   |   investimentos

4.4.90.00.00   |   Aplicações   diretas

4,4.90.52.00   |    Equipamentos   e   material   permanente

1                                                                                                          Fonte   l500000000

Fonte  1751000000

|                                                               TOTAL   DA   ATIVIDADE

1

26  782  0014  1.011  !  :::::r|:ã:Àf:::::U:i§i:a ::nS:::a§i§iica

|        Pron`over  e  Apoiar  as  Atividades   Existentes   e   Fomentar

|        asAçõesde       incentivo       a       Formação       Arti'stica     e

|        Cultural,   Divulgação  de         Manifestações       Culturais,

|        Reestruturaçãodeobras       de       Artes       e     imóveis     de

|        Reconhecidovalor  cultural,        Apoiar     a     produção     de

|        Mani.festações

374.772,00

442.772,00

1

!

1                773.000,00

773.000,001

1

1

]

1

803.000,00

-continua  -



-    C?.#j.#oTo%iãD:sp;sas  de  capi.tal

4.4,00.00`00   |   investimentos

4.4.90.00.00   |   Apli.cações  diretas

4,4,90.30.00    |    Material    de   consumo

1                                                                                                              Fonte   l500000000

1                                                                                                             Fonte   l700000000

1                                                                                                         Fonte   l701000000

1                                                                                                         Fonte   l750000000
4.4.90.36.00   |   outros  serv.   de  terceiros   pessoa  física

|                                                                                                          Fonte   l500000000

1                                                                                                          Fonte  l700000000

1

[

4.4.90.39,00   |   outros   serv.   de  terc.   pessoa  juri'dica

1

!

]

4.4,90,51.00   |   0bras   e  instalações

1

]

1

1

1

TOTAL   DO   PRO]ETO

Fonte   1701000000

Fonte   1750000000

Fonte   1500000000

Fonte  1700000000

Fonte   1701000000

Fonte   1750000000

Fonte   1500000000

Fonte   1700000000

Fonte  1701000000

Fonte  1749000000

Fonte  1750000000

3,362.900,00

3.362.900,00

1

1

1

1

1

TOTAL   DA   UNIDADE   ORÇAMENTÁRIA                   |          9.356.772,00



GsoàeÉnroeMÉnácriiaá dàÉhoÀógric.  ,    pecuária,    pesca   e   R.    Hídrico ORÇAMENT0    PROGRAMA   PARA   2023

Em   R$   1'00

i##É.óiçAMENTÁÀiÁ: ;  §:Oí  §:::  #:#::  ;:::  ::§::  :  ::::::,#::§                                                                              :AET;:!#:ro

CÓDIG0                                      |    ESPECIFICAÇÃO                                                       FT                                   |    DESD0BRAMENT0       | ELEMENTO |    CAT.    ECONÔMICA

18   544  00141.013   |   Construção,   Ampli.ação,   Reforma   e

|   Requalificação  de   Equipamentos   Hídricos

|        Construir,Recuperar   e  Manter     os     Açudes,   Chafarizes,

|        Barragens,   Cisternas,Adutoras        e        Poços        para        o

|         Atendimento   do   Homem     do   Campo   e  o   Desenvolvimento   de

|        Projetos  Agroecológicos,   em   Parceria  com  o  Estado  e  a

|         União.   promover  Ações   de   Enfrentamento   e   Combate,

3,0.00,00,00    |   Despesas   correntes

3.3.00.00,00   |   outras   despesas  correntes

3.3.90.00.00   |   Aplicações  diretas

3,3.90.30.00    |   Material   de   consumo

1                                                                                                          Fonte   l500000000

|                                                                                                     Fonte  l700000000

1                                                                                                        Fonte  l701000000
3.3.90.36.00   |   outros   serv.   de  tercei.ros  pessoa  fi'sica

1                                                                                                            Fonte   l500000000

1                                                                                                          Fonte   l700000000

|                                                                                                      Fonte  l701000000
3.3.90.39.00   |   outros   serv.   de  terc.   pessoa  juri'dica

1                                                                                                           Forite   l500000000
4.0.00.00.00   |   Despesas  de   capital

4.4.00.00.00   |   investimentos

4.4.90.00.00    |   Aplicações   diretas

4.4.90.51.00   |   obras   e  instalações

I                                                                                                            Fonte   l500000000

1                                                                                                       Fonte   l700000000

1                                                                                                           Fonte   l701000000

4.4,90.52.00    |    Equipamentos   e   material   permanente

1                                                                                                           Fonte   l500000000

1                                                                                                           Fonte   l700000000

|                                                                                                    Fonte  l701000000

1

|                                                                  TOTAL   DO   PRO]ET0

1

20122   0002   Z.016    |   Manutenção   e   Funcionamento   da

|   secretaria  de  Agricultura,   Pecuária,   Pes

|        Gerenciar   os   Recursos       orçamentários     e     Financeiros

|        Destinados  operacionalização   dos               Serviços            da

|       secretaria.
3.0.00.00.00    |   Despasas   correntes

3,1.00,00.00   |   pessoal   e  encargos  sociais

3.1.90.00.00   |   Aplicações   diretas

3.1.90.04,00   |   Contratação  por  tempo   determinado

1                                                                                                           Fonte   l500000000

504.000,00

150.000,00

150.000,00

120.000,00

620.000,00

1

1

1          1,259.000,00

535,000,001

1

1

[-continua  -



-    c?.T.ij.T|Toiç,ãv:ncTmentos  e  vant.  fixas  pessoa|  civ||

1                                                                                                             Fonte   l500000000

3,1.90.13.00   |   obrigações   patronais

1

3.1.90.91.00    |   Sentenças   judiciais

Fonte   1500000000

1                                                                                                         Fonte   l500000000
3.1.90.92.00   |   Despesas  de  exerci`ci.os  anteriores

|                                                                                                           Fonte   l500000000
3,1.90.94.00   |   indenizações   e   restituições   tí'abalhistas

1                                                                                                          Fonte  l500000000

3.1,90,96,00   |   Ressarcimento   de  desp,   de  pessoal   requis

|                                                                                                     Fonte  l500000000
3.1.91.00.00   |   Apl.    dir,    entre   Órgãos   integr.   do   orçam,

3.1.91.13.00   |   obrigações   patronais

1                                                                                                          Fonte  l500000000

3.1.91.92.00   |   Despesas   de   exerci'cios   anteriores

1                                                                                                         Fonte   l500000000

3.3.00.00.00   |   0iitras  despesas   correntes

3.3.90.00.00   |   Aplicações   diretas

3.3.90.08.00   |   oiitros   benef.assist.do   servidor   e   do  mil

|                                                                                                    Fonte  l500000000
3.3.90.14.00   |   Diárias   -civi.l

|                                                                                                           Fonte   l500000000
3,3.90.30.00    |    Material    de   consumo

1                                                                                                         Fonte   l500000000
3.3.90.32.00   |   Material,   bem  ou  serv.   p/  cli.st.   gratuita

|                                                                                                        Fonte  l500000000
3.3.90.33.00   |    Passagens   e   despesas   com   locomoção

Fonte   1500000000

3 . 3 , 90 . 35 , 00 Serviços  de  consultoria

1                                                                                                         Fonte   l500000000

3.3.90.36.00   |   outros  serv.   de  terceiros   pessoa  física

1                                                                                                            Fonte   l500000000

3.3.90.37.00    |    Locação   de   mão   de   obra

1                                                                                                          Fonte  l500000000
3.3.90.39.00   |   outros  serv.   de  terc.   pessoa  jurídica

1                                                                                                            Fonte   l500000000

3.3.90.40.00   |   serv.   tecnologia  informação/comuni.c.-PJ

'                                                                                                        Fonte  l500000000
3.3.90.47.00   |   obrigações   tributárias  e  contributivas

1                                                                                                         Fonte  l500000000
3,3,90.91.00   |   Sentenças  judiciais

'                                                                                                      Fonte  l500000000

3.3,90.92,00   |   Despesas   de   exercícios  anteriores

1                                                                                                          Fonte  l500000000

3.3.90,93.00   |   indenizações   e   restitui.ções

1                                                                                                           Fonte   l500000000

í:!:§§:§§:§§  i  ::;:::i;e::o:apítal
4.4.90.00.00   |   Aplicações   diretas

4,4.90,51.00   |   obras   e  instalações

4.4.90.52.00   |   Equipamentos   e  material   permanente

1

Fonte   1500000000

Fonte   1500000000

Fonte  1700000000 -continua  -



-continuação  -
]

4.4.90.61.00    |   Aquisição   de   imóveis

4.4.90.92.00 Despesas   de   exerci'cios  anteriores

TOTAL   DA  ATIVIDADE

Fonte  1701000000

Fonte   1500000000

Fonte   1500000000

20  608   0013   1.014   |   Apoio   ao  Desenvolvimento  das  Atividades

|   produtivas  do  caínpo

|        promoverainclusão       social        e     produtiva,     visando

|        aumentaracapacidade       de       produção     e     geração     de

|        trabalho  e   renda       com       sustentabili.dade,        além     de

|        promover  asegiirança    alimentar     e     nutricional      e     a

|        inclusão  social   de     fami'lias     rurais     em     situação  de

1          pobreza`

3.0.00,00,00    |   Despesas   correntes

3,3,00.00.00   |   outras   despesas  correntes

3.3.50.00,00   |   Transf.   a  inst.   priv.   sem  fi.ns  lucrativo

3.3.50.41,00   |   Contribuições

1                                                                                                         Fonte  l500000000
3.3.90.00,00   |   Aplicações  diretas

3.3.90.30.00   |   Material   de   consumo

1                                                                                                           Fonte   l500000000

I                                                                                                     Fonte  l700000000

|                                                                                                 Fonte  l701000000
3.3.90.3Z.00   |   Material,   bem  ou  serv.   p/  di.st,   gratuita

|                                                                                                         Fonte   l500000000

1                                                                                                         Fonte   l701000000

3.3,90.36,00   |   oiitros   serv.   de  terceiros   pessoa  fi'sica

1

]

3 . 3 , 90 . 39 . 00 outros  serv.   de  terc.   pessoa  juri'dica

1

3,3,90,48.00   |   outros   aux,   finan.   a  pessoas   fi'sicas

1

[

20   608   0013   1,015

3 , 0 . 00 , 00 .00

3.3.00,00.00

3 , 3 . 20 , 00 .00

3.3.20.41,00

Fonte  1500000000

Fonte   1700000000

Fonte  1701000000

Fonte  1500000000

Fonte  1501000000

Fonte   1700000000

Fonte  1701000000

Fonte   1500000000

Fonte   1700000000

Fonte  1701000000

TOTAL   D0   PROJET0

Concessão  de  Garantia  Seguro   Safra

Firmar  convênio   com       outras        Esferas       de       Govemo

objetivando  Garantir  a    Safra  dos  Pequenos  produtores

Despesas   correntes

outras  despesas  correntes

Transferências  à  União
Contribuições

Fonte   1500000000

50.000,

50.000,

50 ' 000 ,

199

m
80

lm

ml,
1.000,

40,000,

m
5

5.000

56

15 , 000

1,000

30.000

i«
7

5 . 000

1,000

1.000

1

!

1          1,351.000,00

249.000,00

249.000,00

80 . 000 . 00

80.000,001

1

1

1-continua   -



-  continuaç,ão  -

|                                                                   TOTAL   DO    PROJET0

1

20   608   00131.016    |   Realização   da   Compra   Di.reta   Local   da

|   Agricultura   Familiar

|        Realizar  compra  Direta  Local   da  Agricultura  Familiar,

|        Através   de  convênio  com  a  uniãoestado.
3.0.00.00.00   |   Despesas   correntes

3.3.00.00.00   |   outras   despesas   correntes

3.3.90.00.00   |   Aplicações  diretas

3.3.90.30.00   |   Material   de   consimo

1                                                                                                           Fonte   l500000000
3.3.90.36.00   |   oiitros   serv.   de  terceiros   pessoa  fi'sica

1                                                                                                          Fonte   l500000000

3,3.90.39.00   |   0utros   serv.   de  terc.   pessoa  juri'dica

TOTAL   D0   PROJETO

Fonte   1500000000

20   608  0013   1.017   |   Fortalecimento  da  Pisci.cultura  e

|    Beneficiainento   do   Pescado

|        incentivar  a  piscicultura       em    Tanques,     Através     de
|        Capacitação,   AssistênciaTécnica       e       Meios     para     a

|        implementação   dos   projetos.
3,0.00,00,00    |   Despesas   correntes

3,3,00,00.00   |   outras   despesas   correntes

3.3.50.00.00   |   Transf.   a  i`nst.   priv.   sem  fins   lucrati.vo

3,3.50.41.00    |    Contribuições

|                                                                                                      Fonte  l500000000
3.3,90.00.00   |   Aplicações   diretas

3.3.90.30.00   |   Material   de   consumo

Fonte   1500000000

Fonte   1700000000

Fonte   1701000000

3,3.90.32.00   |   Material,   bem   ou   serv,   p/  dist,   gratuita

|                                                                                                       Fonte   l500000000
3.3.90.36.00   |   0utros   serv.   de  terceiros   pessoa  física

3.3.90.39.00   |   outros  serv.   de  terc.   pessoa  juri'di.ca

[

1

1

1

TOTAL   DO    PROJETO

Fonte  1500000000

Fonte  1700000000

Fonte  1701000000

Fonte   1500000000

Fonte  1700000000

Fonte   1701000000

20   608   0013   2.017 Garantia  de  Assistência  Técnica  e   Extensão  Rural

Realizar  capacitações  para                                          práticas

Agroecológicas.Incentivar  e  Apoiar            o            Produtor

|        Agropecuário,com   Distribuição   de     Sementes,      Mudas     e

|        implementos  Agri'colas,   i.ncenti.vo/apoio     à  api.cultura,

|        fomecimento  de  assi.stência       técnica       no     manejo     e
|       vacinação  de  animis,   além  de  outras  ações.

109,000,00

30,000,00

30.000,00

30,000,00

79.000,00

35.000,00

25,000,00

5.000,00

5.000,00

15.000,00

15.000,00

12.000,00

10.000,00

1,000,00

1.000,00

17,000,00

15.000,

1.000,

11000,

109.000,001

1

i

1

109,000,00

-continua  -



~  continuação  -

: :::§§::::§§   |   :::::§üde:;::::t::rrentes
3.3.50.00.00   |   Transf.   a  inst.   priv,   sem  fins  lucrativo

3,3.50,41.00   |   Contribuições

3.3.90.00.00   |   Aplicações   diretas

3.3.90.30.00    |    Materi.al    de   consumo

1

3.3.90.33.00   |    Passagens   e   despesas   com   locomoção

3 . 3 , 90 , 36 , 00

3.3.90.39,00

3 . 3 . 90 .48 .00

20   608   0013   2.018

3.0.00,00.00

3 , 3 . 00 . 00 . 00

3 . 3 . 50 .00 . 00

3 . 3 , 50 . 41, 00

3 , 3 . 50 .43 .00

3.3,90.00,00

oiitros  serv.   de  terceiros  pessoa  fi'sica

outros  serv.   de  terc,   pessoa  juri'dica

outros  aux.   finan.   a  pessoas  fi'sicas

Fonte  1500000000    |

1

1

Fonte   1500000000   1

1

Fonte   1500000000    1

[

Fonte   1500000000   |

1

Fonte   1500000000    |

1

Fonte  1500000000    1

[

TOTAL   DA  ATIVIDADE                                                     |

1

Estabelecimento  de  parcerias  para                                                     |

pro].etos   produtivos                                                                                        |

adoção  de  práticas    sustentáveis     visando  trazer  mais   |

|        eficiênciaparao       sistema     agri'cola,      promovendo     a   |
melhoria   da   renda   no   campo,

Despesas   correntes

oiitras  despesas  correntes
Transf.   a  inst.   priv.   sem  fins   lucrativo

contribuições

subvenções   sociai.s

Aplicações  di retas
3,3.90,30.00   |   Material   de   consumo

1

3.3,90,36.00   |   oiitros   serv.   de  terceiros  pessoa  física

3 . 3 . 90 , 39 . 00

3 . 3 , 90 , 48. 00

outros  serv.   de  terc.   pessoa  juri'dica

outros  aux.   finan.   a  pessoas  fi'sicas

1

Fonte   1500000000    1

1

Fonte   1500000000   |

1

1

Fonte  1500000000   1

1

Fonte   1500000000    |

1

Fonte   1500000000    |

[

Fonte  1500000000   '

1

TOTAL   DA  ATIVIDADE                                                     |

1

20  608   0013   2.019   |   Realização  de   Feiras   e  Eventos   para  o  Agronegócio                   |

|         PromoverFeirase        Eventos        para       o        Estímulo     da|

|        Comercialização  Direta  de        produtos        dos        pequenos   |
produtores   da  Agricultura     e     Pecuária     Fomentando  as   |

Atividades   da  Àrea  Agropecuária,

Despesas   correntes

outras  despesas  correntes
Aplicações  di retas

Material   de  consumo

]

1

1

1

1

Forlte   1500000000    1

Fonte  1700000000    |

50

50

37

10
10

10.

10`

"1
15.

ü

57 , 000 , 00

37.000,00

1

1

1

'~   continua  -



-   c?.T.ií`,?6T#o:tr;s  serv'  de  terceiros  pessoa f,,sica

1                                                                                                            Fonte   l500000000

Fonte  1700000000

Fonte   1500000000

Fonte   1700000000

Fonte   1500000000

Fonte  1700000000

Fonte  1701000000

1

3.3,90,39.00   |   outros  serv.   de  terc.   pessoa  ].urídica

4,0.00,00.00    |   Despesas   de   capital

4.4.00.00.00   |   investimentos

4.4.90.00.00    |   Aplicações   diretas

4.4.90.52.00   |   Equipamentos   e  material   pemanente

TOTAL   DA  ATIVIDADE

TOTAL   DA   UNIDADE   ORÇAMENTÁRIA                   |          2.648.000,00



Gsoàe!nroeMtnácriiaàdàéhoEóducação ORÇAMENT0    PROGRAMA   PARA   2023

Em   R$   1'00

:##É.óiçAMENTÀàri: ;  §:oi  §:::::::;!:  !:  :!::::::/Fme                                                                                                            :AET##:iTo

CÓOIG0                                     |    ESPECIFICAÇÃO                                                      FT                                  |    DESD0BRAMENT0       | ELEMENTO |    CAT,    ECONÔMICA

12122   0002   2,020

3,0.00.00.00

3 ,1. 00 , 00 .00

3 .1. 90 .00. 00

3,1.90,04.00

3 .1. 90 .11. 00

3 .1, 90 .13 . 00

3.1.90.16,00

3.1.90.91.00

3 .1. 90 .92 .00

3 ,1. 90 , 94. 00

3 ,1. 90 , 96 , 00

3.1,91.00.00

3 ,1, 91,13 . 00

3 .1. 91. 92 , 00

3.3,00.00.00

3 , 3 , 50 , 00 . 00

3.3.50,41.00

3 . 3 . 50 . 43 . 00

3 , 3 . 50 . 85 .00

3 . 3 . 90 , 00 . 00

3 . 3 . 90 . 08 .00

3 . 3 . 90 .14, 00

3.3.90.18,00

Manuten e   Funcionamento  da

Secretaria  de   Educação

Gerenciar  Através  dos          Recursos       orçamentários       e

Fi nancei ros   a  secretari.a  de  Educação.

Despesas   correntes

Pessoal   e   encargos   social.s

Aplicações   di retas
Contratação  por  tempo  detemi.nado

Fonte  1500100100

Venci.mentos   e  vant.   fixas  pessoal   civil

Fonte   1500000000
• Fonte   1500100100

obrigações  patronais

Fonte  1500100100

outras  desp.   variáveis  pessoal   civil

Fonte  1500100100

Sentenças  judi.ciais
Fonte  1500100100

Despesas   de   exerci'cios  anteriores

Fonte  1500100100

indenizações   e   restituições  trabalhistas

Fonte  1500100100

Ressarcimento   de  desp.   de  pessoal   requis

Fonte   1500100100

Apl.   dir.   entre  órgãos  integr.   do  orçam.

Obrigações   patro

Fonte   1500100100

Despesas   de   exercícios   anteriores

Fonte  1500100100

outras  despesas  correntes

Transf.   a  inst.   priv.   sem  fins  lucrativo
Contribui.ções

Fonte  1500100100

Subvenções   sociais

Fonte  1500100100

Trans.   por  meio  de  contrato  de  gestão

Fonte  1500100100

Apli.cações  di retas
outros  benef.assist.do  servidor  e  do  mil

Fonte  1500100100

Diárias   -   ci.vil

Fonte  1500100100

Auxílio  financeiro    a  estudantes

Fonte  1500100100

21.000,

5,000,

5.000

1.000

1.000

15 . 000

15 , 000

523 . 000

1.000

1.000

3.000

3,000

2.000

2.000

1                837.500,00

-continua  -



-    c?.T,ij.TOTo?çãM:te:ia,  Je  consumo

1

[

Fonte  1500100100

Fonte   1573000000

3.3.90.31.00    |    Premi.ações   cult.art.cient.desp.e   oiitras

1                                                                                                         Fonte   l500100100

3.3.90.32.00   |   Material,   bem  ou  serv.   p/  dist.   gratuita

I                                                                                                         Fonte  l500000000

3,3.90.33.00    |    Passagens   e   despesas   com   locomoção

1                                                                                                          Fonte  l500100100
3.3.90.34.00   |   0utras   desp.   pessoal   dec.   contrat.   terc.

1                                                                                                       Fonte   l500100100
3.3.90.35.00    |   Serviços   de   consultoria

1                                                                                                            Fonte   l500100100
3 . 3 . 90 . 36 . 00 Outros  serv.   de  terceiros  pessoa  fi'sica

Fonte  1500100100

3.3,90.39,00   |   outros  serv.   de  terc.   pessoa  jurídica

1 Fonte   1500100100

Fonte   1573000000

3.3.90.40.00    |   Serv.   tecnologia  informação/comunic.-PJ

3.3.90.47.00

3 . 3 , 90 , 48 , 00

3.3,90.91,00

obrigações  tributárias  e  contributivas

oiitros  aiix.   finan.   a  pessoas  fi'sicas

sentenças  judiciais

3,3.90.92.00   |   Despesas   de  exerci'cios  anteriores

3 , 3 . 90 . 93 . 00

3 . 3 . 90 ,95 .00

4 . 0 ,00 . 00 . 00

4.4.00.00.00

indenizações  e  restitui.Ções

indeniz.   pela  exec.   de  trab,   de   campo

Despesas  de  capital
investimentos

4.4.90.00.00   |   Aplicações   diretas

4.4.90.51.00   |   obras   e  instalações

4.4,90.52,00

4,4.90.92,00

Equipamentos   e  material   permanente

Despesas  de  exercícios  anteri.ores

TOTAL   DA  ATIVIDADE

Fonte   1500100100

Fonte   1500100100

Fonte  1500100100

Fonte  1500100100

Fonte  1500100100

Fonte   1500100100

Fonte  1500100100

Fonte  1500100100

Fonte  1500100100

Fonte   1500100100

12122  0005   1.018   |   Aquisição   e  Desapropriação   para  obras

|   de  interesse   público

|        aquisição  originária  da  propriedade  visando   atender  o

|        principio  da  preponderancia  dos   interesse   publicos,
4,0.00.00.00    |   Despesas   de   capital

4.4.00.00.00   |   investimentos

4.4.90.00,00   |   Aplicações   diretas

4.4.90.93.00   |   indenizações   e   restituições

1                                                                                                         Fonte  l500100100

859.500,00

100,000,00

-continua  -



-   c?,T,i#oToiiã|:Ve;Sões financei rü

4.5.90.00.00   |   Aplicações   diretas

4.5.90.61,00    |   Aquisi.ção   de   imóveis

T0l-AL   D0   PROJETO

Fonte  1500100100

12122   0005   2.021   |    Cooperação   Técni.ca   e   Financeira   com

|   Enti.dades   Públicas   e  do  Terceiro  Setor

|        Firmar  Parcerias   com     a  iniciativa  Privada  para  obter

|        instalações   de  Empresas     e    lndústrias     no  Munici'pio,

|        Gerando   Emprego   e     Renda     na     Cidade     e     Fomentando   a

|         Economia   Local.

3,0.00.00.00    |    Despesas   correntes

3.3.00,00.00   |   outras   despesas   correntes

3.3.50.00.00   |   Transf.   a  inst.   pri.v.   sem  fi.ns   lucrativo

3.3.50.41.00   |    Contribuições

|                                                                                                    Fonte  l500100100
3.3.50.43.00    |   subvenções   sociais

1                                                                                                              Fonl:e  l500100100

4.0,00.00.00    |    Despesas   de   capital

4.4.00.00.00    |    investimentos

4.4.50.00.00   |   Transf.   a  inst.   priv.   sem  fins   lucrativo

4.4.50.42.00   |   Auxi'lios

1                                                                                                       Fonte   l500100100

12128   0005   2.022

TOTAL   DA   ATIVIDADE

Valori.zação   e  Capacitação     dos

|   Profissionais   da  Educação  Básica

|        Habilitar  o  Agente   Público   para  Contribuir   na  Solução

|        dos   Problemas,   na  Agilização   e  Eficácia  das   Rotinas   e

|        Processos   pertinentes  s       Ações       Desenvolvidas     pelo

|        Governo  Municipal   Aumentar     o     Ni'vel   de   Satisfação

|         Ambiente   de   Trabalho   e   promover   Mudanças

3.0,00,00.00    |   Despesas   correntes

3.3.00.00.00   |   outras  despesas   correntes

3.3.90.00.00   |   Apli.cações   diretas

3.3.90.30.00    |    Material   de   consumo

Fonte   1500100100

Fonte   1540000000

Fonte  1550000000

3.3,90.33.00    |    passagens   e   despesas   com   locomoção

i

1

3,3.90.36,00   |   outros   serv.   de  terceiros   pessoa  física

1

[

]

3 . 3 . 90 , 39 .00

3.3.90.48.00

outros  serv.   de  terc.   pessoa  jurídica

outros  aux.   finan.   a  pessoas  fi'sicas

Fonte   1500100100

Fonte   1550000000

Fonte   1500100100

Fonte   1540000000

Fonte   1550000000

Fonte   1500100100

Fonte   1540000000

Fonte   1550000000

Fonte   1500100100

127.900,00

30,000,00

10.000,00

15.000,00

5.000,00

2,000,00

1,000,00

1,000,00

40,900,00

9,900,00

30.000,00

1.000,00

34,000,00

2,000,00

30.000,00

2.000,00

21,000,00

1.000,00

1               100.000,00

127.900,00

1

'-continua  -



TOTAL   DA  ATIVIDADE

]

12   306   0003   2.023    |   Aquisição   de     Alimentação   Escolar

|    Educação   Básica

|        Executar  o   programa     Nacioanl

|         do   Ensino   Fundamental,           Sob

|        Nutricionista,   Assegurando  aos

|        infantil   Alimentação  Adequada

|         Processo   de  Aprendizagem.
3.0.00.00.00   |   Despesas   correntes

3.3.00.00.00   |   oiitras   despesas   correntes

3.3.90.00.00   |   Aplicações   díretas

3.3.90.30.00    |    Material    de   consumo

1

1

]

Fonte  1550000000

da

de  Alimentação   Escolar

iiuno:rí#a!i:caç!:
e      indispensável     ao

Fonte  1500100100

Fonte   1552000000

|                                                               TOTAL   DA  ATIVIDADE

1

12   3610003   1.019   |   Construção,   Refoma  e  Requalificação  e

|   Equipamentos     das  llnidades   Escolares     do

|       Adequar  ainfraestrutura       das       Escolas       do     Ensino
|        Fundaiiiental   aos   padrões   Necessários   Formação   integral

|        dos  Alunos,   Melhorando                 Espaços               Existentes,

|        construindo   Novas   Escolas,Construindo        e       Adequando

|        Quadras   Esportivas,   implantando   Bibliotecas.
4.0.00,00.00   |   Despesas   de   capital

4.4.00.00.00   |   iwestimentos

4.4.90.00.00   |   Aplicações   diretas

4.4.90.51.00   |   obras   e  instalações

4.4,90.52.00

4.4.90.61,00

Equipamentos   e  material   permanente

Aquisição  de  imóveis

TOTAL   D0   PROJETO

Fonte  1500100100

Fonte   1540000000

Fonte   1541000000

Fonte  1542000000

Fonte  1550000000

Fonte   1570000000

For\te   1571000000

Fonte  1573000000

Fonte  1700000000

Fonte   1540000000

Fonte  1541000000

Fonte   1550000000

Fonte  1571000000

Fonte  1700000000

Fonte   1500100100

i

12   3610003   1.020   |   Aquisição  de     Transporte  Escolar  -   Educação   Básica

|        Proporcionar  Transporte   Escolar     Adequado     aos   Alunos

|         da   Rede   Escolar,Assegurando     a     sua     permanência     na

|        EscolasQuandoinexistentes          no          Seu        Local        d

1.438`800,

1.235.000,

100,000

50.000

150.000

200.000

50.000

552 . 000

80.000

3 , 000

50.000

153,800

50

52 . 800

20.000

ZO.000

11.000

1               127, 900,00

312.000,00

1                312.000,00

[

]

1

1         1,438,800,00

1,438.800,001

1

1

1

!

1

1          1.438.800,00

-continua  -



_   conti nuaç,ã°Re;idência.

4,0,00,00.00   |   Despesas   de   capital

4.4.00.00.00    |    investimentos

4.4.90.00.00   |   Aplicações   diretas

4.4.90.52.00    |    Equipamentos   e   material   permanente

1

1

1

1

12   3610003   2.024

TOTAL   D0   PROJH0

Funcionamento   da  Rede  Escolar  de   Ensino

Fonte  1500100100

Fonte   1540000000

Fonte   1542000000

Fonte   1553000000

Fonte   1569000000

Fonte   1570000000

Fonte  1571000000

|   Fundamental

|         Proporcionar  aos  Alunos     da     Rede  Escolar  de  Educação

|        Fundamental   Condiçõe5   Efetivas     para     o     Aprendizado,

|         Executando   o   plano     Municipal      de   Educação  Aprovado   e

|        Proporci.onando   Lhes  Atividades     Extracurriculares   Que

|        Contribuajn  para  sua  Formação  integral.
3.0,00.00.00    |   Despesas   correni:es

3.1.00,00.00   |   Pessoal   e   encargos   sociais

3.1.90.00,00   |   Aplicações   diretas

3.1.90.04.00   |   Contratação   por  tempo  determinado

|                                                                                                  Fonte  l500100100

1                                                                                                          Fonte  l540000000

I                                                                                                     Fonte  l541000000

|                                                                                                       Fonte   l542000000
3.1.90.11.00   |   Vencimentos   e  vant.   fixas   pessoal   civil

1                                                                                                         Fonte   l500100100

1                                                                                                          Fonte   l540000000

1                                                                                                             Fonte   l541000000

1                                                                                                            Fonte   l542000000

3.1.90.13.00    |   obrigações   patronais

1                                                                                                       Fonte   l500100100

1                                                                                                           Fonte  l540000000

|                                                                                                      Fonte  l541000000

|                                                                                                      Fonte  l542000000
3.1,90.94.00   |   indenizações  e   restituições  trabalhistas

1                                                                                                          Fonte   l500100100

1                                                                                                          Fonte   l540000000

3.1,91.00,00   |   Apl.   dir.   entre   órgãos  integr.   do  orçam.

3.1,91.13.00   |   obrigações   patronais

Fonte   1500100100

Fonte  1540000000

Fonte  1541000000

Fonte  1542000000

3.3,00.00.00   |   0utras   despesas   correntes

3.3.50,00.00   |   Transf.   a  inst,   priv.   sem  fins   lucrativo

3,3,50,41.00   |   Contribuições

1                                                                                                         Fonte  l500100100

Fonte   1540000000

350.000,00

170.000,00

20.000,00

50,000,00

50.000,00

50,000,00

130.000

10,000

40.000

50.000

30,000

35,000

5.000

5 , 000

m
5,000

15 . 000

5 , 000

10.000

34'

34,900

8.900

20.000

3 . 000

3.000

1

1

680.000,001

680.000,00

680.000,00

1.766,200,00

1

1-continua  -



-    c?.T.toi.T3Toiç,ãs:bv;nções  soc,ais

|                                                                                                    Fonte  l500100100

|                                                                                                      Fonte  l540000000
3.3.90.00,00   |   Aplicações   diretas

3.3,90.08.00   |   oiitros   benef,assist.do  servidor   e   do  mil

I                                                                                                         Fonte  l500100100

1                                                                                                           Fonte   l540000000
3,3.90.14.00    |    Diárias   -civi.1

|                                                                                                  Fonte  l500100100

|                                                                                                      Fonte  l540000000

|                                                                                                    Fonte  l541000000
3.3.90.18.00   |   Auxi'lio  financei.ro     a  estudantes

1                                                                                                       Fonte   l500100100

1                                                                                                           Fonte   l540000000
3.3.90.30.00    1    Material    de   consumo

Fonte   1500100100

Fonte   1540000000

Fonte   1541000000

Fonte   1542000000

Fonte   1543000000

Forite   1569000000

Fonte   1570000000

1                                                                                                          Fonte   l573000000
3.3.90.31.00   |    Premiações   cult.art.ci.ent.desp.e   outras

1                                                                                                          Fonte   l500100100
3.3.90.32.00   |   Material,   bem  ou  serv.   p/  dist.   gratuita

1                                                                                                            Fonte   l500100100

3.3.90.33.00    |    Passagens   e   despesas   com   locomoção

1                                                                                                           Fonte   l500100100

1                                                                                                           Fonte   l540000000

|                                                                                                     Fonte  l541000000

|                                                                                                     Fonte  l542000000
3.3.90.35.00    |   Serviços   de   consultoria

Fonte  1500100100

Fonte  1540000000
3.3.90.36.00   |   oiitros   sew.   de  terceiros   pessoa  física

|                                                                                                   Fonte   l500100100

]

]

]

]

]

]

]

1

3.3.90.39.00   |   0utros   serv.   de  terc.   pessoa  jurídi.ca

Fonte   1540000000

Fonte   1541000000

Fonte   1542000000

Fonte   1543000000

Fonte   1550000000

Fonte   1569000000

Fonte   1570000000

Fonte  1571000000

Fonte  1500100100

Fonte  1540000000

Fonte  1541000000

Forii:e   1542000000

Fonte   1543000000

Fonte   1550000000

Fonte   1569000000

Fonte   1570000000

Fonte  1571000000

20.000,00

10.000,00

10.000,00

1.341.300,00

2.000,00

1,000,00

1.000,00

2.300,00

1,000,00

1.000,00

300,00

2.000,00

1.000,00

1.000,00

448,000,00

20.000,00

50.000,00

105.000,00

50.000,00

20.000,00

50.000,00

33,000,00

120.000,00

10.000,00

10,000,00

10,000,00

10.000,00

19,000,00

5,000,00

10.000,00

2,000,00

2.000,00

10,000,00

5,000,00

5,000,00

231.000,00

85.000,00

10,000,00

20.000,00

30.000,00

50.000,00

6,000,00

2.000,00

3.000,00

25,000,00

576,000,00

20.000,00

50,000,00

150.000,00

50.000,00

152,000,00

115,000,00

20,000,00

14.000,00

5.000,00
-contl'nua  -



-    c?.!.ií'.TOToiç,ãsçrvT tecno|ogia  informação/comun,.c.-pJ

I                                                                                                           Fonte   l500000000

I                                                                                                            Fonte   l540000000

|                                                                                                   Fonte  l541000000

|                                                                                                     Fonte  l542000000
3.3.90.47.00   |   obri.gações  tributárias   e  contríbutivas

3 . 3 . 90 . 92 . 00

4,0.00.00,00

4.4,00,00.00

4. 4 . 90 . 00 . 00

Despesas  de  exer[ícios  anteriores

Despesas  de  capital

investimentos

Aplicações   di. retas

4.4.90.52.00   |   Equipamentos   e  material   permanente

1

4.4 . 90 , 92 , 00

12   3610003   2.025

3.0.00.00.00

3.1.00,00,00

3 ,1, 90 . 00 . 00

3,1.90.04,00

Despesas  de  exerci'cios  anteriores

TOTAL   DA  ATIVIDADE

Remuneração  dos   Profissionais   da

Educação   Básica  -   Ensino   Fundamental

valorizar  o  pessoal          do

Fundamental   Assegurando   Lhes

Legalmente  instituído,

Fonte  1500100100

Fonte   1540000000

Fonte   1541000000

Fonte  1542000000

Fonte  1500100100

Foni:e   1500100100

Fonte   1540000000

Fonte   1541000000

Fonte  1542000000

Fonte  1550000000

Fonte   1500100100

Magi.stério        do        Ensino

o         piso         salarial

Despesas   correntes

Pessoal   e  encargos  sociais

Aplicações  di retas

Contratação   por  tempo  determinado

Fonte  1500100100

Fonte  1540107000

Fonte   1541107000

|                                                                                                     Fonte  l542107000
3.1.90.11.00   |   Vencimentos   e  vant.   fixas   pessoal   civil

1                                                                                                      Fonte  l500100100

1

[

1

3.1,90.13,00   |   obrigações   patronais

3 .1. 90 .16 . 00 outras  desp.   variáveis  pessoal   civil

Fonte  1540107000

Fonte   1541107000

Fonte  ls42107000

Fonte  1500100100

Fonte  1540107000

Fonte  1541107000

Fonte  1542107000

Fonte  1500100100

Fonte  1540107000

Fonte   1541107000

Fonte   1542107000

7.872,446,18

3.088,800,00

10.000,00

1.418.400,00

1.219.400,00

441.000,00

4.245.600,00

10.000,00

3,000.000,00

1,000.000,00

235,600,00

468.046,18

3,046,18

365.000,00

50.000,00

50.000,00

20.000,00

5.000,00

5,000,00

5,000,00

5.000,00

1                105.000,00

1.871,200,00

|          8.539.446,18

8.537,446,18|

1

1

!

1

!-continua  -



-   c?.T.tj.F|T#s:nt:nças  J.udic,.ais

1

3.1.90.92.00   |   Despesas   de  exerci'cios   anteriores

[

Fonte  1500100100

Fonte  1500100100

3,1.90.94.00   |   indenizações  e  restituições  trabalhistas

|                                                                                                     Fonte  l500100100

|                                                                                                    Fonte  l540107000

|                                                                                                    Fonte  l541107000
3.1.90.96.00   |    Ressarcimento   de   desp,   de   pessoal    requis

1                                                                                                         Fonte   l500100100

|                                                                                                       Fonte   l540107000
3.1,91.00.00    |   Apl.   dir.   entre   órgãos   integr.   do   orçam,

3.1.91.13.00    |   obrigações   patronai.s

3.1,91.92.00

3 , 3 . 00 , 00 .00

Despesas  de  exerci'cios  anteriores

outras  despesas  correntes

Fonte  1500000000

Fonte  1540107000

Fonte   1542107000

Fonte  1500100100

3,3.90.00.00   |   Aplicações  diretas

3.3.90.08.00   |   outros   benef.assist.do  servidor  e  do  mil

1                                                                                                         Fonte   l500100100

!

|                                                                TOTAL   DA  ATIVIDADE

12  361  0003  m26   |  #::::ní:OE!:c::::S!::::aESC01ar  para

|        Proporcionar  Transporte  Escolar     Adequado     aos  Alunos

|        daRedeEscolar,           Residentes          na         Zona       Rural,

|        Assegurando  a  sua     Permanência     nas     Séries   Finais   do

|        Ensino   Fundamental,   Quando     inexistentes   no   Seu   Local

|        de   Residência,
3.0.00.00.00   |   Despesas   correntes

3.3.00.00.00   |   0utras   despesas   correntes

3.3.90.00.00    |   Aplicações   diretas

3.3.90.30.00    [   Material    de   consumo

Fonte  1500100100

Fonte   1540000000

Fonte  1541000000

Fonte  1543000000

Fonte  1550000000

Fonte   1553000000

Fonte   1569000000

Fonte   1573000000

3,3.90,36.00   |   outros   serv.   de  terceiros   pessoa  física

1                                                                                                       Fonte   l500100100

|                                                                                                       Fonte   l540000000

|                                                                                                    Fonte  l541000000

|                                                                                                     Fonte  l543000000

|                                                                                                       Fonte  l550000000

|                                                                                                    Fonte  l553000000
1                                                                                                         Fonte  l569000000

3.3.90.39.00   |   outros  serv.   de  terc.   pessoa  jurídica

[

1

Fonte   1500100100

Fonte   1540000000

5,000,00

5,000,00

5.000,00

5.000,00

20.000,00

5.000,00

10.000,00

5,000,00

20.000,00

10.000,00

10.000,00

665.000,00

655.000,00

10.000,00

585,000,00

60.000,00

10,000,00

10,000,00

|         8.539,446,18

!

1

1          2.185.900,00

2.185.900,001

]

'-continua  -



Fonte   1541000000

Fonte   1542000000

Fonte  1543000000

Fonte  1550000000

Fonte   1553000000

Fonte   1569000000

|                                                              TOTAL   DA  ATIVIDADE

1

12   3610003   2.027   |   Aquisição   de  Material   Didático  e

|    Fardamento   para  Alunos   do   Ensino   Fundame

|        AsseguraraosAlunos        da        Rede     Escolar     do     Ensino

|        Fundamental   Material   Didático       Necessário       ao       seu

|        AprendizadoeFardamento        Escolar        aos        Que       Dele

|         Necessitem,    Como   Forma        de        Melhorar     a     Autoestima

|        indispensável   ao   processo  de  Aprendizagem.
3,0,00,00.00   |   Despesas   correntes

3.3.00.00.00   |   outras   despesas   correntes

3.3.90.00.00    |   Aplicações   diretas

3.3.90.30.00    |   Material    de   consumo

Fonte  1500100100

Fonte  1540000000

Fonte  1541000000

|                                                                                                         Fonte   l543000000

|                                                                                                      Fonte  l550000000

|                                                                                                      Fonte  l599000000
3.3.90.32.00   |   Material,   bem  ou  serv.   p/  dist.   gratuita

1                                                                                                        Fonte   l500100100

12   3610005   2.OZ8

TOTAL   DA  ATIVIDADE

Fortalecimento  das  instâncias  de  controle  social

|        Apoi.ar   e   Fortalecer     os     Órgãos   Colegiados   da  Área  de

|        Educação,   inclusive  propiciando     Lhes     a  participação

|        em  cursos,   Seminários     e     Eventos     Necessários     asua

1        Qualificação.
3.0,00,00.00   |   Despesas   correntes

3.3,00.00.00   |   outras   despesas   correntes

3.3,50.00.00   |   Transf.   a  inst.   priv.   sem  fins   lucrativo

3.3.50.41.00    |   Contribuições

]

: :: :§§:i!::§  i  :::T;;:!õ:sC:;íitas
1

3.3.90.30.00   |   Material   de   consumo

1

3.3.90.33,00    |    Passagens   e   despesas   com   locomoção

1

Fonte   1500100100

Fonte   1500000000

Fonte   1500000000

Fonte  1500000000

3.3.90.36.00   |   outros   serv.   de  terceiros   pessoa  fi'sica

I                                                                                                         Fonte  l500000000
3,3.90.39.00   |   outros   serv.   de  terc,   pessoa  jurídica

1                                                                                                         Fonte   l500000000
3.3.90.48.00   |   outros   aux.   fi.nan.   a  pessoas  físicas

1                                                                                                               Fonte   l500000000

2.185.900,00

251.500,00

251.500,00

-continua  -



-continua
3 , 3 . 90 . 95 . 00

ão-
indeniz.   pÊla  exec.   de  trab.   de  campo

4.0.00.00.00    |    Despesas   de   capital

4.4.00.00.00   |   investimentos

4.4.90.00.00    |   Aplicações   diretas

4 .4 . 90 . 52 . 00 Equipamentos   e  material   permanente

TOTAL   DA  ATIVIDADE

Fonte   1500000000

Fonte   1500000000

12   3610005   2.029    |    Execução   do   Programa  Dinheiro   Direto   na

|    Escola  -   pDDE

|         Execuçao   do   Programa  Dinhero   Di.reto   na   Escola   -PDDE.

3.0.00.00,00   |   Despesas   correntes

3.3.00.00.00   |   outras   despesas   correntes

3.3.90.00.00    |   Aplicações   diretas

3,3.90.30.00    |   Material   de   consumo

1                                                                                                                Fonte   l551000000

3.3.90.36.00   |   outros   serv.   de  tercei.ros   pessoa  fi'sica

3 , 3 . 90 , 39 . 00 outros  serv.   de  terc.   pessoa  juri'dica

4,0.00.00.00   |   Despesas  de   capital

4.4.00.00.00    |   lnvesti.mentos

4.4.90.00,00   |   Aplicações   diretas

4.4.90.52.00   |   Equipamentos   e  material   pemanente

12   362   0003   2.030

TOTAL   DA  ATIVIDADE

ao  Ensino  Médio   e   prê-Vestibular

Fonte  1551000000

Fonte   1551000000

Fonte   1551000000

|        Apoiar   a   Formação     de   Jovens   do   Município,   Concedendo

|        Lhes  Transporte  Escolar     para     Que     Possam     Cursar     o

|         Ensino   Médio   e   Pré  Vestibular   no  Vizinho   Munici'pio   de

1          Quixadá.

3,0.00.00.00    |    Despesas   correntes

3.3.00.00.00   |   oiitras  despesas   correntes

i:!:§§:!§:§§  |  #i,:::õ:;n:i:::;:    a  estudantes
1                                                                                                       Fonte   l500100100

3,3.90,30,00    1    Material    de   consumo

Fonte   1500100100

Fonte   1553000000

Fonte  1569000000

Fonte  1573000000

3,3.90.36.00   |   outros  serv.   de  terceiros  pessoa  fi'sica

1                                                                                                       Fonte   l500100100

1

1

3.3,90.39,00   |   outros   serv,   de  terc.   pessoa  juri'dica

1

1

1

Fonte   1553000000

Fonte   1569000000

Fonte  1500100100

Fonte  1553000000

Fonte   1571000000

559.640

2.000

2,000

72.000

2 , 000

30.000

5.000

35.000

14.000

2 . 000

10.000

mH

ím
ml

2'

471`

50.

20 . 640

401.000

7,200,00

559.640,00

-continua  -



|                                                              TOTAL   DA  ATIVIDADE

1

12   363   0003   2.031   |   Apoio   ao   Ensino   Profissiorializante

|        Apoiar   a   Formação     Acadêmica     de   Jovens   do   Munici

|         Concedendo   Lhes   Transporte     Escolar     para     o     Vi

|         Munici'pio   de   Quixadá.

3.0,00.00,00    |   Despesas   correntes

3.3.00.00.00   |   outras   despesas   correntes

3,3.90.00.00   |   Aplicações   diretas

3.3.90.18.00   |   Auxílio   financei.ro     a  estudantes

|                                                                                                  Fonte  l500100100
3.3.90.30.00    |   Material   de   consumo

1                                                                                                           Fonte   l500100100

3,3.90.36.00   |   outros   serv,   de  terceiros   pessoa   fi'sica

3  . 3 . 90 , 39 . 00

4.0.00.00.00

outros  sew.   de  terc.   pessoa  juri'dica

Despesas   de   capital

4.4.00.00.00   |   investimentos

4,4.90.00.00   |   Aplicações   diretas

4.4.90.52.00   |   Equipamentos   e  material   permanente

TOTAL   DA  ATIVIDADE

Fonte  1500100100

Fonte  1500100100

Fonte   1500100100

12   364   0003   2,032    |   Apoio   a   Formação  Acadêmica

|         Apoiar   a   Formação     Acadêmica     de   Jovens   do   Municí

|         Concedendo   Lhes   Transporte     Escolar     para     o     Vizinho

|        Município   de   Quixadá,
3.0.00.00.00   |   Despesas   correntes

3.3.00.00.00   |   outras   despesas   correntes

:::::§::§:§:  i  #:,;i:õ;;n:i::i::    a  estudantes
1                                                                                                         Fonte  l500100100

3.3.90,30,00    |   Material   de   consimo

1

3.3.90.39.00   |   outros   serv.   de  terc.   pessoa  juri'dica

1

4.0.00.00.00   |   Despesas   de  capital

4.4.00.00.00   |   investimentos

4,4.90.00,00    |   Aplicações   diretas

4.4.90.52.00    |    Equipamentos   e   material   permanente

TOTAL   DA  ATIVIDADE

Fonte   1500100100

Fonte  1500100100

Fonte  1500100100

1

12   365   0003   1.021   |   Construção,   Refom,   Requalificação  e

|   Equipamentos   de   Centros   de  Educação  infa

|        Melhorar  a  infraestrutura  de  Atendimento  criança  de  o

|        a   5   Anos,     Adequando     A     aos     padrões  Necessários   sua

|        Fomação   integral,   Melhorando       Espaços       Existentes,

|        Construindo   Novas   Unidades,   instalando   Brinquedotecas

|        e  Bibliotecas  infantis.

559.640,00

17 . 000 . 00

-continua  -



-   c?.E.ij.foT#D:sp:sÜ  de  Cap|ta|

4.4.00.00.00   |   investimentos

4.4.90,00.00   |   Aplicações   diretas

4.4.90,51.00   |   obras   e  instalações

[

]

1

1

4.4.90.52.00   |   Equipamentos   e  materíal   permanente

1

1

1

]

4.4.90,61.00   |   Aquisição  de  imóveis

TOTAL   D0   PROJETO

Fonte  1500100100

Fonte   1540000000

Fonte  1541000000

Fonte  1542000000

Fonte   1500100100

Fonte  1540000000

Fonte  1541000000

Fonte   1542000000

Fonte  1540000000

12   365   0003   2,033    |    Funcionamento   da   Rede   Escolar   da

|   Educação  infantil   -Creches

|        Melhorar  a  infraestrutura  de  Atendimento   Criança  de  0

|        a  3  Anos,      Adequando     A     aos     padrões  Necessários   sua

|        Formação  integral,   Melhorando        Espaços        Existentes,

|        Construindo   Novas   Unidades,    instalando   Brinquedotecas

|        e   Bibliotecas   infantis.
3.0.00.00.00    |   Despesas   correntes

3.1.00.00.00   |   pessoal   e   encargos   sociais

3.1.90.00,00   |   Aplicações   diretas

3.1.90.04.00   |   Contratação   por  tempo  determinado

1                                                                                                       Fonte  l500100100

1                                                                                                           Fonte  l540000000

|                                                                                                    Fonte  l541000000

|                                                                                                       Fonte   l542000000

3,1.90.11,00   |   Vencimentos   e  vant,   fixas   pessoal   civil

1                                                                                                         Fonte  l500100100

|                                                                                                         Fonte   l540000000

1                                                                                                         Fonte   l541000000
1                                                                                                        Fonte  l542000000

3.1.90.13.00   |   obrigações   patronais

1

!

1

Fonte  1500100100

Fonte   1540000000

Fonte  1541000000

1                                                                                                         Fonte   l542000000

3.1.90.94.00   |   indenizações  e  restituíções  trabalhistas

1                                                                                                         Fonte   l500100100

1                                                                                                          Fonte  l540000000

;:::;:::::§§  ,,  :§[jg:::àse::::o::::os  íntegr.  do  orçam.
Fonte   1500100100

Fonte   1540000000

Fonte  1541000000

Fonte  1542000000

|              860.898,20
::   :,   1

1

[

|               860. 898,20

1,606.201,79

-continua  -



-C;:!i§í:íT§#ã::::;:.d:S!::::;:TT;:n::;finsiucrativo

3.3.50.41.00    |   contribuições

3.3.50.43.00    |   Subvenções   sociais

3 . 3 . 50 , 85 .00 Trans.   por  meio  de   contrato  de  gestão

]

]

]

]

3.3.90,00.00   |   Apli.cações   diretas

Fonte   1500100100

Fonte   1540000000

Fonte   1541000000

Forite  1500100100

Fonte  1540000000

Fonte  1500100100

Fonte   1540000000

Fonte  1541000000

Fonte   1542000000

Fonte   1543000000

3.3.90,08.00   |   outros   benef,assist.do  servidor   e  do  mil

1

1

3.3.90.14.00    1   Diárias   -civil

3,3.90.30.00    |   Material   de   consumo

Fonte   1500100100

Fonte   1540000000

Fonte   1541000000

Fonte  1542000000

Fonte  1500100100

Fonte  1541000000

Fonte   1500100100

Fonte   1540000000

Fonte  1541000000

Fonte  1543000000

Fonte   1550000000

Fonte   1569000000

1                                                                                                          Fonte   l573000000
3.3.90.36.00   |   outros  serv.   de  terceiros   pessoa  física

|                                                                                                     Fonte  l500100100

Fonte   1540000000

Fonte  1541000000

1                                                                                                         Fonte   l542000000

1                                                                                                         Fonte  l543000000

1                                                                                                               Fonte   l550000000

1                                                                                                                Fonte   l569000000
3.3,90.39.00   |   outros  serv.   de  terc.   pessoa  ].urídica

1                                                                                                         Fonte  l500100100

|                                                                                                       Fonte  l540000000

|                                                                                                    Fonte  l541000000

1                                                                                                         Fonte  l542000000

|                                                                                                     Fonte  l543000000

1                                                                                                            Fonte   l550000000

1                                                                                                          Fonte   l569000000

3.3.90.40.00    |    Serv.   tecnologia  informação/comunic.-PJ

I                                                                                                      Fonte  l500100100

|                                                                                                      Fonte  l540000000

1                                                                                                         Fonte  l541000000

|                                                                                                    Fonte  l542000000
3.3.90.47.00   |   obri.gações  tributárias   e   contributivas

1                                                                                                         Fonte   l500100100

565.000,00

140,000,00

20,000,00

100.000,00

20.000,00

400.000,00

100.000,00

300.000,00

25,000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

5,000,00

5,000,00

738.000,00

4.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1,000,00

6.000,00

1.000,00

5.000,00

385.000,00

5.000,00

150.000,00

10.000,00

100.000,00

20.000,00

50.000,00

50,000,00

69,000,00

1.000,00

5,000,00

5,000,00

5.000,00

50.000,00

2.000,00

1.000,00

262.000,00

1.000,00

100.000,00

20.000,00

20.000,00

100,000,00

6.000,00

15,000,00

8,000,00

1.000,00

5,000,00

1.000,00

1.000,00

3,000,00

1.000,00

1

1 ~   continua  -



-continua

3 , 3 , 90 . 92 . 00

4,0.00.00.00

Despesas   de   exercícios   anteriores

Despesas   de   capital

4.4.00.00.00    1   investi.mentos

4,4,90.00.00

4.4 . 90 . 52 , 00

12   365   0003   2.034

Aplicações  di retas
Equipamentos   e  material   permanente

Fonte   1540000000    |

Fonte   1541000000    |

[

Fonte  1500100100   |

1

1

[

]

Fonte   1500100100   |

Fonte   1540000000    |

Fonte  1541000000    |

Fonte  1542000000    |

Fonte   1569000000   |

TOTAL   DA  ATIVI0ADE

Remuneração  dos   Profisisonais   da

Educação   Básica  na   Educação  infantil   -C

Valorizar  o   pessoal        do       Magistério       da       Educação   |

Infantil,   Garantindo   Lhes     o   Piso  Salarial   Legalmente   |

1        lnst,`tul'do.
3.0.00.00.00   |   Despesas   correntes

3.1.00.00.00   |   Pessoal   e  encargos   sociais

3.1.90.00.00    |   Aplicações   diretas

3.1.90.04.00   |   contratação  por  tempo   determinado

1

[

3.1.90.11.00   |   Vencimentos   e  vant.   fixas   pessoal   civil

3.1.90.13.00   |   obrigações   patronais

]

1

!

3.1,90,16,00

3.1.91,00.00

outras  desp.   variáveis  pessoal   civil

1.000,00    1

1,000,00    1

1.000,00    1

1.000,00    1

1

1

100,000,00    1

100.000,00    1

5.000,00    1

50.000,00    1

20.000,00    1

20.000,00    1

5,000,001

1

1

1

1

1

1         1.697.000,00

1               451.000,00

1

1

1

1

1                100. 000,00

100.000,001

1

1

1

[

]

1

|         1.706.201,79

1

Fonte  l500100100   |                  1,000,00   |

Fonte   l540107000   |              300.000,00   |

Fonte   l541107000   |                 50.000,00    |

Fonte   l542107000    |              100.000,00    |

11.201,000,001

Fonte  1500100100   |

Fonte  1540107000   |

Fonte  1541107000   |

Fonte  1542107000   |

1

Fonte   1500100100    |

Fonte   1540107000   |

Fonte  1541107000   |

Fonte  1542107000   |

1

Fonte  1500100100   |

Fonte   1540107000    |

Fonte   1541107000    |

Fonte   1542107000   |

1.000,00    1

800.000,00   '

300.000,00    1

100.000,00   '

41.000,00    1

1,000,00    1

15,000,00    1

5.000,00    1

20,000,00    1

4.000,00    1

1,000,00    1

1.000,00    1

1.000,00    1

1.000,00   '

Apl.   dir,   entre   órgãos   integr,   do   orçam.                                          |              245,000,00    |

3,1.91.13.00   |   obrigações   patronais

1

1

1

]

1                245,000,001

Fonte  1500100100   |

Fonte   1540107000   |

Fonte  1541107000   |

Fonte   1542107000   |

1

|                                                                TOTAL   DA  ATIVIDADE

1

12   365   0003   Z,035    |   Aquisição   de  Material   Didático   e

|   Fardamento   para  Alunos  da  Educação  infan

10,000,00    1

160.000,00    1

20,000,00    1

55.000,00    1

1

11

'1

11

11

1.942.000,00

1.942,000,00

-continua  -



-C°ntínuaç,ã°As:egurar  aos  Aiunos    da    Rede    Escolar    de    Educaçã°

|        infantil   Material   Didático         Necessário         ao         Seu

|        Aprendi.zado   e  Fardamento        Escolar       aos        Que        Dele

|        Necessitem,   Como   Forma       de       Melhorar     a    Autoestim

|        indispensável   ao   processo  de  Aprendizagem.
3.0.00.00.00   |   Despesas   correntes

3.3.00.00.00   |   outras   despesas   correntes

3.3.90.00.00   |   Aplicações   diretas

3.3,90,30,00   |   Material   de   consumo

Fonte  1500100100

Fonte  1540000000

Fonte   1541000000

Fonte  1550000000

Fonte   1599000000

3.3.90.32.00   |   Material,   bem   ou   serv.   p/  dist.   gratuita

|                                                                                                 Fonte  l500100100
]

|                                                              TOTAL   DA  ATIVIDAOE

1

1Z   365   0003   Z.036   |    Funcionajnento   da  Rede   Escolar   da

|   Educação  infantil   -   Pré   Escola

|         Proporcionar   aos   Alunos     da     Recle   Escolar   de   Educação

|       infantil   condições  Efetívas       para       o       Aprendizado,

|         Executando   o   Plano     Municipal      de   Educação  Aprovado   e

|        Proporcionando   Lhes  Ativi.dades     Extracurri.culares  Que

|        Contribuam  para  sua   Fomação  integral.
3,0.00.00.00   |   Despesas   correntes

3.1,00.00.00   |    pessoal   e   encargos   sociais

3.1.90.00.00   |   Aplicações   di.retas

3.1.90.04.00   |   Contratação  por  tempo  determinado

1                                                                                                       Fonte   l500100100

Fonte   1540000000

1                                                                                                         Fonte   l541000000

|                                                                                                       Fonte   l542000000
3.1.90.11.00   |   vencimentos   e  vant.   fixas   pessoal   civil

1                                                                                                      Fonte  l500100100
1                                                                                                         Fonte  l540000000

1

3.1.90,13.00   |   obrigações   patronais

Fonte   1541000000

1                                                                                                      Fonte  l500100100

1                                                                                                               Fonte   l540000000

1                                                                                                        Fonte   l541000000
3.1.90.94.00   |   indenizações  e  restituições  trabalhistas

1                                                                                                           Fonte   l500100100

1                                                                                                        Fonte  l540000000

1                                                                                                       Fonte  l541000000
3.1.91.00.00   |   Apl.   dir.   entre   órgãos  integr.   do  orçam.

3.1.91.13.00   |   obrigações   patronais

Fonte

Fonte

110.000,00

43,000,00

1.000,00

40.000,00    1

1.000,00    1

1.000,001

32.000,00    1

1.000,00    1

30.000,00    1

1.000,00    1

32.000,00    1

1.000,001

30.000,00    1

1.000,00    1

3.000,00     1

1,000,00    1

1.000,00   '

1.000,00    1

8.000,00    1

8.000,00    1

5.000,00   '

1,000,00    1

1.000,00    1

1.000,00    1

1               129.000,00

129,000,00

316.440,00

-contlnua  -



-    cP.T.toi.!oToiião:tr:s  despesas  correntes

3.3.50.00.00   |   Transf.   a  inst.   priv.   sem  fins   lucrativo

3.3.50,41,00    |    Contribuições

I

]

3.3.50.43.00    |    Subvenções   sociais

Fonte   1500100100

Fonte   1540000000

Fonte   1541000000

i                                                                                                      Fonte   l500100100

|                                                                                                           Fonte   l540000000

1                                                                                                              Fonte   l541000000
3.3.90.00.00    |   Aplicações   diretas

3.3.90.08.00    |   outros   benef.assist.do   servidor   e   do   mil

Í

[

1

1

3.3,90.14,00    1    Diárias   -civil

3.3,90.30.00    1    Material   de   consumo

1

3.3.90.35.00   |   Serviços   de   consultoria

]

Fonte  1500100100

Fonte   1540000000

Fonte   1541000000

Fonte   1542000000

Fonte   1500100100

Fonte   1540000000

Fonte   1541000000

Fonte   1542000000

Fonte   1500100100

Fonte   1540000000

Foni:e   1541000000

Fonte   1542000000

Fonte   1543000000

Fonte   1573000000

Fonte  1500100100

Fonte   1540000000

Fonte   1541000000
3.3,90.36.00   |   0utros   serv.   de  terceiros   pessoa  física

|                                                                                                            Fonte   l543000000

3.3.90.39.00    |   outros   serv.    de   i:erc.   pessoa   jurídica

1                                                                                                           Fonte   l500100100

1                                                                                                              Fonte   l540000000

|                                                                                                          Fonte   l541000000

I                                                                                                            Fonte   l542000000

1                                                                                                                Fonte   l543000000
3.3.90.47.00   |   0brigações  tributárias   e   contributivas

3,3,90,92.00   |   Despesas   de  exerci'cios  anteriores
r

4,0.00.00.00   |   Despesas   de   capital

4.4.00.00.00   |   J:nvestimentos

4.4.90.00.00   |   Aplicações   diretas

4.4.90,52.00    |    Equipamentos   e  "aterial   permanente

Fonte   1500100100

Fonte   1540000000

Fonte   1541000000

Fonte   1500100100

Fonte  1500100100

Fonte   1540000000

Fonte   1541000000

Fonte   1542000000

20.000,00

55.000,00

3.000,00

1.000,00

1,000,00

1.000,00

52.000,00

1.000,00

50.000,00

1.000,00

143.440,00

4.000,00

1,000,00

1,000,00

1,000,00

1.000,00

6,000,00

1.000,00

3.000,00

1.000,00

1.000,00

100,440,00

1.000,00

30.000,00

500,00

500,00

5,000,00

63,440,00

6,500,00

500,00

5.000,00

1.000,00

5,000,00

5.000,00

18.000,00

1.000,00

5.000,00

1.000,00

1,000,00

10.000,00

2.500,00

500,00

1.000,00

1,000,00

1,000,00

1,000,00

20,000,00

20.000,00

1.000,00

15.000,00

2.000,00

2,000,00

1

`,

1

1

!-continua  -

20,000,00



-continua

TOTAL   DA  ATIVIDADE

i2  365  0003  2.037  |  ::::::::ç§:s!::  ::°fi:i:::::;S]#antii  _

|        Valorizaro   pessoal        do       Magistério       da       Educação

|        infantil,   Garantindo   Lhes     o     Piso  salarialLegalmente
1        lnstituído.

3.0.00,00.00   |   Despesas   correntes

3.1.00.00.00   |   pessoal   e   encargos   sociais

3,1.90.00.00   |   Aplicações   diretas

3.1.90.04.00   |   contratação   por  tempo   deteminado

1

1

1

3.1.90.11.00

Fonte   1500100100

Fonte   1540107000

Fonte  1541107000

Fonte  1542107000
Vencimentos   e  vant.   fixas   pessoal   civil

Fonte  1500100100

Fonte   1540107000

Fonte  1541107000

Fonte  1542107000

3.1.90.13.00   |   0brigações   patronais

1

]

Fonte   1500100100

Fonte  1540107000

|                                                                                                  Fonte  l541107000

|                                                                                                    Fonte  l542107000
3.1.90.16.00   |   outras   desp.   variávei.s  pessoal   civil

1                                                                                                         Fonte   l500100100

|                                                                                                     Fonte  l540107000

|                                                                                                 Fonte  l541107000

|                                                                                                    Fonte  l542107000
3.1.91.00.00   |   Apl.   dir.   entre  órgãos  integr,   do  orçam,

3.1,91,13.00   |   0brigações   patronais

1                                                                                                         Fonte  l500100100

|                                                                                                    Fonte  l540107000

|                                                                                                      Fonte  l541107000

1                                                                                                            Fonte   l542107000
3.3.00.00.00   |   outras   despesas   correntes

3.3.90,00.00   |   Aplicações   diretas

3.3.90.08.00   |   oiitros   benef.assist.do  servidor   e  do  mil

Fonte   1500100100

Fonte  1540107000

Fonte  1541107000

Fonte  1542107000

|                                                              TOTAL   DA  ATIVIDADE

1

12   366   0004   Z.038   |   Manutenção   da   Educação   de  Joveris   e   Adultos

|        oferar  os  Muni'cipes     Fora     da     Faixa  Etária  do   Ensino

|        Funda"ental   Regular,   o     Acesso     a     Formação  no   Ensino

|        Fundaniental   Através   da  Educação   de  Jovens   e  Adultos.

1.520.000,00

260.000,00

5,000,00

50.000,00

50.000,00

155.000,00

1.205.000,00

5.000,00

400.000,00

250,000,00

550.000,00

31.000,00

1.000,00

10,000,00

10.000,00

10.000,00

24.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

21.000,00

231.000,00

231.000,00

1.000,00

120.000

15.000

95.000

]

1                336.440,00

1.755,000,00

1.755.000,00

-contl'nua  -



'-*-.t

-continuação  -
3,0.00.00.00    |    Despesas   correntes

3.1,00.00.00   |   pessoal   e   encargos   sociais

3.1.90.00.00   |   Aplicações   diretas

3.1.90.04,00   |   contratação   por  tempo  determinado

1

1

[

[

3,1,90.11.00   |   Vencimentos   e  vant,   fixas   pessoal   civil

]

1

3.1.90.13.00    |   0brigações   patronais

1

:

1

1

3,1,90,16,00   |   outras  desp,   variáveis  pessoal   civil

1

[

Fonte  1500100100

Fonte   1540000000

Fonte   1541000000

Fonte   1542000000

Fonte   1500100100

Fonte   1540000000

Fonte   1541000000

Fonte   1542000000

Fonte  1500100100

Fonte   1540000000

Fonte   1541000000

Fonte  1542000000

Fonte   1500100100

Fonte   1540000000

|                                                                                                     Fonte  l541000000

1                                                                                                              Fonte   l542000000
3.1.91.00.00    |   Apl.   dir.    entre   órgãos   integr.   do   orçam.

3.1.91,13.00    |    0bri.gações   patronais

|                                                                                                    Fonte  l500100100

|                                                                                                   Fonte  l540000000

|                                                                                                    Fonte  l541000000

1                                                                                                            Fonte   l542000000

3.3.00.00.00   |   outras   despesas   correntes

3.3.50.00.00   |   Transf.   a  inst.   priv.   sem  fins   lucrativo

3.3,50.43.00    |   subvenções   sociais

]

1

3.3.50.85.00    |   Trans.   por   meio   de   contrato   de   gestão

1

Fonte   1500100100

Fonte   1540000000

Fonte  1500100100

Fonte  1541000000

3.3.90,00.00    |   Aplicações   diretas

3.3,90.08,00   1   outros   benef,assist,do  servidor   e  do  mil

1

1

[

3.3.90.i4.00   |   Diárias   -ci.vil

1

1

]

1

3 . 3 . 90 , 30 , 00

.á,;:€t  .   :   `   `-à`   `

Material   de   consumo

Fonte   1500100100

Fonte   1540000000'

Fonte   1541000000

Fonte   1542000000

Fonte   1500100100

Fonte   1540000000

Fonte  1541000000

Fonte  1542000000

Fonte  1500100100

Fonte   1540000000

Fonte  1541000000

Fonte   1542000000

Fonte   1573000000

90.000,00

46.000,00

1.000,00

15.000,00

15.000,00

15.000,00

38.000,00

3.000,00

15.000,00

10.000,00

10.000,00

4.000,00

1.000,00

1.000,00

1,000,00

1.000,00

2,000,00

500,00

500,00

500,00

500,00

4.000,00

4.000,00

1,000,00

1,000,00

1,000,00

1.000,00

130,000,00

110.000,00

10.000,00

100.000,00

20,000,00

10.000,00

10.000,00

35.500,00

4.000

1.000

1.000

1. 000

1.000

4'

1.

1.

1'

1.000

15.500

ml
3.000

1.000

1.000

10.000

259.500,00

-continua  -



-   c?.T.tj.T5Toâiãs:rvTços  de  consu,toria

|                                                                                                   Fonte  l500100100
3.3.90.36.00   |   0utros  serv.   de  terceiros  pessoa  física

1                                                                                                         Fonte   l500100100

|                                                                                                    Fonte  l540000000

1                                                                                                         Fonte  l541000000

1                                                                                                          Fonte  l542000000

3.3.90.39,00   |   outros  serv,   de  terc.   pessoa  ].urídica

1                                                                                                         Fonte   l500100100

|                                                                                                    Fonte  l540000000

1                                                                                                         Fonte   l541000000

1                                                                                                      Fonte  l542000000
3.3.90.47.00   |   obri.gações   tributárias   e  contributivas

1                                                                                                         Fonte   l500100100

1                                                                                                         Fonte   l540000000

1

3.3,90,92.00   |   Despesas   de   exerci'cios   anteriores

1

4.0.00.00.00   |   Despesas   de  capital

4.4.00.00.00   |   investimentos

4.4,90,00.00   |   Aplicações   di.retas

4.4.90,51.00   |   obras   e  instalações

4.4.90,5Z.00   |    Equipamentos   e  material   permanente

4.4.90.92.00   |   Despesas   de   exercícios   anteriores

12   366   0004   2,039

Fonte   1541000000

Fonte  1500100100

Fonte  1500100100

Fonte   1540000000

Fonte  1541000000

Fonte  1542000000

Fonte  1500100100

Fonte  1540000000

Fonte  1541000000

Fonte   1542000000

Fonte  1500100100

TOTAL   DA  ATIVIDADE

Remuneração  dos   Profisisonais   da

Educação   de  Jovens   e  Adultos

Valorizar  o   pessoal     do     Magi.stério     da     Educação     de

].ovens   e  adultos      ,     Garantindo     Lhes  o   piso   Salarial
Legalmente  lnstitui'do.

3.0.00.00.00   |   Despesas   correntes

3.1.00.00.00   |   Pessoal   e  encargos   sociais

3,1,90.00,00   |   Aplicações   diretas

3,1.90.04.00   |   Contratação  por  tempo  deteminado

|                                                                                                    Fonte  l500100100

|                                                                                                   Fonte  l540107000

1                                                                                                      Fonte  l541107000
3.1.90.11.00   |   Vencimentos   e  vant.   fixas   pessoal   civil

|                                                                                                Fonte  l500100100

1                                                                                                           Fonte   l540107000

1                                                                                                       Fonte   l541107000

3.1.90.13.00   |   obrigações   patronais

1

!

Fonte   1500100100

Fonte  1540107000

1.000,0

1,000,0

3.500,0

500,0

1.000,0

1.000,0

1,000,0

4,000,0

1,000,0

1'000,0

1.000,0

1.000,0

2.500,0

500,0

1.000,0

1.000,0

1,000,0

1.000,0

8.000,

3.500,

mü
1.000,

1.000,

1.000,

1.

1.

1'

1.

1

1                267.500,00

1

1

1

362.000,00

1

1-continua  -



-continuaião  -

3.1.90.16,00   |   outras   desp,   variáveis   pessoal   civil

1

1

]

Fonte  1541107000

Fonte   1500100100

Fonte  1540107000

Fonte  1541107000

1                                                                                                         Fonte   l542107000
3.1.91.00.00   |   Apl.   dir.   entre  órgãos  integr.   do  orçam.

3.1.91.13.00   |   obrigações   patronais

1                                                                                                    Fonte  l500100100

1                                                                                                        Fonte   l540107000

1                                                                                                          Fonte   l541107000

|                                                                                                  Fonte  l542107000
3,3.00,00.00   |   outras  despesas   correntes

3.3.90.00.00    |   Aplicações   diretas

3.3,90.08.00   |   outros  benef.assist.do   servidor   e   do  mil

1                                                                                                       Fonte  l500100100

|                                                                                                  Fonte  l540107000

|                                                                                                  Fonte  l541107000
1                                                                                                          Fonte   l542107000

TOTAL   DA  ATIVIDADE 362.000,00

TOTAL   DA   UNI0ADE   ORÇMENTÁRIA                 |       24.397.1Z6,17



SoàeÊnroeMtnácriiaàdàêhosóaúde
ORÇAMENTO   PROGRAMA   PARA   2023

Em   R$   1,00

§#i#É.óiçMmÁri: i  §;01 §:::::::i: §:  §::!:/Fms                                                                                                        ::T##E§iTo

i    ESPECIFICAÇÃO                                                     FT                                 i    DESDOBRAMENTO       i             EL"ENTO          i    cAT.    ECONmlcA

10122   0002   2.040

3.0.00.00.00

3.1,00.00.00

3.1,90.00.00

3 ,1, 90 , 04 .00

3.1,90.11,00

Manutenção   e  Funcionamento   da  Secretari.a  de  Saúde

Gerenciar  os   Recursos       orçamentários     e     Financeiros

Destinados   operacionalização   dos

Secretaria.
serviços            da

3.1.90,13.00

3 ,1, 90 , 91. 00

3.1.90.92.00

3 ,1. 90 , 94 . 00

3.1.90.96.00

3 ,1. 91, 00 .00

3.1.91.13.00

3 .1. 91. 92 . 00

3.3,00.00.00

3 . 3 , 50 . 00 , 00

3.3,50.41.00

3 . 3 . 50 .43 . 00

3 . 3 , 50 . 85 , 00

3 . 3 , 71, 00 . 00

3.3.71,70.00

3.3.90.00,00

3 . 3 . 90 . 08 . 00

3,3.90.14.00

Despesas   correntes

Pessoal   e   encargos   sociais

Aplicações  di retas
Contratação   por  tempo   determinado

Fonte  1500100200

Vencimentos  e  varit,   fixas  pessoal   civil
Fonte  1500000000

Fonte   1500100200

obrigações  patronais

Fonte   1500100200

Sentenças   judi.ciais

Forite   1500100200

Despesas   de   exerci'cios   anteriores

Fonte   1500100200

indenizações  e  restituições  trabalhistas
Fonte  1500100Z00

Ressarcimento  de  desp.   de   pessoal    requis

Fonte  1500100200

Apl.   dir.   entre  Órgãos   integr.   do  orçam.

obrigações  patronais

Fonte  1500100200

Despesas   de  exerci'cios   anteriores

Fonte   1500100200

0utras  despesas  correntes
Transf.   a  inst.   priv.   sem  fins  lucrativo
contribuições

Fonte  1500100200

subvenções  sociais

Fonte  1500100200

Trans.   por  meio  de  contrato  de  gestão

Fonte   1500100200

::::;:.;/C;:;Íí:i,;íb:icé::§;::i:°:::i:i:
Fonte  1500100200

Aplicações  di retas

outros   benef.assist.do  servidor   e  do  mil

Fonte  1500100200

Diárias  -civil
Fonte  1500100200

1.337.000,00

-continua  -



-continua
3 , 3 , 90 .18 . 00 fi.nancei ro    a  estudantes

Fonte  1500100200

3,3.90,30,00    |    Material    de   consumo

1                                                                                                         Fonte   l500100200

1                                                                                                         Fonte  l635000000

3.3.90.32.00   |   Material,   bem  ou  serv.   p/  di.st.   gratuita

|                                                                                                   Fonte  l500100200
3.3,90,33.00   |    Passagens   e   despesas   com   locomoção

1                                                                                                         Fonte   l500100200

3.3.90.35,00   |   Serviços   de  consultoria

|                                                                                                    Fonte  l500100200
3,3.90,36.00   |   outros  serv.   de  terceiros   pessoa  física

1                                                                                                         Fonte   l500100200
3,3.90.39.00   |   outros   serv.   de  terc,   pessoa  jurídica

I                                                                                                    Fonte  l500100200

|                                                                                                       Fonte   l635000000
3.3.90.40.00   |   serv.   tecnologia  informação/comunic.-PJ

I                                                                                                      Fonte  l500100200
3.3.90.47.00   |   obrigações  tributárias   e   contributivas

3 . 3 . 90 . 48 . 00

3 , 3 . 90 , 91.00

3 . 3 . 90 . 92 . 00

3 . 3 . 90 . 93 .00

3 , 3 . 90 . 95 . 00

4.0.00,00.00

4.4.00,00.00

4,4,90.00.00

4 , 4 , 90 . 51. 00

4.4.90.52.00

4.4 . 90 . 92 , 00

outros  aux.   finan.   a  pessoas  físicas

Sentenças  judiciais

Despesas   de  exercícios   anteriores

indenizações  e  restituições

indeniz,   pela   exec.   de  trab.   de  campo

Despesas   de   capi.tal

investimentos

Aplicações  di retas
obras  e  instalações

Equipamentos   e  materi.al   permanente

Despesas   de  exerci'cios   anteriores

rtização  da  di'vída

cações  dí retas

Fonte  1500100200

Fonte   1500100200

Fonte  1500100200

Fonte   1500100200

Fonte   1500100200

Fonte  1500100200

Fonte   1500100200

Fonte   1500100200

Fonte   1500100200

4.6.90.71.00   |    Principal   da  di'vida  contratual   resgatado

1                                                                                                           Fonte   l500100200

TOTAL   DA  ATIVIDADE

10122   0008   1.022   |   Aquisição   e  Desapropriação  de  imóveis

|   para  obras  de  interesse   Público

|        aquisição  originária  da  propriedade  visando  atender  o

4".omo  |  De:;i:::Pi:  #[:i°ndwancia  dos  intemsse  puHi.cos.
4.4.00.00.00   |   investimentos

4.4,90,00.00   |   Aplicações   di.retas

4.4.90.61.00   |   Aquisi.ção   de   imóveis

|                                                                                                     Fonte  l500100200

1.000,00

1.000,00

80.000,00

50,000,00

30.000,00

10.000,00

10.000,00

5.000,00

5.000,00

15.000,00

15.000,00

40.000,00

40.000,00

305.000,00

300.000,00

5.000,00

30,000,00

30,000,00

5,000,00

5.000,00

5,000,00

5,000,00

5.000,00

5.000,00

5,000,00

5,000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

00

m
00

20.000,00

20.000,00

1,000,00

1,000,00

1.000,00

1.000,00

1,000,00

50.000,00

50.000,00

50.000,00

1          1.389.000,00

50,000,00

[

[

[-continua  -



-continua

10122   0008   2.041

TOTAL   D0   PROJET0

Cooperação  Técnica   e   Fi.nancei. ra  com

Entidades   Públicas   e   do  Terceiro  Setor

Realizar  convênios   de          Cooperação          Técnica          com   |

Entidades   Públicas   e     Privadas,   objetivando  Assegurar   |

o   Conhecimento   e  orientações   Necessárias   participação   |

nasLutaspor       Melhorias        para     o     Município,      Seja   |

Através   de  incremento  de   Recursos,   se].a   pela  Adoção        |

3.0.00.00.00    |   Despesas   correntes

3.3.00.00.00   |   outras   despesas   correntes

3.3.50.00.00   |   Transf.   a  inst.   priv.   sem  fins   lucrativo

3.3.50.41.00   |   Contribuições

1

1

3.3.50.43,00    |   Subvenções   sociais

]

1

1

Fonte   1500100200    |

Fonte   1600000000   1

1

Fonte  1500100200   |

Fonte  1600000000    |

!

TOTAL   DA  ATIVIDADE                                                     |

1

10128  0008  2,042   |   capacitação   e  valori.zação   de                                                                   |

|   Profissionai.s   de  saúde                                                                                 |

|        Habilitar  o  Agente   Público  para  Contribuir  na  Solução   |

|        dos   problemas,   na     Agilização   e   Eficácia  de   Rotinas   e   |

|        Processos   pertinentes   s       Ações       Desenvolvidas     pelo   |

|        Governo  Municipal   Aumentar     o     Ni'vel   de   Satisfação   no   |

|        Ambiente   de  Trabalho                                                                                       1
3,0.00.00.00    |   Despesas   correntes                                                                                                   1

3.3.00.00.00   |   outras  despesas   correntes                                                                              |

3.3.90.00.00    |   Aplicações   diretas                                                                                                  |

3,3.90.14,00   l   Di.árias   -civil                                                                                                        |

[

1

3.3.90.30.00    |   Material   de   consimo

]

1

3.3.90.33.00    |    passagens   e   despesas   com   locomoção

1

1

3.3.90.35,00   |   serviços   de  consultoria

Fonte   1500100200    |

Fonte  1600000000   |

1

Fonte   1500100200   |

Fonte  1600000000    |

1

Fonte  1500100Z00   |

Fonte   1600000000    1

1

Fonte  1500100200    |

3.3.90.36,00   |   outros   serv,   de  terceiros   pessoa  fi'sica

3.3.90,39,00

10   Z44  0006   2.043

outros  serv,   de  terc.   pessoa  jurídica

[

Fonte  1500100200    |

Fonte   1600000000   |

1

Fonte  1500100200   |

Fonte   1600000000    |

1

TOTAL   DA  ATIVIDADE                                                    |

1

Atendimento   às   pessoas   com  Demandas                                                      |

Especi'ficas  de  saúde                                                                                    |

Assegurar  Recursos  a  Fim  de  Manter  m  Bom  Atendimento   |

65.000,00

1

[

1-continua   -



-    C°ntí nuaiã°a  ;essoas  incapacitadas  a  se  Deslocarem  aos  P0nt°S  de

|        Atendimento  Médico,   com     o     objejito  de   Lhes   Garantír

|         Uma  Melhor   Qualídade   de  vida.
3.0.00.00.00   |   Despesas   correntes

3.3.00.00.00   |   0utras   despesas   correntes

3,3.90.00,00

3 .3 . 90 . 30 . 00

Aplicações  di retas
Material    de   consumo

Fonte   1500100200

Fonte   1600000000

3.3,90.36.00   |   outros   serv.   de  i:erceii.os   pessoa  fi'sica

|                                                                                                      Fonte  l500100200

]

3,3,90.39.00   |   outros   serv.   de  terc.   pessoa  juri'dica

10   30100061.023

TOTAL   DA   ATIVIDADE

rução,   Ampliação,   Requalificação   e

Fonte   1600000000

Fonte  1500100200

Fonte   1600000000

|   Equip.   de  Unidades   da  Atenção   Primária  d

|        Adequar   a  infraestrutura       das     Unidades     Básicas

|        Saúde  aos   padrões       Necessários       ao     Atendi`mento

|        Estratégia  de  saúde       da        Fami`1ia,Adequando.    Espaços

1         Existentes   Eou   construindo   Novas   ubs.

Despesas   de  capital
investimentos
Aplicações  di retas
obras  e  instalações

1

]

4.4.90.52.00    |    Equipamentos   e   material   permanente

1

[

TOTAL   D0   PROJETO

10   3010006   2,044    |   Manutenção   do   Atendimento   em  Atenção

|    Primária  de  Saúde

1     Â::::#::t:e:,í;::i:a::   M::#:nçã:a
1          Munic,,Pio.

3.0,00,00.00   |   Despesas   correntes

3,1.00,00.00    |    Pessoal   e   encargos   sociais

3.1.90.00.00   |   Aplicações   diretas

3.1.90.04.00   |   Contratação   por  tempo   determi.nado

Fonte   1500100200

Fonte   1601000000

Fonte  1631000000

Fonte   1632000000

Fonte  1700000000

Fonte  1749000000

Fonte   1755000000

Fonte  1500100200

Fonte   1601000000

Fonte  1631000000

Fonte   1700000000

Fonte   1701000000

Fonte  1500100200

Fonte   1600000000

1.173.000,00

903,000,00

50

100.000,

396,000,

50.000,

300.000,

2.000,

5'000,

270.000,

25 . 000 ,

150.000,

20.000,

50.000,

25.000,

'

!

]

1

m\
1.173.000,00

1.173.000,00

2,866.790,00

!-continua  -



-continua

3.1.90.11.00

Fonte  1602000000

Vencimentos   e  vant.   fixas   pessoal   civil

Fonte  1500100200

Fonte   1600000000

Fonte  160Z000000

3,1,90.13.00   |   obrigações  patronais

1

3.1.90.16.00 outras  desp,   variáveis  pessoal   civil

3.1.90.92.00   |   Despesas   de  exercícios  anteriores

1

1

Fonte  1500100200

Fonte   1600000000

Fonte   1602000000

Fonte   1500100200

Fonte  1600000000

Fonte   160Z000000

Fonte  1500100200

Fonte  1600000000

I                                                                                                          Fonte   l60Z000000
3.1,90.94.00   |   indenizações  e  restituições  trabalhistas

1                                                                                                      Fonte  l500100200
3.1.90.96.00   |   Ressarcimento   de  desp.   de  pessoal   requis

1                                                                                                         Fonte   l500100200

Fonte   1600000000

Fonte  1602000000

dir.   entre  órgãos  integr.   do  orçam,

rigações   patronais

Fonte   1500100200

Fonte   1600000000

Fonte  1602000000

3.3.00.00.00   |   outras   despesas   correntes

3,3.50,00.00   |   Transf.   a  inst.   priv.   sem  fins   lucrativo

3,3.50.41.00    |   Contribuições

1                                                                                                         Fonte  l500100200

1                                                                                                           Fonte  l600000000
3.3.50.43.00    |   Subvenções   sociais

1                                                                                                         Fonte   l500100200

|                                                                                                    Fonte  l600000000
3,3.50.85.00   |   Trans.   por  meio   de   contrato   de   gestão

1                                                                                                         Fonte  l500100200

1                                                                                                          Fonte   l600000000

3,3.90.00,00   |   Aplicações   diretas

3,3.90,08.00   |   outros   benef.assist,do  servidor   e  do  mil

1

1

3.3.90.14.001   Diárias   -civil

3.3.90.30.00    |    Material    de   consumo

[

1

1

1

1

Fonte  1500100200

Fonte  1600000000

Fonte   1500100200

Forlte   1600000000

Fonte   1500100200

Fonte  1600000000

Fonte   1602000000

Fonte  1635000000

Fonte  1659000000

Fonte  1706000000

3,3.90.32.00   |   Material,   bem   ou   serv.   p/  dist.   gratuita

1                                                                                                          Fonte  l500100200 -continua  -



-continuaião  -

3,3.90.33.00    |    Passagens   e   despesas   com   locomoção

1

Fonte  1600000000

Fonte   1500100200

Fonte  1600000000

3.3.90.35.00   |   Serviços   de  consultori.a

1                                                                                                         Fonte   l500100200

1                                                                                                         Fonte   l600000000
3.3.90.36.00   |   outros   serv.   de  terceiros   pessoa  fi'sica

1                                                                                                         Fonte   l500100200

1                                                                                                        Fonte   l600000000

|                                                                                                       Fonte   l60Z000000

1                                                                                                         Fonte   l635000000

1                                                                                                         Fonte   l659000000

1

3.3.90.37.00    |    Locação   de  mão   de   obra

[

3.3.90.39.00   |   outros  serv.   de  terc.   pessoa  jurídica

Fonte   1706000000

Fonte  1500100200

|                                                                                                        Fonte   l500100200

1                                                                                                         Fonte   l600000000

1                                                                                                         Fonte   l602000000

I                                                                                                           Fonte   l635000000

1                                                                                                          Fonte   l659000000

|                                                                                                    Fonte  l706000000
3,3.90,40.00   |   serv.   tecnologia  infomação/comunic.-PJ

I                                                                                                     Fonte  l500100Z00

1                                                                                                          Fonte   l600000000

3.3,90.47,00   |   obrigações  tributárias   e   contributivas

|                                                                                                     Fonte  l500100Z00
3.3.90.48.00   |   oiitros   aux.   finan.   a  pessoas   fi'sicas

1                                                                                                         Fonte   l500100200

1                                                                                                         Fonte  l600000000

3.3.90.92.00   |   Despesas   de  exerci'cios   anteriores

1                                                                                                           Fonte   l500100Z00

3,3.90.95.00   |   indeniz,   pela  exec.   de  trab,   de  campo

1                                                                                                            Fonl:e   l500100200

4.0,00.00,00   |   Despesas   de  capital

4.4.00.00.00   |   investimentos

4.4.90.00.00   |   Aplicações   diretas

4""2.oo   !   Equipamentos  e  materiahe"anente          Fonte  i5ooioo2oo

1                                                                                                           Fonte   l600000000

1                                                                                                       Fonte  l602000000
4.4.90.92.00   |   Despesas  de  exercícios  anteriores

1                                                                                                           Fonte  l500100200

|                                                           TOTAL   DA  ATIVI0ADE

implantação     do   Núcleo  de   prevenção   da

Vi:#:i:a::r#a:!:::aN::]::ried:r:;:nçãodaviolência

|         e   Promoção   da  Cultuta   de   Paz   no   Municipio   de   Choró.

48.100,00

|         2.914.890,00

-continua  -



-   c?.#j.FOToiç,ãDçsp;sas  correntes

3.3.00.00.00   |   outras   despesas   correntes

3.3.90.00.00   |   Aplicações  diretas

3 , 3 . 90 . 30.00 Material   de   consumo

3.3.90.36.00   |   outros   serv.   de  terceiros   pessoa  fi'sica

[

3,3,90,39.00   |   outros   sew,   de   terc.   pessoa  juri'dica

4.0.00.00.00    |    Despesas   de   capital

4.4.00.00.00   |   investimentos

4.4.90.00.00   |   Aplicações   diretas

4,4.90,51.00   |   obras   e   instalações

1

4,4.90.52,00    |    Equipamentos   e  material   permanente

Fonte  1500100200

Fonte   1600000000

Fonte  1500100200

Fonte   1600000000

Fonte  1500100200

Fonte   1600000000

Fonte  1600000000

|                                                                                                     Fonte  l500100200

1

|                                                                  TOTAL   DO    PROJET0

1

10   3010008  2.045    |   Fortalecimento  das  instâncias   Colegiadas   do   SUS

|        Apoiar   e   Fortalecer     os     Órgãos   Colegi.ados   da  Área  de

|        Educação,   inclusive   propiciando     Lhes     a  participação

|        em  cursos,   seminários     e     Eventos     Necessários     a  sua

1        Qualificação.

3,0,00.00.00    |   Despesas   correntes

3.3.00.00.00   |   outras  despesas   correntes

3,3.90,00.00   |   Aplicações   diretas

3.3,90.30,00    |    Material    de   consumo

1                                                                                                          Fonte   l500100200

|                                                                                                         Fonte   l659000000
3.3.90.36.00   |   outros   sew.   de  terceiros  pessoa  fi'sica

1                                                                                                           Fonte   l500100200

|                                                                                                         Fonte   l659000000
3.3.90.39.00   |   outros   serv.   de  terc.   pessoa  juri'dica

1                                                                                                           Fonte   l500100200

1                                                                                                            Fonte   l659000000

3.3,90.48.00   |   outros   aux,   finan,   a  pessoas  fi'sicas

1                                                                                                           Fonte   l500100200

|                                                                                                        Fonte   l659000000

1

|                                                             T0l-AL   DA  ATIVIDADE

1

10   302   00061.025   |   Construção,   Ampliação,   Requalificação  e

|   Equip.   das  Unidades   Especializadas   de  Sa

|        Asseguurar  Recursos   conveniados        com       os        Governos

|        Estaduais   e  Federais,     e     Contrapartida    do  Muni.ci'pio

|        para  Refoma,   Ampliação     e     Aquisição  de   Equipamentos

|        para  Hospital   com     o  intuito   de   Prestar  Um  Serviço  de

|        Atendimento   na  Saúde  com  Qualidade,   e  ima  Boa  infra

1

1

1

1

'                 19.690,00

1

1

1

[

1

1

1

'-continua  -



-  continuação  -
4.0.00,00.00    |   Despesas   de   capital

4.4.00.00.00   |   investimeritos

4,4.90.00.00   |   Aplicações   diretas

4.4.90.51.00    |   obras   e   i.nstalações

1

1

4.4.90.52.00   |   Equipamentos   e  material   permanente

4.4,90,61.00 Aquisição  de  imóveis

Fonte  1500100200

Fonte   1601000000

Fonte  1603000000

Fonte  1631000000

Fonte   1632000000

Fonte   1700000000

Fonte  1749000000

Fonte   1500100200

Fonte  1601000000

Fonte   1603000000

Fonte   1631000000

Fonte   1632000000

Fonte  1500100200

|                                                                      TOTAL   DO    PROJETO

1

10   302   0006   2.046    |   Manutenção   do  Atendimento   Especializado   em   Saúde

|        Manter  e  Melhorar                              o                              Atendimento

|        Ambulatorial ,Especializado  e   hospitalar,realizando

|        ações   para  a     humanização     dos   serviços   ofertados   aos

|        pacientes.
3.0.00.00.00    |   Despesas   correntes

3.1.00.00.00   |   Pessoal   e  encargos   sociais

3.1.90.00.00   |   Aplicações   diretas

3.1.90.04.00   |   Contratação   por   tempo   determinado

Fonte  1500100Z00

Fonte   1600000000

|                                                                                                     Fonte  l602000000

3.1.90,11.00   |   Vencimentos   e  vant,   fixas   pessoal   civil

1                                                                                                         Fonte  l500100200

1

1

3.1,90.13.00   |   obrigações   patronais

3 ,1. 90 . 91. 00 sentenças  judiciais

3.1.90.92,00    |   Despesas   de   exerci'cios   anl:eriores

1

Fonte  1600000000

Fonte  1602000000

Fonte   1500100200

Fonte   1600000000

Fonte  1602000000

Fonte   1500100200

Fonte  1500100200

3,1.90.94.00   |   indenizações  e  restituições  trabalhistas

1                                                                                                              Fonte   l500100200

3,1.90.96.00    |    Ressarcimento   de   desp.   de   pessoal    requis

1                                                                                                         Fonte  l500100200

1                                                                                                             Fonte   l600000000

1                                                                                                         Fonte   l60Z000000
3.1.91.00.00   |   Apl.   dir.   entre   Órgãos   integr.   do   orçam.

3.1.91.13.00   |   obrigações   patronais

Fonte   1500100200

1.039,761,04

151.000,00

100.000,00

50,000,00

1,000,00

749.561,04

598,561,04

150.000,00

1.000,00

130.100,00

80,000,00

50.000,00

100,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1,000,00

1.000,00

1.000,00

6,100,00

1.000,00

5.000,00

100,00

170.100,00

170.100,00

70.000,00

740.000,00

740,000,00

1

]

|          2.731.166,54

209,861,04|

1

]

1

1

[

1

-contlnua  -



-continuaç[ão   -

[

3.3.00.00.00   |   oiitras   despesas   correntes

Fonte   1600000000   1

Fonte   1602000000    |

1

3.3.50.00.00   |   Transf.   a  inst.   priv.   sem  fins  lucrativo                                         |

3.3.50.41.00    |    Contribui.Ções

1

1

3,3.50.43,00    |   Subvenções   sociais

3.3,50.85.00    |   Trans.   por   meio   de   contrato   de   gestão

1

1

3 . 3 . 90 . 00 , 00

3 , 3 . 90 , 08 .00

3.3.90.14,00

3 . 3 . 90 . 30 . 00

Aplicações   di retas

1

Fonte   1500100200    |

Fonte   1600000000    1

1

Fonte   1500100Z00    |

Fonte   1600000000    1

1

Fonte   1500100200    |

Fonte   1600000000    1

[

outros  benef.assist.do  servidor  e  do  mil                                       |

Fonte   1500100200    |

Fonte   1600000000    1

Fonte   1602000000    |

Diárias  -  civil

Material   de  consumo

3,3.90,31.00   |   Premiações   cult.art.cient.desp.e  outras

1

[

Fonte   1500100Z00   |

Fonte   1600000000   |

1

Fonte   1500100200    |

Fonte   1600000000   |

Fonte   1602000000    |

Fonte   1635000000   |

Fonte   1659000000    |

Fonte   1706000000    |

1

Fonte   1500100200   |

3.3,90,32.00   |   Material,   bem  ou   serv.   p/  dist.   gratuita                                         |

|                                                                                                      Fonte  l500100200   |
3.3,90.33.00    |    Passagens   e  despesas   com   locomoção                                                          |

1                                                                                                               Fonte   l500100200    |

|                                                                                                       Fonte   l600000000    |
3.3.90.35.00   |   Serviços   de   consultori.a                                                                                       |

|                                                                                                         Fonte   l500100200    |

1                                                                                                                 Fonte   l6000000001

3.3.90.36.00   |   outros   serv.   de  terceiros   pessoa  fi'sica                                          |

|                                                                                                        Fonte   l500100200   |

1                                                                                                               Fonte   l600000000    l

|                                                                                                       Fonte  l60Z000000    |

1                                                                                                              Fonte  l659000000    |

1                                                                                                           Fonte   l706000000    |
3.3,90.39.00   |   outros   serv.   de  terc.   pessoa  juri'dica                                                |

1                                                                                                         Fonte  l500100200    |

|                                                                                                       Fonte   l600000000   |

1                                                                                                              Fonte   l602000000    |

|                                                                                                     Fonte  l659000000   |

1                                                                                                          Fonte  l706000000   |

3.3.90.40.00    |   Serv.   tecnologia  informação/comunic.-PJ                                           |

3,3.90,47.00   |   obrigações  tributárias  e  contributivas

Fonte   1500100Z00   |

Fonte  1600000000   1

1

Fonte   1500100200    |

100.000,00

100,00

751,305,50

30,000,00

15,000,00

15.000,00    1

522,000,00    1

400.000,001

122.000,00    1

199.305,50    |

99,305,501

100.000,00    1

770.000,00    1

2,100,00    1

1,000,00    1

1.000,00    1

100,00    1

16.000,00    I

1.000,00    I

15,000,00   '

404.500,00    I

50.000,00    1

150.000,00    1

1.000,00    1

53.000,00    I

500,00    1

150,000,00   '

1.000,00    1

1,000,00    1

1.000,00   '

1,000,00    I

4.000,00    1

2.000,00    1

2.000,00     1

2.000,00    I

1.000,001

1.000,00    1

76.100,00    1

25,000,001

25.000,00    1

100,00    1

1,000,00    1

25,000,00     1

195.200,00    1

70.000,00    1

100,000,00    1

100,00    1

100,00    1

25,000,00    1

60,000,00    1

10.000,00    1

50,000,00    1

2.100,00   '

1.000,00    1 '-continua  -



-continuaião  -

1

3.3,90.48.00    |   outros   aLix.   finan.    a  pessoas   fi'sicas

1

[

3.3.90.92.00   |   Despesas   de  exerci'cios   anteriores

1

1

3.3.90.95.00    |   indeniz.   pela   exec.   de  trab.   de   campo

1

4.0.00,00,00    |   Despesas   de   capital

4.4.00.00,00   |   investimentos

4.4.90.00.00   |   Apli.cações   diretas

4.4.90,51.00   |   obras   e  instalações

1

4.4.90.52.00    |   Equipamentos   e   material   permanente

1

TOTAL   DA  ATIVIDADE

F0nte   1600000000

Fonte   1602000000

Fonte  1500100200

Fonte   1600000000

Fonte  1500100200

Fonte  1600000000

Fonte   1500100200

Fonte   1600000000

Fonte   1500100200

Fonte  1601000000

Fonte   1603000000

Fonte  1500100200

Fonte  1601000000

Fonte  1603000000

10   302   0008  2.047    |   Participação   em  Consórcio  intermunicipal   de  Saúde

|        Partícipar  em  consórcio  intermunicipal   em  saúde,   para

|        Atendimento   Especializado   em        Policlínica     e     centro

|        Especializado   de  odontologia.
3.0,00.00.00    |   Despesas   correntes

3.1.00.00.00   |   Pessoal   e  encargos   sociais

3.1.71.00.00    |   Transf.a   consórc.públic.medi.an.contr.ris

3.1.71.70.00   |    Rateio   p/   particip.    em   consórcio   públi.co

|                                                                                                    Fonte  l500100200
3.3.00.00.00   |   outras  despesas   correntes

3.3,71.00,00   |   Transf.a  consórc.públic,median.contr.ris

3,3.71.70.00   |    Rateio   p/   particip.    em   consórcio   público

Fonte  1500100200

4.0,00.00.00 Despesas  de  capital

4.4.00.00.00   |   investimentos

í:í:;Í:;§:§§  |  ::::;:.;/C:::ií:i:íb:ic:::!:::i:°;::ií::
1                                                                                                         Fonte  l500100200

TOTAL   DA  ATIVIDADE

1

10   303   00061.026    |   Construção,   Ampliação,   Reforma   e

|   Requalificação  de     Unidades   de  Assi.stênc

|        objetivo   é   reforma,        ampliação       e       construção     das

|        Unidades  Asistenciais.
4.0,00,00,00    |   Despesas   de   capital

4.4.00.00.00   |   investimentos

4.4.90.00.00   |   Aplicações   diretas

4,4.90.51.00   |   obras   e  instalações

Fonte  1500100200

|          3.266,166,54
`

50.000,00

350.000,00

448.100,00

-continua  -



1

4.4.90.52.00    |    Equipamentos   e   materi.al   permanente

1

1

1

1

]

1

Fonte   1601000000

Fonte   1603000000

Fonte  1631000000

Fonte  1632000000

Fonte   1659000000

Fonte   1500100200

Fonte  1601000000

Fonte   1603000000

Fonte   1631000000

Fonte   1632000000

Fonte  1659000000

|                                                                 TOTAL   DO   PROJET0

1

10   303   0006   2.048    |   Manutenção   da  Assistênci.a   Farmacêutica

|        Manter  o  serviço     de  Assistência  Farmacêutica,Através
|        da  Pactuação   com  a  Secretaria  de  Saúde  do   Estado.

3.0.00.00.00   |   Despesas   correntes

3.3.00.00.00   |   outras   despesas   correntes

3.3.32.00,00    |    Exec.   orç.    delegada   aos   estados   e   ao   DF

3.3.32.30.00    1   Material   de   consimo

Fonte   1500100200

Fonte   1600000000

TOTAL  DA  ATMDADE

Manutenção   das   Ações   de   Vigilância   em   Saúde10   305   0007   2,049

|        Manter   as   Ações     de     Monitoramento   e  Combate   ao   Aeges

|        Aegypti ,Realizar   campanhas   de              Vacinação, Promover

|        Atividadesdepromoção        de       Saúde        e     Controle     de

|        Doenças,   Dentre  outrasdefinidas   na   Ligislação   do   Sus.
3.0,00.00,00   |   Despesas   correntes

3.1.00.00.00    |    Pessoal   e   encargos   sociais

3.1.90.00.00    |   Aplicações   diretas

3.1.90.04.00   |   Contratação   por  tempo   determi.nado

Fonl:e  1500100200

Fonte  1600000000

3.1.90.11.00   |   Vencimentos   e  vant.   fixas   pessoal   civil

I                                                                                                         Fonte  l500100200

]

3.1.90.13.00    |   obri.gações   patronais

1

[

3.1.90.91.00   |   Sentenças   ].udici.ais

1

3,1.90.92,00   |   Despesas   de  exercícios  anteriores

i

Fonte   1600000000

Fonte  1500100200

Fonte   1600000000

Fonte   1500100200

Fonte  1500100200

3.1.90.94.00   |   indenizações  e  restituições  trabalhistas

|                                                                                                       Fonte   l500100200

1                                                                                                          Fonte   l600000000

3,1.90,96.00   |   Ressarcimento   de  desp,   de  pessoal   requis

|                                                                                                        Fonte   l500100200

1               448.100,00

1

1

1

1

1                   60.000,00

60 . 000 , 00 1

1                 733.500,00

465,000,001

1

1

1

'-continua  -



-    c?.T.ij.FOToãç,ãA:,.-d,.r.   entre  órgãos  integr.   do  orçam.

3.1.91.13.00   |   obrigações   patronais

1                                                                                                             Fonte   l500100200

1                                                                                                          Fonte   l600000000
3.3.00.00.00   |   outras   despesas   correntes

3.3.50.00,00   |   Transf.   a  inst.   priv,   sem  fins   lucrativo

3.3,50.41.00    |   Contribuições

3 . 3 . 50 . 43 . 00

3 , 3 . 50 , 85 , 00

Subvenções   sociais

Trans.   por  meio  de   contrato  de   gestão

3,3.90.00.00    |   Aplicações   diretas

3,3.90,14.00   |   Diárias  -civil

1

3 . 3 . 90 . 30 . 00 Material   de  consumo

Fonte  1500100200

Fonte   1600000000

Fonte   1500100200

Fonte   1600000000

Fonte  1500100200

Fonte  1500100200

Fonte  1600000000

Fonte   1500100200

Fonte   1600000000

Fonte  1635000000

Fonte   1706000000

3.3.90.31.00   |   Premiações   cult.art,cient.desp.e  oiitras

|                                                                                                    Fonte  l500100200
3.3.90.32.00   |   Material,   bem  ou  serv.   p/  dist,   gratuíta

1                                                                                                             Fonte   l500100200

3.3.90.33.00   |    Passagens   e   despesas   com   locomoção

1                                                                                                         Fonte  l500100200

|                                                                                                       Fonte  l600000000
3.3.90,35.00   |   Servíços   de   consultoria

I                                                                                                     Fonte  l500100200

1                                                                                                          Fonte  l600000000
3.3.90,36.00   |   outros  serv.   de  terceiros   pessoa  física

1                                                                                                         Fonte  l500100200

[

3.3.90.39.00   |   outros  serv,   de  terc,   pessoa  juri'dica

1

Fonte  1600000000

Fonte   1500100200

|                                                                                                      Fonte  l600000000
3.3.90.40.00   |   Serv.   tecnologia  infomação/comuni.c,-pJ

|                                                                                                         Fonte   l500100200

1                                                                                                          Fonte   l600000000
3.3.90.47.00   |   obri'gações  tributárias  e  contributivas

1                                                                                                           Fonte   l500100200

3 , 3 , 90 L 92 , 00

3 . 3 , 90 . 95 , 00

Despesas   de   exerci'cios   anteriores

indeniz,   pela   exec,   de  trab.   de   campo

Fonte   1600000000

Fonte   1500100200

Fonte   1600000000

Fonte  1500100200

Fonte   1600000000

75.000,00

75.000,00

15.000,00

60.000,00

17,000,00

6.000,00

3.000,00

3.000,00

6.000,00

3.000,00

3.000,00

5.000,00

5.000,00

251.500,00

7.000,00

2.000,00

5.000,00

101.000,00

5.000,00

35,000,00

11.000,00

50.000,00

1.000,00

1.000,00

3.000,00

3,000,00

5.500,00

2,500,00

3.000,00

4.000,00

2,000,00

2.000,00

55.000,00

30.000,00

25,000,00

35.000,00

10.000.00

25,000,00

10,000,00

5.000,00

5,000,00

Z.000,00

1.000,00

1.000,00

2.000,00

1,000,00

1.000,00

26,000,00

1,000,00

25.000,00 -continua  -



-continuação  -
4.0.00.00.00   |   Despesas   de  capital

4.4.00.00.00   |   investimentos

4.4.90.00.00   |   Aplicações  diretas

4.4.90.52.00    |    Equipamentos   e   material    permanente

TOTAL   DA  ATIVIDADE

Fonte  1500100200

Fonte   1600000000

Fonte  1602000000

1

10   305   0007   2.050    |   implementação   de  Ações   de   Educação   em   Saúde

|        visando   à   promoção     da  saúde,   prevenção   e  controle  de

|        doenças   e  agravos     à     saúde,      buscando     a  melhoria  da

|        quali.dade  de  vida     da     população,      com     excelênciade

|         gestão,    em   consonância     com     o   Sistema   Único   de   Saúde

1          (sus

3.0.00.00.00    |    Despesas   correntes

3.3.00.00.00   |   outras  despesas   correntes

3,3,90,00,00   |   Aplicações   diretas

3.3.90.30.00    |   Material   de   consumo

1                                                                                                            Fonte  l500100200

|                                                                                                     Fonte  l631000000
3.3.90.32.00   |   Material,   bem  ou  serv.   p/  dist.   gratuita

1                                                                                                            Fonte   l500100200

3.3.90.36.00   |   outros   serv.   de  terceiros   pessoa  física

|                                                                                                          Fonte   l500100200

|                                                                                                    Fonte  l631000000
3.3.90.39.00   |   oiitros  serv.   de  terc.   pessoa  juri'dica

|                                                                                                         Fonte   l500100200

|                                                                                                    Fonte  l631000000

1

1                                                                  TOTAL   DA   ATIVIDADE

1                7S2.500,00

TOTAL   DA   UNIDADE   ORÇAMENTÁRIA                   |       11,379,346,54
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CÓDIG0                                      |    E   S   P   E   CI   FI   CAÇÃO                                                       FT                                  |    DESD0BRAMENT0       |             ELEMENT0           |    CAT,    ECONôhllcA

08122   0002   Z.051   |   Manutenção   e   Funcionamento   da

|   Secretaria  do  Trabalho  e  Desenvolvimento

|        Gerenciar   os   Recursos       orçamentári.os     e     Financeiros

|        Destinados  operacionalização   dos              Serviços            da
|       Secretaria.

3.0.00.00.00   |   Despesas   correntes

3,1.00,00.00   |    Pessoal   e   encargos   sociais

3,1,90.00,00   |   Aplicações   diretas

3.1.90.04.00   |   Contratação  por  tempo   determinado

1                                                                                                            Fonte  l500000000
3,1.90.11.00   |   Vencimentos   e  vant.   fixas   pessoal   civil

|                                                                                                     Fonte  l500000000
3.1.90.13.00   |   obrigações   patronais

1                                                                                                           Fonte  l500000000
3.1.90.91.00   |   Sentenças  judiciais

|                                                                                                         Fonte   l500000000

3.1.90.92.00   |   Despesas   de   exercícios   anteriores

1                                                                                                         Fonte   l500000000

3,1.90,94.00   |   indenizações  e  restituições  trabalhistas

|                                                                                                        Fonte   l500000000

3.1.90.96.00   |    Ressarcimento   de   desp,    de   pessoal    requis

1                                                                                                          Fonte  l500000000
3.1.91.00.00    |   Apl.   di.r.    entre   órgãos   integr.   do   orçam.

3.1,91.13.00   |   obrigações   patronais

1                                                                                                          Fonte  l500000000
3.1.91.92.00   |   Despesas   de  exercícios   anteriores

1                                                                                                            Fonte   l500000000

3.2.00.00.00   |    Juros   e   encargos   da   di'vida

3.2.90.00,00   |   Aplicações  diretas

3.2.90.21.00   |   ]uros   sobre  a  dívida  por  contrato

1                                                                                                           Fonte  l500000000

3.2,90.22,00   |   outros   encarg.   sobre  a  dív.   por   contrato

|                                                                                                        Fonte   l500000000
3.3.00.00.00   |   outras   despesas   correntes

3.3.20.00.00   |   Transferências   à  união

3,3,20.41.00   |   contribuições

'                                                                                                       Fonte   l500000000
3.3,50.00,00   |   Transf.   a  inst.   priv.   sem  fins   lucrativo

3,3,50,41.00    |   Contribuições

|                                                                                                       Fonte   l500000000
3,3,50,43,00    |   Subvenções   sociais

1                                                                                                         Fonte  l500000000

1         1,150.000,00

000,00'

1

1

!

-contl`nua  -



-    C?.T.toí.#oTo%çiãT?an:f.  a inst.  priv.  com  fins  iucrativo

3.3.60.45.00    |    Subvenções   econômicas

1                                                                                                         Fonte   l500000000
3,3,90,00.00   |   Aplicações  diretas

3.3.90.08.00   |   0utros   benef.assist.do  sewi.dor  e  do  mil

1

3.3.90.14.00   |   Diárias   -civil

[

3.3.90.18.00   |   Auxílio  financeiro     a  estudantes

Fonte   1500000000

Fonte   1500000000

1                                                                                                              Fonte   l500000000
3.3.90.30.00    |   Materi.al   de   consumo

1                                                                                                          Fonte  l500000000
3.3,90.31,00   |   Premiações  cult.art.cient,desp,e  outras

1                                                                                                              Fonte   l500000000

3.3.90.32.00   |   Material,   bem  ou  serv.   p/  dist.   gratui.ta

I                                                                                                       Fonte   l500000000
3,3.90.33,00    |    Passagens   e   despesas   com   locomoção

1                                                                                                           Fonte  l500000000

3.3.90,35.00   |   serviços   de   consultoria

1                                                                                                           Fonte   l500000000
3.3,90.36.00   |   outros   serv.   de  tercei.ros   pessoa  fi'si.ca

|                                                                                                            Fonl:e   l500000000
3.3.90.39.00   |   outros  serv.   de  terc.   pessoa  juri'dica

1                                                                                                             Fonte   l500000000

3.3.90.40.00    |    Serv.   tecnologia  informação/comunic.-P]

|                                                                                                        Fonte   l500000000
3.3.90.47.00   |   obrigações   tributárias   e  contributivas

1                                                                                                           Fonte  l500000000

3,3.90.48.00   |   outros   aux,   finan.   a  pessoas   físicas

|                                                                                                      Fonte  l500000000
3.3.90.91.00   |   Sentenças  ].udiciais

|                                                                                                       Fonte   l500000000
3.3.90.92.00    |   Despesas   de   exerci'cios   anteriores

|                                                                                                      Fonte  l500000000
3.3.90.93.00   |   indenizações   e   restituições

1                                                                                                          Fonte   l500000000

4,0.00,00.00   |   Despesas   de   capital

4.4,00.00.00    1    investi.mentos

4.4,90.00.00   |   Aplicações   diretas

4,4.90,51.00   |   obras   e  instalações

1

4,4,90.52.00    |    Equipamentos   e   material   permanente

TOTAL   DA  ATIVIDADE

Fonte   1500000000

Fonte  1500000000

[

08  122  0012  1.027   1,  #:l;S;§i:sed:e::!::!:::çi:bi;c:móveís

|        aquisição  originária  da  propriedade  visando  atender  o

|        principio   da  preponderancia  dos   interesse  publicos.
4.0,00,00,00   |   Despesas   de  capital

4.4.00.00.00    1   investimentos

í:í:;§::!::§  'i  #i:i:í:Sd:íí::::i.s
]

Fonte  1500000000

1.190.000,00

10.000,00

-continua  -



-continua

TOTAL   D0   PROJETO

08122   0012   2.052    |    Cooperação  Técnica   e   Financeira   com

|   Entidades   públicas   e  do  Terceiro  Setor

|     ::::.i:i:sC:#!i:: :e  pri;:#a:i:etiv:#::segu:::
|        o   Conhecimento  e  orientações   Necessárias   Participação

|        nasLutaspor       Melhori.as        para     o     Município,      Se].a

|       Através   de  incremento  de   Recursos
3,0.00.00,00   |   Despesas   correntes

3.3,00.00,00   |   oiitras   despesas   correntes

3.3.50,00.00   |   Transf.   a  inst.   priv.   sem  fins   lucrativo

3.3.50.41.00   |   Contribuições

1

3.3.50.43.00    |    Subvenções   sociais

[

i

1
TOTAL   DA  ATIVIDADE

Fonte   1500000000

Fonte  1500000000

08128  0012  2,053   |   Capacitação   e  Valorização  dos

|   Servidores  da  Assistência  social

|        Habilitar  o  Agente   Públi.co  para  Contri.buir  na  Solução

|        dos   Problemas,   na  Agilização   e   Eficácia  das   Rotinas   e

|        Processos   pertinentes   s       Ações       Desenvolvidas     pelo

|        Govemo  Municipal,Aumentar  o     Nível     de  satisfação   no

|        Ambiente  de  Trabalho   e   promover  Mudanças,
3.0.00.00,00   |   Despesas   correntes

3,3.00.00,00    |   outras   despesas   correni:es

3.3.90.00.00    |   Aplicações   diretas

3.3.90.30.00    1    Material   de   consumo

3 . 3 . 90 , 33 .00

3  , 3 . 90 . 36 . 00

3 . 3 , 90 . 39 . 00

08   243   0012   2.054

3,0.00,00.00

3,1.00.00.00

3 .1, 90 . 00 , 00

3 .1. 90 .11.00

3 ,1, 90 ,13 .00

3 . 3 . 00 . 00 , 00

3 . 3 , 90 . 00 , 00

Foni:e   1500000000

passagens   e   despesas   com   locomoção

Fonte  1500000000

outros  sew.   de  terceiros  pessoa  fi'si.ca
Fonte   1500000000

0utros   serv.   de  terc.   pessoa  ].uri'dica
Fonte  1500000000

TOTAL   DA  ATIVIDADE

Manutenção   do   Conselho  Tutelar

Prover  condições   para            o          Desenvolvimento          das

Atividades  das  Atividades   do  Conselho

Despesas   correntes

Pessoal   e   encargos   sociais

Aplicações  di retas

|  Vencimentos  e  vant.   fixas  pessoal   civil
1                                                                                                           Fonte   l500000000

|   obrigações  patronais

1                                                                                                           Fonte  l500000000

|   outras  despesas  correntes

|   Aplicações  diretas
3.3.90,08.00   |   outros   benef.assist.do  servidor   e  do  mil

1                                                                                                          Fonte  l500000000

33.000.00

179.000,00

84.000,001

!

'-continua  -



-   c9.!.tj.T`T#D?árTas -civi|

1

3.3.90.30.00    |   Material    de   consumo

1

]

Fonte  1500000000   1

1

Fonte   1500000000    1

3.3.90.33.00    |    Passagens   e   despesas   com   locomoção                                                             |

|                                                                                                        Fonte   l500000000    |
3.3.90.36.00   |   outros   serv.   de  terceiros   pessoa  fi'sica                                          |

1                                                                                                               Fonte  l5000000001

3.3.90,39.00   |   outros  serv.   de  terc.   pessoa  juri`dica                                                |

1                                                                                                               Fonte  l5000000001

3.3.90.40.00   |   Serv.   tecnologi.a  infomação/comunic.-pJ                                         |

1                                                                                                             Fonte  l500000000   l

4.0.00.00.00   |   Despesas   de  capital

4.4.00.00.00   |   investimentos

4.4.90.00.00   |   Apli.cações   diretas

4.4.90.5Z.00    |   Equipamentos   e   material   permanente

08   244   0012   2.055

3.0.00.00.00

3 , 3 , 00 , 00 . 00

3 . 3 . 90 . 00 .00

3,3,90.14.00

3 , 3 . 90 . 30 .00

3 . 3 .90 . 33 , 00

3 . 3 . 90 . 36 . 00

3 , 3 . 90 , 39 .00

4,0,00,00.00

4.4.00.00.00

4.4.90.00.00

4,4.90,52.00

08   244   001Z   2,056

TOTAL   DA  ATIVIDADE

1

1

1

[

Fonte  1500000000   1

1

1

Fortalecimento  das  instâncias  de  Controle  Social

Garanti.r  o   Repasse     de     3     do     igd  suas   aos  conselhos   |

Vinculados  a  Assistência  social .
Despesas   correntes

outras  despesas  correntes

Apli cações  di. retas
Díárias  -  civil

Materi.al   de   consumo

Passagens   e  despesas  com  locomoção

1

1

1

]

1

Fonte  1500000000    |

1

Fonte  1500000000    |

1

Fonte  1500000000   '

outros  serv.   de  terceiros  pessoa  fi'sica

outros  serv.   de  terc.   pessoa  juri'díca

Despesas   de  capital

investimentos
Aplicações  di retas

Equipamentos   e  material   permanente

TOTAL   DA  ATIVIDADE

1

Fonte   1500000000    1

1

Fonte   1500000000    1

1

1

1

1

Fonte  1500000000    |

]

Atendimento  às   Fami'lias  Vulnerabilizadas

Ação   Fixada   Conforme   Resolução   N   39   de   09   de   Dezembro    |

de   2010,   Que        Dispões        sobre     o     Reordenamento     dos    |

Benefi'cios   Eventuais   no       Ânbito       da       Poli'tica       de   |

Assistência  social   em       Relação     poli'tica    de     Saúde,    |

Visando   a  Concessão,Através     das     poli'ticas     de  Saúde   |

pública.                                                                                                                           1

194,000,00

13,000,00

3 . 000 . 00

16.000,00

1

1

1

1

`-continua  -



-continuaç
3.0.00.00.00    |   Despesas   correntes

3.3.00.00.00   |   outras   despesas   correntes

3.3.90.00.00   |   Aplicações  di.retas

3,3.90.32,00   |   Materi'al,   bem   ou   serv,   p/  dist.   gratuita

1                                                                                                         Fonte   l500000000

TOTAL   DA  ATIVIDADE

]

08   334   0013   2.057    |   incenti.vo   ao   Empreendedorismo   Local

|        melhoria  do  ambiente        de        negócios

|         estimular   o   empreendedorismo        para

|        progressos   no  desenvolvimento  local.
3.0,00.00,00   |   Despesas   correntes

3,3.00.00,00   |   outras  despesas   correntes

3,3.50.00.00   |   Transf,   a  i.nst,   priv,   sem  fins   lucrativo

3,3.50.41,00    |   Contribui.ções

[

3,3,50,85,00   |   Trans.   por  meio  de   contrato   de  gestão

Fonte  1500000000

1                                                                                                            Fonte  l500000000

3.3.90.00.00   |   Aplicações   diretas

3.3.90.30.00    |    Material    de   consumo

1                                                                                                         Fonte  l500000000
3.3.90.35.00   |   Serviços   de   consultoria

1                                                                                                            Fonte   l500000000

3,3.90.36.00   |   outros   serv,   de  terceiros   pessoa  fi'sica

1                                                                                                          Fonte   l500000000

3.3.90.39.00   |   outros  serv.   de  terc,   pessoa  ]'uri'dica

1                                                                                                            Fonte   l500000000

3.3,90,48,00   |   outros   aux,   finan.   a  pessoas  físi.cas

1                                                                                                             Fonte   l500000000

TOTAL   DA  ATIVIDADE

TOTAL   DA   UNIDADE   0RÇAMENTÁRIA 1.506.000,00



GFoúeíndooMunúài#|| cd:, óháió  de   ASsi Stênci a   Soci a| ORÇAMENT0    PROGRAMA   PARA   2023

Em   R$   1,00

!##É ' óÀÇAMEN+ÁRiÀ: :  §§02  :::#:c#:a#:i :t:::;:V;o:!:i aT                                                                           :AET#!#:iTo

CÓDIGO                                     i    ESPECIFICAÇÃO                                                      FT                                  i    DESDOBRAMENTO       i             ELEMENTO          i    cAT,    ECONmlcA

08   243   0010   2.058   |   Manutenção   das   Ações   do   Programa  BpC   na   Escola

|        DesenvolverAções  Articuladas        Entre       as     Areas     da

|        Educação,   Assistencia  social        Direitos       Humanos        e

|        saúde,   Visando  Garantir     o     Acesso     a     Permanência  na

|        Escola  de  crianças   e  Adolescentes   com  Deficiência.
3.0.00.00.00   |   0espesas   correrites

3.3.00.00.00   |   outras   despesas   correntes

3.3.90.00.00    |   Aplicações   diretas

3.3.90.30.00    |   Material   de   consumo

1                                                                                                           Fonte  l500000000

|                                                                                                    Fonte  l660000000
3.3.90.36.00   |   0utros   serv.   de  terceiros  pessoa  fi'sica

1                                                                                                           Fonte   l500000000

1                                                                                                          Fonte  l660000000
3.3.90.39.00   |   outros   serv.   de  terc,   pessoa  ].urídica

|                                                                                                         Fonte   l500000000

I                                                                                                    Fonte  l660000000
4.0.00.00.00    |    Despesas   de   capital

4.4.00.00.00   |   investimentos

4.4.90,00.00   |   Apli.cações  díretas

4.4.90.52.00    |    Equipamentos   e   material    permanente

|                                                                                                   Fonte  l500000000

|                                                                                                       Fonte   l660000000

1

|                                                             TOTAL   DA  ATIVIDADE

1

08   244  0010   2.059   |    Desenvolvimento   dos   serviços   de

|   Proteção   Social   de   Médi.a   Complexi.dade

|        Atender   Pessoas   em    Situações   de  Vulnerabilidades,   na

|        Foma  e   Limites   Estabelecidos   na   Loas.
3,0,00.00.00    |   Despesas   correntes

3,1.00,00.00   |   Pessoal   e  encargos  sociais

3.1.90.00.00   |   Aplicações   diretas

3.1.90.04.00   |   Contratação  por  tempo   determinado

1                                                                                                          Fonte  l500000000

1                                                                                                         Fonte   l660000000
3.1.90.11.00   |   Vencimentos   e  vant.   fixas   pessoal   civil

|                                                                                                     Fonte  l500000000

1                                                                                                          Fonte  l660000000
3.1.90.13.00   |   obrigações   patronais

1                                                                                                           Fonte  l500000000
1                                                                                                      Fonte  l660000000 -continua  -



-    c?.T.tJ.foToiiaA?,.-dir.   entre  Órgãos  integr.  do  orçam.

3.1,91.13.00   |   obrigações   patronais

|                                                                                                        Fonte  l500000000

1                                                                                                           Fonte   l660000000
3.3,00.00,00   |   0iitras   despesas   correntes

3.3,90,00.00   |   Aplicações  diretas

3.3.90,08.00   |   outros   benef.assist,do  servidor   e  do  mil

1                                                                                                           Fonte   l500000000

3.3.90.30.00

3 . 3 , 90 . 39 , 00

de   consumo

outros  serv.   de  terc.   pessoa  juri'dica

4.0.00.00.00   |   Despesas   de  capital

4.4.00.00.00   |   investimentos

4.4.90.00.00   |   Aplicações   diretas

4.4.90.52.00    |    Equipamentos   e  material   permanente

1

TOTAL   DA  ATIVIDAI)E

Fonte   1660000000

Fonte   1500000000

Fonte   1660000000

Fonte   1665000002

Fonte   1500000000

Fonte   1660000000

Fonte   1665000002

Fonte   1500000000

Fonte   1660000000

08   244  0010  2.060   |   Gestão   e  Manutenção  da   Proteção   Social   Básica

|        FortaleceraFunção          de          proteção       da       Fami'lia,

|        PormovendoAcessoa            Benefi'cios             e          programas

|        Socioassistenciais,   Fortalecendo   os                        Vínculos

|        Familiares   e  comunitários     e     preventivo  em  situações

|         deRisco.
3,0.00,00.00   |   Despesas   correntes

3.1.00.00.00   |    Pessoal   e   encargos   sociais

3.1.90.00.00   |   Aplicações  diretas

3.1.90.04.00   |   Contratação  por  tempo  determinado

|                                                                                                     Fonte  l500000000

|                                                                                                      Fonte  l660000000
3,1.90.11,00   |   Vencimentos   e   vant.   fixas   pessoal   civil

1                                                                                                         Fonte  l500000000

1

3,1.90.13.00   |   0brigações   patronais

Fonte   1660000000

|                                                                                                        Fonte  l500000000

|                                                                                                        Fonte   l660000000
3.1.91.00.00    |   Apl.   dir.    entre   órgãos   integr.   do   orçam.

3.1.91.13.00   |   obrigações   patronais

Fonte  1500000000

Fonte  1660000000

3.3,00,00.00   |   outras   despesas   correntes

3.3.90.00.00   |   Aplicações  diretas

3.3.90.08.00   |   outros  benef,assist.do  servidor   e  do  mil

|                                                                                                     Fonte  l500000000

I                                                                                                          Fonte   l660000000
3.3.90.14.00    |   Diárias   -civil

1                                                                                                          Fonte   l500000000

510.600joo

-continua  -



-continua

3 . 3 . 90 , 30 .00 Material   de   consumo

Fonte   1660000000

1                                                                                                         Fonte  l500000000

1                                                                                                          Fonte   l660000000

1                                                                                                           Fonte   l661000000

1                                                                                                            Fonte   l665000001
3.3.90.32.00   |   Materi.al,   bem   ou   serv.   p/  dist.   gratuita

[

1

3.3,90.33.00    |    Passagens   e   despesas   com   locomoção

]

]

Fonte  1500000000

Fonte  1660000000

Fonte   1500000000

Fonte   1660000000

3.3,90,36.00   |   outros   serv.   de  terceiros   pessoa  fi'sica

1                                                                                                            Fonte   l500000000

3 , 3 . 90 , 39 . 00 outros  serv.   de  terc.   pessoa  jurídica

4.0.00.00.00    |    Despesas   de   capital

4.4.00.00.00    |    investi.mentos

4.4.90.00.00   |   Aplicações   diretas

4,4.90.52.00   |   Equi.pamentos   e  material   permanente

TOTAL   DA  ATIVIDADE

Fonte   1660000000

Fonte  1661000000

Fonte  1665000001

Fonte

Fonte

Fonte

Fonte

Fonte

Fonte   1500000000

Fonte   1660000000

08   244  0010   2.061   |    Gestão   do   Programa   Bolsa   Famili.a   e   Cadastro

|        Promover  aGestão        do        Programa     Federal Bolsa

|        Fami'1ia  Respeitando  as     Condicionalidades  impostas   no

|         Programa  vísando   Garantir     Uma     Melhoria   na  Qualidade

|        devidadas   pessoas.

: :::%:§§:§§  |  ::§!:àisec::::::::  sociais
3.1.90.00.00   |   Aplicações   diretas

3.1,90,04.00   |   Contratação  por  tempo   determinado

1                                                                                                          Fonte  l500000000

|                                                                                                     Fonte  l660000000
3.1.90.11.00   |   Vencimentos   e  vant.   fixas   pessoal   civil

3.1.90.13.00 patronais

Fonte   1500000000

Fonte  1660000000

1                                                                                                          Fonte   l500000000

|                                                                                                      Fonte  l660000000
3.1.91.00.00   |   Apl.   dir,   entre  órgãos  integr.   do   orçam.

3,1,91.13,00   |   obrigações   patronais

1                                                                                                         Fonte  l500000000

Fonte   1660000000

1

1

1                  5Z5.600,00

1

1

186,000;00

1

1

1

1,

'-continua  -



-   c?.!.ij.FOToiç,ão:tr:s  despesas  correntes

3,3.90,00.00   |   Aplicações  diretas

3.3.90.08.00   1   outros   benef,assist.do   servi.dor  e  do  mil

[

i

3.3.90.14.00   |   Diárias   -civil

3.3.90.30.00    |   Material   de   consumo

]

Fonte  1500000000

Fonte  1660000000

Fonte   1500000000

Fonte  1660000000

Fonte   1500000000

|                                                                                                     Fonte  l660000000
3.3.90.36.00   |   0utros  serv.   de  terceiros  pessoa  física

1                                                                                                            Fonte   l500000000

1                                                                                                          Fonte   l660000000

3,3.90,39.00   |   outros   serv.   de  terc.   pessoa  juri'dica

[

1

4.0.00.00.00    |    Despesas   de   capital

4.4.00.00.00   |   iwestimentos

4 , 4 . 90 . 00 . 00

4.4.90.51,00

4 .4 . 90 . 52 . 00

Aplicações  di retas
obras  e  instalações

Equipamentos   e   materi.al   permanente

TOTAL   DA  ATIVIDADE

Fonte   1500000000

Fonte  1660000000

Fonte  1500000000

Fonte  1660000000

Fonte  1500000000

Fonte  1660000000

08  Z44  0010   2.062   |   Concessão  de  Benefici.os   Eventuais   da

|   Assistência  Social

|        Conceder   Benefi'cios   as     Pessoas     Vulnerabilizadas     no

|        Ambito  da  poli'tica  Municipal   de  Assistência  social.
3.0.00.00,00   |   Despesas   correntes

3.3.00.00.00   |   outras   despesas   correntes

3.3.90.00.00   |   Aplicações   diretas

3.3.90.32.00   |   Material,   bem  ou  serv.   p/  dist.   gratuita

1                                                                                                          Fonte   l500000000

1                                                                                                       Fonte   l661000000

1

|                                                               TOTAL   DA  ATIVIDADE

]

08   244   0010   2.063    |   Gestão   do   suas   -iGD   siiAs

|        oferecer  o  Aprimoramento     da     Gestão  do   sistema  unico

|        de  Assistência  soci.al.
3,0.00.00.00   |   Despesas   correntes

3.1.00.00.00   |   Pessoal   e   encargos   sociais

3.1.90.00.00   |   Aplicações   diretas

3.1.90.11.00   |   Vencimentos   e   vant.   fixas   pessoal   civil

1                                                                                                          Fonte   l500000000

1

3,3.00,00,00   |   outras   despesas   correntes

3.3.90.00.00    |   Aplicações   diretas

3.3.90.14.00   |   Diárias   -civil

1

Fonte   1660000000

Fonte   1500000000

[

'               206.000,00

72.000.00

49 . 500 . 00

Z4.500,00l

1

1

'-continua  -



-continuação  -
[

3.3,90.30.00    |   Material   de   consumo

1

1

3.3.90.33.00    |    Passagens   e   despesas   com   locomoção

1

Fonte  1660000000

Fonte   1500000000

Fonte  1660000000

Fonte   1500000000

Fonte  1660000000

3.3.90.36.00   |   oiitros   serv.   de  terceiros  pessoa  fi'sica

1                                                                                                         Fonte   l500000000

1                                                                                                           Fonte   l660000000

3.3,90.39,00   |   outros   serv,   de  terc.   pessoa  juri'dica

1

4.0,00,00.00   |   Despesas   de  capital

4,4.00,00.00   |   investinientos

#:;§:!!:§§  i  ##:::o!í:e:::eriai  permanente
1

Fonte   1500000000

Fonte  1660000000

Fonte   1500000000

Fonte   1660000000

|                                                              TOTAL   DA  ATIVIDADE

1

08   244   00112.064    |   Gestão   e   Manutenção   do   Programa

|   primeira  infância   no   Suas   -Criança   Feli

|        Promover  o  Desenvolvimento     integral      das   crianç

|        primeira  infânci.a  colaborando        com       as     Fami'1i

|        intervindo  no  contexto       Social        das       Crianças

|        Situação  de  vulnerabilidade
3,0.00.00,00    |   Despesas   correntes

3.1.00.00.00   |   Pessoal   e  encargos   sociais

3,1.90,00.00   |   Aplicações   diretas

3.1,90.04.00   |   Contratação  por  tempo   determinado

Fonte  1500000000

|                                                                                                     Fonte  l660000000
3.1.90.11.00   |   Vencimentos   e  vant.   fixas   pessoal   ci.vil

|                                                                                                         Fonte   l500000000

1                                                                                                            Fonte   l660000000

3.1.90.13.00    |   obri.gações   patronais

|                                                                                                       Fonte   l500000000

1                                                                                                          Fonte   l660000000

3.1.91.00.00   |   Apl.   dir.   entre   Órgãos   integr.   do   orçam.

3,1.91.13.00   |   obri.gações   patronais

1                                                                                                          Fonte   l500000000

Fonte  1660000000

3,3.00.00.00   |   out:ras   despesas   correntes

3.3.90.00.00   |   Aplicações   diretas

3.3.90.08,00   |   oiitros   benef.assist.do  servidor   e  do  mil

1                                                                                                            Fonte   l500000000

1                                                                                                         Fonte   l660000000

3.3.90.14.00   |   Diárias   -ci.vil

1

1

3.3.90.30.00    |   Material   de   consumo

1

Fonte   1500000000

Fonte   1660000000

Fonte   1500000000

Fonte  1660000000

121.000

1,000

ml
Hm

1.000

im
mI

42 . 000

2,000

40.000

121.000

328,000,00

-continua  -



-conti.nua
3 . 3 . 90 . 33 . 00 Passagens   e  despesas  com  locomoção

Fonte   1500000000

Fonte  1660000000

3.3.90.36.00   |   outros   serv,   de  terceiros   pessoa  fi'sica

1                                                                                                             Fonte  l500000000

[

3.3.90,39.00   |   outros   serv.   de  terc,   pessoa  jurídica

1

1

4.0,00.00,00   |   Despesas   de  capital

4.4.00.00.00   |   investimentos

4.4.90.00.00    |   Apli.cações   diretas

4.4.90.52.00   |   Equipamentos  e  material   permanente

1

1

TOTAL   DA  ATIVIDADE

Fonte   1660000000

Fonte  1500000000

Fonte  1660000000

Fonte   1500000000

Fonte   1660000000

08  244  0012   1.028   |   Construção,   Ampliaçao,   Requalificação   e

|   Equip,   de  Unidades   da  Assistência  Social

4.0,00,00,00

Assegurar   Recursos   a     Fim     de     Aumentar     e  Melhorar  a

infraestrutura  da  Assistência  social   no  Muni
Despesas  de  capital

4.4.00.00.00   |   investimentos

4.4.30.00.00   |   Transf.   a  estados  e  ao  distrito  federal

4.4.30.41.00    |   Contribuições

'                                                                                                        Fonte  l500000000

1                                                                                                              Fonte   l665000002

4,4.90,00.00   |   Aplicações   diretas

4.4.90.30.00   |   Material   de   consumo

1

[

1

4.4.90.36.00   |   outros   serv.   de  terceiros   pessoa  fi'sica

[

1

1

4,4,90,39.00   |   outros   serv,   de  terc.   pessoa  juri'dica

1

1

]

4.4.90.51.00   |   obras   e  instalações

Fonte  1500000000

Fonte   1660000000

Fonte  1665000002

Fonte   1500000000

Fonte  1660000000

Fonte  1665000002

Fonte  1500000000

Fonte   1660000000

Foni:e   1665000002

1                                                                                                       Fonte   l500000000

1                                                                                                          Fonte   l660000000

1                                                                                                             Fonte   l665000002

I                                                                                                      Fonte  l701000000
4.4,90,52.00    |   Equipamentos   e   material   permanente

1                                                                                                           Fonte  l500000000

|                                                                                                     Fonte  l660000000

1                                                                                                              Fonte  l665000002

1

|                                                                    TOTAL   DO    PROJETO

[

08  244  0013   2.065   |   Qualificação   e     Capaci.tação   para  o  Trabalho

Habilitar  o  Agente   público   para  contribuir   na  Solução

2.000,00

2,000,00

1,000,00

1.000,00

414.000,00

3.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

3.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

3.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

390,000,00

50.000,00

10.000,00

10.000,00

3ZO.000,00

15.000,00

10.000,00

1.000,00

4.000,00

1

[

1                 335.000,00

1

1

[

1

416.000,00

416,000,00

-continua  -



dos   problemas,   na    Agilização   e  Eficácia  de   Rotinas   e

|         Processos   perti.nentes   s       AÇões        Desenvolvidas     pelo

|        Governo  Municipal,Aumentar  o     Ni'vel      de  sati.sfação   no

|        Ambiente   de  Trabalho   e   promover  Mudança   pesso
3.0.00.00.00   |   Despesas   correntes

3.3.00.00.00   |   outras   despesas   correntes

: :::!!::::!!  I  #l::i!ie:ed::::::o

[

3.3,90,33,00   |    passagens   e   despesas   com   locomoção

1

Fonte  1500000000

Fonte   1660000000

Fonte  1500000000

Fonte  1660000000

3.3,90.36,00   |   outros   serv.   de  terceiros   pessoa  fi'sica

1                                                                                                            Fonte   l500000000

|                                                                                                    Fonte  l660000000
3.3.90.39,00   |   outros   serv.   de  terc.   pessoa  juri'dica

|                                                                                                          Fonte   l500000000

|                                                                                                      Fonte  l660000000
4.0.00.00,00   |   Despesas   de   capital

4,4,00,00.00   |   investimentos

4.4.90.00.00   |   Aplicações   diretas

4.4.90,52,00   |   Equipamentos   e  material   permanente

1                                                                                                        Fonte   l500000000

1                                                                                                         Fonte   l660000000

TOTAL   DA  ATIVIDADE

08   306   00101.029    |    Desenvolvimento   de  Ações   da  Segurança  Alimentar

|        Realizar  AÇões   para    Manutenção     e  Desenvolvimento   da

i     ::::;::i ::;:::i:ac#:::::i:   :°mN::rí:i::aie :#a!:
|        GarantiroAcesso     e     a     Permanência     da     Criança     na

|        Educação  infantil   Destinados   aos  Alunos   de  Zero.
Despesas   correntes

outras  despesas  correntes

Aplicações   di retas

Material   de  consimo

TOTAL   D0   PROJETO

Fonte  1500000000

1.000,00

TOTAL   DA   UNIDADE   ORÇAMENTÁRm                  i          i.756.ioo,oo



GFoúehndooMunúcuiiaicd:.óháió  da   criança   e   do   Ado|escente ORÇ"ENT0   PROGRAMA   PARA  2023

Em   R$   1,00

i##i. óÁÇMEN+ÀRiÁ : ;  §§o3  :::::t##r#:[!a:c:e:eÃ:;i ::::::e                                                                          :AET#!#:|TO

CÓDIG0                                     |    ESPECIFICAÇÃO                                                      FT                                  |    DESD0BRAMENT0       |             ELEMENT0          |    CAT.    ECON"ICA

!

08  243   00112.066   |   Manutenção  do  Atendimento   à  Criança  e

|   ao  Adolescente   -   Fmdca

|        Desenvolver  Ações  para                    proteção,Apoio                    e

|        Acompanhamento   de   Crianças     e     Adolescentes,    na   Forma

|        Determinada  pelo   conselho       Municipal      da     Criança     e

|        Adolescente,   com   Recursos     Provenientes     de  Doações   e

|        Contri.buições  de   Pessoas   Físicas   e   Juri'dicas.
3.0,00.00,00   |   Despesas   correntes

3.3,00.00,00   |   outras  despesas   correntes

3.3.90.00.00   |   Aplicações   diretas

3.3,90,30,00    |   Material   de   consimo

1                                                                                                         Fonte  l501000000

|                                                                                                  Fonte  l899000001
3.3.90,32.00   |   Material,   bem  ou   serv.   p/  dist.   gratuita

1                                                                                                        Fonte  l899000001
3.3.90.33.00    |    Passagens   e   despesas   com  locomoção

1

3.3.90.36.00   |   outros  sew.   de  terceiros  pessoa  fi'sica

1

3,3.90.39,00   |   oiitros   serv,   de  terc.   pessoa  juri'dica

1

3.3,90.48,00   |   outros   aux.   finan.   a  pessoas  fi'sicas

1

4.0.00.00.00   |   Despesas   de  capital

4.4.00.00.00   |   investimentos

4.4.90.00.00   |   Aplicações   diretas

4.4.90.52.00   |   Equipamentos   e  material   permanente

1

!

TOTAL   DA  ATIVIDADE

Fonte  1899000001

Fonte  1899000001

Fonte  1899000001

Fonte  1899000001

Fonte  1899000001

21.100,00

1,100,00

100,00

1.000,00

5.000,00

5.000,00

2.000

i

]

1

1

[

1

1

1

!

21,100,001

1

1

21.100,00

TOTAL   DA   UNI0ADE   ORÇMENTÁRIA                  | 26.100.00



goáe:nroeMtnácfiaá dàéhoióurismo,   cu|tura,    Esporte   e   Juventud
ORÇMENT0   PROGRAMA   PARA   2023

Em   R$   1,00

ÓRGÃ0..„.                       .  „:   10        Sec.   Turismo   cultura   Esporte   e   Juventude                                                                                                                   DETALHAMENT0

UNIDADE   ORÇAMENTÁRIA.  :    1001   Sec.   Turismo   cultura   Esporte   e   Juventude                                                                                                                       DA   DESPESA

CÓDIG0                                       |    ESPECIFICAÇÃO                                                        FT                                   |    DESD0BRAMENT0       |              ELEMENT0          |    CAT.    ECONÔMICA

11

04122   0009   2.069    |    Fortalecimento   das   Ações   com                                                                        |

|   organizações   da  sociedade   civil                                                              |

|        Garanti.r  o   Fortalecimento     das  Ações   com  organizações   |

|        dasociedade  civil.
3.0.00,00,00    |    Despesas   correntes

3.3.00,00.00   |   outras   despesas   correntes

3,3.50.00.00   |   Transf.   a  inst.   priv.   sem  fins   lucrativo

3.3.50,41.00    |    Contribuições

[

3,3.50,43.00   |   subvenções   sociais

1

3.3.50.85.00    |   Trans.    por  meio   de   contrato   de   gestão

1

1

|                                                              TOTAL   DA  ATIVI0AOE

1

13122   0002   2.070   |   Manutenção   e   Funcionamento     da

1

Fonte   1500000000    1

1

Fonte   1500000000    |

1

Fonte   1500000000    |

1

1

1

1.

|   Secretaria  do  Turismo,   Cultura,   Esporte

|        Gerenciar  os   Recursos       orçamentários

|        Desti.nados   operacionalização  dos
Secretaria.

3.0,00.00,00    |    Despesas   correntes

3.1.00.00.00   |   Pessoal   e  encargos  sociais

3.1.90.00.00   |   Aplicações   diretas

3.1.90.04.00   |   Contratação  por  tempo   deteminado

1

3.1.90.11.00   |   Vencimentos   e  vant.   fixas   pessoal   civil

1

3.1.90.13.00    |   obrigações   patronais

1

3.1.90,91.00    |   Sentenças   judiciais

1

3,1.90.92.00   |   Despesas   de  exerci'cios  anteriores

1

1

e     Financeiros   |

Sewiços            da|

1

1

1

1

1

Fonte   1500000000    1

1

Fonte   1500000000    1

1

Fonte   1500000000   |

1

Fonte   1500000000   |

1

Fonte  1500000000   '

3.1.90.96.00   |    Ressarcimento   de   desp,   de   pessoal    requis                                          |

3"1.Omo  !  Ap"i"tre  órgãos  integr.  do  o„":°nte m°°°°°°01,

Fonte   1500000000    |

1

Fonte   1500000000    1

3.1.91.13.00   |   obrigações   patronais

1

3,1,91.92.00   |   Despesas   de   exerci'cios   anteriores

1

1

!
'1

1

1

1

1

15,000,00    1

5.000,00    1

5.000,00    1

5,000,00    I

5.000,00    1

5.000,00     1

5.000,00    1

1

1

1

1

1

1

!

1

[

1

466.000,00    1

80,000,00    1

80.000,00    1

350,000,00    1

350,000,00    1

25.000,00    '

25.000,00    1

3.000,00   '

3.000,00    1

3.000,00    '

3.000,00    1

5,000,00    1

5,000,001

17,000,00    1

15.000,00    '

15.000,00    1

2,000,00    \

2.000,00    I

15.000,00

i

1

1-continua   -



-    c?.T.tJ'.íoTo:ião:tr:s  despesas  correntes

3.3.90.00,00    |   Aplicações   diretas

3.3,90.14.00    |   Diárias   -civil

]

3.3.90.30.00    |    Material    de   consiimo

1

3.3.90.31.00    |    premi.ações   cult.art.ci.ent.desp.e   outras

[

Fonte   1500000000

Fonte  1500000000

Fonte   1500000000

3.3,90.32.00   |   Material,   bem   ou   serv.   p/  dist,   gratuita

1                                                                                                              Fonte   l500000000

3.3.90.33.00   |    Passagens   e   despesas   com   locomoção

|                                                                                                       Fonte  l500000000
3.3,90.34.00   |   oiitras   desp.   pessoal   dec,   contrat,   terc.

|                                                                                                      Fonte  l500000000
3.3.90.35.00   |   serviços   de   consultoria

|                                                                                                      Fonte  l500000000
3.3.90.36.00   |   0utros  serv.   de  terceiros   pessoa  fi'sica

|                                                                                                     Fonte  l500000000
3,3,90,37.00   |    Locação   de   mão   de  obra

'                                                                                                         Fonte   l500000000

3,3.90,39.00   |   outros   serv.   de  terc.   pessoa  juri'dica

|                                                                                                       Fonte   l500000000
3.3.90,40,00    |   Serv.   tecnologia   informação/comunic.-pJ

I                                                                                                        Fonte  l500000000
3.3.90,47.00   |   obrigações   tributárias   e   contributivas

1                                                                                                           Fonte   l500000000
3.3.90.48.00   |   oiitros   aux,   fi.nan.   a  pessoas  físicas

1                                                                                                         Fonte  l500000000
3.3.90.92.00   |   Despesas   de  exerci'cios  anteriores

1                                                                                                            Fonte   l500000000

3.3.90.93.00   |   indenizações   e   restituições

1                                                                                                            Fonte   l500000000

4,0.00.00.00   |   Despesas   de   capi.tal

4.4.00.00.00   |   iwestimentos

4.4.90.00.00   |   Aplicações   diretas

4.4.90.51.00   |   obras   e  instalações

1                                                                                                            Fonte   l500000000

4.4.90.52.00   |    Equipamentos   e   material   permanente

1                                                                                                           Fonte  l500000000

TOTAL  DA  ATMDADE

]

15   452   00091.030   |   Construção,      Requali.fícação   e   Equip.

|   das   Estruturas  de  Turismo,   Cultura  e   Esp

|        Construção,   Requalificação  e  Equip.   das   estruturas   de

|        turismo,   cultura,   esporte.
4.0.00,00.00

4,4.00,00.00

4.4,30.00.00

4 , 4 . 30 , 41. 00

4.4.90.00.00

4,4.90.51.00

Despesas   de  capital

investimentos

Transf.   a  estados  e  ao  distrito  federal
contribuições

Fonte   1500000000

Aplicações  di retas
obras  e  instalações

Fonte  1500000000

Fonte   1501000000

173 . 000

1

1

1

1

1

1

'n

978,000,00

173.000,00

-continua  -



-continuaião  -

1

4.4.90.5Z.00    |    Equipamentos   e  material   permanente

Fonte  1700000000

Fonte  1701000000

Fonte   1500000000

|                                                                 TOTAL   DO   PROJET0

1

23   695   0009  2.071   |   Realização  de  Atividades   para  o

|   Desenvolvimento   Sutentável   do   Turismo

|        Criar  e  Desenvolver       Atividades       de     incremento

|        Turismo   sustentável   no  Munici'pio.
3.0.00.00.00   |   Despesas   cor'rentes

3.3.00.00.00   |   outras   despesas   correntes

3.3.90.00.00   |   Aplicações   diretas

3,3.90.30.001    Material    de   consumo

1                                                                                                           Fonte  l500000000

3.3.90.36.00   |   outros   serv.   de  terceiros   pessoa  física

1                                                                                                           Fonte   l500000000

3.3.90.39.00   |   oiitros   serv.    de   terc.   pessoa   juri'dica

1                                                                                                            Fonte  l500000000

1

|                                                            TOTAL   DA  ATIVIDADE

27   8110009   2.072 Desenvolvimento  do   Desporto   comunitário  e   Lazer

Assegurar,em   Parceria   com

Estadounião,infraestrutura  Adequada  Prática  Esportiva

e  de  Lazer.

Despesas   correntes

despesas   correntes

cações  di retas

Material   de   consumo

|                                                                                                      Fonte  l500000000
3.3.90.32.00   |   Material,   bem   ou  serv.   p/  di.st.   gratui.ta

1                                                                                                         Fonte  l500000000
3.3.90.36.00   |   0utros   serv.   de  terceiros   pessoa  fi'sica

|                                                                                                      Fonte  l500000000
3.3.90,39.00   |   outros   serv.   de  terc,   pessoa  jurídica

1                                                                                                          Fonte   l500000000
4,0,00,00,00   |   Despesas   de  capital

4.4.00.00.00    1   lnvestimBntos

4,4.90.00.00   |   Aplicações   diretas

4.4.90.52.00    |    Equipamentos   e   material   permanente

1

TOTAL   DA  ATIVIDADE

Fonte   1500000000

27   813   0009   2.073    |   Manutenção   das  Atividades   e   Espaços

|   Esportivos   e  de   Lazer

|        ofertar   população   Espaços       Adequados     Realização     de

|        práticas   Esportivas   e   de   Lazer,Assegurar  a  Manutenção

|        das  Atividades   Esportivas                             Di.sponibi.lizadas
1          Comunidade.

173,000,00

130,000,00

130.000,00

'-continua  -



-   c?.g.ií'.foToiçi:sp;sas  correntes

3.3.00.00.00   |   outras   despesas   correntes

3,3.50.00.00   |   Transf.   a  inst.   priv.   sem  fins   lucrativo

3,3.50.41.00    |    Contribuições

1                                                                                                          Fonte  l500000000

3.3.50.85.00   |   Trans.   por  meio  de   contrato  de  gestão

|                                                                                                    Fonte  l500000000
3.3.90.00.00    |   Aplicações   diretas

3.3.90.30.00    |   Materi.al   de   consumo

1                                                                                                              Fonte   l500000000

3.3.90.31.00   |   premiações   cult.art.cient.desp,e  outras

1                                                                                                             Fonte   l500000000

3.3.90.32.00   |   Material,   bem  ou  serv.   p/  dist.   gratuita

1                                                                                                      Fonte  l500000000
3.3.90.36.00   |   outros   serv.   de  terceiros   pessoa  física

1                                                                                                         Fonte  l500000000
3.3.90.39.00   |   outros   serv.   de  terc.   pessoa  juri'dica

1                                                                                                        Fonte   l500000000
3.3.90,47.00   |   obrigações  tributárias  e  contributivas

|                                                                                                         Fonte   l500000000

3.3.90.48.00   |   outros   aux.   finan.   a  pessoas   fi'sicas

1                                                                                                           Fonte   l500000000

4.0.00.00.00   |   Despesas   de   capital

4.4.00.00.00   |   investimentos

4.4.90.00.00    |   Aplicações   diretas

4.4.90,51.00   |   obras   e  instalações

1                                                                                                          Fonte  l500000000
4.4.90.52.00    |   Equipamentos   e   material   permanente

|                                                                                                       Fonte  l500000000

1

1                                                               TOTAL   DA   ATIVIDADE

186.000,00

1

1                211,000,00

[

TOTAL   DA   UNIDADE   0RÇAMENTÁRIA



GFoúe;ndooMunáceipadadb|çhÉàóção   de   |nteresse   Soci a| ORÇAMENT0    PROGRAMA   PARA   2023

Em   R$   1,00

!##É. óÀÇMEN+ÁiíÀ: ;  #o2  :::::ti:í ;a#t::::a::tí:::::sse  soci ai                                                                                 :AET#!#:|T°

CÓOIG0                                   |    ESPECIFICA,çÃO                                                   FT                                |    DESD0BRAMENT0       |            EL"ENT0          |    CAT.    ECON"ICA

16  482  00141.012

4.0.00,00.00

4.4.00.00.00

4.4.90.00,00

4,4.90.51.00

Construção  e  Melhorias   Habi.tacionais   e  sanitárias

melhorar  as  instalações            hidro         sanitári.as         da

população,   como  meio       de       evita       proliferação       de

Despesas   de  capital

investimentos
Aplicações  di retas

obras  e  instalações

TOTAL   1)0   PROJETO

Fonte  1500000000

Fonte   1501000000

Fonte  1700000000

Fonte  1701000000

Fonte  1749000000

141.000,00

141.000,00

TOTAL  DA  UNIDADE  ORç"ENTÁRIA                 |              141.000,00



GFoúeíndooMunúcuiiai cdí 5háió  do   Mei o   Ambi ente ORÇ"ENT0   PROGRAMA   PARA   2023

Em   R$   1,00

ÓRGÃ0„ ......  :   11        Secretaria   de   Meio   Ambiente   do   Munici'pio                                                                                                                         DETALHAMENTO

UNIDADE   ORÇAMENTÁRIA.  :    1102    Fundo   Municipal    do   Mei.o   Ambiente                                                                                                                                                     DA  DESPESA

CÓDIG0                                    |    ESPECIFICAÇÃO                                                     FT                                 |    DESD0BRAMENT0       |             EL"ENT0          |    CAT.    ECONÕMICA

1

18  54100141.032   |   implantação  de  Pro].etos   de   Educação  Ambiental

|        implantação   de   Projetos   de   Educação  Ambiental
3.0.00.00.00    |    Despesas   correntes

3.3.00,00.00   |   outras  despesas   correntes

3.3.90.00.00   |   Apli.cações   diretas

3.3,90.30.00    |   Material   de   consimo

1                                                                                                              Fonte   l500000000    l

1                                                                                                           Fonte  l700000000   l

|                                                                                                     Fonte  l701000000   |
3.3.90,36.00   |   outros  serv,   de  terceiros   pessoa  física                                         |

1                                                                                                               Fonte  l5000000001

3.3.90.39,00   |   outros  serv.   de  terc,   pessoa  ].uri'dica                                               |

1                                                                                                              Fonte   l500000000    l

11

|                                                                  TOTAL   DO   PROJET0                                                               |

11

18   5410014  2.081   |   Revi.talização   e  Arborização   de  vias                                                     |

|   Logradouros   públicos,   Praças   e  Áreas  Afi                                        |

'1      #i:::#:ç:sA:bí::::ç:°Afí::.    Vias,    L0gradouros   |

3,0.00,00.00   |   Despesas   correntes                                                                                                   1

3.3,00.00,00   |   outras   despesas   correntes                                                                             |

3,3.90,00.00   |   Aplicações   diretas                                                                                                  |

3.3.90.30.00    |   Material   de   consumo                                                                                                   |

1                                                                                                               Fonte  l5000000001

3.3,90.36,00   |   outros  serv.   de  terceiros   pessoa  fi'sica                                         |

1                                                                                                                  Fonte   l5000000001

3,3.90.39.00   |   outros  serv.   de  terc,   pessoa  juri'dica                                               |

1                                                                                                          Fonte  l500000000    |

4.0.00.00.00   |   Despesas   de  capital                                                                                              |

4.4.00.00,00   |   investimentos                                                                                                             |

4,4,90.00.00   |   Aplicações   diretas                                                                                                |

4.4.90.51.00   |   obras   e  instalações                                                                                           |

1                                                                                                             Fonte   l500000000   l

'1

|                                                              TOTAL   DA  ATIVIDADE                                                     |

'1

18   5410014   2.082   |   incentivo  a  Reciclagem  de  Resi'duos                                                        |

|        incentivo   a   Reciclagem   de   Resi'duos.                                                  |

3,0.00,00.00    |    Despesas   correntes                                                                                                    |

3,3,00,00.00   |   outras  despesas   correntes                                                                            |

3.3.50.00.00   |   Transf,   a  inst.   priv.   sem  fins   lucrativo                                        |

3.3.50,41.00    |   Contribuições                                                                                                                  |

1                                                                                                            Fonte  l500000000    |

5.000,0

3,000,0

1.000,0

1.000,0

1,000,0

1.000,0

1.000,0

1,000,0

1.000,0

10.000.00

65 . 000 . 00

52.000,00

1-continua  -



-   conti.nuação  -
3.3.50.43.00    |   Subvenções   sociais

1

3 , 3 . 50 . 85 .00

3 . 3 . 90 .00 . 00

3.3,90.30.00

Trans.   por  meio   de   contrato  de  gestão

Aplicações  di retas

Materi.al   de   consumo

3.3.90.36.00   |   outros   serv.   de  terceir'os  pessoa  física

]

3,3,90.39.00   |   outros  serv.   de  terc,   pessoa  ]'urídica

1

4.0.00.00.00   |   Despesas   de  capital

4.4.00.00.00   |   investimentos

4.4.90.00,00   |   Aplicações   diretas

4, 4 . 90 . 52 . 00

18   5410014   2.083

3.0.00.00,00

3.3.00.00.00

3 . 3 . 90 .00 .00

3 . 3 , 90 . 30 , 00

3 , 3 . 90 . 36 .00

3 , 3 . 90 , 39 .00

Equipamentos   e  material   permanente

TOTAL   DA  ATIVIDADE

:::!i;:ii:od:oA!:::#b:::::rvaçãoe

Fonte   1500000000

Fonte   1500000000

Fonte   1500000000

Fonte   1700000000

Fonte   1701000000

Fonte   1500000000

Fonte  1500000000

Fonte   1500000000

|        Realização  de  Ações     de     Preservação  e  consewação   do

|          Meio   Ambiente.

|   Despesas   correntes

|   oiitras  despesas  correntes
|   Apli.cações   diretas

|   Material    de   consumo

1                                                                                                          Fonte  l500000000

|   outros  serv.   de  terceiros  pessoa  fi'sica
1                                                                                                            Fonte   l500000000

|   outros   serv.   de  terc.   pessoa  jurídica

|                                                                                                      Fonte  l500000000
1                                                                                                          Fonte  l501000000

3.3.90.47.00   |   obrigações  tributári.as   e  contri.butivas

TOTAL   DA  ATIVIDADE

Fonte   1500000000

16.100,00

TOTAL   DA   UNIDADE   ORÇMENTÁRIA



GF°úe;nd°oMunúcuí#icd#Ódecu|tura ORÇMENT0   PROGRAMA   PARA   2023

Em   R$   1,00

ÓRGÃ0 ........  :   10        Sec.   Turismo   cultura   Esporte   e   Juventude                                                                                                                       DETALHAMENT0

UNiDADE   ORÇAMENTÁRIA.  :    1002   Fundo   Municipal    de   cultura                                                                                                                                                                     DA   DESPESA

CÓDIG0                                       |    ES    PECIFICAÇÃO                                                        FT                                   |    DESD0BRAMENT0       |              ELEMENT0           |    CAT.    ECONÕMICA

]

13   3910009  2.074   |   Valorização,   Preservação   e   Recuperação

|   do   Patrimônio   Histórico   e  Cultural

|        Realizar  AÇões   de     Educação     Patrimonial   Presewação,

|        proteção   e   Restauração  de   Bens   de  Relavância  Cultural

|         Execução   de   Ações     de

|          Memória

3.0.00.00.00   |   Despesas   correntes

3.3.00.00.00   |   outras   despesas   correntes

3.3.90.00.00    |   Apli.cações   diretas

3.3.90.30,00    |   Material   de   consumo

1

Valorização     e     preservação  da

Fonte   1500000000

Fonte   1500000000

Fonte  1500000000

Foni:e   1500000000

|        implantação   e  Adequação       de       Bibliotecas     Escolares

|         Padrão,   os   Unidades     Escolares     de  Educação  Basica  do

|         Municipio,   Visando   Desenvolver     e     Expandir     o   Ensino

3.3.90,36.00   |   outros   serv.   de  terceiros   pessoa  fi'sica

1

3.3.90.39.00    |   outros   serv.   de   terc.   pessoa   juri'di.ca

1

4.0.00.00.00   |   Despesas   de  capital

4.4.00.00.00   |   investimentos

4.4.90.00.00    |   Aplicações   diretas

4.4.90.52.00    |    Equipamentos   e   material    permanente

1

]

|                                                                TOTAL   DA  ATIVIDADE

1

13   392   00091.031   |   implantação  da  siblioteca  Municipal

!       Atraves  da  Leitura.
3,0.00.00.00   |   Despesas   correntes

3.3.00.00.00   |   oiitras  despesas   correntes

3.3.90.00.00   |   Aplicações   di.retas

3.3.90.30.00    |    Material    de   consumo

1

4,0.00,00.00   |   Despesas   de  capital

4.4.00.00.00   |   investimentos

4,4.90.00.00   |   Aplicações   diretas

4.4.90,51.00   |   obras   e  instalações

[

4.4.90.52.00   |    Equipamentos   e  material    permanente

1

1

TOTAL   D0   PROJETO

Fonte   1500000000

Fonte  1500000000

Fonte  1500000000

1

13   392   0009   2.075    |   Manutenção   da   Banda   de  Música   do   Munici'pio

1.000

2.000

1.000.00

2.000,00

3.000,00

1

!-continua  -



-continua

:::t::u:::##::Ca!:n|:::::Pí:àr:r°:°r::::i#
Aperfeiçoamento   de  Suas  Aptidões.

3.0.00.00.00    |    Despesas   correntes

3.3.00.00.00   |   outras   despesas   correntes

3.3.90.00.00   |   Aplicações   diretas

3.3.90.30.00    |    Material    de   consumo

3.3,90.31.00   |   premiações   cult,art.cient,desp.e  outras

[

3.3.90.36.00   |   outros   serv.   de  terceiros   pessoa  física

1

3.3.90,39.00   |   outros  serv.   de  terc.   pessoa  juri'dica

3.3.90.48.00

4.0,00,00,00

4.4.00,00.00

4.4.90.00,00

4.4.90,52.00

13   392   0009   2,076

3.0.00,00.00    1

3,3.00.00,00    1

3.3,50,00.001

3.3.50.41,00     1

1

3,3,50.85.001

1

3,3.90.00.00    1

3.3.90.30.00     1

Outros  aux.   fi.nan.   a  pessoas  físicas

Despesas  de  capital

iwestimentos
Aplicações  di retas
Equipamentos   e  material   permanente

Fonte   1500000000

Fonte   1500000000

Fonte  1500000000

Fonte   1500000000

Fonte   1500000000

Fonte  1500000000

TOTAL   DA  ATIVIDADE

Desenvolvimento  Cultural ,   Apoi.o   e

Fomento  às  Artes  e  aos  Setores  Criativos
Promover  a  Realização     das     Seguintes     Ações     Fomento

produção  e  criação      Artística       incentivoa     Leitura,
Livro   e   Literatura      Apoio       Realização       de     Eventos

Culturais  Apoio  aos       Setores     da     Economia     Criativa

Formação  Cultural   e  Ai.ti'stica  e  incentivo
Despesas   correntes

outras  despesas  correntes

Transf.   a  inst.   priv.   sem  fins  lucrativo
Contribuições

Fonte   1500000000

Trans.   por  mei.o  de   contrato  de  gestâo

Fonte  1500000000

Aplicações  di retas
Material   de  consumo

1                                                                                                            Fonte   l500000000

3.3,90.31.00   |    Premiações   cult.art,cient.desp.e   outras

1                                                                                                        Fonte  l500000000

3.3.90,32.00   |   Material,   bem  ou   sew.   p/  dist.   gratuita

1                                                                                                             Fonte   l500000000

3.3.90.36.00   |   outros   serv.   de  terceiros   pessoa  física

1                                                                                                          Fonte  l500000000
3.3.90.39.00   |   0Litros  serv.   de  terc.   pessoa  juri'dica

3 . 3 . 90 . 48 , 00 oiitros  aux,   finan.   a  pessoas  físicas

Fonte   1500000000

Fonte   1501000000

Fonte  1500000000

110,000,00

3.000,00

113.000,00

-continua  -



-    C?.#j.#oTo%çiãD:sp;sas  de  capital

4.4.00.00.00   |   investimentos

4.4.90.00.00   |   Aplicações   diretas

4.4.90.52.00    |    Equipamentos   e  material   permanente

Fonte   1500000000

|                                                               TOTAL   DA  ATIVIDADE

1

13   392  0009   2.077   |   Promoção   e  Apoio  a  Festas  Tradicionais,

|   Feiras,   Eventos  Arti'sticos  e  Culturais
|        Desenvolvimento   sistemático  de     Eventos     Arti'sticos   e

|        Culturais   Relacionados  vi.vência         do       Conjunto       de

|        Elementos   presentes   nas          Expressões       Culturai.s        e

|        Arti'sticas   ,Bem  como        Promoção     dos     Bens     Culturais

|        Materiais   e  imateriais   do  Munici'pio
3.0,00.00.00    |   Despesas   correntes

3.3.00,00.00   |   outras   despesas   correntes

3.3.50,00,00   |   Transf,   a  inst.   priv.   sem  fins  lucrativo

3.3,50,41.00   |   Contribuições

1

1

3.3,50.43.00   |   subvenções  sociais

[

1

3.3.90.00.00    |   Aplicações   diretas

3.3.90.30,00    1    Material    de   consumo

Fonte  1500000000

Fonte  1749000000

Fonte   1500000000

Fonte   1749000000

1                                                                                                           F0nte   l500000000

1                                                                                                           Fonte   l749000000

3.3,90.31,00   |    Premiações   cult.art.cient.desp.e  outras

|                                                                                                   Fonte  l500000000

|                                                                                                   Fonte  l749000000
3.3.90.3Z.00   |   Material,   bem  ou  serv.   p/  dist.   gratuita

|                                                                                                       Fonte   l500000000

|                                                                                                    Fonte  l749000000
3.3.90.33.00    |    Passagens   e   despesas   com  locomoção

|                                                                                                        Fonte   l500000000

3.3.90.36.00   |   outros  serv.   de  terceiros   pessoa  física

1                                                                                                          Fonte  l500000000

1                                                                                                         Fonte   l749000000

3.3.90.39.00   |   outros  serv.   de  terc.   pessoa  jurídica

\                                                                                                         Fonte   l500000000

1                                                                                                         Fonte  l749000000

3,3,90.48.00   |   outros   aux,   finan.   a  pessoas   fi'sicas

1                                                                                                           Fonte   l500000000

1                                                                                                          Fonte   l749000000

]

|                                                              TOTAL   DA  ATIVIDADE

1

13   392   0009   2.078   |   Fomento  ao  Setor  Cultural-Lei.   Paulo  Gustavo

|        Garantir  e   execução     de     ações     de     Fomento     ao  setor
1        Cultural   -Lei   Paulo  Gustavo.

69,600.00

!

1

'-continua  -



-   C?.#í..#oT#D:sp:sas correntes

3.3.00.00.00   |   outras   despesas   correntes

3.3.50.00.00   |   Transf.   a  inst.   priv.   sem  fins   lucrativo

3.3,50.41.00 Contribui.Ções

3.3.50.43.00    |   Subvenções   sociai.s

Fonte  1715000000

Fonte  1716000000

Fonte   1715000000

Fonte  1716000000

3.3.60.00.00   |   Transf,   a  inst.   priv.   com  fins  lucrativo

3.3.60.45.00    |    Subvenções   econômicas

1

]

3.3.90.00,00   |   Aplicações   diretas

3.3.90,36.00   |   outros   sew.   de  terceiros   pessoa  fi'sica

3 . 3 . 90 . 3 9 . 00 Outros  serv.   de  terc.   pessoa  juri'di.ca

TOTAL   DA  ATIVIDADE

Fonte   1715000000

Fonte  1716000000

Fonte   1715000000

Fonte  1716000000

Fonte   1715000000

Fonte  1716000000

13   392  0009  2.079   |    Fomento  ao  Setor  Cultural   -Lei   Aldir  Blanc

|        Garantir  e   execução     de     ações     de     Fomento     ao  setor

|        Cultural   -Lei   paulo  Gustavo.
3.0.00,00.00    |    Despesas   correntes

3.3.00.00.00   |   oiitras   despesas   correntes

3.3.50.00.00   |   Transf.   a  inst.   priv.   sem  fins   lucrativo

3.3.50.41.00   |   contribuições

|                                                                                                   Fonte  l719000000
3,3.50,43.00   |   Subvenções   sociais

|                                                                                                  Fonte  l719000000
3.3.60.00.00   |   Transf,   a  inst,   priv.   com  fi'ns   lucrativo

3.3.60.45.00    |    Subvenções   econômicas

i

3.3.90.00.00   |   Aplicações   diretas

3,3,90.36.00   |   oiitros  serv.   de  terceiros   pessoa  fi'sica

1

3.3.90.39.00   |   oiitros  serv.   de  terc.   pessoa  juri'dica

1

3.3.90.47.00   |   obrigações   tributárias   e   contributivas

TOTAL   DA  ATIVIDADE

Fonte   1719000000

Fonte  1719000000

Fonte   1719000000

Fonte  1719000000

138.489,00

1

|              138.489,00

50.000,00

50.000.00

TOTAL   DA   UNIDADE   ORÇAMENTÁRIA                   |                493.189,00



GsoêeÉnroeMtnácriiaá dàêhoÍeio   Ambiente   do   Mun|.cípio   de   Choró ORÇAMENT0    PROGRAMA   PARA   2023

Em   R$   1,00

!##É.óiçAMEriÁáiÁ: ;  #oí §::::::::.: !: |::: ##:::: do Munici'pio                                                                           ::T##;ro

CÓDIG0                                      |    ES    PECIFICAÇÂO                                                       FT                                  |    DESD0BRAMENTO       | ELEMENTO |    CAT,     ECONÔMICA

]

18122   0002   2.080   |   Manutenção   da   Secretaria   de  Meio   Ambient   e-SEMAM

|        Manutenção   da  secretaria  de   Meio  Ambiente   -SEMAM.
rrentes

encargos   sociai.s

cações  di retas
ratação   por  tempo  determi nado

Fonte   1500000000

3.1.90.11.00   |   Vencimentos   e  vant.   fixas  pessoal   civil

1                                                                                                           Fonte   l500000000

3.1,90.13.00    |    obrigações   patronais

[ Fonte   1500000000

3.1.90,94.00   |   indenizações  e  restituições  trabalhistas

1                                                                                                              Fonte   l500000000

3.1,90.96.00    |    Ressarcimento   de   desp.   de   pessoal    requis

|                                                                                                       Fonte  l500000000
3.1.91.00.00   |   Apl.   dir.   entre  Órgãos  integr.   do   orçam.

3.1.91.13.00   |   obrigações   patronais

!

3.3.00,00.00   |   oiitras   despesas  correntes

3.3.90.00,00   |   Aplicações   diretas

3,3.90.14.00   |   Diárias  -civil

1

Fonte  1500000000

Fonte   1500000000

3.3,90,30.00    |   Material   de   consiimo

1                                                                                                           Fonte  l500000000

3.3.90.33.00    |    Passagens   e   despesas   com  locomoção

1                                                                                                               Forite   l500000000

3.3.90.34.00   |   outras   desp.   pessoal   dec.   contrat.   terc.

|                                                                                                     Fonte  l500000000
3.3.90.36.00   |   oiitros  serv.   de  terceiros  pessoa  física

1                                                                                                             Fonte   l500000000

3.3,90,37.00    |    Locação   de   mão   de   obra

1

3.3.90.39.00   |   outros  sew.   de  terc.   pessoa  juri'dica

]

Fonte  1500000000

Fonte   1500000000

3.3.90.40.00   |   Serv.   tecnologia  informação/comunic.-PJ

I                                                                                                         F0nte   l500000000
3.3.90.47.00   |   obrigações  tributárias  e  contributivas

1                                                                                                         Fonte  l500000000

3,3,90.48,00   |   outros   aux,   finan.   a  pessoas   físicas

1                                                                                                          Fonte   l500000000

3.3.90.92.00   |   Despesas  de  exerci'cios  anteriores

1                                                                                                          Fonte  l500000000

3,3.90,93.00   |   indenizações   e   restituições

1                                                                                                           Fonte  l500000000

227.000,0

40,000,0

40.000,0

160.000,0

160.000,0

25.000,0

25.000,0

1.000,0

1.000,0

1.000,0

1.000,0

10.000,0

10,000,0

10.000,0

357.000,00

-continua  -



F0nte  1500000000

Fonte   1500000000

-  Cí:!.#í§í#:;:;:i:e::o:apital

4.4.90.00.00    |   Aplicações   diretas

obras  e  i.nstalações4.4,90.51.00

4.4.90.52.00    |   Equipamentos   e  material   permanente

1

1

|                                                               TOTAL   DA  ATIVIDADE

]

1

T0l'AL   DA   UNIDADE   ORÇAMENTÁRIA                   |                377.000,00



GRoáeíneorMúnácisa[á;áhíàóntári a   do   RPPS                                                                                 oRÇMmo  pROGTm pAR¥oi3, oo

§#i#É' óÀÇMEüüri: ;  !§Oí ::§:::: :::::::í:i: !:  :;:§                                                                                        ::T§:#:ro

|    ES   PECIFICAÇÃO |    DESD0BRAMENT0        |               ELEMENT0           |    CAT.    ECONÕMICA

99   997   9999   9.001

9.0,00.00,00

9.9.00.00.00

9.9.99.00.00

9 . 9 . 99 . 99 , 00

Reserva   orçamentária   do   RPPS

Reserva   RPPS

Reserva  de  contingência

Reserva  de   conti ngência

Reserva  de   conti ngência

Reserva  de  contingênci.a

TOTAL   DE   RESEWA

Fonte  1800111101

]

1

1

1                500.000;00

500.000,001

!

500.000,00

TOTAL   DA   UNIDADE   ORÇAMENTÁRIA                   |                500.000,00



ORÇAMENTO    PROGRAMA   PARA   2023            '

Em   R$   1,00

GRoáe5neovMàniàiàalcd#Ógência

:::§àÉ.óÀÇ"ENTÁRÍÀ: :  :§O]  ;::::#  ::::;!§i:::.:                                                                                                            ::T;:!#;ro

|     CAT.     ECONÔMICAELEMENTO
CÕDIG0                                       |    ESPECIFICAÇÃO                                                        FT                                   |    DESDOBRAMENTO       |

1

1'

1                 350.000-;00

350,000,00

Fonte   1500000000

Reserva  de  Contigencia

Reserva   de   Contigênci.a

Reserva  de  contingência

de   contingência

de  contingência

de  contingência

TOTAL   DE   RESERVA

99   999   9999   9,002

TOTAL   DA   UNIDADE   ORÇMENTÁRIA                   |                350.000,00



Gcoàe;naorMàni#Àidà|çhpoàó|    de   choró

Anexo  2A,   da  Lei   n°  4320,   de  17/03/64.    (Portari.a  soF  n°   8,   de  04/02/85)

ORÇMENT0   PROGRAMA   PARA   2023

orçamento  Fiscal   -Adendo  iii
Em   R!   1,00

NATUREZA   DA   DESPESA   SEGUND0   AS   CATEGORIAS    ECONÔMICAS

§#§bÉ.ó;çMEmÁü: ;  §ioi g::: #:i:#  !: :I:::                                                                                          ;Âi;g!sA

CÓDIG0          |          ESPECIFICAÇÃO                                        |FONTE                |                DESD0BRAMENT0| EL"ENTO i       CATEG.    ECONmlcA

3.0.00.00.00|Despesas   correntes

3.1.00.00.00|pessoal   e  encargos   sociais

3.1.90.00.00|Aplicaçõesdiretas

3.1.90.04.00 |Contratação  por  tempo  dete"inado

3.1.90.11.00|Vencimentos   e  vant.   fixas   pessoal   civil

3.1.90.13.00|obrigações   patronais

3.1.90.91.00|Sentençasjudiciais

3.1,90.92.00|Despesas  de  exerci'cios   anteriores

3.1. 90.94.00|indenizações  e  resti.tuições  trabalhistas

: :::;i:§§:§§|:;i:a:;i:e:::r:eó:;::;  i:t:;::°i:  ::#:
3.1.91.13.00 |obrigações   patronais

3,3,00,00.00|outras   despesas   correntes

3 ,3.90,00,00|Aplicações   di retas

3.3.90.08.00|outros   benef,assist.do   servidor   e   do  mil

3,3,90,14.00|Diárias   -civil

3,3.90.30.00|Material   de   consumo

3.3.90.33,00|Passagens   e   despesas   com   locomoção

3,3.90,35.00|Serviços   de   consultoria

3.3.90.36.00|outros   serv,   de  tercei.ros   pessoa  fi'sica

3,3,90,39,00|outros   serv.   de  terc.   pessoa  juri'dica

3.3.90.40.00|serv.   tecnologia  informação/comunic.-PJ

3.3 ,90.47.00|obrigações  tributárias  e  contributivas

: :i:;§::!:§ti::::::::Sdiu:i:i:;;:ios  anteriores
3 , 3 , 90 , 93 .00

4.0,00.00

4.4,00.00

00

m
4.4.90.00.00

4.4.90.51,00

4.4.90.52.00

4.4 , 90 . 92 .00

indenizações   e  restituições

Despesas   de  capital

|investimentos
Aplicações  di retas

obras   e  instalações
Equi.pamentos   e  material   permanente

Despesas  de  exerci'cios  anteriores

15000000001

15000000001

15000000001

1500000000'

15000000001

15000000001

15000000001

15000000001

i

1

15000000001

15000000001

1500000000'

15000000001

1500000000

1500000000

1500000000

15000000001

15000000001

1500000000

1500000000

1500000000

1500000000

1500000000

1500000000

1.437,000,00

30.000,00

1,Z00,000,00

180.000,00

5.000,00

5.000,00

2.000,00

15.000,00

5.000,00

5.000,00

350.000,00

1,44Z,000,00

350,000,00

76.000,00

1.792,000,00

TOTAL   DA   DESPESA       |                  1.868,000,00



%oáebT.onMánÉcel'Paáode#àófe|.to

Anexo  2A,   da  Lei   n°   4320,   de  17/03/64.    (Portari.a  SoF  n°   8,   de  04/02/85)

ORÇAMENT0    PROGRAMA   PARA   2023

0rçamento   Fisca.l   -Adendo  iii
Em   R!   1,00

NATUREZA   DA   DESPESA   SEGUND0   AS   CATEGORIAS    ECONÔMICAS

ÓRGÃo„„  .... :   02        Gabinete   do   prefei.to                                                                                                                                                                       NATUREZA

UNIDADE  ORÇMIENTÁRIA. :    0201  Gabinete   do   prefeito                                                                                                                                                                                 DA  DESPESA

CÓDIG0         |          ESPECIFICAÇÃ0 DESD0BRAMENT0    | ELEMENTO |       CATEG.     ECONÕMICA

[

3.0.00.00,00|Despesas   correntes

3.1.00.00.00|Pessoal   e   encargos  sociais

3.1.90.00.00|Aplicações   di retas

3.1.90.04.00|Contratação  por  tempo  determinado

3.1.90.11.00|Vencimentos   e  vant.   fixas   pessoal   ci.vil

3,1,90.13.00|obrigações   patronais

3 ,1. 90 . 92 , 00

3.1.90.94.00

3.1,90.96.00

Despesas  de  exerci'cios  anteriores
indÊnizações  e   restituições  trabalhi.stas
Ressarcimento  de  desp.   de   pessoal    requis

3,1.91.00,00|Apl.   dir.   entre  Órgãos   integr.   do

3.1,91.13.00|obrigações   patronais

3.1. 91.92.00 | Despesas  de  exerci'cios   anteriores

3 ,3.00.00.00|outras  despesas   correntes

3.3.50.00.00|Transf.   a  inst.   priv.   sem  fins   lucrati.vo

3.3.50,41.00|Contribui.ções

3.3.50.43.00|subvenções   sociais

3,3,90,00.00|Aplicaçõesdiretas

3.3,90,08,00|outros   benef.assist.do  servidor   e   do  mil

3,3.go.14.00|Diárias   -civil

3,3,90,30.00|Material   de   consumo

3,3.90.31,00|Premiações   cult,art.cient.desp.e  outras

3,3.90.33.00|Passagens   e   despesas   com   locomoção

3.3.90.34.00|outras   desp.   pessoal   dec.   contrat.   terc.

3,3.90,35.00|Serviços   de   consultoria

3.3.90.36,00|outros   serv,   de  terceiros   pessoa  fi'sica

3 . 3 , 90 . 39 . 00

3 . 3 . 90 , 40 .00

3 , 3 . 90 . 47 . 00

outros  serv.   de  terc.   pessoa  jurídica
serv.   tecnologia  i nfomação/co"nic.-pJ
obrigações  tributárias  e  contributivas

3.3.90.48.00|outros   aux.   finan.   a  pessoas  físicas

3.3 ,90.92.00|Despesas   de   exerci'cios   anteriores

3.3,90,93,00|indenizações   e   restituições

4.0.00,00,00|Despesas   de  capital

4.4.00.00.00|iwestimentos

4.4.90.00.00|Aplicações   dí retas

4.4.90,52 Equipamentos   e  material   permanente

1500000000

15000000001

15000000001

1500000000

1500000000

1500000000

15000000001

15000000001

1

15000000001

15000000001

]

15000000001

1500000000

1500000000

1500000000

1500000000

1500000000

1500000000

15000000001

15000000001

1500000000

1500000000

15000000001

15000000001

1500000000

1500000000

1.305.000,00

903,000,00

66.000.00

2.208,000,00

66.000,00

T0l-AL   DA   DESPESA      |                  2.274.000,00



GsoéeÊnroeMÉnácr|:aá dàáhoÀódm|n|stração,    p|aneJam.   e   Finançô;çamento   F|sca|    -Adendo   |||ORÇ"ENT0   PROGRAMA   PARA   2023

Anexo  2A,   da  Lei   n°   4320,   de  l7/03/64.    (Portaria  soF   na   8,   de  04/02/85)                                                                                                              Em   R$   1,00

NATUREZA   DA   DESPESA   SEGUND0   AS   CATEGORIAS    ECONÔMICAS

ÓRGÃo.„  .....  :   03        Secretaria

uNiDADE  oRÇAMEriÀÀiA,  :   0301  secretaria
NATUREZA

DA   DESPESA

CÓDIG0          |          ESPECIFICAÇÃO                                         |FONTE                |                DESD0BRAMENT0| ELEMENTO |        CATEG.     ECONÔMICA

!

3 ,0.00.00 ,00 |Despesas   correntes

3.1.00.00,00

3.1.90.00,00

Pessoal   e   encargos  soci`ais

Aplicações   di retas
3.1.90.04.00|Contratação  por  tempo  determinado

3.1.90.11.00|Vencimentos   e  vant.   fixas   pessoal   civil

3.1.90.13 ,00 |obrigações   patronai.s

3.1,90,91.00 | Sentenças   judici.ais

3,1,90,92.00|Despesas  de  exercícios   anteriores

3 ,1.90.94.00|indenizações  e  restituições  trabalhistas

3.1.90.96,00|Ressarcimento  de  desp.   de   pessoal    requis

! :::!::i!::!l#lrigi::êse;:::o:;i:os  integr.   do  orçam.
3.1.91.92.00|Despesas   de  exerci'cios  anteriores

3.2.00.00.00|Juros   e  encargos   da  di'vida

3.2,90.00,00|Aplicaçõesdi.retas

3,2.90,21.00|Juros   sobre  a  di'vida  por   contrato

3.2.90.22.00|outros   encarg.   sobre  a  dív.   por   contrato

3.2.91.00.00|Apl.   dir.   entre  órgãos  integr.   do  orçam.

3.2.91.21.00|Juros   sobre  a  di'vida  por   contrato

3.3.00.00,00|outras   despesas   correntes

3.3,50,00.00|Transf.   a  inst.   priv.   sem  fins   lucrativo

3,3,50,41.00|Contribuições

3,3.50,43.00|subvençõessociai.s

3.3.90.00.00|Aplicaçõesdiretas

3.3.90.08.00|outros   benef.assist.do   servi.dor   e   do   mil

3.3.90,14.00|Diárias   -civil

3.3.90.18,00|Auxi'lio  financeiro     a  estudantes

3,3,90,30.00|Material   de   consumo

3.3.90.33.00|Passagens   e   despesas   com  locomoção

3.3,90,34.00|outras   desp,   pessoal   dec,   contrat,   terc,

::!:;§:;::§:l,§:::;!°:e::.C§:S:::::Í:ospessoafísica
3.3.90.39.00|outros   serv.   de  terc.   pessoa  ].uri'dica

3 . 3 . 90 , 40

3 . 3 , 90 . 47

Serv.   tecnologia  infomação/comunic.-   PJ

obrigações  tributárias  e  contributivas

3.3.90.91.00|Sentenças]'udi.ciai.s

3.3,90.92.00|Despesas   de  exercícios   anteriores

3.3,90,93.00|indenizações   e   restituições

1500000000

15000000001

15000000001

15000000001

15000000001

15000000001

15000000001

1

15000000001

1500000000'

1

1

15000000001

1500000000

1500000000

1500000000

1500000000

1500000000

1500000000

15000000001

15000000001

1500000000

1500000000

1500000000

1500000000

1500000000

1500000000

1500000000

17490000001

15000000001

15000000001

15000000001

914.744,15

80,000,00

600.000,00

134,244,15

45.500,00

10,000,00

15.000,00

30,000,00

72.000,00

70.000,00

2.000,00

986,744,15

1,680.000,00

2.753.744,15

-continua  -



;.o.cog.#jorD¥S:eçsãsode_cpíta,
4.4.00.00.00|investimentos

4.4. 90.00.00|Aplicações   di retas

4.4.90.51.00|obras   e  instalações

4.4.90.52,00|Equipamentos   e  material   permanente

4.6.00.00.00|Anortização  da  di'vida

4,6,90,00.00|Aplicações   di retas

1

1

1

1    1500000000

1    15000000001
`1

11

4.6.90,71.00|Principal   da  di'vida  contratual   resgatado   |   1500000000|

1                                                                                                                                11501000000

4.6.91.00.00|Apl.   dir.   entre   Órgãos   integr.   do   orçam.    |

4.6.91.71.00|Principal   da  di'vida  contratual    resgatado   |   1500000000

1    1501000000

[

1

]

1

1

120.000,00

833.200,00

953.200,00

TOTAL   DA   DESPESA       |                   3.706.944,15



Gsoáe:nroeMÉnácriiaá dàého#ei o   Ambi ente   e   |nfra   Estrutu ra

Anexo   2A,   da  Lei   n°   4320,   de  17/03/64.    (Portaria  SoF  ri°   8,   de   04/02/85)

ORÇAMENT0    PROGRAMA   PARA   2023

0rçamento   Fisca.1   -Adendo  iii
Em   Ri   1,00

NATUREZA   DA   DESPESA   SEGUNDO   AS   CATEGORIAS    ECONÔMICAS

ÓRGÃ0„ .... „ :   04       Secretaria  de  lnfraestrutura                                                                                                                                          NATUREZA

UNIDADE  0RÇAMENTÁRIA.  :   0401  SÊcretaria  de  infraestrutura                                                                                                                                                        DA  DESPESA

CODIG0          |          ESPECIFICAÇÃO                                         |    FONTE                 |                DESD0BRAMENT0    | ELEMENTO |        CATEG,     ECONÕM!CA

[

3 ,0.00.00 ,00|Despesas   correntes

3.1.00.00.00|Pessoal   e   encargos   sociai.s

3.1.71.00.00|Transf.aconsórc.públic.median.contr.ris

3.1.71.70.00|Rateio  p/  particip,   em  consórcio  público

3.1.90.00.00|Aplicações   dí retas

3.1.90.04.00| Contratação   por  tempo  determinado

3.1.90.11.00|Vencimentos   e  vant.   fi.xas   pessoal   ci.vil

3.1.90.13.00 |obrigações   patronais

3.1.90.91.00|sentenças  judiciais

3,1,90,92,00|Despesas   de   exerci'cios   anteriores

3.1.90.94.00|indenizações  e  restitui ções  trabalhistas

3.1.90.96,00|Ressarcimento  de  desp.   de  pessoal    requis

3.1.91.00.00|Apl.   di.r.   entre  órgãos  integr.   do  orçam.

3.1.91.13.00|obrigações   patronais

3.1,91.92,00|Despesas   de  exerci'cios  anteriores

3,2.00,00.00|Juros   e   encargos   da   dívida

3,2.90,00.001

3 . 2 . 90 .21. 001

icações  di retas
ros  sobre  a  di'vida  por  contrato

3.2.90.22.00|outros   encarg.   sobre  a  di'v.   por  contrato

3.3,00,00,00|outras   despesas   correntes

3.3.50.00.00|Transf,   a  inst.   priv,   sem  fins   lucrativo

3,3.50.41.00|Contribuições

3,3.50.43,00|Subvençõessociais

3.3.71.00.00|Transf.aconsórc,públic,median.contr.ris

3.3.71,70,00|Rateio   p/  particip,   em   consórcio   públíco

::!::§::::#|:::i::Ç§::e:í.:::i:t,doserridoredomil
3,3.90,14.00|Diárias   -civil

3.3.90.30,00|Material   de   consumo

3 , 3 , 90 , 33 , 00Passagens   e  despesas   com  locomoção

3.3.go.34.00|outras   desp.   pessoal   dec,   contrat,   terc.

3,3.90,35,00|Serviços   de   consultoria

3 . 3 . 90 . 36 outros  serv,   de  tercei'ros  pessoa  fi'si.ca

1500000000

1500000000

1500000000

1500000000

1500000000

1500000000

1500000000

1500000000

1500000000

1500000000

1500000000

1500000000

1500000000

1500000000

1500000000

1500000000

1500000000

1500000000

1700000000

1701000000

1751000000

1500000000

1500000000

15000000001

15000000001

1700000000

1701000000

1751000000

1.010.000,00

3,562.000,00

4.578.000,00

-continua  -



-  conti
3 . 3 . 90 . 37 .00

3 .3 . 90 . 39 , 00

uaçao  -
Locação   de   mão   de   obra                                                  |   1500000000

outros  serv.   de  terc.   pessoa  jurídica          |   1500000000

1    1700000000

1   1701000000

1   1751000000

3.3.90.40.00|Serv.   tecnologia  informação/comunic.-PJ    |   1500000000

3.3,90,47.00

3 , 3 , 90 , 48 .00

obrigações   tributárias   e  contributivas        |   1500oooooo

outros  aux.   finan.   a  pessoas  fi'si.cas             |   1500000000|

3. 3.90.91.00|Sentenças   judiciais                                                          |   1500000000 |

3.3,90,92.00|Despesas   de   exerci'cios   anteriores                     |   1500000000|

3.3.90.93.00|indenizações   e   restituições                                    |   1500000000|

4.0.00.00.00|Despesas   de   capital                                                           |                              |

4.4.00.00.00|investimentos                                                                      |                             |

4,4.71.00.00|Transf.a  consórc.públic,median,contr,ris   |                             |

4.4.71.70.00|Rateio   p/  particip.   em   consórcio   público   |   1500000000|

4,4,90.00.00|Aplicações   diretas                                                           |                              |

4,4.90 al   de   consumo                                                            |   1500000000|

117000000001

1   1701000000

1                                                                                                                                 11750000000

4.4.90.36.00|outros   serv.   de  terceiros   pessoa  física     |   1500000000

1                                                                                                                                 11700000000

1                                                                                                                 '    1701000000

'                                                                                                                             11750000000

4.4.90.39.00|outros   serv.   de  terc.   pessoa  jurídica           |   1500000000

obras  e  i.nstalações

4.4. 90 , 52.00| Equipamentos   e  material   permanente

1

`'

1

4.4.90.61.00|Aquisição   de   imóveis

[

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

I    17000000001

1    17010000001

I    17500000001

1    1500000000

1    1501000000

I    1700000000

|   1701000000

1    1749000000

'    1750000000

1    1751000000

'    1500000000

1    1700000000

1    1701000000

1751000000

1500000000

4,778.772,00

4.778.772,00

TOTAL   DA  DESPESA       |                   9,356.772,00



GFoúeindooMunáàipadadà|çhtoàóção   de   |nteresse   Soci a|

Anexo   2A,   da  Lei   n°   4320,   de  17/03/64,    (portaria  SoF  n°   8,   de   04/02/85)

ORç"ENT0   PROGRAMA   PARA   2023

orçamento  Fiscal   -Adendo  iii
Em   Rt  1,00

NATUREZA   DA   DESPESA   SEGUNDO   AS   CATEGORIAS    ECONÔMICAS

§#§:;É'óÀÇMEN+Áiri: ;  #o2  :::#::í:#t::::a::t:#:::sse sociai                                                                               ##::#sA

CÓDIG0          |          ESPECIFICAÇÃO                                         |FONTE                |                DESDOBRAMENTO| ELEMENTO |        CATEG.    ECONÕMICA

1

4.0.00.00.00|Despesas   de  capital

4.4.00.00.00|investimentos

4.4.90.00.00|Aplicações   di retas

4.4.90.51.00|obras   e  instalações

1

!

1500000000

1501000000

1700000000

1701000000

17490000001

1

1

1

1

141,000,00

141.000,00

TOTAL   DA   DESPESA      |                        141.000,00



GsoêeénroeMÉnácriiaá  dàéhoÀógric-,     pecuária,     pesca    e    R.     H|,drico                         oRÇAMENTo  PROGRAMA  PARA  2o23

Anex0  2A,   da  Lei  n°  4320,   de  i7/o3/64.   (portariasoF  no  8,  de  o4/o2/8D                   °rçament°    FíscaT     -AgmeRnsdí?oolll

NATUREZA   DA   DESPESA   SEGUND0   AS   CATEGORIAS    ECONÔMICAS

ÓRGÃ0,.„.                       .„:    05         Sec.   Agricult.    Pec,    Pesca   e   Rec.Hidri.cos                                                                                                                        NATÜREZA

UNIDADE   ORÇAMENTÁRIA.  :    0501   Sec.    Agricult.    Pec.    Pesca   e   Rec.Hidricos                                                                                                                                DA   DESPESA

CÓDIG0          |          ESPECIFICAÇÃO                                         |FONTE                 |                DESD0BRAMENT0| ELEMENTO |        CATEG,     ECONÔMICA

]

3.0.00.00,00|Despesas   correntes

3.1.00.00.00|pessoal   e   encargos   sociais

3.1.90.00.00|Apli.caçõesdiretas

3.1, 90.04.00|Contratação  por  tempo  determinado

3,1.90.11.00|Vencimentos   e  vant.   fixas   pessoal   civil

3.1.90.13.00|obrigações   patronais

3.1,90.91,00|Sentençasjudiciais

3.1,90.92.00|Despesas  de  exercícios   anteriores

3 ,1, 90 . 94

3.1.90.96

3 .1, 91.00 .00

3 .1, 91,13 .00

|indenizações  e  restituições  trabalhistas
Ressarcimento   de  desp.   de   pessoal   requis

Apl,   dir.   entre  órgãos  integr.   do   orçam.

obrigações   patronais

3.1.91.92.00|Despesas   de   exerci'cios  anteriores

3.3 ,00.00.00|outras   despesas   correntes

3,3,20.00.00|Transferências   à  União

3.3.20.41.00|Contribuições

3.3.50.00.00|Transf.   a  inst.   priv.   sem  fi.ns   lucrativo

3,3.50,41.00|Contribuições

3. 3.50.43.00|subvenções   sociais

3.3,90,00.00|Aplicações   diretas

3,3,90,08.00|outros   benef.assist,do  servidor  e  do  mil

3,3.90.14,00|Diári.as   -civil

3.3.90.30.00|Material   de   consumo

!

1

3.3.90.32.00|Material,   bem  ou  serv.   p/  dist.   gratuita

i

3.3.90.33.00|Passagens   e   despesas   com   locomoção

3.3

3.3

35,00

36.00

3.3.90.40,00

3 . 3 . 90 .47 .00

Servi.Ços   de  consultoria

outros  serv.   de  terceiros  pessoa  física

Locação   de   mão   de   obra

ros  serv.   de  terc,   pessoa  jurídica

Serv.   tecnologia  informação/comunic.-   p]

obrigações  tributárias  e  contributivas

15000000001

15000000001

15000000001

15000000001

1500000000

1500000000

1500000000

1500000000

1500000000

1500000000

1500000000

1500000000

1500000000 [

15000000001

15000000001

17000000001

17010000001

15000000001

17010000001

15000000001

1500000000

1500000000

1700000000

1701000000

1500000000

1500000000

1501000000

1700000000

1701000000

15000000001

15000000001

504.000,0

150.000,0

300.000,0

50.000,0

1,000,0

1,000,0

1,000,0

1.000,0

31,000,0

30,000,0

1.000,0

80.000,0

80.000,0

160.000,

145.000,

15 . 000

1.268'

1.

5.

475'

32'

30.

21.

1.

6.

15.

120.

i"

3

455

1

36.000

11.000

15 . 000

1.000

535.000,00

1.508.000,00

2.043,000,00

-continua  -



;.3.ç8.?8toíoro#t:oçsãa:x.-finan.aMssoüfi'sicü

3.3.90.91.00|Sentenças   judiciais

3.3. 90 ,92.00|Despesas   de   exerci'cios  anteriores

3.3.90.93.00|indeni.zações   e   restitui.ções

4.0.00.00.00|Despesas   de   capi.tal

4.4,00.00.00|iwestimentos

4.4.90.00.00|Aplicações   di retas

4.4.90,51.00|0bras   e  instalações

1

4.4. 90.52.00| Equipamentos   e  material   permanente

1

1

4.4.90.61.00|Aquisição   de  imóveis

4,4.90.92.00|Despesas   de   exerci'cios   anteriores

1    1500000000

I    1700000000

I    1701000000

1   1500000000

1    1500000000

1    1500000000

1

1

[

1    1500000000

1    1700000000

117010000001

1    15000000001

117000000001

117010000001

1    15000000001

115000000001

605.000,00

605,000,00

TOTAL   DA   DESPESA       |                   2.648.000,00



GsoàeánroeMÉnácri!aádàéhoEóducação

Anexo  2A,   da  Lei   n°   4320,   de  17/03/64,    (portaria  soF  n°   8,   de  04/02/85)

ORÇAMENT0    PROGRAMA   PARA   Z023

orçamento   Fiscal   -Adendo  iii
m  R!  1,00

NATUREZA   DA   DESPESA   SEGUND0   AS   CATEGORIAS    ECONÔMICAS

i#:óÉ'6ÀÇMEN+ÁriÀ: ;  §:oi  §:::::::::  !:  :§::::::/Fme                                                                                                            #l:::!sA

CÓDIG0          |           ESPECIFICAÇÃO                                         |    FONTE                |                DESD0BRAMENT0    | ELEMENTO |       CATEG.     ECONÔMICA

1

3.0.00.00.00|Despesas   correntes

3.1,00.00.00|pessoal   e   encargos   sociais

3.1.90.00.00|Aplicaçõesdiretas

3.1.90.04.00|Contratação  por  tempo  deteminado

1

1

3.1.90.11,00|Vencimentos   e  vant.   fixas   pessoal   civil

]

1

1

[

1

1

1

rigações   patronais

outras  desp.   variáveis  pessoal   civil

1

3 ,1, 90,91.00|Sentenças   ].udiciais

3.1.90.92,00|Despesas   de   exerci'cios   anteriores

3 ,1,90.94,00 |indenizações   e  restituições  trabal histas

[

1

1

[

1

15001001001

15400000001

1540107000'

15410000001

15411070001

15420000001

1542107000|

15000000001

15001001001

15400000001

15401070001

15410000001

1541107000|

15420000001

1542107000 |

15001001001

15400000001

15401070001

15410000001

1541107000|

15420000001

1542107000|

1500100100'

1540000000

1540107000

1541000000

1541107000

1542000000

1542107000

15001001001

1500100100'

15001001001

15400000001

15401070001

15410000001

1541107000 |

12.530,147,97

69.000,00

153.201,79

1.848.400,00

71.000,00

1.324.400,00

71.000,00

696,000,00

1,500,00

255.000,00

185.000,00

4.450.000,00

86.000,00

1.555.000

65 . 000

885 . 600

37.546

61.000

395 . 000

27.000

66,000

11,000

80.000

10.000

ml
8.000

7

m
7 . 000

7.000

14 . 000

16.000

10.000

1,000

5 , 000

13.782.547,97

21,040.227,97

-continua  -



;.1.çg.##RTs::rãi:en;o  de  desp.  de  pessoal   requis  |  15oolooloo'
1                                                                                                                                       115401070001

3.1.91.00.00|Apl.   dir.   entre   órgãos   integr.   do   orçam.    |                             |

3.1.91,13 ,00|obrigações   patronais                                                      |   1500000000 |

3 ,1, 91.92.00|Despesas   de   exerci'cios   anteriores

3.3.00,00.00|outras  despesas   correntes

115001001001

1   1540000000'

|   1540107000 |

I    15410000001

|   1541107000|

1    15420000001

115421070oo |

115001001001

11

3.3,50.00,00|Transf,   a  inst,   priv,   sem  fins   lucrativo   |

3,3,50.41,00|Contribuições

1

[

social's

3.3.50.85.00|Trans.   por  mei.o  de  contrato  de  gestão

i

1

i

1

3,3.90,00,00|Aplicaçõesdiretas

3.3.90.08.00|outros   benef.assist.do  servidor  e  do  mil

1

[

1

1

3,3.90.14.00 -  civil

3,3.90,18,00|Auxílio  financeiro     a  estudantes

1    15001001001

'   15400000001

|   1541000000 |

1   1500100100'

115400000001

115410000001

1   1500100100'

115400000001

1    15410000001

115420000001

1    15430000001

11

1    15001001001

1    15400000001

'    15401070001

1    15410000001

|   1541107000 |

1154Z000000l

|   1542107000 |

115000000001

1    15001001001

1    1540000000'

115410000001

1   1542000000'

115001001001

1    15400000001

12,000,00    1

10.000,00    1

1.252,400,00

10,000,00

58.400,00

47.000,001

866.000,00    1

6.000,00    1

36.000,00    1

6,000,00   '

Z11.000,00    I

12.000,00    1

1

828,000,00    1

48.000,00    1

111.000,00   |

21.000,00    1

127.000,00    1

460.000,00   '

1.000,00    1

30,000,00    1

5.000,00    1

15.000,00   '

5.000,00    1

5.000,001

6,429.680,00    |

8.500,00    '

4.000,00    1

2,000,00    1

3.000,00    1

2.000,00    1

3.000,00    1

2,000,00    1

5.000,001

7,000,00    1

5,000,001

7.300,00   '

2.000,00    1

10.000,00    1

1,000,00    1

7,257,680,00

-continua  -



-continua.

3 ' 3 . 90 ' 31.

ão-

Premiações   cult.art.cient, desp. e   outras
3.3.90.32.00|Material,   bem  ou   serv.   p/  dist.   gratuita

1

3.3.90.33.00|Passagens   e   despesas   com   locomoção

[

1

[

3.3.90.34.00|0utras   desp.   pessoal   dec.   contrat.   terc.

3.3.90.35.00|Serviços   de   consultoria

3.3.90.36,00|outros   serv.   de  terceiros   pessoa  fi'sica

1

outros  serv,   de  terc.   pessoa  jurídica

15000000001

15001001001

15400000001

15410000001

1542000000

1543000000

1550000000

1551000000

1552000000

15530000001

15690000001

15700000001

15730000001

1599000000

1500100100

1500000000

1500100100

1500000000

1500100100

15400000001

1541000000

1542000000

1550000000

1500100100

1500100100

1540000000

1541000000

15000000001

15001001001

15400000001

1541000000|

15420000001

15430000001

15500000001

15510000001

1553000000

1569000000

1570000000

15710000001

15000000001

15001001001

15400000001

15410000001

1542000000

1543000000

15500000001

15510000001

1553000000'

15690000001

15700000001

15710000001

15730000001

5.000,0

206.500,0

748.000,0

497.500,0

51,500,0

255.000,0

107.000,0

2.000,0

262.000,0

80,000,0

115.000,0

33.000,0

428.440,0

Z.500,0

15.000,0

2.000,0

35.000,0

5.000,0

11.000,0

10.000,0

2.000,0

2.000,0

1.000,0

5.000,0

16,500,0

10.000,0

1.000,0

3 . 000

151,400

51,000

28,000

36.000

305.000

111

1.

12.

6.

3.

25.

6.

305'

686'

197'

145.

362'

EÊH

2.000

170.640

50.000

14.000

406,000

-continua  -



-  conti
3 . 3 . 90 . 40 . 00 Serv.   tecnologia  infomação/comuni.c.-   pJ    |   1500000000|

|    1500100100|

1    15400000001

|   1541000000|

115420000001

3.3.90.47,00|obrigações  tributárias   e  contributivas        |   1500100100|

3 . 3 . 90 . 48

3 . 3 . 90 . 91

1     15400000001

1    15410000001

1    15420000001

outros  aux.   finan.   a  pessoas  físicas            |   1500000000

1    1500100100

Sentenças   ].udiciai.s

3,3,90.92,00|Despesas   de   exerci'cios   anteriores

3.3.90,93,00|indenizações   e   restituições

3.3.90.95.00|indeniz.   pela   exec,   de   trab.   de   campo

4.0.00.00.00|Despesas  de  capital

4.4.00.00.00|investimentos

115500000001

1    15001001001

115001001001

115001001001

115000000001

1    15001001001

4.4.50.00.00|Transf,   a  inst,   priv,   sem   fins   lucrativo   |

4.4.50,42.00|Auxi'1ios

4.4. 90.00.00|Aplicações   di retas

4.4.90.51.00|obras   e  instalações

pamentos   e  material   permanente

4.4,90.61.00|Aquisição   de  imóveis

]

4.4,90.92.00|Despesas   de  exerci'cios   anteriores

4,4.90,93.00|indenizações   e   restituições

4.5.00.00.00|iwersõesfinanceiras

4.5 .90.00.00|Aplicações   di retas

4.5.90.61.00|Aquisição   de  imóveis

1    1500100100

1

I    1500100100

1    1540000000

1    1541000000

1    15420000001

115500000001

I    15700000001

1    15710000001

115730000001

1    1700000000

1    1500000000

1    1500100100

1    1540000000

1    1541000000

1    15420000001

115500000001

1    15510000001

|    1553000000|

1    15690000001

1    1570000000

1    1571000000

1   1700000000

|   1500100100

I    1540000000

1    1500100100

1   1500100100

1

11

115001001001

1'

3.306,898,20

50,000.0

3.356.898,20

TOTAL   DA  DESPESA      |                24.397.126,17



Soáe!nroeMtnácriiaá dàéhoióuri smo ,    cu| tura,     Esporte    e   Juventud                       oRÇ"ENTo  PROGRAMA  PARA  2oZ3

Anexo  2A,  da  Lei  no  4320,  del7/o3/64.   (portariasoF  no  8,  de  o4/o2/8D                  orçamento    Fiscal    -AàeRn!dfoolll

NATUREZA   DA   DESPESA   SEGUND0   AS   CATEGORIAS    ECONÔMICAS

i§S#É.óRç"EN+Àri: ;  :§01 §::: :::i::: ::]:::: :#: : ::#:#:                                                                   #i::#SA

CÕDIG0         |         ESPECIFICAÇÃ0 DESD0BRAMENT0    | ELEMENTO |        CATEG,    ECONÔMICA

3,0,00.00.00|Despesas   correntes

3.1.00.00.00|Pessoal   e  encargos  sociais

3.1.90.00.00|Aplicações   di retas

3.1.90.04.00 |Contratação   por  tempo  determinado

3.1.90.11.00|Vencimentos   e  vant.   fixas   pessoal   civil

3.1. 90.13.00|obrigações   patronais

3.1.90,91,00|Sentenças   judiciais

3.1,90,92.00 |Despesas   de   exerci'cios  anteriores

3.1.90.96.00|Ressarcimento  de  desp.   de  pessoal    requis

3.1,91.00.00|Apl.   di.r.   entre  órgãos   integr,   do  orçam.

3.1. 91,13 ,00|obrigações   patronais

3 ,1. 91,92.00|Despesas   de  exercícios  anteriores

3. 3.00.00.00 |0utras   despesas   correntes

3.3.50.00.00|Transf.   a  inst.   priv.   sem  fi.ns   lucrativo

3.3,50.41.00|Contribuições

3.3.50.43.00|Subvenções   sociais

3.3.50.85.00|Trans.   por  meio  de   contrato  de  gestão

3.3.90.00.00|Apli.caçõesdiretas

3.3,90.14.00|Diárias  -civil

3,3,90,30.00|Material   de   consumo

3.3.90,31,00|premiações   cult,art.cient.desp,e  outras

3.3.90.32.00|Materi.al ,   bem  ou   serv.   p/  dist.   gratuita

3.3,90.33.00|passagens   e   despesas   com   locomoção

3.3.90.34.00|outras  desp.   pessoal   dec.   contrat.   terc.

3.3.90.35.00|Serviços   de   consultoria

3 . 3 . 90 . 36

3 , 3 . 90 , 37

3 . 3 . 90 . 39

outros  serv.   de  terceiros  pessoa  fi'sica

Locação  de  mão   de  obra

outros  serv.   de  terc.   pessoa  juri'dica

3.3.90.40.00|Serv.   tecnologia  informação/comunic. -PJ

3.3 ,90.47.00|obrigações  tributárias   e   contributivas

3.3.90,48.00|outros   aux,   finan.   a  pessoas   fi'sicas

3.3.90.92.00|Despesas   de  exercícios   anteriores

3.3.90.93.00|indenizações   e   restituições

4.0,00.00.00|Despesas   de   capi.tal

4.4.00.00.00|investimentos

4.4.30.00.00|Transf.   a  estados  e  ao  distrito  federal

4.4.30.41.00|Contribuições

15000000001

1500000000|

15000000001

15000000001

15000000001

15000000001

1

15000000001

1500000000'

1500000000

1500000000

15000000001

15000000001

15000000001

15000000001

1500000000

1500000000

1500000000

1500000000

15000000001

15000000001

15000000001

15000000001

15000000001

1500000000

1500000000

1500000000

483.000,00

881.000,00

228.000,00

1.364.000,00

228,000,00

-contl`nua  -



1500000000

1501000000

1700000000

1701000000

1500000000

J.4.ç3.#oíorA#cça?õ:sãiretas
obras   e  instalações4 .4 , 90 . 51.00

4.4.90.52.00|Equipamentos   e   material   permanente

TOTAL   DA   DESPESA       |                   1,592,000,00



GFoúe|ndooMunúcuiiaicd:.6háiódecu|tura

Anexo   2A,   da  Lei   n°   4320,   de  17/03/64.    (Portaria  SOF  n°   8,   de   04/02/85)

ORÇMIENT0   PROGRAMA   PARA   2023

0rçamento   Fi.scal   -Adendo  ili
Em   R'   1,00

NATUREZA   DA   DESPESA   SEGUNDO   AS    CATEGORIAS    ECONÔMICAS

:#i%É.óàçMENtÀiú: ;  1:o2  :::óoT#;:::p:Ti:r:ui::::te  e  Juventude                                                                               #!#sA

CÓDIG0         |         ESPECIFICAÇÃ0 DESD0BRAMENT0    | ELEMENTO i       CATEG.    ECONmlcA

3.0.00.00.00 | Despesas   correntes

3.3.00.00,00|outras   despesas   correntes

3.3.50.00.00|Transf.   a  inst.   pri.v.   sem  fi.ns   lucrativo

3.3.50,41.00|contri.buições

3.3.50.43,00|Subvenções   sociais

[

1

1

3 . 3 , 50 . 85 . 00 Trans.   por  meio  de  contrato   de  gestão

3.3.60.00.00|Transf.   a  inst.   priv.   com  fins  lucrativo

3.3.60.45.00|subvenções   econômicas

1

[

3.3.90.00.00|Aplicações   diretas

3.3,90.30.00|Material    de   consumo

1

3.3.90,31,00|Premiações   cult.art.cient.desp.e  outras

1

3.3.90.32.00|Material,   bem  ou  serv.   p/  dist.   gratuita

3 . 3 . 90 . 33 . 00 Passagens   e  despesas   com  locomoção

3.3.90.36.00|0utros   serv.   de  tercei.ros   pessoa  fi'sica

outros  serv.   de  terc.   pessoa  juri'dica

obrigações  tributárias  e  contri.butivas

1500000000

17150000001

1716000000

1719000000

1749000000

1500000000

1715000000

17160000001

1719000000

1749000000

1500000000

1715000000

1716000000

1719000000

15000000001

17490000001

15000000001

1749000000

1500000000

1749000000

1500000000

1500000000

1715000000

1716000000

17190000001

1749000000'

15000000001

15010000001

17150000001

17160000001

17190000001

17490000001

17190000001

92,000,00

25.000,00

10.000,00

5.000,00

5.000,00

1.000,00

15.000,00

10.000,00

5.000,00

S.000,00

1.000,00

10,000,00

13.564,00

3.564,00

5.000,00

5.000,00

362.6Z5,00

41,000,00

100,00

11.000,00

100,00

8.000,00

100,00

1,000,00

51.000,00

30.000,00

9,925,00

10,000,00

100,00

40,000,00

100,00

45,000,00

15.000,00

20.000,00

100,00

5.000,00

468.189,00

468,189,00

-continua  -



15000000001

17490000001

I

i

[

15000000001

15000000001

;.3.çsTstoT.oro¥t:oçsãa:x.-finan.apessoasfi'si.cas
[

4.0.00.00.00|Despesas  de  capital

4.4.00.00.00|investimentos

í:í::::!!:§§|#|i:a:õ::s:ií::;:s
4.4. 90.52.00| Equipamentos   e  materi.al   pemariente

]

]

TOTAL   DA   DESPESA       |                         493.189,00



GsoáeÉnroeMÉnácr,iaà dàého#ei o   Ambi ente    do    Muni cípi o    de    chorõ                           oRÇAMENTo  PROGRAMA  PARA  m"

Anexo  2A,  da  Lei.  n°  4320,   de  i7/o3/64,   (portaria  soF  no  8,   de  o4/o2/8„                   °rçament°    FíscaT     -A9meRnSdfoolll

NATUREZA   DA   DESPESA   SEGUND0   AS    CATEGORIAS    ECONÔMICAS

ÓRGÃo„  ..,...  :    11        Secretaria   de   Meio  Ambiente   do   Munici'pio                                                                                                                          NATUREZA

UNIDADE   ORÇAMENTÁRIA,  :    1101   Secretaria   de   Meio   Ambiente                                                                                                                                                                    DA   DESPESA

ES   P   E   CI   FI   CAÇÃO                                         |     FONTE                 |                DESD0BRAMENT0    | ELEMENTO CATEG.    ECONOMICA

3.0,00.00

3.1.00.00

Despesas   correntes

Pessoal   e  encargos  sociais

3.1.90.00.00|Aplicações   diretas

3.1.90.04.00|contratação  por  tempo   determinado

3.1.90.11.00|Vencimentos   e  vant.   fixas   pessoal   civil

3.1. 90.13.00|obrigações   patronais

3.1.90.94.00|indenizações   e   restituições   trabalhistas

3.1.90.96.00|Ressarcimento   de   desp.   de   pessoal    requis

3.1.91,00.00|Apl.   dir.   entre  órgãos  integr.   do   orçam.

3 ,1.91.13 ,00|obrigações   patronais

3,3.00,00.00|outras   despesas   correntes

3 ' 3 ' 90 . 00 `

3 . 3 . 90 .14.

3,3.90,30.

3 ' 3 ' 90 . 33 .

1icações  diretas

árias  -civil
Material   de   consumo

Passagens   e  despesas   com  locomoção

3.3.90.34.00|outras  desp.   pessoal   dec.   contrat.   terc

3.3.90.36.00|outros   serv.   de  terceiros   pessoa  física

3 , 3 . 90 . 37 .00

3 , 3 . 90 , 39

3.3.90.40

Locação   de   mão   de   obra

outros  serv.   de  terc.   pessoa  jurídica
serv.   tecnologia  i nformação/commic.-pJ

3.3.90.47.00|obrigações   tributárias   e  contributivas

3.3.90.48,00|outros   aux.   finan.   a  pessoas  físicas

3.3.90.92.00 |Despesas   de  exerci'cios  anteriores

3.3.90.93.00|indenizações   e   restituições

4.0,00.00,00|Despesas   de   capital

4.4.00.00.00|investimentos

4.4,90,00

4.4.90.51

4.4.90,5Z

Aplicações   di retas
obras  e  instalações
Equipamentos   e  matei.ial   permanente

1

1

15000000001

1500000000

1500000000

15000000001

15000000001

1500000000

15000000001

15000000001

1500000000

1500000000

1500000000

1500000000

15000000001

15000000001

15000000001

15000000001

1500000000

1500000000

1500000000

1500000000

20 . 000 . 00

357,000,00

TOTAL   DA   DESPESA       |                          377.000,00



GFoúefndooMunúàiRai cdi 5háió   do   Mei o   Ambi ente

Anexo  2A,   da   Lei   n°   4320,   de  17/03/64,    (Portaria  SoF  na   8,   de  04/02/85)

ORç"ENT0   PROGRAMA   PARA   2023

orçamento   Fiscal   -Adendo  iii
Em   Ri   1,00

NATUREZA   DA   DESPESA   SEGUND0   AS   CATEGORIAS    ECONÔMICAS

:§g#É.óàçMEüüú: ;  #o2 :::::t:::;c:;aíeí: #;;e#;í::t:unícípío                                                                          #AT:::#sA

ESPECIFICAÇÃO                                          |FONTE                 |                 DESD0BRAMENT0| ELEMENTO |        CATEG,     ECONÔMICA

3.0.00.00.00 correntes
3.3.00.00.00|outras  despesas   correntes

3,3.50.00,00|Transf.   a  inst.   priv.   sem   fins   liicrativo

3.3,50.41.00|contribuições

3.3.50.43.00|Subvençõessociais

3.3.50,85.00|Trans,   por  meio  de  contrato  de  gestão

3. 3.90.00.00|Aplicações   di retas

3.3.90.30.00|Material   de   consumo

3 . 3 , 90 . 36 . 00

3 , 3 . 90 . 39 .00

outros  serv,   de  terceiros  pessoa  fi'sica
outros  serv.   de  terc.   pessoa  ].uri'dica

3.3.90.47.00|obri.gações  tributárias   e  contri.butivas

4.0.00.00.00|Despesas   de  capital

4.4.00.00.00|investimentos

4.4.90.00.00|Aplicações   di retas

4.4.90.51,00|obras   e  instalações

ipamentos   e  material   permanente

15000000001

15000000001

15000000001

1500000000

1700000000

1701000000'

15000000001

1500000000

1501000000

1500000000

1500000000

1500000000

128,100,00

15,000,00

128.100,00

TOTAL   DA   DESPESA       |                        143.100,00



Governo   Munici.pal   de   Choró

Reserva.  oraçamentária  do   Rpps

Anexo   2A,   da  Lei.   n°   4320,   de  17/03/64.    (Portaria  SoF  n°   8,   de  04/02/85)

ORÇMENTO   PROGRAMA   PARA   2023

orçamento   Fiscal   -Adendo  iii
Em   R$   1,00

NATUREZA   DA   DESPESA   SEGUNDO   AS   CATEGORIAS    ECONÔMICAS

:##É'óiçMENTÁÀri: ;  :§01 :::::#:::::í::: i: #:§                                                                                            #T:::#SA

CÓDIG0          |           ES    PECIFICAÇÃO                                         |    FONTE                |                DESD0BRAMENT0    | CATEG,     ECONOMICA

9.0.00.00

9.9.00.00.00|Reserva

9.9.99.00.00|Reserva

9,9.99.99.00|Reserva

1

1

1

1

1

1

1

1

1

contingencia
contingência
contingência

conti.ngência

500.000,00

500.000,00

TOTAL   DA   DESPESA       |                         500.000]00



GRoáe:neovMànicdiàalcdà#:.Ógência

Anexo   2A,   da   Lei   n°   4320,   de  17/03/64.    (Portaria  SOF  n°   8,   de  04/02/85)

ORÇAMENT0    PROGRAMA   PARA   2023

0rçamento   Fiscal   -Adendo  lii
Em   R$   1,00

NATUREZA   DA   DESPESA   SEGUND0   AS   CATEGORIAS    ECONÔMICAS

:#!;É.óÀÇMEN+Á;ri: ;  :;01 ::§::#  :::::.§i::Í:                                                                                 ,                       :#::#SA

CÓDIGO          |           ESPECIFICAÇÃO                                         |    FONTE                |                DESD0BRMIENT0|                 ELEMENT0                    |       CATEG,    ECONÔMICA

!

9.0.00.00,00|Reserva

9.9.00,00.00|Reserva

9,9,99,00.00lReserva

9.9.99.99

contingencia

contingência

contingência

contingência

1

1

]

1

1    1500000000

1

1

1

1

1

350.000,00

350.000,00

TOTAL   DA  DESPESA      |                         350.000,00



GsoàeÉnroeMtnácri!aádàáho!óaúde oRÇMENTo   pROGRAnA   pARA   2o23

A""  2Ai  da  Lei.  m  432U  de  i7/o3/64.   (portaria soF  no  8,  de847oç278?)ent°   Seguridade   Social    -Adendo   iiiEm   Ri   1,00

NATUREZA   DA   DESPESA   SEGUNDO   AS   CATEGORIAS    ECONÔMICAS

!#§#É'óiüMEN+Ári: ;  §;01  §:::::::::  !:  §::::7Fms                                                                                                                 DT#:#SA

ESPECIFICAÇÃ0 DESD0BRMENTO    | ELEMENTO CATEG.    ECON"ICA

3.0.00.00

3 .1. 00 . 00

3 .1. 71,00

Despesas   correntes

Pessoal   e  encargos   sociai.s

|Transf.aconsórc,públi.c,median.contr.ris
3.1.71.70,00|Rateio   p/  parti.cip.   em   consórcio   público

3.1.90.00.00|Aplicações   diretas

3.1. 90.04.00|contratação  por   tempo  determinado

3.1.90.11.00|Venci.mentos   e  vant.   fixas   pessoal   civil

[

obrigações  patronais

outras   desp.   variáveis   pessoal   civil

3.1.90.91.00|Sentenças  judiciais

3.1. 90.92.00|Despesas   de   exerci'ci.os   anteriores

1

1

3.1. 90.94.00|indenizações  e  resti.tuições  trabalhistas

1

3.1,90.96.00|Ressarcimento  de   desp.   de  pessoal    requis

]

1

3.1.91.00.00|Apl.   dir.   entre  órgãos  integr.   do  orçajn.

3.1.91.13.00|obrigações   patronais

3 .1. 91. 92

3.3.00.00

Despesas  de  exerci'cios  anteriores

oiitras  despesas  correntes
3.3.32.00.00|Exec.   orç.   delegada  aos   estados   e   ao

3.3.3Z.30.00|Material    de   consumo

3,3.50.00.00|Transf,   a  inst.   priv,   sem  fins   lu[rativo

3,3.50.41.00|Contribuições

1

1500100200

1500100200

50,000,00

50.000,00

2.752,961,04

310,000,00

16000000001                       180,000,00

1602000000|                           6.000,00

15000000001                              3.000 ,00

1500100200 |                1.098, 561,04

16000000001                       830.000,00

1602000000|                        21.000,00

1500100200 |                       155 ,000,00

16000000001                      110,000,00

1602000000 |                           1,100,00

15001002001                            1.000,00

16000000001                            1.000,00

16020000001                                 100 , 00

1500100200

1500100200

1600000000

1602000000

1500100200

1600000000

15001002001

16000000001

16020000001

1

15001002001

1600000000

1602000000

1500100Z00

1500100200

1600000000

1500100200

1600000000

5,000,00

9.000,00

1,000,00

100,00

6.000,

2'000,

6'000.

6.

m
hmL

315.

Em
ml

2 , 000

60.000,

30.000,

30.000,

1.620

m!
m[
Hm

44,000,

3.580.561,04

4,673,585,50

8.254.146,54

-continua  -



;.3.ç8.?3ijorsTb:eçnàõ:s  ;ociais                                             |  15ooloo2oo |
1                                                                                                                                        116000000001

3.3.50.85.00|Trans.   por  meio  de  contrato  de  gestão           |   1500100200|

1                                                                                                                                       116000000001

3.3.71.00,00|Transf.a   consórc.públic.median.contr.ris    |                              |

3.3.71.70.00|Rateio   p/   parti`cip.   em   consórcio   público    |   1500100200|

;:!:;§:§§:§§!#i::çi::e:i:::;§t.do  servidor  e  do  mil   |  1500100200|
1[

3 . 3 , 90 . 14

1    16000000001

116020000001

ci.vil                                                                     |   1500100200 |

3.3.90.18.00|Auxi'lio  financeiro     a  estudantes

3.3.90.30.00lMaterial   de   consumo

3 , 3 . 90

3 . 3 . 90

3 , 3 . 90 , 33 .00

1    1600000000

1    1500100200

1    1500100200

1    1600000000

1    16020000001

1    1631000000'

116350000001

I    16590000001

1    17060000001

Premiações   cult.art.cient.desp.e  outras      |   1500100200|

bem  ou  serv.   p/   dist.   gratuita   |   1500100200

'   1600000000

Passagens   e   despesas   com   locomoção                   |    1500100200|

1    16000000001

3.3,90.35.00|Serviços  de  consultoria

1

3.3.90.36.00|outros   serv.   de  terceiros   pessoa  fi'si.ca

!

1

1

3 . 3 , 90 . 37 de  obra

3.3.90,39.00|outros   serv.   de  terc.   pessoa  jurídica

1

[

'    15001002001

116000000001

1    1500100Z00'

116000000001

116020000001

116310000001

1    16350000001

116590000001

117060000001

1    15001002001

115001002001

1    16000000001

116020000001

1    16310000001

'    16350000001

'    16590000001

117060000001

3.3.90.40.00|Serv.   tecnologia  infomação/comunic.-PJ    |   1500100Z00|

1                                                                                                                                          116000000001

3.3.90.47.00|obrigações   tributárias   e  contributivas        |   1500100200|

1                                                                                                                                       116000000001

1                                                                                                                           '    16020000001

3.3.90.48.00|outros   aux.    finan.   a   pessoas   fi'sicas              |   1500100200|

!                                                                        ',  ::::::::::1
3.3. 90.91.00|Sentenças   judiciais

3. 3.90.9Z,00 |Despesas   de  exerci'cios  anteriores

]

1    15001002001

115001002001

1    1600000000\

678.000,00    1

326.000,00    1

164,305,50    |

200.000,00    1

270.000,00    1

270.000,001

2,723.280,00   |

3.000,00    '

2.000,00    1

100,00    1

25.000,001

33.000,00    1

1,000,00    1

146,000,00    1

308,000,00    1

2.000,00    1

3,000,001

139,280,00    1

3.000,00    1

350.000,001

2,000,00    1

22.000,00    1

10,000,001

15.500,00    1

16.000,00    1

25.000,00    1

8.000,00    1

123,000,001

90.000,00    1

5.100,00    I

3.000,00     1

100,00    1

Z.790,00    1

75.000,00   '

1.000,00    1

523.000,00    1

305,000,001

10,100,00    1

5.000,00    1

5,100,00    1

2.110,00    1

75.000,00    '

48,000,00    1

155,000,00    1

8.000,00    '

2.000,00    1

100,00    1

14,000,00    1

101.000,00    1

2.000,00   '

5.000,00    1

12.000,00    1

2.000,001 -continua  -



;.3.C9g.F3toioT|id:nç,ãa:õe;"estitu,ções
3.3.90,95.00|indeni.z.   pela   exec.    de   trab.   de   campo

1

4.0.00.00.00|Despesas   de   capital

4.4.00.00.00|investimentos

1    1500100200

1    1500100200

1    1600000000

1

1

4.4.71.00.00|Transf.a  consórc.públic.median. contr. ri.s   |

4.4.71.70.00|Rateio   p/   particip.   em   consórci.o   público   |   1500100200

4.4.90.00.00 |Aplicações   di retas

4.4.90.51.00|obras   e  instalações

1

'1

I    15001002001

116000000001

116010000001

116030000001

I    1631000000'

116320000001

|    1659000000|

117000000001

1    17490000001

1    17550000001

Equi.pamentos   e   material   permanente                   |   1500100200 |

I    16000000001

1    1601000000'

116020000001

[

1

1

4,4.90.61.00|Aquisição   de   imóveis

4,4,90,92,00|Despesas   de  exerci'cios   anteriores

4.6.00.00.00|mortização  da  di'vi.da

4.6.90.00.00|Aplicações   diretas

1    1603000000

1    1631000000

1    1632000000

1    1659000000

1    1700000000

'   1701000000

I    15001002001

1    15001002001

4.6,90.71.00|Principal   da  di'vida  contratual   resgatado   |   1500100200

3.125.200,00

3,124.200,00

50.000,00

50,000,00

3.074.200,00

170,000,00

5.000,00

800,000,00

85.000,00

466.000,00

82.000,00

1.000,00

450.000,00

4.000,00

5.000,00

108.000,00

45.000,00

556.000,00

13.600,00

52

35

20

50.

25.

100.

1.

100,

TOTAL   DADESPESA       |                11.379,346,54



GsoéeÉnroeMÉnácriiaá dàáhotóraba| ho   e   Desenvo|vi mento   soci a|                                 oRç"ENTo  PROGRAMA  PARA  2o"

Anexo  2A,  da  Lei  n°  432o,  de  i7/o3/64.   (portarT.a  soF  m  8,  de847oç27#)ent°    Seguridade    Social    -Adendo   iii
Em   Rj  1,00

NATUREZA   DA   DESPESA   SEGUND0   AS   CATEGORIAS    ECONÔMICAS

:§##É.óüEmmri: :  §§ol §::::::::.: !: :::;:#: : ;::::::  §::]::                                                                            :ÂT:!:#sA

CÓDIG0         |         ESPECIFICAÇÃ0 DESD0BRAMENTO     |                  ELEMENTO                     |        CATEG.     ECONÔMICA

3.0.00.00.00|Despesas   correntes

3.1.00.00.00|Pessoal    e   encargos   sociais

3.1. 90.00.00|Aplicações   di. retas

3.1.90.04.00|Contratação  por  tempo   deteminado

3,1,90,11.00|Vencimentos   e  vant,   fixas   pessoal   civil

3.1.90,13 ,00 |obrigações   patronais

3.1.90.91.00|Sentenças]'udiciais

3.1.90.92.00 |Despesas  de   exerci'cios  anteriores

3.1.90.94.00 |indenizações  e  restituições  trabalhistas

:::::::i!:i!l;ii;:!;;:::iit::!:i;:s::t::::Oi:::!:::
3.1.91.92.00|Despesas  de  exercícios   anteriores

3.2.00.00.00|]uros   e  encargos   da  di'vida

3.2.90.00.00|Aplicações   diretas

3.2.90.21,00|Juros   sobre   a   di'vi'da   por   contrato

3.2.90.22,00|outros   encarg,   sobre  a  di'v.   por  contrato

3. 3.00.00.00|outras  despesas   correntes

3,3.20.00.00|Transferências   à  União

3.3.20.41.00|Contribuições

3,3.50.00.00|Transf.   a  inst.   priv.   sem  fins   lucrativo

3.3.50.41.00|Contribuições

3.3.50.43.00|Subvençõessociais

3.3.50.85.00|Trans.   por  meio  de  contrato  de  gestão

3,3,60,00,00|Transf.   a  inst.   priv.   com  fins   lucrativo

3.3. 60.45 ,00|Subvenções   econômicas

3.3.90.00,00|Aplicaçõesdiretas

3.3,90.08,00|outros   benef,assist,do  servidor   e   do  mil

3.3.90,14.00|Diárias  -ci.vil

3.3.90.18.00|Auxi'lio   financeiro     a  estudantes

3.3.90.30.00|Material    de   consumo

3.3,90.31.00|Premiações   cult.art.cient.desp.e  outras

3,3.90.32.00|Material,   bem  ou  serv.   p/  dist.   gratuíta

3.3,90,33,00|Passagens   e   despesas   com   locomoção

3,3,90,35,00|Serviços   de  consultoria

3,3,90,36,00|outros   serv,   de   terceiros   pessoa  fi'sica

3.3,90.39.00|outros   serv.   de  terc.   pessoa  juri'dica

3.3.90.40.00|Serv,   tecnologia  informação/comunic.-PJ

3 , 3.90,47 ,00|obri.gações   tributárias   e   contributivas

15000000001

15000000001

15000000001

15000000001

15000000001

1500000000

1500000000

1500000000

1500000000

1500000000

1500000000

1500000000

1500000000

1500000000

1500000000

1500000000

1500000000

1500000000

15000000001

15000000001

1500000000

1500000000

1500000000

1500000000

1500000000

15000000001

1500000000

1500000000

600.000,00

4.000,00

834.000,00

1.438.000,00

-continua  -



;.3.ç3.?8ioíoro¥t:oçsãa:x.-finampessoasfi'sicas
3.3.90.91.00|sentenças   ].udiciai.s

3.3.90.92.00|Despesas   cle  exerci'cios   anteriores

3.3,90,93.00|indenizações   e   restituições

4.0,00.00.00|Despesas   de   capital

4.4.00.00.00|investimentos

4.4.90.00.00 |Aplicações   di retas

4.4.90.51.00|obras   e  instalações

4.4.90.52.00|Equipamentos   e  material   permanente

4.4.90.61.00 |Aquisição   de   i.móveis

1

1

1    1500000000

1    1500000000

1   1500000000

1    1500000000

1

1

1    1500000000

1   1500000000

'   1500000000

1

1

i

1

TOTAL   DA   DESPESA       |                  1.506.000,00



GFoúehndooMunúài#|]cd:.ôháió   de    ASS|.Stência    socia,                                                       .                 oRÇMENTo  PROGRAMA  PARA  2o23

Am«  2Ai  da  Lei  n°  4320,  de i7/o3/64.   (portaria sw  no  8,  de?47oçz78T)ent°   Segurídade   Social    -Adendo   iiiEm   R$   1,00

NATUREZA   DA   DESPESA   SEGUND0   AS   CATEGORIAS    ECONÔMICAS

ÓRGÃ0 .....                       „.:   08        Secretaria   do   Trabalho   e   Desenv.   Social                                                                                                                          NATUREZA

UNIDADE   ORÇAMENTÁRIA,  :    0802   Fundo   Municipal    de   Assistencia   social                                                                                                                                     DA   DESPESA

CODIG0          |          ESPECIFICAÇÃO                                         |    FONTE                 |                DESD0BRAMENT0    | ELEMENTO |        CATEG,     ECONÔMICA

1

3.0.00.00.00|Despesas   correntes

3.1.00.00.00|pessoal   e  encargos   sociai.s

3,1.90.00,00

3,1,90.04,00

Aplicações   di retas

Contratação  por  tempo  deteminado

3.1.90.11.00|Vencimentos   e  vant.   fixas   pessoal   civil

3 ,1, 90 .13 . 00

3 .1. 91.00 , 00

3,1.91.13.00

obrigações  patronais

Apl,   dir,   entre  órgãos   integr,   do   orçam,

obrigações   patronais

3. 3.00.00.00|outras   despesas  correntes

3.3 ,90.00.00|Aplicações   di retas

3.3,90.08.00|outros   benef.assist.do   servidor   e   do   mi.1

]

3,3,90.14,00|Diárias   -civil

3.3,90.30.00|Material   de   consumo

1

]

1

3 . 3 . 90 . 32 Material,   bem  ou  serv.   p/  dist.   gratuita

[

3.3.90.33,00|Passagens   e   despesas   com   locomoção

1

3,3,90,36.00|outros   serv.   de  terceiros   pessoa  fi'sica

[

]

1

outros  serv.   de  terc.   pessoa  juri'dica

1500000000

1660000000

1500000000

1660000000

1500000000

1660000000

1500000000

1660000000

15000000001

16600000001

15000000001

1660000000

1500000000

1660000000

16610000001

1665000001|

16650000021

15000000001

16600000001

16610000001

15000000001

16600000001

15000000001

16600000001

1661000000|

16650000011

15000000001

15010000001

16600000001

16610000001

1665000001|

16650000021

700.600,00

22,000,00

221,600,00

198,000,00

217.000,00

16.000,00

26.000,00

19,000,00

6.000,00

13.000,00

561.500,00

1.700,00

1.700,00

2.000,00

47,000,00

163.000,00

7.000,00

19.000,00

1.000,00

41.000,00

3.000,00

32.000,00

2.500,00

3.000,00

15.000,00

22.000,00

5,000,00

1.000,00

23,000,00

100,00

157.000,00

7.000,00

1,000,00

2.000,00

719,600,00

561.500,00

1.281.100,00

-continua  -



;, o.co8. ##Dts:Esãsode-capi ta|                                    ,
4.4.00.00.00|investimentos                                                                         |

4.4.30.00.00|Transf.   a  estados   e  ao  distrito  federal      |

4.4.30.41,00 | contribuições                                                                         |   1500000000 |

1                                                                                                                                      116650000021

4.4. 90.00.00|Aplicações   diretas                                                           |

4.4.90.30,00|Material    de   consumo                                                             |    1500000000

1                                                                                                                               11660000000

!                                                                                                                               11665000002

4.4.90.36.00|outros   serv.   de  terceiros   pessoa  física      |   1500000000

|                                                                                                                    |   1660000000

1                                                                                                                                  11665000002

4,4.90,39.00|outros   serv.   de  terc.   pessoa  jurídica           |   1500000000

4,4,90 e  instalações

I    16600000001

116650000021

115000000001

116600000001

1166500000Zl

1    17010000001

uipamentos   e  material   permanente                   |   1500000000 |

I    16600000001

116650000021

11

2,000,00

1.000,00

1.000,00

473.000,00

1.000,00

1,000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1,000,00

1.000,00

55.000,00

15,000,00

10.000,00

320.000,00

35.000,00

25.000,00

4.000

475,000,00

475,000,00

TOTAL   DA   DESPESA      |                   1.756.100,00



GFoúeíndooMunú#cdi ôháió   da   cri ança   e   do   Ado| escente                                              oRÇ"ENTo  PROGRAMA  PARA  ZoH

Anexo  2Ai  da  Lei  n  43ZW  de  i7/o3/64.   (portaria  soF  m  8,  de847oç2isT)ent°   Seguridade    Social    -Adendo   iiiEm   Ri   1,00

NATUREZA   DA   DESPESA   SEGUND0   AS   CATEGORIAS    ECONÔMICAS

ÓRGÃ0„...                       „.  :   08        Secretaria   do  Trabalho   e   Desenv.   Social                                                                                                                        NATUREZA

UNiDADE   ORÇAMENTÁRiA. :    0803   Fundo   Municipal    da   crianca   e   Adolescente                                                                                                                            DA   DESPESA

CÓDIG0          |          ESPECIFICAÇÃO                                        |FONTE                |                DESD0BRMENT0| CATEG.    ECONOMICA

1

3,0.00.00.00|Despesas   correntes

3.3,00.00.00|outras   despesas   correntes

3 . 3 . 90 .00 . 00 | Apl icações   di retas

3.3.90.30.00|Material   de   consumo

[

3.3.90.32.00|Material,   bem  ou  serv.   p/  dist.   gratuita

3.3.90.33.00|Passagens   e   despesas   com  locomoção

3.3,90,36,00|outros   serv,   de  terceiros   pessoa  fi'sica

3.3.90.39.00|outros  serv.   de  terc.   pessoa  jurídica

3.3.90.48.00|0utros  aux.   finan.   a  pessoas   físicas

4`0.00,00.00|Despesas   de   capital

4.4.00.00.00|investimentos

4.4.90.00.00|Aplicações   dí retas

4.4. 90.52.00 | Equipamentos   e   material   permanente

!

1

1

]

1

1

1501000000

1899000001

1899000001|

18990000011

1899000001|

1899000001

1899000001

18990000011

21.100,00

TOTAL   DA   DESPESA      |                           26.100,00



GFo#ndooMunáceipa!rdà#àóênciadoMunicípio

Anexo   2A,   da  Lei   n°   4320,   de  17/03/64.    (Portaria  SoF  n°   8,   de   04/0'2/85)                                                                                                                Em  R$  1,00

NATUREZA   DA   DESPESA   SEGUND0   AS    CATEGORIAS    ECONÔMICAS

ORÇAMENTO    PROGRAMA   PARA   2023

orçamento   Seguridade   social   -Adendo  iii

i§#!óÉ.óÀÇ"EN+Áin: :  §§oi  :::§:  #::::::::.:  :: #::.::';::                                                                                         :iT::!#sA

CÕDIGO           |           ESPECIFICAÇÃO                                          |    FONTE                 |                 DESD0BRAMENTO    | ELEMENTO |        CATEG.    ECONÔMICA

3,0.00.00,00|Despesas   correntes

3.1,00,00.00|Pessoal   e  encargos   sociais

3.1.90.00.00|Aplicações   di retas

3.1.90.01,00|Aposentad.    ,    reserva   remun.   e   reformas

1

1

3,1.90.03.00|Pensões

3.1,90.04 Contratação   por  tempo  cleterminado

3.1,90.11.00|Vencimentos   e  vant,   fixas   pessoal   civil

3,1,90,13,00|obrigações   patronais

3.1.90.94,00|indenizações   e   restituições  trabalhistas

3.1,90.96,00|Ressarcimento   de   desp.   de   pessoal    requis

3,1,91.00.00|Apl,   dir.   entre   órgãos   integr,   do   orçam.

3,1,91.13.00|

3 , 3 . 00 . 00

3 , 3 . 90 .00 . 00

3 . 3 . 90 . 08 ,00

Çoes   patronais
despesas   correntes

Ções   diretas
outros  benef.assist.do  servidor  e  do  mil

3.3.90.14.00|Diárias  -civil

3,3,90.30.00|Material   de   consumo

3,3,90.35,00|Servi.ços   de   consultoria

3 . 3 . 90

3.3.90

3 . 3 . 90

3 . 3 . 90

3.3.90

3 , 3 , 90 , 93

00|outros  serv.   de  terceiros   pessoa  fi'sica

OO|outros  serv.   de  terc,   pessoa  juri'dica

rv,   tecnologia  informação/comunic.-   pJ

rigações  tributárias  e  contributivas
Despesas  de  exercícios  anteriores

indenizações   e   restituições

4,0.00,00.00|Despesas   de   capital

4.4.00.00.00|investimentos

4.4.90.00

4.4.90,52

Apli.cações   di retas

Equipamentos   e  materi.al   permanente

i

1

1

1

1800111101|

1800111102|

1800112101|

1800111101|

1800111102 |

1800112101|

18020000001

18020000001

18020000001

18020000001

18020000001

1

18020000001

1802000000

180Z000000

1802000000

18020000001

18020000001

18020000001

1802000000'

18020000001

18020000001

18020000001

1802000000

4.231,000,00

3.128.000,00

26.000,00

36.000,00

836.000,00

10.000,00

20.000,00

15.000,00

120.000,00

20.000,00

10.000,00

10.000,00

10.000,00

10.000,00

4.241.000,00

128,000,00

4.369.000,00

TOTAL   DA   DESPESA       |                    4.382,000,00



Eoàe;nsooMluniicd,'àaàodechoró

Anexo   7,   da  Lei   na   4320,   de  17/03/64.    (portaria  SoF  n°   8,   de   04/02/85)

Em   Rj   1,00

ORÇMENT0   PROGRAMA   PARA   2023

0rçamento   Fiscal .-Adendo  Vi

PROGRAMA   DE   TRABALH0
DEMONSTRATi¥8RD5R5#8:sÉ  ã¥ÊÇ=g£gE§   E   pROGRAMAs

CÓDIG0                  |    ES   P   ECI   FI   CAÇÃO                                                                    |                   PROJETOS                      |               ATIVIDADES                  |                  TOTAL

|   Legislativa
031               |   Ação   Legislativa

0310001   |   Gestão   e  Atuação   do   Legi.slativo

|   Administração
092               |   Representação  Judicial   e   Extrajudicial

092   0002    |   Gestão   e   Manutenção

122                |   Administração  Geral

122   0002    |   Gestão   e  Manutenção

122  0009   |   Cultura,   Esporte,   Lazer   e   Juventude   -

|    Pontes   para  o   Futuro
122   0015   |   Modernização  da  Gestão

124              |   Controle  intemo

124  0002   |   Gestão   e   Manutenção

128                 |    Formação   de   Recursos   Humanos

128   0015    |   Modernização   da  Gestão

131                |   Comunicação   social

Gestão   e  Manutenção

cação  institucional
12                           |    Educação

12122                |   Administração   Geral

:!  iíí  §§§}   i  §:§:i:  :  #::::!!::em  na  Educação  Búica
12128                 |    Formação   de   Recursos   Humanos

12128   0005    |   Gestão   e  Aprendizagem   na   Educação   Básica

|   Alimentação   e  Nutrição
0003    |    Educação   para  Vi.da

|    Ensino   Fundamental
0003   |   Educação  para  Vida

0005    |    Gestão   e  Aprendizagem   na   Educação   Básica

1    Ensino   Médio

0003   |   Educação  para  Vida

|    Ensi.no  Profissional
0003   |   Educação   para  Vida

|    Ensino   Superior

0003   |   Educação   para  Vida

|   Educação  infantil
0003    |   Educação  para  Vida

|    Educação   de   Jovens   e  Adultos
0004   |   Educação  de  ]ovens   e  Adultos

1    Cultura

|   Administração  Geral
122   0002   |    Gestão   e   Manutenção

391               |   Patrimonio  Hist  Artistico  e  Arqueologico

3910009   |   Cultura,   Esporte,   Lazer   e   Juventude  -

|   Pontes   para  o   Futuro

55.000,00

55.000,00

55,000,00

245.000,00

Dm
lm

2Z5,000,00

Hm

Bm
225.000,00

Im
Bm
Em
lm

20.000,00

20,000'00

0,00

3.079.698,20

100.000,00

nm
100,000,00

Im
Xm
lm
um

2.118.800,00

2,118,800,00

lm
lm
Hm
m«
lm
Xm
Mm

860,898,20

860,898,20

Nm
lm

3.000,00

Xm
ml
lm

ml

1.813.000,00      |                 1.868.000,00

1,813.000,00       |                 1.868,000,00

1,813.000,00       |                 1,868.000,00

4.5Z4,244,15       |                  4,769.244]15

328.000,00       |                       328.000;00

328.000,00       |                        328,000,00

3.911.244,15      |                4.136.244,15

3,821,244,15       |                  3,821.244,15

[

15,000,00       1                           15.000,00

75,000,00      '                       300,000,00

168,000,00       |                       168.000,00

168.000,00      |                      168,000,00

71,000,00      '                         71,000,00

71.000,00       1                          71.000,00

46.000,00       1                           66,000`,00

0,00       1                           20.000,00

46.000,00       1                           46.000,00

21.317.427,97       |               24,397.126,17

879,500,00       |                       979,500,00

859.500,00       |                        859.500,00

20.000,00       1                        120.000,00

1Z7.900,00       |                       127.900,00

127.900,00       |                       127.900Í00

31Z,000,00       |                       312.000,00

312.000,00       |                       312,000,00

1Z.894.246,18      |              15.013,046,18

12.848.046,18       |               14.966.846,18

46.200,00      |                         46.200,00

559.640,00       |                        559,640,00

559,640,00       |                        559.640,00

29.000,00       1                          29,000,00

29.000,00       1                           29,000,00

17.000,00      1                         17,000,00

17.000,00       |                         17,000,00

5.868.641,79       |                  6.729.539,99

5.868.641,79       |                   6.729.539,99

629.500,00       |                       629.500,00

629.500,00       |                        629,500;00

1,468,189]00      |                 1,471.189,00

978.000,00      |                       978,000.,00

978,000,00      |                      978,000,00

65.000,00       1                           65,000,00

1

65.o00ioo    1      _    co6Ât°#°u°a   -



conti
üd
392   0009

#uçsãoocuTtura,
Cultura,   Esporte,   Lazer  e  Jwentude  -
Pontes   para  o   Futuro
Urbanismo

122                |   Administração  Geral

122   0002    |   Gestão   e  Manutenção

122   0014   |   Meio  Ambiente,   infraestrutura  -   Campo   e

1    cidade

15  451              |   infra  Estrutura  urbana
15   4510014   |   Meio  Ambiente,   infraestrutura  -   Campo   e

1    cidade

15   452                |    Serviços   urbanos

15   452  0009   |   Cultura,   Esporte,   Lazer   e  Juventude  -

|   Pontes   para  o   Futuro
15   452   0014   |   Meio  Ambi.ente,   infraestrutura  -   Campo   e

l   cidade
15   452   0015    |   Modernização   da  Gestão

16                           |    Habitação

16  482                |   Habitação   urbana

16   482  0014   |   Meio  Anbiente,   infraestrutura  -   Campo   e

1   cidade

17                           |   Saneamento

17   512                |   saneamento  Básico  urbano

17   512   0014   |   Meio   Ambiente,   infraesi:rutura   -Campo   e

l   cidade
18                          |   Gestão  Ambiental

18122               |   Administração  Geral

18   122   0002    |    Gestão   e   Manutenção

18   541               |   Preservação   e  conservação  Ambiental

18  5410014   |   Meio  mbiente,   infraestrutura  -  Campo  e

1    cidade

18   544                 |    Recursos   Hídricos

18   544  0014   |   Meio  Ambiente,   infraestrutura  -Campo   e

1   cidade
20                        |   Agricultura

20122                |   Administração   Geral

20   122   0002    |    Gestão   e   Manutenção

!§  :§§  00i3   !  :::#i:, d!m;::§:ç:°R:#:Pecuári`a
23                          |   Comércio  e  serviços

23   695                  |    Turi.smo

23   695   0009   |   Cultura,   Esporte,   Lazer   e  Juventude  -

|   Pontes   para  o   Futuro
25                           |    Energia

25   752                |   Energia  Elétrica

25   752   0014   |   Meio  Ambiente,   infraestrutura  -   Campo   e

l    cidade
26                         |   Transporte

26  782                |   Transporte   Rodoviário

26   782   0014   |   Meio  Ambiente,   infraestrutura  -Campo   e

l   cidade
27                          |   Desporto   e   Lazer

27   811                |   Desporto   de   Rendimento

27  811  0009   |   Cultura,   Esporte,   Lazer  e  Jwentude  -

|   Pontes   para  o   Futuro

3.000,00

3.000,00

814.100,00

50,000,00

ml
50.000,00

320,100,00

320.100,00

444,000,00

173.000,00

21.000,00

Z50.000,00

141.000,00

141,000,00

141.000,00

255.000,00

255.000,00

255.000,00

625.000,00

lm
lm

5,000,00

5.000,00

620.000,00

620.000,00

483.000,00

lm
Hm

483,000,00

483.000,00

lm
n«
Xm

442.772,00

442.772,00

442,772,00

3,362.900,00

3,362.900,00

425.189m      |                     428.189,90

425.189,00      |                       428.189,00

3,842.000,00       |                  4.656.100]00

2.163,000,00       |                  2,213.000,00

2.163,000,00       |                 2.163,000,.00

]

0,00       1                            50,000',00

854.000,00      |                 1.174.100,00

1

854,000,00      |                 1,174.100,00

825.000,00       |                  1,269,000,00

1

0,00      |                      173.000,00

1

825.000,00       |                       846,000,00

0,00      1                       250,000,00

0,00       1                        141.000,00

0,00       1                        141.000,00

1

0,00      1                      141.000,00

0,00       |                       255.000,00

0,00       1                        255.000,00

1

0,00       I                         255,000,00

515,100,00      |                 1.140.100,00

377.000,00       |                       377.000,00

377.000,00      |                       377.000,00

138,100,00      |                       143.100,00

1

138.100,00      |                      143.100,00

0,00       1                         620.000,00

1

0,00       1                       620.000,00

1.545.000,00      |                 2.028,000,00

1,351,000,00       |                 1.351,000,00

1.351.000,00       |                 1,351.000;00

194.000,00      |                      677.000,00

194.000,00      |                       677.000,00

130.000,00       1                        130.000,00

130,000,00       1                       130.000,00

1

130.000,00       |                       130.000,'00

803.000,00      |                 1,245,77Z,00

803,000,00       |                  1.245.772]00
1

803,000,00       |                  1.245.772,00

0,00       1                   3.36Z.900,00

0,00       1                   3,362,900,00

296

85

lm
.000,00

.000,00

85  . 000 . 00

3,362.900,00

296.000,00

85 , 000 ,'00

85.000,00
-continua  -



211.000,00

211.000,00

1.236.700,00

903.200,00

903.200,00

333.500,00

333.500,00

850.000,00

500.000,00

500.000,00

350.000,00

350.000,00

r7 8cí?ntí r[£eçrão  -
27  813  0009   |   Cultura,   Esporte,   Lazer   e   Juventude  -

|   Pontes  para  o  Futuro
28                          |   Encargos   Especiais

28  843               |   Serviço  da  Di'vida  interna

28   843   0017    |    Encargos   Gerais   do   Munici'pio

28   846                |   outros   Encargos   Especiais

28   846   0017    |    Encargos   Gerai.s   do   Munici'pio

99                         |   Reserva  de  contingência

99   997                 |    Resewa   do   RpPS

99   997   9999   |    Reserva  de  Contingência

Reserva   dB   Conti.ngência

Resewa  de  Contingência

99   999

99   999   9999

|                    9.506.470,20      |                 36.253,961,12      |              47.847.131,32



GcoàeinsooMin|.iàiàaáodechoró

Anexo  7,   da  Lei   n°   4320,   de  17/03/64.    (portaria  soF   n°   8,   de   04/02/õ5)

Em   Ri   1,00

ORç"ENT0   PROGRAMA   PARA   2023

orçamento   Seguridade   social   -Adendo   Vi

PROGRAMA   DE   TRABALH0
DEMONSTRATI¥8RD5R5#8!SÉ  Ê¥ÊÇ=B£gE§   E   PROGRAMAS

CÕDIG0                   |ESPECIFICAÇÃO                                                                    |                   PROJETOS                      |               ATIVIDADES                  |                  TOTAL

08

08   122

08   122   0002

08  122   0012

08   128

08   128   0012

243   0010

243   0011

08   243   0012

08   244

08   244   0010

08   244   0011

08   244   0012

08   244  0013

08   306

08   306   0010

08   334

08   334   0013

»
09  122

09   122   0018

09   272

09   272   0018

10
10   122

10   122   0002

10  122   0008

10  128

10   128   0008

10   244

10   244   0006

10   301

10   301  0006

10   301   0007

10   301  0008

Assi.stência  social

Admini.stração   Geral

Gestão   e  Manutenção

Gestão  do   Sistema  Único   de  Assistência

Social    (SUAS)

Formação   de   Recursos   Hiimanos

Gestão   do  Si.stema  Único  de  Assistência

Social    (SUAS)

Assistência  à  Criança  e  ao  Adolescente

proteção  Social   integral

proteção   e   Promoção   dos   Direitos   da

Criança  e  do  Adolescente

Gestão  do   sistema  Único   de  Assistência

Soci.al    (SUAS)

Assistência  Comunitária
Proteção  Social   integral

Proteção   e   promoção  dos  Direi.tos   da

Criança  e  do  Adolescente

Gestão   do   Sistema  Único  de  Assistência

Social    (SUAS)

Trabalho,    Emprego   e   Renda

Alimentação   e   Nutrição

Proteção  Social   integral
Fomento   ao  Trabalho

Trabalho,    Emprego   e   Renda

Previdência  Social

Admínistração  Geral

Previdência  do   Servidor  Estatutário   -

Estatutário
or  Estatutário  -

üí±
saúde

Admi nistração  Geral

Gestão  e  Manutenção

Gestão   do   Sistema  Único   de   saúde

::::í:ã#:í!::::S§:í::mi:°§aúde
Assistência  Comunitária

Saúde  integral   e   de  Qualidade

Atenção  Básica

Saúde  integral   e   de   Qualidade

Promoção,    Proteção   e  Vigilância  à  saúde

Gestão  do  sistema  Único  de  Saúde

n»
2.451.100,00

50.000,00

Im
50.000,00

Xm
lm
mH
Dm

1.213,000,00

1.173.000,00

40.000,00

Hm

2,861.200,00       |                 3.288.200,00

1.210.000,00      |                 1.220,000,00

1.190.000,00      |                 1,190.000,00

[

20.000,00       1                           30.000,00

33.000,00       |                           33.000,00

i

33.000,00       1                            33,000,00

248,100,00      |                      248,100,00

28.000,00       '                          28.000,00

1

26.100,00       |                         26.100,00

1

194,000,00       |                      194.000,00

1.347,100,00      |                 1,763.100,00

943.100,00      |                     943,100,W

1

335.000,00       |                       335.000,00

]

361000,00       1                         452.000,00

33.000,00       1                            33.000,00

0,00       1                               1.000,00

0,00       1                               1.000,00

23,000,00       1                          23.000,00

23.000,00       1                           23,000,00

4.382.000,00       |                  4.382.000,00

326.000,00       |                        326.000,00

1

326.000,00       |                        326,000`,00

4.056,000,00      |                 4.056,000,00

1

4,056.000,00       |                  4.056,000;00

8.928.246,54      |               11.379.346,54

1.411.000,00      |                1,461,000,00

1.389,000,00       |                  1.389.000.,00

22.000,00       1                          72,000,00

65.000,00       '                          65.000,00

65,000,00       |                          65,000,00

64,000,00       1                          64.000,00

64.000,00      '                         64,000,00

2.934.580,00       |                  4.147.580,00

2.914.890,00      |                 4,087.890,00

0,00       1                           40.000,00

ig.690,00    1      _    co[Ât6i°h°u°a   -



740.000,00

740.000,00

ml
448,100,00

448.100,00

lm
lm

!c:;:o::|:a:|ç:ài::iír:is:i::l::aii#:,atoria,
302   0008    |   Gestão   do   Sistema  Único   de   Saúde

303               |   Suporte   profilático   e  Terapêutico

Saúde  J:ntegral   e   de  Qualidade

Vigilância  Epidemiológica

promoção,    proteção   e  Vigilãncia  à  saúde

303   0006

ml
305   0007

2.878,100,00      |                 16.171.446,54      |              19,049.546,54



Gcoáe;nsooMiniiàiàaáodech„

Anexo   8,   da  Lei   na   4320,   de  17/03/64.    (Portaria  SoF   n°   8,   de  04/02/85)

Em   R$   1,00

ORÇAMENT0    PROGRAMA   PARA   2023

0rçamento   Fisca.l   -Adendo  Vii

PROGRAMA   DE   TRABALH0
DEMONSTRê5:¥8RRE   5u#E&EiiosE85uREÊ5Ês5spROGRAMAs

|ESPECIFICAÇÃO                                                                    |               VINCULADOS                   |               ORDINÁRI0S

islativa
o  Legi.slativa
tão  e  Atuação  do  Legislativo

inistração
resentação  Judi.cial   e  Extrajudicial
tão  e  Manutenção

i.nistração  Geral

tão   e  Manutenção

tura,   Esporte,   Lazer  e  Juventude  -

ntes   para  o   Futiiro

demização  da  Gestão

ntrole  interno
stão   e  Manutenção

mação   de   Recursos   Humanos

dernização  da  Gestão

municação  Social

stão   e  Manutenção

municação  institucional

mini.stração  Geral

stão   e  Manutenção

stão   e   Aprendizagem   na   Educação   Bási.ca

rmação   de   Reciirsos   Humanos

stão   e  Aprendizagem  na   Educação   Básica

imentação   e  Nutrição

ucação   para  Vida
sino   Fundamental

ucação  para  Vida

§i::  :é#:endizagem  na  Educação  Básica

ucação  para  Vida

sino  profissional

ucação   para  Vida

sino  Superior

ucação   para  Vida

ucação  infantil
ucação  para  Vi.da
ucação   de  Jovens   e  Adultos

ucação  de  Jovens   e  Adultos

dmini.stração  Geral

estão   e  Manutenção

atrimonio  Hist  Artistico  e  Arqueologico

ultura,   Esporte,   Lazer  e   Juventude   -

ontes  para  o  Futuro

Im
lm
Em
ull
lm
mm
nml
Blm
Xm

24.341,626,17

976.000,00

856.000,00

120.000,00

127.900,00

127.900,00

312.000,00

312,000,00

14,961.046,18

14,951.846,18

9,200,00

559.640,00

559,640,00

29.000,00

29.000,00

17,000,00

17.000,00

6.729.539,99

6,7Z9,539,99

629.500,00

6Z9,500,00

191,089,00

nm
Mnl
Xm

Hm

1,868.000,00

1.868.000,00

1.868.000,00

4.769.244,15

328.000,00

328.000,00

4.136.Z44,15

3,821,244,15

15.000,00

300.000,00

168,000,00

168,000,00

71.000,00

71,000,00

66,000,00

20.000,00

46.000,00

55.500,00

3.500,00

3.500,00

nm
'm
Nm
Xm
lm

52.000,00

15.000,00

37.000,00

mm
lm
ml
Bm
lm
lm
lm
lm
nm
ml

1.280.100,00

978,000,00

978,000,00

65.000,00

65.000,00

1.868.000,00

1.868.000,00

1.868,000,00

4.769.Z44,15

328.000,00

328.000,00

4.136.244,15

3.821.244,15

15`

65,000,00
-continua  -



ção-
iisão   Cultural

Cultura,   Esporte,   Lazer  e  ]uventude  -

|   Pontes   para  o   Futuro
15                             |    Urbanismo

15122                 |   Admi.nistração   Geral

15   122   0002    |   Gestão   e  Manutenção

15   122   0014   |   Meio  Anbiente,   infraestrutura  -Campo   e

1   cidade
15  451              |   infra  Estrutura  urbana
15   4510014   |   Meio  Ambi.ente,   infraestrutura  -   Cainpo   e

1   a`dade
15   452                |   Serviços   urbanos

15   452   0009   |   Cultura,   Esporte,   Lazer   e  Juventude  -

|   Pontes   para  o   Futuro
15  452  0014   |   Meio  Ambiente,   infraestrutura  -Campo   e

l   cidade
15   452   0015   |   Modemização   da  Gestão

16                         |   Habitação

16  482                |   Habitação   urbana

16  482   0014   |   Meio  Ambiente,   infraestrutura  -   campo   e

l   cidade
17                         |   Saneamento

17   512                |   Saneamento   Básico  iirbano

17   512  0014   |   Meio  Ambi.ente,   infraestrutura   -   Campo   e

l   cidade
18                       |   Gestão  Mbiental

18122                |   Administração  Geral

18  122  0002   |   Gestão   e  Manutenção

18   541                |   Preservação   e  conservação  Ambiental

18   5410014   |   Meio  Ambi.ente,   infraestrutura  -   Campo   e

l    cidade
18   544                !   Recursos   Hídricos

18   544  0014   |   Meio  AJnbiente,   infraestrutura   -Campo   e

1    cidade

|   Agricultura
122                |   Admi nistração  Geral

122   0002    |    Gestão   e   Manutenção

608                |    Promoção   da   produção  Agropecuária

608   0013    |   Trabalho,    Emprego   e   Renda

|    Comércio   e   Serviços

25

25   752

25   752   0014

26

26   782

26   782   0014

m
Z7   811

27   811  0009

Cultura,   Esporte,   Lazer  e  Juventude  -

Pontes   para  o   Futuro

Energia

Energia  Elétri.ca

Meio  mbiente,   infraestrutura  -Campo  e

cidade

Transporte
Transporte  Rodoviário

Meio  Ambiente,   infraestrutura  -   Campo   e

cidade
Desporto   e  Lazer.

Desporto   de   Rendimento

Cultura,   Esporte,   Lazer   e   Juventude   -

Pontes   para  o   Fiituro

191,089,00

191,089,00

2ZO,000,00

Mm
lm

Xm
90.000,00

90.000,00

130.000,00

110.000,00

20.000,00

nm
130.000,00

130.000,00

130.000,00

200.000,00

200.000,00

200.000,00

454,000,00

Mm
lm

4.000,00

4.000,00

450,000,00

450.000,00

135.000,00

40,000,00

40.000,00

95,000,00

95,000,00

lm
lm

237,100,00

237.100,00

4.436.100,00

2.213.000,00

2.163.000,00

50,000,00

1.084.100,00

1.084.100,00

1.139.000,00

63,000,00

826.000,00

250,000,00

11.000,00

11.000,00

11,000,00

55.000,00

55.000,00

55,000,00

686,100,00

377,000,00

377.000,00

139,100,00

139.100,00

170.000,00

170.000,00

1,893.000,00

1.311.000,00

1.311.000,00

582,000,00

58Z.000,00

130.000,00

130,000,00

00

m
m

m
00

00

m
m
m

85 . 000 , 00

428,189,00

428.189,00

4.656,100,00

2.213,000,00

2.163,000,00

50.000,00

1,174.100,00

1.174.100;00

1.269.000,00

173.000,00

846,000,00

250.000,00

141.000,00

141.000,00

141.000,00

255,000,00

255,000,00

255.000,00

1.140.100,00

377.000,00

377.000,00

143.100,00

143.100,00

620.000,00

620.000,00

2,028.000,00

1,351,000,00

1.351,000,00

677.000,00

677,000,00

130.000,00

130.000,00

130.000,00

1.245.772,00

1.245,772,00

1.245,772,00

3.362.900,00

3.36Z.900,00

3.362.900,00

296.000,00

85,000,00

-   cosÁto#Ouoa   -
'



Cultura,   Esporte,   Lazer  e  Juventude  -

Pontes  para  o  Futuro
Encargos   Especiai.s

servi.Ço  da  Dívi.da  interna

Encargos  Gerais  do  Munici'pio

Outros   Encargos   Especiais

Encargos   Gerais   do   Munici'pio

Reserva  de  Contingência

Reserva  do   RPPS

843

843   0017

846

846   0017

997

997   9999   |    Reserva  de  Contingência

999               |   Reserva  de  contingência

99   999   9999    |    Reserva  de   Contingência

|                29,703.115,17      |                18.144,016,15      |              47.847.131,32



Gcoáe;nsooMiniiàiàaáodechoró ORÇAMENT0    PROGRAMA   PARA   2023

Anexo  8,  da  Le,.  „  432„  de  17/o3/64.   (portaria soF  no  8,  de  o?/:2Ç,ã5Tento   seguridade   social    -Adendo   VII
Em   Ri   1,00

PROGRAMA   DE   TRABALH0
DEMONSTRê5:¥8RRE   5u#ÊREiiosEg5uREÊ5ãs5s pROGRAMAs

CÓDIG0                   |    ESPECIFICAÇÃO                                                                      |                VINCULADOS                   |                ORDINÁRI0S                   |                   TOTAL

08

08   122

08   122   0002

08   12Z   0012

08   128

08   1Z8   0012

08   Z43

08   243   0010

08   243   0011

08   243   0012

08   244

08   244   0010

08  244  0011

08   244   0012

milN

09   272

09   27Z± 0018

Em

10   122

10   122   0002

10   122   0008

10   128

10   128   0008

10   244

10  244  0006

10   301

10   301  0006

10   301  0007

10   301   0008

Assistênci.a  social

Admi ni stração  Geral
Gestão  e  Manutenção

Gestão  do  sistema  Único   de  Assistência

soci.al   (sUAs)

Formação   de   Recursos   Humanos

Gestão   do  Sistema  Único  de  Assi.stência

Social    (SUAS)

Assistência  à  cri.ança  e  ao  Adolescente

Proteção  Social   integral

proteção  e  promoção   dos  Direitos   da
criança  e  do  Adolescente

Gestão  do   Sistema  Único  de  Assistênci.a

Social    (SUAS)

Assistência  Comuni.tária

Proteção  Social  integral
Proteção   e   Promoção   dos   Direitos   da

Criança  e  do  Adolescente

Gestão  do   Sistema  Único   de  Assistência

Social   (SUAS)

Trabalho,   Emprego   e  Renda

Alimentação  e  Nutrição

Proteção  soci.al   integral
Fomento   ao  Trabalho

Trabalho,    Emprego   e   Renda

previdência  Social

Administração  Geral

Previdência  do  Servidor  Estatutário  -
RPPS

previdência  do  Regime   Estatutário

Previdência  do  Servidor  Estatutário  -

RPPS

saúde

Administração  Geral

Gestão   e  Manutenção

Gestão  do   Sistema  Único  de  Saúde

Formação   de   Recursos   Humanos

Gestão  do  Sistema  Único   de  Saúde

Assi.stência  Comunitária

Saúde  integral   e   de  Qualidade

Atenção  Básica

saúde  integral   e  de  Qualidade

Pmoção,   Proteção  e  Vigilância  à  saúde
Gestão   do   Sistema  Único   de   Saúde

um
33.000,00

7.000,00

26.000,00

lm
1.280,800,00

643.300,00

264.500,00

352.000,00

21,000,00

Im
lm
nm
lm

4.056.000,00

um

Xm
4.056,000,00

4.056.000,00

11.376.346,54

1.458,000,00

1.974.400,00       |                  3.288.200,00

1.220,000,00       |                  1.220.000,00

1.190.000,00       |                 1.190.000,00

1

30,000,00       I                          30,000,00

33.000,00       1                           33.000,00

[

33.000,00       1                            33.000,00

215,100,00      |                       248.100,00

21",001                28,00„0®

100,00       1                          26.100,00

1

194.000,00      |                      194,000,00

482.300,00       |                 1.763.100,00

299.800,00       |                       943,100,00

1

70.500,00       |                        335,000,00

1

100,000,00       1                       452.000,00

12.000,00       |                          33.000,00

1.000,00       1                            1.000,00

1,000,00       1                             1.000,00

23.000,00       |                          23.000)00

23.000,00       |                          23,000,00

326,000,00      |                 4.382.000,00

326.000,00       |                        326,000;00

1

326,000,00       |                       326.000,00

0,00       1                  4.056.000,00

]

o,oo       I                   4.o56.0oo,oo

3.000,00       |               11.379.346,54

3.000,00      |                 1.461.000,00

3.000,00      '                  1.389.000,00

0,00       1                           7Z.000,00

0,00       1                           65.000,00

0,00       1                           65.000,00

0,00       1                          64,000,00

0,00       1                           64.000,00

0,00       |                  4.147.580,00

0,00       1                  4.087.890,00

0,00       1                         40,000,00

0i°°    1      _    coL£t6Í°h°u°a   -



-continuação  -
|   Assistência  Hospitalar  e  mbulatorial

0006   |   saúde  integral   e  de  Qualidade

mEBl Gestão  do   Sistema  Único   de  Saúde

Suporte  Profilático  e  Terapêutico

|   Saúde  integral   e  de   Qualidade

|   Vigilância  Epidemiológica

|   promoção,    proteção   e  Vigilância  à  Saúde

]

4.356.166,54

4,006.166,54

350,000,00

508,100,00

508.100,00

777.500,00

777,500,00

4.356.166,54

4,006.166,54

350.000,`00

508.100,_00

508.100,00

777.500;00

777,500,00

16.746.146,54      |                    2.303.400,00       |               19.049.546,54





ORÇMENT0    PROGRAMA    PARA   2023

Adendo  ViiiEoáe;nsooMiniiàiàaáodechoró
Anexo  9,   da  Lei   n°   4320,   de  17/03/64.    (portaria  soF  n°   8,   de  04/02/85)

DEMONSTRATIVO   DA   DESPESA    POR   ÓRGÃOS    E    FUNÇÕES
Em   R'   1,00

Legislativa            |          Judiciária              |Essencial   à  JustiçaFUNÇOES

ÓRGÃOs

01       Camara  Municipal   de  choro

Gabinete  do   prefeito                                                !

Secretaria  de  Adm.   Planej.   e   Financas        |

Secretaria  de  infraestrutura                          |
Sec,   Agricult.    Pec.    Pesca   e   Rec.Hidricos|

Secretaria  de  Educacao                                           |

secretaria  de  saude
Secretaria  do  Trabalho   e  Desenv.   Social

Fundo   de   previdencia   do   Municipio                   |

Sec,   Turismo   Cultura  Esporte   e  Juventude|

Secretaria  de  Meio  mbiente  do

Reserva  orçamentária  do   RPPS

Reserva  de  Contigência

1.868.000,00       1



GcoáelnsooMiniiàiàaáodechoró

Anexo  9,   da  Lei   n°   4320,   de  17/03/64.    (Portaria  SoF  n°   8,   de  04/02/85)

Em   R$   1,00

ORÇ"ENT0   PROGRAMA   PARA   2023

Adendo  Viii

DEMONSTRATIV0   DA   DESPESA   POR   ÓRGÃOS    E    FUNÇÕES

FUNÇOES Administração Defesa  Nacional Segurança  Públi ca

ÓRGÃOs

camara  Muni.cipal   de  choro

Gabi.nete  do   prefeito

Secretaria  de  Adm,   planej.   e   Financas

Secretaria  de  infraestrutiira

Sec.   Agricult.   Pec.   Pesca

Secretaria  de   Educacao

secretaria  de  saude
Secretaria  do  Trabalho   e  Desenv

Fundo   de   Previdencia   do   Munici

Sec.   Turismo   Cultura  Esporte  e  ]uventude

Secretaria  de  Meio  Ambiente  do  Munici'pi

Reserva  orçamentária  do   RppS

Reserva  de  Contigência

Xm
2.274,000,00

2.470.244,15

"

4.769.244,15       |



ORÇAMENT0    PROGRAMA   PARA   2023

Adendo  Viii
GcoáefinsooMiniicdiàaáodechoró

Anexo   9,   da  Lei   n°   4320,   de  17/03/64.    (Portaria  SoF  n°   8,   de  04/02/85)

DEMONSTRATIV0   DA   DESPESA   POR   ÓRGÃOS    E    FUNÇÕES
Em   R$   1,00

Relações   Exteriores   |Assi.stênci.a  Social      |previdência  socialFUNÇOES

ÓRGÃOs

CaJnara   Municipal   de   Choro

Gabi nete  do  Prefeito

Secretaria  de  Adm.   Planej.   e   Financas

Secretaria  de  infraestrutura
Sec.   Agri.cult.    Pec.    Pesca

Secretaria  cle   Educacao

Secretaria  de  Saude

Secretaria  do  Trabalho   e   Desew.   social

Fundo   de   previdencia   do   Municipio

Sec.   Turismo   Cultura  Esporte   e   Juventude

Secretaria  de  Meio  Ambiente  do

Reserva  orçamentária  do   RppS

Reserva  de  Contigência

3.288.200,00      |                 4,382.000,00



ORÇAMENTO    PROGRAMA   PARA   2023

Adendo  Viii
Gcoáe;nsooMinicdiàaáodechoró

Anexo   9,   da  Lei   n°   4320,   de  17/03/64.    (Portaria  SoF   n°   8,   de  04/02/85)

Em   R$   1,00

DEMONSTRATIV0   DA   DESPESA   POR   ÓRGÃOS   E   FUNÇÕES

Saúde                     |             Trabal ho                   |              EducaçãoFUNÇOES

ÓRGÃOS

Camara  Municipal   de   choro                                       |

Gabinete  do  prefeito                                               |
Secretaria   cle   Adm.    Plane]..   e   Financas         |

Secretaria  de  infraestrutura                          |
Sec.   Agricult.   Pec,   Pesca  e  Rec,Hidricos|

secretaria  de  Educacao                                          |

Secretari.a  de   saude                                                     |

Secretaria  do  Trabalho  e  Desenv.   Social    |

Fundo  de   previdencia  do  Municipio                  |

Sec.   Turismo  Cultura  Esporte  e  Juventude|

Secretaria  de  Meio  Mbiente  do  Munici'pio

Reserva  orçamentária  do   RPPS

Reserva  de  Contigência

24,397.126,170,00        1     -TOTAL                       |               11.379.346,54      |



GcoàeinsooMluniiàiàaáodechoró

Anexo  9,   da   Lei   n°   4320,   de   17/03/64.    (portaria  soF  n°   8,   de  04/02/85)

Em   R$   1,00

ORç"ENT0   PROGRAMA   PARA   2023

Adendo  Viii

DEMONSTRATIV0   DA   DESPESA   POR   ÓRGÃOS   E   FUNÇÕES

FUNÇOES Cultura                  | Di reito  da  cidadania|             Urbanismo

Camara  Municipal   de  choro                                      |

Gabinete  do  prefeito                                               |

Secretaria  de  Adm.    Planej.   e   Financas        |

Secretaria  de  infraestrutura
Sec.   Agri.cult.    Pec.    Pesca   e   Rec.Hidricos|

Secretaria  de   Educacao                                           |

Secretaria  de  Saude
Secretaria  do  Trabalho  e  Desenv.

Fundo   de   Previdencia  do   Municipio

Sec.   Turismo  Cultura  Esporte   e

Secretaria   de   Meio  Anbiente   do   Mun

Reserva  orçamentária  do   RPPS

99       Reserva  de  conti.gênci.a

1,471.189,00      |



Gcoáe;nsooMiniiàiàaáodechoró ORÇMENT0   PROGRAMA   PARA   2023

Adendo  Viii
Anexo   9,   da  Lei   n°   4320,   de  17/03/64,    (Portaria  S0F  n°   8,   de  04/02/85)

Em   Ri   1,00

DEMONSTRATIV0   DA   DESPESA   POR   ÓRGÃOS   E   FUNÇÕES

FUNçOES

ÓRGÃOs

Habitação                |           Saneamento Gestão  Ambiental

Camara  Municipal   de   Choro

Gabinete  do  Prefeito
Secretaria  de  Adm,    planej,   e   Financas

secretaria  de  infraestrutura
Sec,   Agricult,   Pec.   Pesca  e  Rec,Hidri

Secretaria  de  Educacao

secretaria  de  saude
Secretaria  do  Trabalho   e  Desenv.   Social    |

Fundo   de   previ.dencia   do   Municipi.o                   |

10        Sec.   Turismo   Cultura   Esporte   e   Juventude|

11        Secretaria  de   Meio  Ambiente  do  Município|

98        Reserva  orçamentária  do  RPPS                               |

99        Reserva  de  contigência                                            |

[

Dm
lm
lm

141,000,00

Nm
Xm
lm
lm
lm
lm
Nm
gm
Hm

141.000,00      |                      255,000,00      |                 1.140.100,00



Gcoáe;nsooMiniàiàaàodechoró

Anexo   9,   da  Lei   n°   4320,   de  17/03/64.    (Portaria  SoF  n°   8,   de  04/02/85)

Em   R$   1,00

ORÇAMENT0    PROGRAMA   PARA   2023

Adendo  Viii

DEMONSTRATIV0   DA   DESPESA   POR   ÓRGÃOS    E    FUNÇÕES

FUNÇÕEs                       |Ciência  e  Tecnologia|          Agri.cultura             |organização  Agrária

ÓRGÃOs

Camara  Muni.cipal   de   Choro

Gabinete  do  Prefeito
Secretari.a   de  Adm.    Plane]..    e   Financas

secretaria  de  infraestrutura
Sec.   Agricult,   Pec.   Pesca  e   Rec

Secretari.a  de   Educacao

Secretaria  de  Saude

Secretaria  do  Trabalho  e  Desew.   Social    |

Fundo   de   previdencia   do   Muníci.pio                   |

Sec,   Turismo   Cultura  Esporte   e  Juventude|

Secretaria  de  Meio  mbiente  do  Munici'pio|

Reserva  orçamentária  do   RPPs

Resewa  de  Conti.gência

2.028,000,00       |                                        0,00



ORÇ"ENTO   PROGRAMA   PARA   2023

Adendo  Viii
Gcoáe;nsooMiniicdiàaáodechoró

Anexo   9,   da  Lei.   n°   4320,   de  17/03/64.    (Portaria  soF   n°   8,   de  04/02/85)

Em   R$   1,00

DEMONSTRATIV0   DA   DESPESA    POR   ÓRGÃOS    E    FUNÇÕES

Comunicações

ÓRGÃOs

Camara  Municipal   de   Choro

Gabinete   do   prefeito

Secretaria  de  Adm.   Plane]..   e   Fi.nancas

Secretaria  de  infraestrutura
Sec.   Agricult.   Pec.   Pesca  e

Secretaria  de   Educacao

Secretaria  de   Saude

Secretaria  do  Trabalho  e  Desenv.

Fundo   de   previ.dencia   do   Municipio

Sec.   Tiirismo  Cultura  Esporte   e

Secretari.a  de  Meio  Ambiente  do  Muni

98        Reserva  orçamentári.a  do   RppS

99       Reserva  de  contigência

130.000,001                                        0,00



ORÇAMENT0    PROGRAMA   PARA   2023

Adendo  Viii
GcoàetnsooMiniicdiàaáodechoró

Ariexo   9,   da  Lei   n°   4320,   de  17/03/64,    (Portari.a  SoF  n°   8,   de  04/02/85)

Em   R!   1,00

DEMONSTRATIV0   DA   DESPESA   POR   ÓRGÃOS    E    FUNÇÕES

Desporto   e   LazerEnergia                 |          TransporteFUNÇOES

ÓRGÃOs

cajnara  Municipal   de   Choro

Gabinete  do  Prefeito
Secretaria  de  Adm,    Planej.   e   Financas        |

Secretaria  de  infraestrutura                          |
sec.   Agricult,   Pec.   Pesca  e  Rec.Hidricos|

Secretaria  de   Educacao                                           |

Secretaria  de  saude                                                  |

Secretaria  do  Trabalho   e  Desenv

Fundo   de   Previdencia   do  Municip

Sec.   Turismo  Cultura  Esporte  e

Secretaria  de  Mei.o  mbiente  do

Reserva  orçamentária  do   Rpps

Reserva  de  contigência

|                 1.245.772,00       |                 3,362.900,00      |                       296.000,00



GcoáeínsooMiniicdiàaáodechoró ORÇAMENTO   PROGRMn   PARA   2o23

Adendo  Viil
Anexo   9,   da   Lei   n°   4320,   de  17/03/64,    (portaria  soF  n°   8,   de  04/02/85)

Em   R!   1,00

DEMONSTRATIV0   DA   DESPESA   POR   ÓRGÃOS    E    FUNÇÕES

FUNÇÕES                          |Encargos   Especiais       |            Reserva   de                                      TOTAL

ÓRGÃoS                                                                                                     |                                                       |           Contingência

Camara  Municipal   de  choro                                       |                                    0,00

Gabinete   do   prefeito                                                |

Secretaria  de  Adm.   Planej.   e   Financas        |

Secretaria  de  infraestrutura                          |
Sec.   Agricult.    Pec.    Pesca   e   Rec.Hidricos

Secretaria  de  Educacao
Secretaria  de  Saude
Secretaria  do  Trabalho   e  Desenv.   Social

Fundo   de   Previdencia  do   Municipio

Sec.   Turismo  Cultura  Esporte   e  Juventude

99       Reserva  de  contigência

Secretaria  de  Meio  Ambiente  do

Reserva  orçamentária  do  RpPS

m

1,236.700,00      |                      850.000,00      |               66,896.677,86



Cea.rà

g3ÉâIÊRTguBà6àRÁa|Ad?ACüoí823   -conso| i dado
Receitas  por  fonte  de  recurso

Página   :   001

Códi.go                                     U.G.                  Fonte                                                                                             Rec.   do  tesouro   Rec.   outras  fontes                                  Total

1.1.1.2.50.0.1,00.00.00

SAPF

1.1.1.2,50.0.2,00.00.00

SAPF

1,1.1,2,50.0,3.00,00.00

SAPF

1,1.1,2.50.0.4,00.00.00

SAPF

1.1.1.2.53.0.1.00.00.00

SAPF

1.1.1.2.53,0.Z.00.00.00

SAPF

1.1.1,2.53.0.3.00.00.00

SAPF

1.1.1,2.53,0.4,00,00.00

SAPF

1,1,1, 3 , 03 .1.1. 00 .00 . 00

SAPF

1,1,1.3,03.4.1.00.00.00

SAPF

1.1.1.4.51.1.1,00.00,00

SAPF

1,1.1.4.51.1.Z.00.00.00

SAPF

1.1.1.4.51.1.3.00,00.00

SAPF

imposto  sobre  a  Propriedade   predial   e  Territorial   Urbana  -   Princ.

1500000000-Recursos   não   vinculados   de                                  6,000,00

:;l!i!!í!!:::::;!:: !: :#::::  : I::::                     i:::!:!:
imposto   sobre  a   Propriedade   Predial   e  Territorial   Urbana  -Mul.ju

1500000000-Recursos   não  vinculados  de                                      600,00

Í;!::!:í:!:::::::: #::::: : ::::;                   i::::!
imposto  sobre  a  Propriedade   Predial   e  Territorial   Urbana  -Di'v.at

1500000000-Recursos   não  vinculados   de                                 7.722 ,00

1500100100-Receita  de  imposto   e  Trans                                3.217 ,50

1500100Z00-Receita  de  imposto   e  Trans                                1. 930, 50

imposto  sobre  a  Propriedade   Predial   e  Territorial   Urbana  -Mj.d.a

1500000000-Recursos   não  vinculados   de                                     600,00

1500100100-Receita  de  imposto   e  Trans                                     250,00

1500100200-Receita  de   imposto   e  Trans                                      150,00

imposto  Transmissão   inter  Vivos   Bens  imóveis   e  Direitos  -   Pri.nc.

1500000000-Recursos   não  vinculados   de                                  3.900,00

1500100100-Receita  de  imposto  e  Trans                                1.625,00

1500100200-Receita  de  imposto  e  Trans                                     975,00

imposto  Transmissão  inter  Vivos   Bens  imóveis   e  Direitos   -Mul.ju

1500000000-Recursos   não  vinculados   de                                      600,00

1500100100-Receita  de  imposto  e  Trans                                     250,00

1500100200-Receita  de  imposto   e  Trans                                     150,00

imposto  Transmissão  inter  Vivos   Bens  imóveis   e  Di.reitos   -Di'v.at
1500000000-Recursos   não  vinculados   de                                       600,00

1500100100-Receita  de  imposto  e  Trans                                     250,00

1500100200-Receita  de  imposto   e  Trans                                      150,00

imposto  Transmissão  inter  Vivos   Bens  imóveis   e  Di.reitos  -Mj.d.a

1500000000-Recursos   não  vinculados   de                                       600,00

1500100100-Recei.ta  de  lmposto  e  Trans                                    250,00

1500100Z00-Receita  de  imposto   e  Trans                                     150,00

imposto  sobre  a  Renda  -   Retido   na  Fonte  -Trabalho  -   Principal

1500000000-Recursos   não  vinculados   de                            900.000,00

1500100100-Receita  de  imposto   e  Trans                           375. 000,00

1500100200-Receíta  de  imposto  e  Trans                           225.000,00

Imposto  sobre  a  Renda  Reti`do   na   Fonte  oiitros   Rendimentos   -   Princ

1500000000-Recursos   não  vinculados   de                                33. 000,00

1500100100-Receita  de  imposto   e  Trans                             13,750,00

1500100200-Receita  de  lmposto   e  Trans                                 8.250,00

imposto   sobre  Serviços   de  Qualquer  Natureza  -issQN  -   Princ.

1500000000-Recursos   não  vinculados   de                            312.000,00

1500100100-Receita  de  imposto   e  Trans                           130.000,00

1500100200-Receita  de  imposto   e  Trans                             78.000,00

imposto  sobre  Serviços  de  Qualquer  Natureza  -issQN  -Mul.ju

1500000000-Recursos   não  vinculados   de                                      600,00

1500100100-Receita  de  imposto   e  Trans                                    250,00

1500100200-Receita  de  imposto  e  Trans                                     150 ,00

imposto  sobre  Servi.ços   de  Qualquer   Natureza  -   issQN   -   Dív.at

1500000000-Recursos   não   vi nculados   de                                       600,00

1500100100-Receita  de  imposto  e  Trans                                     250,00

1500100200-Receita  de  imposto   e  Trans                                     150,00

6.000,00.

2.500,00

1.500,00

600,00

250,00

150,00

7.722,00

3,217,50

1,930,50

600,00

250,00

150,00

3.900,00

1,625,00

975,00

600,00

250,00

150,00

600,00

250,00

150,00

600,00

250,00

150,00

900.000,00

375.000,00

225.000,00

33.000,00

13.750,00

8,250,00

312,000,00

130.000,00

78.000,00

600,00

250,00

150,00
``,

600,00

250,00

150,00



ceará

g3Íâ#Ê3TguBigàRÃ|AdÊAckoí823   -Conso| i dado
Receitas   por  fonte  de   recurso

página   :   002

Código                                     U.G.                  Fonte                                                                                              Rec.   do  tesouro  Rec.   outras   fontes                                   Total

1.1,1. 4 . 51.1.4 . 00 . 00 . 00

SAPF

1.1,2.1.01,0,1,00,00.00

SAPF

1,1.Z,1.01.0.2.00,00.00

SAPF

1.1.2.1.01.0.3.00.00.00

SAPF

1.1.2.1.01.0.4.00.00.00

SAPF

1.1.2.1.50.0.1.00.00.00

SAPF

1.1.2.1,50.0.2,00.00.00

SAPF

1.1,2.2,01.0.1,00.00,00

SAPF

1.1.2.2.01,0.2.00.00.00

SAPF

1. 2 .1. 5 . 01.1.1. 00 .00 . 00

FPM

1. 2 .1. 5 . 01,1. 2 , 00 . 00 . 00

FPM

1, 2 ,1. 5 .01. 2 ,1,10 , 00 , 00

FPM

1.2.1,5.01,3.1,10.00.00

FPM

1.2.4.1.50.0.1.00.00.00

SMAIE

1. 3 .1.1. 01.1.1. 05 . 00 . 00

SAPF

1.3,Z.1.01.0.1.10.10.00

SAPF

1,3,2,1,01.0,1,10.15,00

SE

imposto   sobre   Serviços   de  Qualquer  Natureza  -ISSQN   -Mj.d.a

1500000000-Recursos   não   vinculados   de                                       600,00

1500100100-Receita   de   imposto   e   Trans                                       250,00

1500100200-Receita  de   imposto   e  Trans                                     150,00

Taxas   de  inspeção,   Controle   e   Fiscalização   -   principal

1500000000-Recursos   não   vinculados   de                              19.800, 00

Taxas   de   inspeção,   Controle   e   Fiscalização   -   Multa  e  jur.   prin

1500000000-Recursos   não   vinculados   de                                  1.000,00

Taxas  de  inspeção,   Controle  e   Fiscalização  -  Dívida  ativa

1500000000-Recursos   não   vinculados   de                                  1.000,00

Taxas   de  inspeção,   Controle   e   Fiscali.zação   -Mul.].ur.dív.ativa

1500000000-Recursos   não   vi nculados   de                                  1.000,00

Taxa  de   Fiscalização  de  Vigilância  Sanitária  -   Principal

1500000000-Recursos   não   vinculados   de                                  3.000,00

Taxa  de   Fiscalização  de  Vigilância  Sani.tária   -Multa  e   jur.   prin

1500000000-Recursos   não   vinculados   de                                  1.000 ,00

Taxas   pela  Prestação  de  Serviços   -   principal

1500000000-Recursos   não   vi nculados   de                                  2. 700,00

Taxas   pela   Prestação  de  serviços   -Multa  e   juros   do  principal

1500000000-Recursos   não   vinculados   de                                 1.000,00

Contribuição   do  Servidor  Ci.vil   Ativo   -   Principal

1800111101-RPPS-Previ denci á ri o-Execut                      1. 5 50. 000 , 00

1800112101-RPPS-Previdenciário-Legisl                                56.000,00

Contribuição  do  Servidor  civil   Ativo   -Multa  e   juros   do   princ

1800111101-RPPS-previ denci ári o-Execut                              10. 000 , 00

Contribuição  do  servidor  Civil   inativo  -Principal

1800111101-Rpps-previdenciário-Execut                                1.000, 00

Contribuição  do  Servidor  Ci.vil   -   pensi.onistas   -   principal

1800111101-RPPS-Previdenciári.o-Execut

Contribuição  custeio  do  servi

1751000000-Contribuição

1,000,00

Pública   -   Princ.

195.000,00

Aluguéis   -   Principal

1500000000-Recursos   não   vinculados   de

Rem.   Dep.   Banc.    Rec.   Vi.nc.   -   Royalties   -   Principal

1573000000-Royalty  do   Petróleo  e  Gás

1635000000-Royalty  do   petróleo   e  Gás

Rem,    Dep.    Banc.    Rec.   Vinc.-FUNDEB   -Principal

1540000000-Transferências   do   FUNDEB-i

1540107000-Transferências   do   FUNDEB-i

1541000000-Transf .    do   FUNDEB   30yo-Comp

1541107000-Transf .    do   FUNDEB   70%-Comp

1542000000-Transf ,    do   FUNDEB   30%-Comp

1542107000-Transf .    do   FUNDEB   70%-Comp

1.3,2.1.01.0.1.10.20.00      Rem.    Dep.    Banc.    Rec.   Vinc.    -SUS   -Principal

SS                       1600000000-Transferência  sus   Bloco   de

1601000000-Transferência  sUs   Bloco  de

1602000000-Trans.    SUS   Bloco   de  Manute

1603000000-Trans   SUS   Bloco   de   Estrutu

1.3.2.1.01.0.1.10.25.00      Rem.   Dep.    Banc.    Rec.   Vi.nc.    -FNDE   -Principal

SE                      1550000000-Transferência  do  salário-E

1552000000-Transferência  de   Recurso  d

1553000000-Transferência  de   Recurso  d

1569000000-outras  Transferências   do   F

1.000,00

1.725,00

575,00

42.000,00

28,000,00

21,000,00

9.000,00

11,900,00

5.100,00

3.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

2.000,00

2.000,00

2,000,00

1.000,00

600,00

250,00

150,00

19.800,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

3,000,00

1,000,00

2.700,00

1.000,00

1.550.000,00

56.000,00

10.000,00

1.000,00

1.000,00

195.000,00

1.000,0Ó

1.725,00

575,00

42.000,00

28.000,00

21,000,00

9.000,00

11.900,00

5.100,00

3.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

2.000,00

2.000,00

2,000,00

1.000,00



ceará

g3ÉÃ#RTguBàgàpú*AdÊAC;Ão£823   _   consoT í dado
Receitas   por  fonte  de   recurso

página   :   003

Código                                     U.G.                  Fonte                                                                                             Rec.   do  tesouro   Rec,   outras   fontes                                  Total

1. 3 . 2 .1. 01. 0 .1.10 , 30 . 00

"ÀS
1.3.2.1.01.0.1,10,35.10

SE

1.3,2,1.01,0.1.10,35.20

SS

1,3.2.1.01,0,1.10.35.30

FMAS

1,3,2,1.01,0.1.10,40,10

SE

1.3.2.1.01.0.1.10.40.20

SS

1.3,2.1.01.0.1.10.40.90

SAPF

1. 3 . 2 .1. 01. 0 .1.10 . 53 . 00

SMAIE

1.3.2.1.01,0.1.10,55.00

F\'ÀS

1,3,2.1.01.0.1.20.00,00

SAPF

SMAIE

Rem.    Dep.    Banc.    Rec,   Vinc.    -FNAS   -Principal

1660000000-Transferência   de  Re[urso   d                              14.000,00

Rem.   Dep.   Banc.   Rec,   Vinc,    -Conv,    -   Educação   -   principal

1570000000-Transferência  de  convênio-

1571000000-Transferência  de  convênio-

Rem.    Dep.    Banc.    Rec.   Vi.nc.    -Conv.    -Saúde   -Principal

1631000000-Transferência  de   convêni.o-

1632000000-Transferência   de   convênio-

2,000,00

1.000,00

1.000,00

2.000,00

Rem.    Dep.    Banc.    Rec.   Vinc.    -Conv.    -Assist.    Socia.1   -Princ

1665000001-Transf.   de  convênio-União-

1665000002-Transf.   de   convênio-Estado
1,000,00

1.000,00

Rem,   Dep.    Banc,    Rec,   Vinc.   -   Serv.    educação   -   Principal

1599000000-outros   Recursos   vinculados                                 2.500,00

Rem.   Dep.   Banc.   Rec.   Vi.nc.   -Serviços   saúde   -   Principal

1659000000-outros   Recursos  vinculados                                1.000 ,00

Rem.   Dep.   Banc.    Rec.   Vinc.   -Serviços   outros   -Principal

1501000000-outros   Recursos   Não  Vincul

Rem,   Dep,    Banc.    Rec.   Vinc.   -   CI0E   -Principal

1750000000-CIDE

Rem,    Dep.    Banc,    Rec,   vinc   -FEAS   -   Principal

1661000000-Transf .   Rec,   fundo   estadua

Rem.   de   Dep,Banc.de   Recur,   Não  Vinculados   -Pri.ncipal

1501000000-outros   Recursos   Não  Vi ncul

1501000000-outros   Recursos   Não  Víncul

sAppRH             1501000000-outros   Reciirsos   Não  vincul

SE

SS

FMAS

"DCA

STCEJ

jflLIÍ

FMMA

FMC

1.3,2.1.04,0.1.00.00,00

FPM

1.6.9.9,99,0.1.00.00,00

SÀPF

1.7,1.1.51.1.1.00.00.00

SAPF

1500000000-Recursos   não   vinculados   de

1500000000-Recursos   não   vinculados   de

1501000000-outros   Recursos   Não  Vincul

1501000000-outros   Recursos   Não  Vi ncul

1501000000-outros   Recursos   Não  Vincul

1501000000-outros   Recursos   Não  Vincul

1501000000-outros   Recursos  Não  Vincul

1501000000-outros   Recursos   Não  Vi.ncul

Remuneração   dos   Recursos   do   RPPS   -   principal

1800111101-RPPS-Previdenciário-Execut

1802000000-Recurso  Vinculado   ao   RPPS-

outros  Servi.ços  -  Principal
1500000000-Recursos   não   vinculados   de

2.000,00

1.000,00

1,000,00

31.Z00,00

100,00

1.000,00

1.500,00

3.000,00

100,00

100,00

1.000,00

1.000,00

100,00

100,00

300.000,00

26.000,00

1.000,00

Cota-Parte   do   FPM  -   Cota  Mensal   -   Principal

1500000000-Recursos   não  vinculados   de                    11,400.000,00

1500100100-Receita  de  imposto   e  Trans                           950.000,00

1500100200-Receita  de  imposto   e  Trans                       2 ,850.000,00

1540000000-Transferências   do   FUNDEB-i                         1,140.000,00

1540107000-Transferências   do   FUNDEB-i                        2.660.000,00

1,7.1.1.51.2.1.00,00.00     Cota-parte  do   FPM  -cota  extraodinária  -principal

SAPF                  1500000000-Recursos   não   vi nculados   de                             953. 250,00

1500100100-Receita  de  imposto   e  Trans                            317.750,00

1.7.1.1.52.0.1.00.00.00     Cota-Parte  do   imposto   Propri.edade  Territorial   Rural   -Princ.

SAPF                  1500000000-Recursos   não  vinculados   de

1500100100-Receita  de  imposto  e  Trans

1500100200-Receita  de  imposto   e  Trans

1540000000-Transferências   do   FUNDEB-i

1540107000-Transferências   do   FUNDEB-i

4.800,00

400,00

1.Z00,00

480,00

1,120,00

14.000,00

2,000.OQ

1,000,00

1,000,00

2.000,00

1.000,00

1,000,00

2.500,00

1.000,00
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1.7.1.2.52.1.1,00.00.00

SAPF

1.7.1.2.52.4.1,00.00.00

SAPF

1,7,1.3.50.1,1,00.00.00

SS

1. 7.1, 3 . 50 . 3 .1.10 , 00 . 00

SS

1.7.1.3.50.3.1,20.00.00

SS

1. 7 .1. 3 . 50 . 3 .1. 90 . 00 . 00

SS

1.7.1.3.50.4.1.10.00.00

SS

1.7.1,3,50,5,1.00.00.00

SS

1.7,1,3.50,9.1,00,00.00

SS

1.7.1,3.51.Z,1.00.00.00

SS

1.7.1.4.50.0.1.00.00.00

H
1,7,1.4.51.0.1,00.00.00

SE

1.7,1.4,52.0.1,00,00,00

SE

1, 7 ,1. 4 . 53 . 0 ,1, 00 .00 . 00

SE

1.7.1.4.99.0.1.00,00.00

SE

1, 7 ,1, 5 , 50 . 0 ,1. 00 . 00 . 00

SE

1,7.1,5.51,0.1.00.00,00

SE

1,7,1.5.52,0,1.00.00,00

ü
1,7,1.6.50.0,1.10,00.00

FMAS

1.7.1.6.50.0.1.20.00.00

ms
1.7.1.6.50.0.1.30.00.00

FMAS

Cota-Parte  Royalti es-Compen, Produç. Petro-Lei   7.990/89  -Princ

1573000000-Royalty  do   Petróleo   e  Gás

1635000000-Royalty  do   Petróleo   e  Gás

Cota-Parte  do   Fundo   Especial   do   Petróleo  -

1573000000-Royalty  do   Petróleo   e  Gás

1635o00000-Royalty  do   petróleo   e  Gás

Transferência  de   Recursos   do  SUS  -Atenção

1600000000-Transferência   sUs   Bloco   de

1602000000-Trans,    SUS   Bloco   de  Manute

1,590,00

530,00

FEP  -   Principal

429.000,00

143.000,00

Primária   -Pri`nc.

1,500.000,00

50.000,00

Vigilância  Epidemiológica  e  Ambiental   em  saúde   -pri.ncipal

1600000000-Transferência  sus   Bloco   de                              85.000 ,00

Vigilância  Sani.tária  -   Principal

1600000000-Transferência  sus   Bloco  de                              20.000,00

0utros   Programas   Financ.   por  Transf.   Fundo   a   Fundo  -Principal

1600000000-Transferência  sus   Bloco   de                              60.000,00

1659000000-outros   Recursos  vinculados                              10.000,00

Componente   Básico   da  Assistência   Farmacêutica  -   Principal

1600000000-Transferência  sus   Bloco  de                              30.000,00

Transferência  de  Recursos   do  SUs   -Gestão   do  SUS   -   Principal

1600000000-Transferência   sus   Bloco   de                            500. 000,00

Transf  SUS-outros   Programas   Financiados   Fundo  a  Fundo  -Princ.

1600000000-Transferência  sus   Bloco   de                            600,000,00

1602000000-Trans.   SUS   Bloco   de  Manute                               10,000 ,00

Transferências  do  SuS-Atenção  Especializada  -   Principal
1600000000-Transferência  sus   Bloco  de                            500.000,00

Transferênci.as   do  salário-Educação   -   principal

1550000000-Transferência  do   salário-E                           515.000,00

Transferências   Díretas   do   FNDE   referentes   PDDE  -Principal

1551000000-Transferência  de   Recurso  d                                 7. 200,00

Transferências   Diretas   do   FNDE   referentes   pNAE  -principal

1552000000-Transferência  de  Recurso   d                            260.000,00

Transferências   Diretas   do   FNDE   referentes   pNATE  -Principal

1553000000-Transferência   de   Recurso   d                            290. 640,00

outras  Transferências   de   Recursos   do   FNDE  -Principal

1569000000-outras  Transferências  do   F

Transf  de  Rec  de  Complementação  da  União  ao

1542000000-Transf .    do   FUNDEB   30%-Comp

1542107000-Transf .    do   FUNDEB   70%-Comp

Transf   de   Rec   de   Complementação   da  União   ao

1541000000-Transf .    do   FUNDEB   30%-Comp

1541107000-Transf.    do   FUNDEB   70%-Comp

Transf  de   Rec   de   Complementação   da   União   ao

1543000000-Transf .    do   FUNDEB   30%-Comp

proteção   soci.al   Básica  -   Principal

1660000000-Transferência  de  Recurso  d

Gestão  do  SUAS  -   Principal

1660000000-Transferência  de   Recurso  d

195.000,00

Fundeb-VAAT  -Princ

813,000,00

1.897.000,00

Fundeb-VAAF   -Princ

1.280.100,00

2,986.900,00

Fundeb-VAAR   -   Princ

927.000,00

423.000,00

205.800,00

Proteção   Social   Especial   de  Média  Complexidade  -Principal

1660000000-Transferência  de   Recurso  d                              50,000,00

1.590,00

530,00

429,000,00

143.000,00

1,500,000,00

50,000,Oq

85,000,00

2o.ooo,oó

60,000,00

10.000,00

30,000,00

500.000,00

600,000,00

10.000,00

500.000,00

515.000,00

7.200,00

260.000,00

290.640,00

195.000,00

813.000,00

1.897.000,00

1,280.100,00

2.986,900,00

927,000,00

423.000,00

205 . 800, 00

50,000,00
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1. 7.1, 6 . 50 , 0 ,1. 60 .00 , 00

ms
1.7.1.6.50.0.1.90.00.00

"AS
1.7.1.7.50,0.1.00,00,00

SS

1,7,1.7,51.0.1.00.00.00

SE

1.7.1.7.52.0,1.00.00,00

FMAS

1. 7 ,1. 9 . 57. 0 ,1. 00 . 00 . 00

SS

1.7.1.9,58.0,1.00.00,00

SAPF

1.7,1.9.60.0,1.00.00.00

FMC

1.7.1,9.99.0.1.90,00.00

SAPF

"C

1.7.2.1.50,0.1.00.00,00

SAPF

Gestão  do   programa  Auxi'lio   Brasil   e  Cadastro   Único  -   Principal
1660000000-Transferência  de   Recurso  d                              90. 000,00

outras  Transferências   do   FNAS  -   Principal

1660000000-Transferência  de   Recurso   d                              12.000,00

Transferências   de  Convênios   da  União  para  SUS   -   Principal

1631000000-Transferência  de  convênio-                             11. 000,00

Transferências   de  Convênios   da  União  a  Prog   Educação  -   princ.

1570000000-Transferência   de   convênio-                               50.000 ,00

Transf.de   convênios   da  União  Dest.   a  Prog  Assist.   Social   -   Princ.

1665000001-Transf,   de  convênio-União-                              20.000,00

Transferência  Especial   da  União   -   Princi.pal

1706000000-Transferência  Especial   da                              500.000 ,00

Transferência  obrigatória  da  Lei   Complementar  n°176/20ZO  -   princ.

1749000000-outras  vinculações   de  Tran                           300.000,00

Transf.   Política  Nacional   Aldir  Blanc  de   Fomento  à  Cult  -princ,

1719000000-Transf  da  Aldi r   Blanc   Fome                               50,000,00

outras  Transferências  da  União  -  Principal

1715000000-Trans   Setor   Cultural   LC195

1716000000-Trans  setor  cultural   LC195

1749000000-Outras  Vi nculações   de  Tran

cota-parte   do  icMS   -Principal
1500000000-Recursos   não  vinculados   de

1500100100-Receita  de  imposto   e  Trans

1500100200-Receita  de  imposto   e  Trans

1540000000-Transferências   do   FUNDEB-i

1540107000-Transferências   do   FiiNDEB-i

1.7,2,1,51,0,1.00,00.00     Cota-Parte  do  ipvA  -Principal

sAPF                  1500000000-Recursos   não   vinculados   de

1500100100-Receita  de   imposto   e  Trans

1500100200-Receita  de  imposto   e  Trans

1540000000-Transferências   do   FUNDEB-i

1540107000-Transferências   do   FUNDEB-i

1.7.2.1.5Z.0.1.00.00.00     Cota-Parte  do  ipi  -Munici'pios   -principal

sAPF                  1500000000-Recursos   nâo   vinculados   de

1500100100-Receita  de  lmposto   e  Trans

1500100200-Receita  de  imposto   e  Trans

1540000000-Transferências   do   FUNDEB-i

1540107000-Transferências   do   FUNDEB-i

1. 7 , 2 ,1. 53 . 0 ,1. 00 . 00 , 00

SMAIE

1.7.2.2.5Z.0.1,00.00.00

SAPF

1.7,2.4.51.0.1.00.00,00

ü
1,7.2.4.99.0,1,30,00.00

FMAS

1, 7 . 2 . 9 . 51, 0 ,1. 00 , 00 . 00

FMAS

98.564,00

39,925,00

2,600,00

5.854,244,15

487,853,68

1.463,561,04

585,424,41

1.365.990,30

334.800,00

27.900,00

83.700,00

33.480,00

78.120,00

22,200,00

1.850,00

5,550,00

2.220,00

5.180,00

Cota-Parte  da  CiDE  -Principal
1750000000-CIDE                                                                                          19,400,00

C0ta-ii;:io§§#|;;;ii:;m|:n;:{i:T :;nep::!Mão  Petról ®  -Pri nc.
1.125,00

1635000000-Royalty  do   petróleo  e  Gás                                        375 ,00

Transf  de  Convênios   dos   Estados   e  DF  a  prog  de  Educação  -   Princ.

1571000000-Transferência  de   convênio-                           430.000,00

Transf.   Cowênio   Estad   Prog,   Assistência  social   -   Principal

1665000002-Transf.   de  convênio-Estado                              20.000,00

Transferência  de  Estado  destinada  à  Assistência  Social   -Princ.
1661000000-Transf.   Rec.   fundo   estadua                              50,000 ,00

90.000,OQ

12.000,00

11.000,OQ

50,000,00

20.000,0Ó

500,000,00

300.000,00

50,000,00

98.564,00

39.925,00

Z.600,00

5.854,244,15

487.853,6ç

1.463.561,04

585,424,41

1.365.990,30

334.800,00

27.900,00

83,700,00

33.480,00

78,120,00

22,200,00

1.850,00

5,550,00

2.2ZO,00

5.180,0.0

19,400,00

1.125,00

375,00

430.000,00

20.000,00

50,000,00
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1,7.5,1,50.0,1.00.00.00

SE

1.7.5,9,99.0,1.00.00,00

"DCA

1,7.9.1,99.0,1.30.00,00

FMDCA

1.9.1.1.07,0.1.00.00.00

SAPF

1.9.1,1.07,0.2,00,00.00

SAPF

1.9.2.1.99,0.1.00.00.00

SAPF

1.9.2.2.51.0.1,00.00.00

SE

1,9,2.2.99.0.1.00,00.00

SAPF

1. 9 , 9 . 9 .03 . 0 ,1.10 . 00 . 00

FPM

1.9.9.9.99.3.1.00.00.00

SAPF

2.2,1,3.01.0,1,10.00.00

SS

2 . 4 .1.1. 50 .1.1,00 .00 . 00

SS

2.4.1.1.50.2.1.00.00.00

SS

2 . 4.1.1. 50 . 3 .1. 00 .00 . 00

SS

2 , 4.1.1, 51.1,1.00 , 00 , 00

SS

2.4,1,1,51,2,1,00,00,00

SS

2 .4.1.1. 51, 3 .1, 00 .00. 00

SS

2.4.1.3,50.0.1.00.00.00

FMAS

2,4,1.4.50,0,1.00.00,00

SS

2.4.1.4,51.0.1.00.00.00

SE

Z,4,1.4.52.0,1.00.00,00

Transferênci.a   de   Recursos   do   FUNDEB   -principal

1540000000-Transferências   do   FUNDEB-i                         3 ,228. 000,00

1540107000-Transferências   do   FUNDEB-i                         7.532.000,00

Demais  Transferências  de  outras  instituições   públicas  -   princ,
1899000001-Recursos   Di reitos   da  crian                             10.000 ,00

Transferências   de   Pessoas   prog.   Assistência  Social   -Princi.pal

1899000001-Recursos   Di reitos   da  crian                              16.000,00

Multas  Aplicadas   pelos  Tribunais  de  Contas  -Principal

1500000000-Recursos   não  vinculados  de                                 2.000,00

Multas  Aplicadas   pelos  Tribunais   de  Contas   -Multa  e  ]`ur.   prin

1500000000-Recursos   não  vinculados   de                                 1.000,00

outras  indenizações   -Principal

1500000000-Recursos   não   vinculados   de                                 1,000,00

Restituições  de  Recursos   do   FUNDEB  -Principal

1540000000-Transferências   do   FUNDEB-i                               12.600,00

1540107000-Transferências   do   FUNDEB-i                                29.400,00

0iitras   Restituições   -   Princi.pal
1500000000-Recursos   não  vinculados   de                           140.000,00

Compensações   Financeiras   entre   o   RGPS   e   RPPS   -Principal

1800111102-Rpps-previ denci ári o-Execut                              3 6. 000 , 00

0utras   Rec   Não  Arrecadada  e  Não   Projetada  RFB-Fi.nanceira  -Pri.nc.

1500000000-Recursos   não   vinculados   de                               67.000,00

Alienação   de   Bens   M6veis   -   principal

1755000000-Alienação   de   bem/Ativo-Adm                                 5.000,00

Trans::ói:i;#Êr::::::::c!: â:!n!i:c:ái:ca  -  pri ncí pal
50.000,00

Transferências  de  Recursos  da  Atenção  Especializada  -princ.
1601000000-Transferência  sus   Bloco   de                           100.000,00

Transferências   de  Recursos   de  Vigilância  em  Saúde  -   Principal

1603000000-Trans  sus   Bloco   de  Estrutu                              30,000, 00

Transferências  de  Recursos   do   SUS-Atenção   Primári.a  -   Principal

1601000000-Transferência  sus   Bloco   de                      1.000,000,00

1603000000-Trans   sus   Bloco  de  Estrutu                           100.000,00

Transferências   de  Recursos   do  sUs-Atenção  Especializada  -   princ,
1601000000-Transferência  sus  Bloco   de                           200,000,00

1603000000-Trans   sus   Bloco  de   Estrutu                                 5 ,000,00

Transferências   de   Recursos   do   sUs-Assistência  Famacêuti.c  -   princ.
1601000000-Transferência  sus   Bloco  de                                5.000,00

1603000000-Trans  slls  Bloco   de   Estrutu                                 1.000,00

Transferências   de   Recursos  do   FNAS  -principal

1660000000-Transferência  de   Recurso  d                              80.000,00

Transferências   de   Convênios   da  União  para  o  SUS  -   Principal

1631000000-Transferência  de  convênio-                           500.000,00

Transferência  de  Convênio  da  União   destinada  a  Educação  -   Princ.

1570000000-Transferência  de  convênio-                           750,000 ,00

Transferência  de  Convênio  da  União   destinada  Saneamento  -Princ.

SMAIE

FHIS

2  ,4 .1. 4. 53 . 0 .1. 00 . 00 . 00

SMAIE

1700000000-Outros   convênios   da   união                                 10.000,00

1700000000-outros   convênios   da  união                                10.000,00

Transferência  Convênio  da  União  destinada  Meio  ambiente  -   Princ.

1700000000-outros   convênios   da  união                                 10,000,00

3.228,000,00

7.532.000,00

1o,ooo,oó

16.000,00

2.000,00

1.000,00

1,ooo,oo

12 . 600, 00

29.400,00

140.000,00

36,000,00

67.000,00

5.000,00

50.000,00

100.000,00

30.000,00

1.000.000,00

100.000,00

2oo.ooo,oo

5.000,00

5.000,00

1,000,00

80.000,00

500.000,00

750,000,00

10.000,00

10,000,00

10.000,00
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2 . 4 .1, 4 . 54 , 0 .1.00 ,00 , 00

SMAIE

2,4,1,4,99.0,1.00.00.00

SMAIE

Transferência  de  Convênio  da  União  dest  prog  infraestura  -  Princ

SAPPRH

SE

SS

STCEJ

FHIS

F"A
2.4,2.2.50,0.1,00.00.00

SS

2 , 4.2 . Z , 51. 0 ,1.00 .00 . 00

SE

2 , 4 , 2 . 2 . 52 . 0 ,1, 00 .00 , 00

SMAIE

2.4.2,2.53,0.1,00.00.00

SMAIE

2.4.2.2.54.0.1,00.00.00

1700000000-outros   convênios  da  união                         1.080.000,00

oiitras  Transferênci.as   de  cowêni.os   da  União   -   Principal

1700000000-outros   convênios  da  união                                20,000,00

1700000000-outros  convênios   da  uni.ão                             298,000 ,00

1700000000-outros   convênios   da  união                                 61, 000,00

1700000000-outros   convênios   da  união                              500.000,00

1700000000-outros   cowênios   da  uni.ão                               10,000,00

1700000000-outros  convênios   da  uni'ão                              100,000,00

1700000000-outros   convênios   da   união                                    2.000,00

Transferências   de  Convênios   dos   Estados   para  SUS   -   Principal
1632000000-Transferência  de  convênio-                           100.000,00

Transferência  convênio   Estado   dest   programa  de  Educação   -princ.

1571000000-Transferência   de   convênio-                            Z00.000,00

Transferência  Convêni.o  Estado  dest   programa  de  Saneament  -Princ,

1701000000-outros   convênios   do   Estado                              10,000,00

Transferência  Convênio  Estado   dest   Programa  de  Meio  Ambi   ~   princ.

1701000000-outros   cowênios   do  Estado                             10.000,00

Transferência  Convênio   Estado   dest   Programa  de  infraestr  -   princ.

SMAIE

2.4.2.2.99.0,1.00,00.00

SMAIE

SAPPRH

SS

ümj
STCEJ

Ftlls

FMMA

7.2.1.5.02.1.1.00.00.00

FPM

7 . 2 .1. 5  , 02 .1, 2 . 00 , 00 . 00

F"
7.Z,1,5.51.1.1.00.00.00

FPM

7.2.1.5.51.1.2,00.00.00

FPM

951.7.1.1.51.1.1.00.00,00

SAPF

951.7.1,1,52,0.1.00.00.00

SAPF

951,7.2.1,50.0.1.00,00.00

SAPF

951.7.2,1,51,0.1.00,00,00

SAPF

1701000000-oiitros   Convêni os   do  Estado

outras  Transferências  de  cowênios  dos  Estados
1701000000-oiitros   convênios   do   Estado

1701000000-outros   cowênios   do  Estado

1701000000-outros   Convêni.os   do   Estado

1701000000-oiitros   Cowênios  do  Estado

1701000000-outros   Convênios   do  Estado

1701000000-outros   convênios   do   Estado

1701000000-outros   Convênios   do  Estado

2,100.000,00

e   DF  -   Princ.

100,000,00

287.000,00

25.000,00

320.000,00

100.000,00

10.000,00

2.000,00

Contribuição  Patronal-Servidor  Civil  Ativo  -   Principal

1800111101-Rpps-p revi d enci ári o-Execut                      2 ,100. 000 , 00

1802000000-Recurso   vi nculado   ao   RPPs-                             300.000,00

Contribuição  Patronal-Servidor  Civil  Ativo  -Multa  e  jur.   prin
1800111101-RPPS-Previ denci á rí o-Execut                                1. 000 , 00

Contribui ção   Patronal-servidor  Civil   Ativo-parcelamentos   -Princ.

1800iill01-Rpps-p revi denci ári o-Execut                          500 , 000 , 00

Contribuição   patronal-Servidor  Civil   Ativo-parcelamentos   -Mul ,ju

1800111101-Rpps-p revi denci ári o-Execut                                1. 000 , 00

Cota-Parte  do   FPM   -   Cota  Mensal   -   Principal

1540000000-Transferências   do   FUNDEB-i                     -1.140,000,00

1540107000-Transferências   do   FUNDEB-i                     -2 ,660. 000,00

Cota-Parte  do  imposto   Propriedade  Territorial   Rural   -Princ.
1540000000-Transferências   do   FUNDEB-i

1540107000-Transferências  do   FUNDEB-i

cota-parte  do  i"s  -  principal
1540000000-Transferências   do   FUNDEB-i

1540107000-Transferências   do   FUNDEB-i

Cota-Parte  do  ipvA  -  Principal

1540000000-Transferências   do   FUNDEB-i

1540107000-Transferências   do   FUNDEB-i

-480,00

-1,120,00

-585.424,42

-1.365.990,30

-33.480,00

-78,120,00

1.080.000,00

20,000,00

298.000,00

61.000,00

500.000,00

10,000,00

100,000,00

2.000,00

100.000,00

200.000,00

10,000,00

10.000,00

2.100.000,00

100,000,00

287.000,00

25.000,00

320,000,00

100.000,00

10.000,00

2.000,00

2.100.000,00

300.000,00

1,000,00

500.000,00

1.000,00

-1.140,000,00

-2.660.000,00

-480,00

-1.120,00

-585,424,42

-1.365,990,30

-33.480,00

-78,120,00
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951.7,2.1.52,0.1.00.00.00     Cota-Parte  do  ipi  -Munici'pios   -Principal

SAPF                  1540000000-Transferências   do   FUNDEB-i

1540107000-Transferências   do   FUNDEB-i

-2. Z20,00                                                                            -2

-5.180,00                                                                              -5 ,180, OQ

Totais                                                                                                         66.896. 677 ,86                                        0, 00                66 ,896. 677,86



Governo   Municipal   de   Choró
ORÇAMENTO   PROGRAMA   PARA   2023   -Consolidado

RELAÇÃO   DE   PROJETOS    E   ATIVIDADES

CÓDIG0                                             |ESPECIFICAÇÃ0

Gerenci.amento   e   Controle  da  Dívida  Contratada

Cumprimento   de  sentenças  Judiciais   e  Acordos  Trabalhistas

Contribuição   para  Fomação   do   Pasep

TOTAL

Modernização  das  instalações  do   Poder   Legislativo  Municipal

Fortalecimento   e  Modernização   da  Gestão  Tributária

Realização  de  Concurso   Público   e  Seleção   Pública

implantação   do   projeto   Governo   do  Meu   Distrito

Aquisição  e  Desapropriação  de  móveis  para  obras  de  interesse  Público

:::;:::§:oáe##:::,eR:#í;::::op::ap::::::v::í:í:::,s:q#::e#::n::b"
Partici.pação   em  Consórcio   intemunicipal   para  Gestão   de  Residuos   s
Estruturação  do  Sistema  de  saneamento   Básico   no  Munici'pio

Expansão     dos  Serviços   de  iluminação   Pública

:::§::::i:'eR#i::i:§°Ha§i[;:í:::i::b!::í::r:::raestF1'Sicadeviaspúb|ica
Construção,   Ampliação,   Reforma  e   Requalificação   de  Equipamentos   Hídricos

Apoio  ao  Desenvolvimento  das  Atividades   produtivas   do  Campo

Concessão  de  Garantia  Seguro  Safra

Realização   da  Compra  Direta   Local   da  Agricultura  Familiar

Fortalecimento  da  Pisci cultura  e   Benefi.ciamento  do  pescado

Aquisição   e  Desapropriação  para  obras   de  interesse   Público
Construção,   Reforma  e   Requalificação   e   Equipamentos     das   Unidades   Escolares

Aquisição  de     Transporte   Escolar  -   Educação   Básica

:::::í:!:°é::::;::ór:::i:'i:í::!i:i:;!:ipo#°:ed:n:::::::::b#::açãolnf
Construção,   Ampliação,   Requalificação   e  Equi.p.   de  Unidades  da  Atenção   Primári

implantação     do   Núcleo   de   Prevenção  da  Violência  e   Promoção  da  Cultura  de   Paz

Ampliação,   Requalificação   e   Equip.   das   Unidades   Especializadas   de

mpliação,   Reforma  e   Requalificação  de     Unidades  de  Assistênc

Aquisição   e  Desapropriação  de  imóveis   para  obras   de  interesse   Público
Construção,   Ampliaçao,   Requalifi.cação   e  Equip.   de  Unidades   da  Assistência  Soc

Desenvolvimento   de  Ações   da   Segurança  Alimentar

Construção,      Requalificação   e  Equip.   das   Estruturas  c!e  Turismo,   Cultura  e  Esp

implantação  da  Bi.blioteca  Municipal

implantação  de   Projetos   de  Educação  Ambiental

TOTAL

Manutenção   e   Funcionamento  do  poder   Legislativo  Municipal

Manutenção   e   Funcionamento   da   procuradoria   Geral   do   Munici'pio

Manutenção  e   Funcionamento  do  Gabinete  do   prefeito

Manutenção   e   Funcionamento  da  ouvidoria  Municipal

Fortalecimento  das  AÇões   com  organizações   da  Sociedade   Civil

§::l{:::i: :eF:::í::]#: ::°!:::i:ia[:::ic:e::[ ::ti::!:;pí!blicas  e  Privad
Promoção   e  Divulgação   de  Atos  oficiais,   Legais   do  Munici'pio

903.200,00

115.500,00

218,000,00

1.236,700,00

55.000,00

145,000,00

80.000,00

20,000,00

50,000,00

320.100,00

21.000,00

250.000,00

255.000,00

442.772]00

3.362.900,00

141.000,00

620.000,00

249,000,00

80.000,00

45.000,00

109,000,00

100.000,00

1.438.800,00

680.000,00

860.898,20

50.000,00

1.173.000,00

40.000,00

740.000,00

448.100,00

10.000,00

416.00b,00

1.000,00

173.000,00

3.000,00

5.000,00

12.384.570,20

1,813,000,00

328,000,00

1.520.000,00

147,000,00

10.000,00

55.000,00

168,000,00

46.000,00
-continua  -



-continuação  -

CÓDIG0                                             |ESPECIFICAÇÃ0

|   Manutenção   e  Funcionamento  da  Secretaria  de  Administrativo   de   Planejam

|   Capacitação  e  Valorização     dos  Servidores  da  Administração   pública

|   Formação   de   parcerias   com  organizações   da  Sociedade  Civil

|   Manutenção  e   Funcionamento  da  Secretaria  do  Meio  Ambi.ente   e  infraestru

|   Manutenção   e  Conservação   de  Equipamentos   e  Serviços   Gerais   de  Utilid

|   Manutenção   e  Ampliação   dos   serviços   de  Limpeza  Urbana  e  Coleta  de   Lixo

|   Manutenção  dos  Serviços   de  iluminação   pública

|   Manutenção   e  Funcionaínento   da  Secretaria  de  Agricultura,   pecuária,   pes

|   Garantia  de  Assi.stência  Técnica  e   Extensão  Rural

|   Estabelecimento  de   Parcerias   para  Projetos   Produtivos

|   Realização  de  Feiras   e  Eventos   para  o  Agronegõci.o

|   Manutenção   e   Funcionamento  da  Secretari.a  de   Educação
Cooperação  Técnica  e   Fi.nanceira  com  Entidades   Públicas  e  do  Terceiro  Setor

Valori.zação   e  Capacitação     dos   Profissionais  da  Educação   Bási.ca

!  #];i;:#e::o !ií #a:§:o:::°|:rEn!:n:d::#::e:Íii ca
|   Remuneração  dos   profissionais  da  Educação   Básica  -   Ensi.no   Fundamental

|   Manutenção  do  Transporte   Escolar  para  Alunos   da  Educação  Básica

|   Aqui.sição   de  Material   Didático  e   Fardamento   para  Alunos   do   Ensino   Fundame

|   Fortalecimeni:o  das   instâncias   de   controle  social
Execução   do   Programa  oinheiro   Direto   na  Escola  -PDDE

Apoio   ao   Ensino  Médio  e   pré-Vestibular

|   Apoio  ao   Ensino   Profissionalizante

|   Apoio   a   Formação  Acadêmica

|   Funcionamento  da  Rede  Escolar  da  Educação  infantil   -Creches

|   Remuneração  dos   Profisisonais  da  Educação  Básica  ria  Educação  infantil   -C
Aquisição  de  Material   Didático   e   Fardamento   para  Alunos  da  Educação   infan

Funcionamento  da  Rede  Escolar  da  Educação  infantil   -   Pré   Escola

Remuneração   dos   Profissionais   da  Educação   Básica  na     Educação  infantil   -
Manutenção  da  Educação   de   Jovens   e  Adultos

Remuneração   dos   Profisisonais   da  Educação  de  Jovens   e  Adultos

Manutenção   e   Funcionamento  da  Secretaria  de  Saúde

Cooperação  Técnica  e   Financeira  com   Entidades   Públicas   e   do  Terceiro  Setor

Capacitação   e  Valori.zação  de  Profi.ssionais   de  Saúde

Atendimento  às   pessoas   com  Demandas   Específicas   de  Saúde

Manutenção  do  Atendimento   em  Atenção   Primária  de  saúde

Fortalecimento  das  instâncias  Colegiadas   do  SUS

Manutenção  do  Atendimento   Especializado   em  saúde

Participação  em  Consórcio  intemunicipal   de  Saúde

Manutenção  da  Assistência  Famacêutica

!:;#:::i:ç!:Sd:çi:§e!ed:í!i|::;i:::§:í!:
h!::;:::{i::é::::;°:mF::::c:ir;e:::t::iid:§elr:!#!:a::ei:n¥:|:::::t:et„

:,:#::::i°d::::::i#:t:i:rserridoresdaftsistênciasociai
Fortalecimento  das  instâncias  de  controle  soci.al

|   Atendimento   às   Fami'1ias  Vulnerabilizadas

|   incentivo   ao   Empreendedorismo   Local

|   Manutenção   das   Ações   do   Programa   BPC  na   Escola

|   Desenvolvimento   dos   Serviços  de   Proteção  Social   de  Média  Complexidade

2,154.244,15

71.000,00

10.000,00

2.163.000,00

854.000,00

8Z5,000,00

803.000,00

1.351.00Ó,OO

87.000,00

57,000,00

50.000,00

859.500,00

20.000,00

127,900,00

312.000,00

1.871.200,00

8.539,446,18

2,185,900,00

251.500,00

39.000,00

7.200,00

559.640,00

29.000,00

17,000,00

1.706,201,79

1.942.000,00

129,000,00

336.440,00

1,755.000,00

267,500,00

362.000,00

1.389,000,00

22.000,00

65,000,00

64.000,00

2,914.890,00

19.690,00

3.266.166,54

350.000,00

60.000,00

752.500,00

25.000,00

1.190.000,00

20.000,00

33.000,00

194,000,00

16.000,00

20.000,00

23,000,00

28.000,00

co£6tfâ,uooa   -
\



-continuação  -

CÓDIGO                                              |ESPECIFICAÇÃ0

98   01.   99   997   9999   9.001

99   01,    99   999   9999   9,002

Gestão   e  Manutenção  da   Proteção  Social   Básica

Gestão   do   Programa   Bolsa   Familia   e   Cadastro     Único

Concessão  de   Beneficios   Eventuais   da  A5sistência  Social

Gestão   do   Suas   -   iGD   SuAS

Gestão  e  Manutenção  do   Programa  Primeira  infância  rio  Suas   -Criança   Feli

Qualificação  e     Capacii:ação  para   o  Trabalho
Manutenção   do  Atendimento   à  cri.ança  e  ao  Adolescente  -   Fmdca

Manutenção  Admi.nistrativa  do   Fundo  Municipal   de   Previdência

Concessão   de   Benefi'cios   Previdenciári.os

Fortalecimento   das  Ações   com  organizações   da  sociedade  civil

Manutenção   e   Funci.onamento     da  Secretaria  do  Turismo,   Cultura,   Esporte

Realização   de  Atividades  para  o  Desenvolvimento  sutentável   do  Turismo

Desenvolvimento  do  Desporto  comunitário   e  Lazer

Manutenção  das  Atividades   e  Espaços   Esportivos   e  de   Lazer

Valorização,   Preservação   e   Recuperação   do   Patrimônio   Histórico   e  Cultural

Manutenção   da   Banda   de   Música  do   Munici'pio

Desenvolvi.mento  Cultural,   Apoio   e  Fomento  às  Artes   e  aos   setores   criativos

Promoção  e  Apoio  a  Festas  Tradicionais,   Feiras,   Eventos  Arti'sticos  e  Culturai

Fomento  ao  Setor  Cultural-   Lei   Paulo  Gustavo

Fomento   ao  Setor  Cultural   -Lei   Aldir   Blanc

Manutenção  da  Secretaria  de  Meio  Ambient  e-SmAM

Revitalização  e  Arborização   de  Vias   Logradouros   públicos,   praças   e  Áreas   Afi

incentivo   a  Reciclagem   de   Resi'duos

Realização   de  Ações   de   Preservação  e  Consewação   do  Meio  Ambiente

T0l'AL

Reserva  orçamentária  do   RPPS

Reserva  de  Contigencia

TOTAL

525.600,00

Z06.000,00

72,000,00

53.500,00

335.00.0,00

33,000,00

26,100,00

326.000,00

4.056.000,00

15,000,00

978,000,00

130,000,00

85.000,00

211.000,00

65.000,00

m,000',00
54.100,00

69.600,00

138.489,00

50.000,00

377.000,00

65,000,00

57,000,00

16.100,00

52.425.407,66

500,000,00

350.000,00
1

850,00q,00

'

66.896.67Z„86



&V:::°M|#T;#Td:ec#::ó
Anexo   6,   da  Lei   n°   4320,   de  17/03/64,    (Portaria  SoF  n°   8,   de  04/02/85)

Em   R!   1,00

ORç"ENT0   PROGRAMA   PARA   2023

orçamento   Fiscal   -  Adendo  V

ÓRGÃo .....                        „.:   01           Camara

UNIDADE   0RÇMIEtn.ÃRIA.  :    0101      Camara

pROGüM

DE   TRABALHO

|ESPECIFICAÇÃO                                                                               |            PROJETOS                  |       ATIVIDADES             |               TOTAL

1

|   Legislativa
|   Ação   Legislativa

|   Gestão  e  Atuação  do  Legislativo

|   Modernização   das   instalações   do   Poder

|   Legislativo  Municipal

|                Dotar  a  câmara       Municipal        de        Espaço

|                Fi`sico     Adequado     Realização     das

|               Ati.vidades   Legislati.vas   e   participação

1                   popular.

0103100012.001|   Manutenção   e   Funcionamento   do   Poder

Legislativo  Muni.cipal

:::::ía:sCÍ:::ur!::í:T;!::|::íc::í:ira
o   Exerci'cio   das     Suas     Atividades

Legislativas  e  Seu   poder  de  Fiscalização

sobre  a  Admínistração   pública

813.000,00

11

1             1,813.000,001

1.868.000,00

1.868,000,,00

1,868.000ioo

55.000,00

1,813.000,00

55.000,001 1. 813.000,00|              1.868.000,00



Governo   Municipal   de   Choró

Gabinete  do  prefei.to
Anexo   6,   da  Lei   n°   4320,   de  17/03/64.    (portaria  soF  na   8,   de   04/02/85)

Em   R!   1,00

ORÇMENT0   PROGRAMA   PARA   2023

orçamento   Fiscal   -Adendo  V

ÓRGÃO.  '  .  .  .

UNI0ADE   0RÇAMENTÁRIA,

PROGRAMA

DE   TRABALHO

|ESPECIFICAÇÃO                                                                               |             PROJETOS                  |      ATIVIDADES             |               TOTAL

Administração

Representação   Judicial   e  Extrajudicial

Gestão  e  Manutenção

Manutenção   e  Funcionamento  da

|    Procuradoria   Geral   do   Munici'pio

|                Exercer  a  Representação     Judicial     e

|              Extrajudicial   ,   Representar  a  Fazenda

|                Munici.pal   perante  o     poder

|                Judiciário,Tribunal   de   contas   e  Demais   órgão
1de

Fiscalização,Bem  como   Realizar       o       serviços

de     informação     Jurídica     ao

cidadão.

Administração  Geral

Gestão   e  Manutenção

Manutenção  e   Funcionamento  do  Gabinete  do   prefeito

Gerenciar  os   Recursos            orçamentários            e

Financeiros         Destinados

operacionalização  da  Chefia  de  Gabinete.

|   Manutenção   e   Funcionamento   da  ouvidoria  Municipal

|                 Divulgar   e   Desenvolver       Ações     Como     Canal

|                de     Relacionamento     Visando     a

|               Participação  da  sociedade,          Tornando

|               Transparente       Seu       Processo       de
|                Funcionamento  Desenvolver  serviços        de

|               informação       ao       Cidadão        e     ao

|               Atendimento  das   Exi.gências   Legais  do  Acesso  a

|              info mação.
Modernização  da  Gestão

Fortalecimento   das  Ações   com

organizações  da  Sociedade  Civil

Garantir  o   Fortalecimento   das  Ações   com

organizações   da  Sociedade  Civil.

Reali.zação  de  convênios  de  cooperação

Técnica  com  Entidades   Públicas   e  privada

!:::.i:i:sC:i#!i::  :ep:::i::::ão  Técnica  com
objetivando  Assegurar  o  Conhecimento   e

orientações  Necessárias   Participação

nas   Liitas   por     Melhorias     para     o     Município,

Seja  Através  de  incremento  de

Recursos,   Seja  pela  Adoção.

Z.274,000,.00

328.000,00

328.000,00

328,000,00

65.000`,00

10.000,00

55,000,00



124   0002

1Z4   000Z   2.007

Controle  iriterrio

Gestão   e  Manutenção

Manutenção   e   Funcionamento   da

controladoria  Geral   do  Município

Execução  de   Projetos     de    Melhoria    Conti'nua

|               Visando     ao     Fortalecimento   e

|                 Aprimoramento   dos   Mecanismos      de

Transparência    e    de    Controle  interno  da

Prefeitura  Garantir  informações     Adequadas

Processo   de  Tomada  de  Decisão

dos   Gestores   Públi.cos.

Comunicação  Social

comunicação  institucional

Promoção  e  Divulgação  de  Atos   oficiais,

Legais   do  Munici'pio

|                procedimentos   a  serem     adotados     pelo     poder

|                público,      com  a  finalidade  de

|               garantir  o  acesso  às   informações.

168,000,00

168,000,00

168,000,00

Z,274.000,00|              2.274.000,00



Governo   Municipal   de   Choró

Secretaria  de  Administração,   planejam.   e   Finanças

Anexo   6,   da  Lei   n°   4320,   de  17/03/64,    (Portari.a  SoF  n°   8,   de  04/02/85)

Em   R$   1,00

ORç"ENT0   PROGRAMA   PARA   2023

orçamento   Fiscal   -Adendo  V

ÕRGÃ0...„                       ...:    03           Secretaria  de  Adm.    Planej.    e   Financas                                                                                                                                               PROGRAMA

UNIDADE  ORÇAMENl.ÁRIA.  :    0301     Secretaria  de  Adm.    Planej.    e   Financas                                                                                                                                      DE  "ABALHO

|ESPECIFICAÇÃO                                                                               |             PROJETOS                   |      ATIVIDADES             |               TOTAL

04  122   0015

04122   00151.002

Administração

Administração  Geral

Gestão   e  Manutenção

Manutenção   e  Funcionamento   da

secretari.a  de  Administrativo  de   Planejam

Gerenciar   os   Recursos            orçamentários

Financeiros         Destinados

|               operacionalização  dos  serviços  da  secretaria.

|   Modemização  da  Gestão

|   Fortalecimento   e  Modernização  da  Gestão  Tributária

|                Modernizar  a  Admi ni.stração  Tributária  do

|                Muni.cípio  Gerenci.ar  a  Di'vida  Ativa

|                e   promover  Ações  Admini.strativas   e  e

!               Judiciais  para  a  sua  Arrecadação.
04122  00151.003|   Realização  de  Concurso   Público   e   Seleção   Pública

|               A  realização  de     concurso   público  e  o

|                provimento  de  cargos  públi.cos  têm  por

|               objetivo  permitir   renovação     contínua     do

|               quadro     de     pessoal   dos  órgãos   e

|               entidades   integrantes.
Fomação  de  Recursos  Himanos

Modernização  da  Gestão

04128  0015   2.010|   Capacitação   e  Valorização     dos

|   Servidores   da  Adniinistração   Pública

|               Habilitar   o  Agente     público     para    Contribuir
|                   na  solução   dos   problemas,   na

|               Agi.lização   e  Eficácia       das       Rotinas       e
|                Processos     Pertinentes     S     AÇões

|                 Desenvolvidas   pelo   Governo     Municipal

|               Aumentar     o     Ni'vel     de   satisfação  no

|               Mbiente  de  Trabalho   e   promover  Mudanças
04131                           |   comunicação  social

041310002                |   Gestão  e  Manutenção

041310002   1.004|   implantação   do   projeto  Governo   do  Meu   Distrito

|                implantação  do   projeto  Governo   do  Meu

1                Distrito.

í§  843                      |  :::::::Sd:S!;;iiisinterna
28   843   0017                |   Encargos  Gerais  do  Munici'pio

28  843   0017   0.001|   Gerenciamento   e  Controle  da  Di'vida  Contratada

|              Amortizar  a  Dívida  contratual   Junto  ao  lnss,

|                Pasep ,Rpps,   Dentre  outras

245.000,00

225.000,00

mz

Z,225.244,15

2.154,244,15

2.154,244.15

2,470.244,15

2.379.244,15

2.154.244;.15

2.154,244,15

0,001                    225,000,00

1                     145.000 ,00

ZO,000,00

20.000,00

20,000,00

1.236.700,00

903,200,00

903,200,00

903.200,00

-continua  -



-continua
Bm
846

846

Outros   Encargos   Especiais

gos   Gerais   do   Município
cumprimento   de  sentenças   Judiciais   e

|   Acordos  Trabalhistas

|               Cumprir  setenças   Judiciais   e  Di'vidas   de

|                Pequeno  valor,   na  Forma  Determinada

|                pelo   poder   Judiciário,
28  846   0017   0.003|   Contribuição  para  Formação  do   pasep

|               Contribuição  para  Fomação  do   pasep.

]

0,001

0,001

1

1

[

1

333,500,00

333.500,00

115,500,00

218.000,00

245.000,00|            Z.225.244,15|               3,706.944,15



Governo   Municipal   de   Choró

Secretari.a  de  Meio  Ambiente  e  infra  Estrutura

Anexo  6,   da  Lei   n°   4320,   de  17/03/64,    (Portaria  SoF  n°   8,   de  04/02/85)

Em   Rí   1,00

ORç"ENT0   PROGRAMA   PARA   2023

orçamento   Fiscal   -  Adendo  V

:##É.óáç"ENiÂh: ;  §íoi   §:::::::;!: !: ::::::§:::::::                                                                                               DE :#§A#

|    ES   P   Eci   FICAÇÃ0

15

15   122

15   122   0002

[

|   Admi.nistração

|   Administração  Geral

|   Modernização  da  Gestão
Formação   de   Parcerias   com  organizações

da  Sociedade  civil

|                Formação  de  parceri.as   com  organizações   da

|               sociedade  civil

|    urbanismo

|   Admini.stração  Geral

|   Gestão   e  Manutenção
15122   0002   2.012|   Manutenção   e   Funcionamento   da

|   Secretaria  do  Meio  Ambiente   e  infraestru

|                GBrenciar  os   Recursos             orçamentários

1                           Financeiros          Destinados

|              operacionalização  dos  servi ços  da  secretaria.
Mei.o  Ambiente,   infraestrutura  -   campo   e  Cidade

Aquisi.ção   e  Desapropriação  de   imóveis

para  obras   de  interesse   Público
aquisição  originári.a  da       propriedade

visando       atender     o     principio     da

preponderanci.a  dos   interesse   publicos.

|   infra  Estriitiira  Urbana

|   Meio  mbiente,   infraestrutura  -Campo  e  cidade
construção,   Ampliação,   Requalificação

de   prédi.os   públicos,   Equipamentos   Urbano

melhorar  as  instalações     hidro     sanitárias

população,   como   meio   de   evita

proliferaçãoo   de  doenças.
3|   Manutenção  e  conservação  de

|   Equipamentos   e  Serviços  Gerais   de  Utili.d

|                Promover  Ações   para       Manutenção     e

|               Consewação     dos     Serviços     Gerais     de

|               Utilidade   pública  e   presewação   de

|                 Equipamentos   públi.co.

|   Serviços  Urbanos

|   Meio  Ambiente,   infraestrutura  -Campo   e  Cidade

|   Aquisição   de   Máquinas   e   Equipamentos

|   para  Conservação  dos  serviços   Urbanos

|               Adqui.ri.r,   e"   Parceria     com     o     Estado/união,

|               Máquinas   e  Equipamentos  para  a

|              coleta  do  Lixo,
1S   452   0014  2.014|   Manutenção   e  Ampliação   dos   Serviços   de

|    Limpeza  Urbana   e   Coleta  de   Lixo

3ZO.100,0

320.100,001

854,000,00

854.000,00

50.000,00

1.174.100,00

1,174,100,00

1                     320,100,00

1                   825,000,00

854.000,00

825.000,00
-continua  -



-C0ntinuafã°    ;dqum.r,   em  parceria    com    o    Estado/Unlãoi

|                Máquinas   e  Equipamentos   para  a

17

17  512

17   512   0014

17   512   00141.009

25

25   752

25   75Z   0014

25   752   00141.010

coleta  do   Lixo.

Modernização   da  Gestão

Participação  em  consórcio

|   intermunicipal   para  Gestão  de  Residuos   S

|               participar   de  consórcio   intermunicipal   para  a

|                Gestão   de   Resi'duos   sóli.dos.

|   Saneamento

|   saneamento   Básico  Urbano

|   Meio  mbiente,   infraestrutura  -campo  e  cidade
|   Estruturação   do  Sistema  de  Saneamento

|    Básico   no   Munici'pio

|               Realizar  obras   de     construção     Eou  mpliação

|                de  sistema  de  Abasteci.mento   de

|               Água  e   Realizar     obras     de     Saneamento

|                Básico,     Através   de   convênios   com  a

|                 União   e   o   Estado.

1    Energia

|   Energia  Elétrica

|   Meio  Ambiente,   infraestrutura  -   Campo   e  cidade

|    Expansão     dos   Serviços   de  iluminação   públi.ca

|                Ampliar   o   Atendimento   com   Energia   Elétrica,

|               Através   de  convênios   Realizados
1                 com   a   união   e   Estado.

25   752   0014  2.015|   Manutenção   dos   Serviços   de  iluminação   pública

|               Garantir  a  Manutenção   dos   serviços   de

|                ilumi nação   pública,
26                                      |   Transporte

26  782                            |   Transporte  Rodoviário

26   782   0014               |   Meio  Ambiente,   infraestrutura  -Campo   e  cidade

26  782  00141.011|   Construção,   Restauração     Conservação

|   obras  de  infraest  Fi'sica  de  Vias   Pública
|               Promover  e  Apoiar  as  Atividades   Existentes   e

|                Fomentar  as   Ações   de  incentivo

|              a  Formação  Arti'stica    e     Cultural,

|               Divulgação     de  Manifestações   culturais ,
Reestruturação  de  obras     de     Artes   e  imóveis

de   Reconhecido  Valor  Cultural ,

Apoiar  a  Produção  de  Manifestações

1

1

0,001                      250,000,00

1

1                      250.000,00

255.000,00

Z55.000;00

255,000,00

255,000,00

803.000,00

0,00|               3,362.900,00

0,001                3.362.900,00

0,001                3.362.900,00

3.362.900,00

TOTAL         |                  4.701,772,00|            4.655.000,00|               9.356.772,00



Governo   Muni.cipal   de   Choró

:::!:  !:  #bi:;ç;:  #2;:t::ei;;o§;:i:T (portaria  soF  no  8,  de  04/02/85)
Em   R$   1,00

ORÇAMENT0    PROGRAMA   PARA   2023

orçamento   Fi.scal   -  Adendo  V

ÓRGÃ0..„  ....  :   04          Secretaria  de  lnfraestrutura                                                                                                                                                              PROGRAMA

UNIDADE   ORÇAMENTÁRIA.  :    0402      Fundo   de   Habitacao   de   interesse   social                                                                                                                                      DE  TRABALHO

|    ESPECIFICAÇÃO                                                                               |             PROJETOS                  |      ATIVIDADES

[

1    Habitação

Habitação  Urbana

Meio  mbiente,   infraestrutura  -   Campo   e   Cidade

construção   e  Melhorias   Habitacionais   e  Sanitárias

melhorar  as  instalações     hidro     sanitárias  da

população,    como   meio   de   evi.ta

|                proliferação   de  doenças

141.000,001



Governo   Municipal   de   Choró

Secretaria  de  Agric. ,   Pecuária,   Pesca  e  R.   Hídrico

Anexo   6,   da  Lei   n°   4320,   de  17/03/64.    (Portaria  soF  n°   8,   de   04/02/85)

Em   R$   1,00

ORÇAMENTO    PROGRAMA   PARA   Z023

orçamento   Fiscal   -Adendo  V

i##É.óüENtÀà±À::  §§oi   §:::  #;!::]Í:  ;:::  ;:§:: :  :::::;!#::§                                                                               DE :#§A#

|    ES   PECIFICAÇÃ0

1

|   Gestão  mbi.ental
Recursos   Hídricos

Meio  Ambiente,   infraestrutura  -Campo   e   Cidade

construção]   Ampliação,   Refoma  e

Requalificação  de  Equi.pamentos   Hi'dricos

1

620,000,001

6ZO,000,001

620.000,001

|                ConstruirfRecuperar  e  Manter     os     Açudes,

|               Chafarizes,   Barragens,   Cisternas,

|                Adutoras   e   poços     para     o  Atendimento   do

|                 Homem  do   campo   e   o   oesenvolvimento

|               de   projetos  Agroecológicos,      em     Parceria

|                 com   o   Estado   e   a   uni.ão.    Promover

|                Ações  de  Enfrentamento   e  combate.

|   Agricultura

|   Administração  Geral
Gestão   e  Manutenção

Manutenção   e   Funcionamento   da

|   Secretaria  de  Agricultura,   Pecuária,   Pes

|               Gerenciar   os   Recursos            orçamentários
Fi.nanceiros          Destinados

operacionalização  dos  Serviços  da  Secretaria.

Pmoção  cla  Produção  Agropecuária

Trabalho,    Emprego   e   Renda

Apoio  ao  Desenvolvimento   das  Atividades

Produtivas   do  Campo

|               promover  a  inclusão     social      e     produtiva,

|                visando   aumentar  a  capacidade  de

produção   e  geração     de     trabalho     e     renda
com     sustentabilidade,      além  de

promover  a  segurança     alimentar     e
nutricional     e    a    inclusão     social     de

famílias   rurais  em  situação  de  pobreza.

Concessão  de  Garantia  Seguro   Safra

Firmar  Convênio  com     outras   Esferas  de

Governo  objetivando  Garanti r  a  Safra
dos   Pequenos   Produtores   Rurais.

Realização  da  compra  Díreta   Local   da

|   Agricultura   Familiar

|               Realizar  compra  Direta     Local     da  Agricultura

|                Famili.ar,   Através   de  convênio

|                com  a  uniãoestado.
20   608  00131.017|   Fortalecimento  da  Piscicultura  e

|   Beneficiamento  do   Pescado

|               lncentivar   a   piscicultura     em    Tanques,

|              Através  de  capacitação,  Assistência

1

1,545,000,001

351,000,001

351.000,001

1

In

2,028.000,00

1.351,000;00

1.351.000,00

1.351.000,00

677,000,00

677.000,00

1                    249 ,000,00

1

1

1

1

80,000.00

45,000,00

109.000.,00

-continua  -



-    C0ntí nuafã°    :écnica  e  Meios  para  a  impiementação  dos

1                proj etos.
20   608  0013   2.017|   Garanti.a  de  Assistência  Técnica  e  Extensão   Rural

|              Realizar  capacitações  para     práticas
|               Agroecológicas.Incentivar     e  Apoiar  o

|                Produtor   Agropecuário,com   Di.stribuição     de

|                 Sementes,      Mudas      e   implementos

|               Agri'colas,   i.ncentivo/apoio   à       apicultura,

|              fomecimento       de    assi.stênci.a
|               técnica  no  manejo   e   vacinação  de   ani.mais,

|                além  de   outras   ações.
20   608  0013   2.018|   Estabelecimento  de   Parcerias   para

|   Projetos  produtivos

|              adoção  de  práticas     sustentáveis     visando
|               trazer    mai.s     efíciência     para  o

|                sistema  agrícola,   promovendo  a  melhoria  da

|                  renda  no   campo.

Realização  de   Fei.ras   e  Eventos   para  o  Agronegócio

|                Promover   Feiras   e     Eventos     para     o     Esti'mulo

|                   da  comercialização   Direta  de

|                Produtos   dos   pequenos     Produtores     da

|               Agricultura  e   pecuária  Fomentando  as

|               Atívidades   da  Área  Agropecuária.

1.103.000,00|           1,545.000,00|              2.648.000,00



Governo   Municipal   de   Choró

Secretaria  de   Educação

Anexo   6,   da  Lei   n°   4320,   de  17/03/64.    (Portaria  SoF  n°   8.   de  04/02/85)

Em   R$   1,00

ORç"ENT0   PROGRAMA   PARA   2023

orçamento   Fiscal   -Adendo  V

:#§#É. óiçAM"Á;iÁ: ;  §!01   §::::::::: l:  :!::::::/Fme                                                                                                          DE :#:A#

|    ESPECIFICAÇÃO                                                                                |             PROJETOS                   |      ATIVI0ADES             |               TOTAL

1

|    Educação

|   Admi.nistração   Geral
Gestão   e  Manutenção

Manutenção   e  Funcionamento   da

Secretaria  de  Educação

Gerenciar  Através   dos     Recursos  orçamentários

|               e   Financeiros   a  secretaria  de

12   306

1Z   306   0003

12   306   0003   2.023

Educação.

Gestão   e  Aprendizagem  na   Educação   Básica

Aquisição   e  Desapropriação   para  obras

de  interesse  Público

;!:;:i!ã0 ::::i:irl.: d;rí #ie#e
preponderancia  dos  interesse  publicos

cooperação  Técnica  e  Financei ra  com

Entidades   Públicas   e  do  Terceiro  setor

Firmar   Parcerias   com       a    lniciativa

para    obter    instalações     de
Empresas   e  indústrias     no     Munici'pio,

Gerando     Emprego   e   Renda   na   Cidade   e

Fomentando   a  Economia   Local  .

Formação   de   Recursos   Himanos

Gestão   e  Aprendizagem   na  Educação   Básica

Valorização  e  Capacitação     dos

|   Profissionais  da  Educação  Básica

|                Habilitar  o  Agente     Público     para     Contribuir

|                   na   solução   dos   problemas,   na

|               Agilização  e   Eficácia       das       Rotinas       e

|                Processos     Pertinentes     S     Ações

|                Desenvolvidas  pelo  Governo     Municipal

|               Aumentar     o     Ni'vel     de   satisfação  no

|                Ambiente   de  Trabalho   e   promover  Mudanças

|   Alimentação   e  Nutrição

|   Educação   para  Vida

|   Aquisição  de     Alimentação   Escolar     da

|   Educação   Básica

|                Executar  o   programa     Nacioanl   de  Alimentação

|                 Escolar   do   Ensino   Fundamental,

|              Sob  a  orientação     de    Nutricionista,

i           fn::::íin!iim:::açâ:uÃ::|u::aE:u:#:rensáve,
|                ao   processo   de   Aprendizagem.

11

3.079.698,20|         21.317.4Z7,97|

100.000,001

0,001

1

1

1

!

1

100,000,001

:

100.000,00'

1

1

879.500,001

859.500,001

120,000,00

100.000,00

20.000,00

312.000,00

001                     312 ,000,00

312.000,00

-continua  -



-continuação  -
12   361                             |    Ensino   Fundamental

12   3610003                |    Educação  para  vida

12   36100031.019|   Construção,   Reforma  e   Requalificação  e

|    Equipamentos     das   Unidades   Escolares     do

|              Adequar  a  infraestrutura    das     Escolas     do
|                Ensino     Fundamental   aos   padrões

|               Necessários   Formação  integral     dos    Alunos,

|               Melhorando   Espaços   Existentes,

|                construindo  Novas   Escolas,Construindo       e

|                Adequando     Quadras     Esportivas,

|                implantando   Bibliotecas.
12   36100031.020|   Aquisição  de     Transporte   Escolar  -Educação   Básica

|                Proporcionar  Transporte   Escolar            Adequado

|                     aos          Alunos          da          Rede

|                Escolar,Assegurando   a  sua     Permanência     nas

|                Escolas   Quando  inexistentes   no

|                Seu   Local   de  Residência,
12   3610003   2.024|    Funcionamento   da   Rede   Escolar   de   Ensino

|    Fundamental

|                Proporcionar  aos  Alunos     da     Rede  Escolar  de

|                Educação   Fundamental   condições

|                Efetivas   para  o     Aprendizado,      Executando     o

|                Plano     Municipal      de   Educação
Aprovado   e   Proporcionando     Lhes  Atividades

Extracurriculares  Que  Contribuam

para  Sua  Formação  integral .
Remuneração   dos   Profi.ssionais   da

Educação   Básica  -   Ensino   Fundamental

Valorizar  o   Pessoal     do  Magistério  do   Ensino

Funda"ental   Assegurando   Lhes   o

Piso  Salarial   Legalmente  institui'do.

12   3610003   2.026|   Manutenção  do  Transporte   Escolar   para

|   Alunos   da   Educação   Básica

|                Proporcionar  Transporte  Escolar       Adequado
aos    Alunos     da     Rede     Escolar,

Residentes   na  Zona     Rural,     Assegurando   a  sua

Pemanência  nas  Séries  Finais

do   Ensino   Fundamental,   Quando  inexistentes   no

Seu   Local   de   Residência.

Aquisição  de  Material   Didático  e

|    Fardamento   para  Alunos   do   Ensino   Fundame

|                Assegurar  aos  Alunos        da     Rede     Escolar

1                Ensino     Fundamental      Material

|                Didático  Necessário  ao     Seu     Aprendizado     e

|                Fardamento   Escolar  aos   Que  Dele

|                Necessitem,   Como   Forma     de     Melhorar   a

|               Autoestima  indispensável   ao   processo

|                 de  Aprendizagem.
12   3610005                |   Gestão  e  Aprendizagem   na  Educação   Básica

12   3610005   2.028|    Fortalecimento   das   instâncias   de   Controle  Social

|               Apoiar   e   Fortalecer     os     Ôrgãos     colegiados

|               da  Área  de   Educação,   inclusive

|                propiciando   Lhes   a   participação   em  cursos,

|                Semi nários   e   Eventos  Necessários

1               a  sua  Qualificação.

]

1

1

1

1

251.500,001

1

!

1

1

1

1

200,001

000,001

1

1

1

1

15.013,046,18

14.966.846,18

1,438.800,00

680.000,00

1,871.200,00

2.185,900,00

251,500,00

46.200,00

39,000,00

-continua  -



-contlnua
12   3610005   2.029

12   362

12   362   0003

12   362   0003   2.030

Execução  do   Programa  Dinheiro  Direto   na

Escola  -   PDDE

Execuçao   do   Programa  Dinhero  Direto   na  Escola
-    PDDE'

Ensino   Médio

|    Educação   para  Vida

|   Apoio  ao  Ensino  Médio  e   Pré-Vestibular

i             mc:i::d:n::rm:Íi:    ::an:§::::    do    Município,
|                Escolar  para  Que     Possam     Cursar   o  Ensino

|               Médio  e  pré  vestibular   no  vizinho

|                 Munici'pio   de   Qui.xadá.

Ensino   Profissi.onal

Educação   para  Vida

Apoio  ao  Ensino   Profissionalizante

Apoiar  a  Fomação       Acadêmi.ca     de     Jovens     do

|                    Muni.ci'pio,      Concedendo      Lhes

12   365   0003

12   365   00031,021

Transporte  E5colar  para  o  Vizi.nho  Município

de   Quixadá.

Ensino   Superior

Educação  para  Vida

Apoio  a  Formação  Acadêmica

Apoiar  a  Formação       Acadêmica     de     Jovens     do

|                    Munici'pio,      Concedendo      Lhes

|               Transporte   Escolar  para  o  vizinho  Munici'pio

1                  de   Quixadá.

|   Educação  infantil
|   Educação  para  Vida

Í  :::;:#:::ósR#:::tr::q!:T#i:::i: :nfa
1               Melhorar  a  infraestrutura  de  Atendimento

|                Criança   de  o   a   5   Anos,   Adequando   A

|                aos   padrões  Necessários        Sua        Formação

|                integral,        Melhorando        Espaços

|                Existentes,   Construindo  Novas        Unidades,

|               instalando       Brinquedotecas       e

|              Bibliotecas  infantis.
12   365   0003   2.033|    Funcionamento   da   Rede   Escolar   da

|   Educação  infantil   -  Creches

|               Melhorar  a  infraestrutura  de  Atendimento
|                Criança  de  o   a   3  Anos,   Adequando  A

|                aos   padrões   Necessários        Sua        Formação

1           :li::::Iàs'  #!:::#o  N:;!:Çosunidades'
|               instalando       Brinquedotecas       e
1              Bibliotecas  lnfantis.

Remuneração  dos   Profisisonais   da

|   Educação   Básica  na  Educação  infantil   -   C

|               Valorizar   o   pessoal      do     Magistério   da

|               Educação  infantil ,   Garantindo   Lhes  o

|               Piso  salarial   Legalmente  institui'do.
1Z  365   0003   2.035|   Aquisição  de  Material   Didático  e

|   Fardamento  para  Alunos   da  Educação  infan

|                Assegurar   aos   Alunos   da   Rede   Escolar   de

|               Educação  infantil   Material   Didático

1

1

1.706.Z01,79|              1.706,201,79

1.942.000;00

1

1

1

129.000,00 |                   129.000,00

-continua  -



-continuação  -
|                Necessári.o   ao   seu   Aprendizado   e   Fardamento

|                Escolar  aos   Que  oele  Necessitem,

|                Como   Formade       Melhorar        a       Autoestima

|               indispensável     ao     processo     de
Aprendizagem.

Funcionamento  da  Rede  Escolar  da

|   Educação  infantil   -   Pré  Escola

|                Proporcionar  aos  Alunos     da     Rede     Escolar

|               de     Educação  infantil   condições

|                Efetivas   para  o     Aprendizado,      Executando     o

|                 Plano     Municipal      de   Educação

|                Aprovado   e   proporcionando      Lhes   Atividades

|               Extracurriculares   Que  contri buam

1Z   366

12   366   0004

12   366   0004   2.038

para  Sua  Formação  integral .
Remuneração   dos   Profi.ssionais  da

|   Educação   Bási.ca  na     Educação  infantil   -

|               Valorizar   o   pessoal     do     Magistério  da

|               Educação  infantil ,   Garantindo   Lhes  o

|               Piso  salarialLegalmente  institui'do.

|   Educação   de  Jovens   e  Adultos

|   Educação  de   Jovens   e  Adultos

|   Manutenção  da   Educação  de  Jovens   e  Adultos

|               oferar  os   Munícipes     Fora     da  Faixa  Etária  do

|                 Ensino   Fundamental   Regular,    o

|                Acesso  a   Formação     no     Ensino     Fundamental

|               Através   da  Educação   de  Jovens   e

1                 Adultos.

|   Remuneração  dos   profisisonais   da

|   Educação  de  Jovens   e  Adultos

|               Valorizar   o   pessoal     do     Magistério     da

|               Educação     de     jovens     e     adultos   ,

|               Garantindo   Lhes   o   piso  salarial   Legalmente
insti.tuído

336.440,00

1.755,000,00

362.000,00

TOTAL         |                 3.079.698,20|         21.317.427,97|            24.397.126,17



Governo  Municipal   de   Choró

Secretaria  de  Turismo,   Cultura,   Esporte   e  Juventud

Anexo   6,   da   Lei   n°   4320,   de   17/03/64,    (Portari.a  SoF   n°   8,   de  04/02/85)

Em   R$   1,00

ORÇAMENTO    PROGRAMA   PARA   2023

0rçamento   Fiscal   -Adendo  V

!§:§#i.ó;çAMEN+Ári::  i§01   §:::  i::i§::  #::: :::::::  :  ::%::#:                                                                              DE :#§A#

|    ESPECIFICAÇÃ0 PROJ ETOS |      ATIVIDAI)ES             |               TOTAL

13   122

13   12Z   0002

13122   0002   2.070

Administração

Administração  Geral

Cultura,   Esporte,   Lazer  e  Juventude  -   Pontes  para  o

Fortalecimento   das  Ações   com

organizações  da  sociedade  civil

|               Garantir  o   Fortalecimento  das  AÇões   com

|               organizações  da  sociedade  civil.
|   Cultura

|   Administração  Geral

|   Gestão   e  Manutenção

|   Manutenção   e   Funcionamento     da

|   Secretaria  do  Turismo,   Cultura,   Esporte

|                Gerenciar  os   Recursos            orçamentários

1                            Financei.ros           Destinados

|               operacionalização  dos  serviços  da  secretaria.
15                                            |    Urbanismo

15   452                             |   Serviços   urbanos

15   452   0009               |   Cultura,   Esporte,   Lazer   e  Juventude  -Pontes   para  o

15   452   00091.030|   Construção,      Requalifícação   e   Equip.

|   das   Estrutiiras   de  Turísmo,   Cultura   e   Esp

|                Construção,   Requalificação   e     Equi.p.      das

|               estruturas     de   turismo,   cultura,
esporte '

Comércio   e   Serviços

Turismo

Cultura,   Esporte,   Lazer  e  Juventude  -   Pontes   para  o

2.071|   Realização  de  Atividades   para  o

|   Desenvolvimento  Sutentável   do  Turismo

|               Criar  e  Desenvolver     Atividades     de
|               incremento     ao    Turismo  sustentável   no

1                  Municl'Pio'

27                                        |   Desporto   e   Lazer

Z7   811                              |   Desporto   de   Rendimento

27   8110009               |   Cultura,   Esporte,   Lazer  e   ]uventude   -Pontes   para

27   8110009   2.072|    Desenvolvi.mento   do   Desporto   comunitário   e   Lazer

Assegurar,em   Parceria   com     o

Estadounião,infraestrutura    Adequada

Esportiva   e  de   Lazer.

Lazer

Cultura,   Esporte,   Lazer  e  ]uventude  -  Pontes

Manutenção  das  Atividades   e  Espaços

Esportivos   e  de  Lazer

|               ofertar   população  Espaços     Adequados

|               Realização  de   práticas   Esportivas   e  de

1

0,001                     15.000,00

0,001                     15,000,00

0,001                     15,000,00

211.000,00

211.000,00

211,000,00

-contlnua  -



Lazer,Assegurar   a  Manutenção     das     Ativi.dades

c::::::i:::    Dl.SP0nibili.zadas

173,000,00|            1.419,000,00|               1.592.000,00



Governo   Muni.cipal   de   Choró

Fundo  Munici.pal    de   CultLira

Anexo   6,   da  Lei   n°   4320,   de   17/03/64.    (Portaria  soF  n°   8,   de  04/02/85)

Em   R`   1,00

ORç"ENT0   F'ROGRAMA   PARA   2023

orçamento   Fiscal   -  Adendo  V

!#iàÉ.óümÁRü: ;  i!o2   ;::àoT#;::,:íi:r:ui:#e e Juventude                                                                       DE :#:A#

|    ESPECIFICAÇÃO                                                                                |             PROJETOS                   |      ATIVIDADES

13

13   391

13   391  0009

13   3910009   Z.074

[

|   cultura

|    Patrimonio   Hist  Artistico   e  Arqueologico

|   cultura,   Esporte,   Lazer  e  Jwentude  -  Pontes   para  o

|   Valorízação,   Preservação   e  Recuperação

|   do   Patrimônio  Histórico   e   Cultural

|                Realizar  Ações   de     Educação   patrimonial
Preservaçao,   Proteçao   e  Restauraçao
de  Bens  de       Relavânci.a       Cultural     Execução

::es::;:;ãod:a |:;:::áação    e
Difusão  Cultural

Cultura,   Esporte,   Lazer   e   Juventude  -   Pontes   para  o

implantação  da  Biblioteca  Municipal

implantação   e  Adequação       de     Bibliotecas

Escolares     Padrão,      os     Unidades

|                Escolares   de  Educação   Basica  do  Municipio,
Visando  Desenvolver   e  Expandir  o

Ensino  Atraves   da   Leitura.

Manutenção   da  Banda  de   Música  do   Munici'pio

ManteraBanda        de        Música        do

|                Munici'pio,         Proporcionando        aos     Seus

Parti cipantes   Condi ções   para  o  Conti'nuo

Aperfeiçoamento   de  Suas  Aptidões.

Desenvolvimento   Cultural  ,   Apoio   e

Fomento  às  Artes  e  aos  setores  Criativos

|                 Promover   a   Realização     das      Segui.ntes     AÇões

|                 Fomento     Produção     e     Criação

|              Arti'stica  lncentivoa  Leitura,       Livro    e
|               Literatura    Apoio     Realização     de

|               Eventos  culturais  Apoio     aos  setores  da

|               Economia  criativa  Formação  cultural

|              e  Arti'stica  e  incentivo
Promoção   e  Apoio   a   Festas  Tradicionais,

Feiras,   Eventos  Arti'sticos  e  Culturais
Desewolvimento   sistemáti co   de     Eventos

Arti'sti cos  e  Culturais   Relacionados

Vivência  do  Conjunto     de     Elementos

Presentes     nas     Expressões   Culturais   e

#Í:ii::SMi:::,.:::°e:::!::i#iosens

Fomen::n;:T'!T;:or   cuitu

Garanti r   e  execução

|               ao     setor  cultu

Paulo  Gustavo

ações     de     Fomento

1

69.600,001

113.000,00

54,100,00

69.600,00

[

138.489 ,00 |                    138.489,00

1

-continua  -



-continuação   -
1                 Gustavo.

|    Fomento   ao   Setor   Cultural   L   Lei   Aldir   Blanc

|                Garantir   e   execução     de     ações      de     Fomento

|               ao     setor   cultural   -Lei.   Paulo
1                  Gustavo.

3.000,001 490,189,00 |                    493.189,00



Govemo  Municipal   de   Choró

Secretaria   de   Meio   Ambiente   do   Munici'pio   de   Choró

Anexo  6,   da  Lei   n°   4320,   de  17/03/64.    (Portaria  SoF  n°   8,   de   04/02/85)

Em   R'   1,00

ORÇAMENT0    PROGRAMA   PARA   2023

0rçamento   Fiscal   -Adendo  V

!##É.óRÇ"Eúüri:;  #Oí   §::::::::.: :: i::.: #§:::::  do  MunícT'pío                                                                                 DE :#:A#

|    ES   P   ECI   FICAÇÃ0

Gestão  Anbi.ental

|   Administração   Geral

|   Gestão   e  Manutenção
Manutenção   da   Secretaria  de   Meio  Ambient   e-SEMAM

Manutenção  da  Secretaria  de  Meio  mbiente   -

SEMAM.

0,00|                 377.000,00|                    377,000,00



Govemo   Municipal   de   Choró

Fundo  Munici.pal   do  Meio  mbiente

Anexo   6,   da  Lei   n°   4320,   cle  17/03/64.    (Portaria  SoF  n°   8,   de  04/02/85)

Em   R$   1,00

ORç"ENT0   PROGRAMA   PARA   2023

0rçamento   Fiscal   -  Adendo  V

ÓRGÃO..„  ....  :    11           Secretaria  de  Meio  Ambiente  do   Munici'pio                                                                                                                                        PROGRAMA

UNIDADE   ORÇAMENTÁRIA.  :    1102      Fundo   Municipal    do   Meio   Ambiente                                                                                                                                                               i)E   TRASALHO

CÓOIG0                                 |    ESPECIFICAÇÃO                                                                               |             PROJETOS                   |      ATIVIDADES             |

Gestão  Ambiental

18   541                           |   preservação   e  conservação  Ambiental

18  5410014               |   Meio  mbiente,   infraestrutura  -Campo  e  cidade
18   54100141.032|   implantação   de   Projetos  de  Educação  Ambiental

|               implantação  de   projetos  de  Educação

|                Ambiental.
18   5410014  2.081|   Revitalização  e  Arborização   de  Vi.as

|    Logradouros   Públicos,   Praças   e  Áreas  Afi

|               Revitalização  e  Arborização  de  vias ,

|               Logradouros   públicos,   Praças   e  Áreas   e

1                Afins.
18   5410014   2.082|    incenti.vo   a   Reciclagem   de   Resi'duos

|                lncentivo   a  Reciclagem  de  Resíduos.
18   5410014  2,083|   Realização  de  AÇões   de   Preservação   e

|   conservação   do  Meio  Ambiente

|                Realização   de  Ações   de   preservação   e

|                 Conservação   do   Meio   Ambiente.

1

5.000,001 138.100,00|                  143,100,00



Governo   Municipal   de   Choró

Reserva  oraçanentária  do  Rpps

Anexo   6,   da  Lei   n°   4320,   de  17/03/64.    (portaria  soF  n°   8,   de  04/OZ/85)

Em   R`   1,00

ORÇMENT0   PROGRAMA   PARA   2023

orçamento   Fiscal   -Adendo  V

:#§#É.óàç"EhÁri: ;  :§ol   :::::#:#:::í::: §: #:§                                                                                       DE :R#:A#

|ESPECIFICAÇÃO                                                                               |             PROJETOS                  |       ATIVIDADES             |

|   Reserva  de  Contingência

|    Reserva  do  RPPS

|   Reserva  de  contingência

|   Reserva  orçamentária  do  RPPS
Reserva   RPPS

0,001                     500.000,00



Governo   Muni.cipal   de   Choró

Reseva  de  Contigência

Anexo   6,   da  Lei   n°   4320,   de  17/03/64.    (Portaria  SoF   n°   8]   de  04/02/85)

Em   RS   1,00

ORÇMENT0   PROGRAMA   PARA   20Z3

orçamento   Fiscal   -Adendo  V

ÓRGÃo ........  :    99            Reserva

UNiDADE   0RÇAMENTÁRIA.  :    9901      Reserva

PROGRAMA

DE   TRABALHO

|    ESPECIFICAÇÃO                                                                               |             PROJETOS                  |      ATIVIDADES

Reserva

Reserva

Contingência

Contingência

contingência

Reserva  de  Contigência



Governo   Municipal   de  Choró

Secretaria  de  Saúde

Anexo  6,   da   Lei   n°   4320,   de  17/03/64.    (Portaria  SoF   n°   8,   de  04/02/85)

Em   R$   1,00

Orçamento::#i#§ep!::T#_PA#ni:2i

:##É'óÀÇMENTÁÍÀ: ;  §;Oi   §:::::::i:  !:  §::!:/Fms                                                                                                                      DE  :#:A#

|ESPECIFICAÇÃO                                                                               |             PROJETOS                  |       ATIVIDADES             |

l    saúde

|   Administração  Geral
122   000Z                |   Gestão  e  Manutenção

122   0002   2.040|   Manutenção   e   Funcionamento   da  Secretari.a   de   Saúde

|                Gerenciar   os   Recursos             orçamentários
1                           Financeiros          Destinados

0008

'm!

operacionalização  dos  serviços  da  secretaria.
Gestão  do  Sistema  Único  de  Saúde

Aquisição   e  Desapropriação  de  imóveis

|   para  obras  de  interesse  Público
|               aquisição   originária  da       propriedade

|                visando        atender     o     principio     da

|                preponderancia  dos  interesse  publicos.
10122   0008   2.041|    Cooperação  Técnica   e   Financeira  com

|   Entidades   Públicas   e  do  Terceiro   Setor

|               Realizar  convênios  de  cooperação  Técnica  com

|               Entidades   públicas   e   privadas,

|                0b].eti.vando  Assegurar   o   conhecimento   e
orientações   Necessárias   Participação

nas   Lutas   por     Melhorias     para     o     Munici`pio,

Seja  Através  de  incremento  de

Recursos,   Seja  pela  Adoção

Formação   de   Reciirsos   Humanos

Gestão   do   Sistema  Único  de  Saúde

Capacitação  e  Valorização  de

profissionais  de  Saúde

Habilil:ar   o  Agente     Público     para    Contribuir

na  Solução  dos   problemas,   na

Agilização  e  Eficácia       de       Rotinas       e
processos     Pertinentes     S     Ações
Desenvolvidas   pelo   Governo     Municipal

Aumentar     o     Ni'vel      de   Satisfação   no

Ambiente   de  Trabalho

Assistência  comunitária

Saúde  integral   e  de  Qualidade

Atendimento  às   Pessoas   com  Demandas

|   Especi'ficas   de  Saúde

|               Assegurar  Recursos   a       Fim        de

|                   Bom     Atendimento     a     Pessoas

|               incapacitadas   a  se     Deslocarem     aos     Pontos

|                 de     Atendimento      Médico,    com   o

|               objejito  de  Lhes  Garantir  uma  Melhor

1                Qualidade   de  vida.

1

2.451,100,001

50,000,001

0,001

50

-continua  -



ção-
|   Atenção   Básica

06               |   Saúde  integral   e  de  Qualidade

061.023|   construção,   Anpliação,   Requalificação   e

|    Equip.   de   Unidades   da  Atenção   Primária  d

|               Adequar  a  infraestrutura       das       Unidades
|                Básicas     de     Saúde     aos     Padrões

|               Necessários   ao  Atendimento     da     Estratégia

|                 de     Saúde     da   Família,Adequando

|                Espaços   Existentes   Eou   construindo  Novas   ubs.
10   3010006   2.044|   Manutenção   do   Atendimento   em   Atenção

1    primária   de   Saúde

10   301  0008

10   3010008   2.045

Assegurar   Recursos  para     Manutenção     e

Melhorias   no   Atendimento   primário   de

Saúde   da   população   do   Munici'pio.

Promoção,   Proteção   e  Vigi.lância  à  Saúde

implantação     do  Núcleo  de   Prevenção   da

Violênci.a  e   Promoção  da  Cultura  de   Paz

implantar   e  Manter  o   Núcleo   de   prevenção  da

Víolência  e   promoção   da  Cultuta

|                 de   paz   no   Municipio   de   choró.

|   Gestão   do   Sistema  Único   de   Saúde

|   Fortalecimento   das  instâncias   colegiadas  do  SUS

|               Apoiar  e   Fortalecer     os     Órgãos     Colegiados

|                da  Ãrea  de   Educação,   inclusive

1            !::!::ii:!°eL!::n:o:a|:i:i!#i:sem  cursos,
|              a  sua  Qualificação.

|   Assistência  Hospitalar   e  Ambulatorial

|   Saúde  integral   e  de  Qualidade
Construção,   mpliação,   Requalificação  e

Equip,   das   Unidades   Especializadas   de   Sa

|                Asseguurar   Recursos   conveniados      com     os

|               Govemos     Estaduais  e  Federais,   e

|               Contrapartida  do  Munici'pio       para       Refoma,

|                   Ampliação        e     Aquisição     de

|                Equipamentos   para  Hospital        com       o     lntuito

|                  de     Prestar     Um     Serviço     de
Atendimento   na   saúde   com   Qualidade,    e   Uma   Boa

lnfra
Manutenção  do  Atendimento  Especializado   em  saúde

Manter   e  Melhorar             o             Atendimento

Ambulatorial,Especializado          e

hospitalar,realizando  ações  para    a

|               humanização  dos  serviços   ofertados   aos

paci entes .
Gestão   do   Sistema  Único  de   Saúde

Participação   em  Consórcio  intemunicipal   de   Saúde

Participar  em  consórcio       intemunicipal        em

Saúde,        para       Atendimento

Especializado   em  Policli'nica  e  Centro

|                Especializado   de  odontologia.
10   303                           |   Suporte   profilático   e  Terapêutico

10   303   0006                |   Saúde   integral   e  de   Qualidade

10   303   00061,026|   Construção,   Ampliação,   Reforma   e

|   Requalificação   de     Unidades   de  Assistênc

1,213.000,001

1,173.000,001

]

1.173,000,001

1

1

740.000,00

740,000,00

740.000,00

4,147.580,00

4.087.890,00

1,173,000,00

2.914.890,00|               2.914.890,00

1

1

3,616.166,54|

3.266.166,54|

1

1

448.100,001

448.100,001

1

448,100,001

4,356.166,54

4.006.166,54

1                     740,000,00

1

3,266.166,54

350.000,00

350.000,00

60.000,001                    508.100,00

60 ,000 ,001                     508,100,00

1

1   -   cà4#iohoja  -



-continuacão
objetivo  é   reforma,   ampli.ação   e   construção

das   Unidades  Asistenciais.

Manutenção   da  Assistência  Farmacêutica

Manter  o   Serviço     de     Assistência

|              Famacêutica,Através     da  pactuação  com  a

|               Secretaria  de  saúde  do  Estado.

|   Vigilância   Epidemiológica
Promoção,   proteção  e  Vigilância  à  saúde

Manutenção  das  Ações   de  Vigilância  em  Saúde

#:[easa:ÇõÀ:ge§eA::#::#:are
|                Campanhas   de  vacinação, promover     Atividades

|                de   promoção  de   saúde  e   controle

|               de  Doenças,   Dentre  outrasdefinidas   na
Ligislação  do   sus.

plementação   de  AÇões   de   Educação   em  saúde

:;:::!ieàd:r%:i;:  :aag::i::i à  prevenção  e
saúde,   buscando  a       melhoria       da     qualidade

de     vida     da     população,      com

excelênci.a  de  gestão,   em  consonância  com  o

Sistema   Único   de   Saúde   (SUS

TOTAL         |                 2,451.100]00|            8.928.Z46,54|            11.379.346,54



Governo   Municipal   de   Choró

SÊcretaria  do  Trabalho   e  Desenvolvimento  Social

Anexo   6,   da  Lei   n°   4320,   de   17/03/64,    (portaria  soF  n°   8,   de  04/02/85)

Em   Rí   1,00

ORÇAMENT0    PROGRAMA   PARA   2023

orçamento  Seguridade  social   -  Adendo  V

!#§#É.óiçMEriÁÀü: ;  :§oi   ::::::::;: :: :::!à#:  : :::::::  §::::]                                                                                DE :R#§A#

|ESPECIFICAÇÃO                                                                            |            PROJETOS                  |      ATMDADES            |               TOTAL

Assistência  social
Admínistração  Geral

Gestão   e  Manutenção

Manutenção   e   Funcionamento   da

|   secretaria  do  Trabalho  e   Desewolvimento

|               Gerenciar   os   Recursos            orçamentários

|                          Fi.nanceiros          Destinados

|              operacionalização  dos  serviços  da  secretaria.
do   Sistema  Único  de  Assistência  Social

Aquisição   e  Desapropriação   de  imóveis

para  obras  de  interesse  público
|               aquisição   originária  da       propriedade

|               visando       atender     o     principio     da
|               preponderancia  dos  interesse   publicos

08122   0012   2.052|    Cooperação  Técnica  e   Financeira  com

1    Entidades   Públicas   e  do  Terceiro  Setor

11

10.000,00|            1.496.000,00|

10.000,001            1.210.000,001

0,001            1.190,000,001

11

1            1,190.000,00'

1.506.000,00

1.220,000,00

1.190.000,00

1.190.000,00

Realizar  Convênios   de  Cooperação  Técnica  com

Entidades   Públicas   e   Privadas,

objetivando  Assegurar  o   Conhecimento   e

orientações   Necessárias   Participação

nas   Li]tas   por     Melhorias     para     o     Munici'pio,

seja  Através   de  incremento  de

Recu rsos

::;:::ã§od:í !::#S§:í ::mi:°ãssi stênci a  soci al   (SllA9
Capacitação  e  Valorização  dos

servidores  da  Assistência  Social

Habilitar   o  Agente     Público     para     Contribuir

|                  na  solução   dos   problemas,   na

|               Agilização   e   Eficácia       das       Rotinas       e

|               Processos     Pertinentes     S    Ações

|         :::::#íi|::e|:|: G:Ve#:e"   satisfação
1no

|                mbiente  de  Trabalho   e   promover  Mudanças.

|   Assistência  à  Criança  e  ao  Adolescente
|    Gestão   do   Sistema   Único   de  Assistênci.a   Social    (SUAs)

|   Manutenção  do  Conselho  Tutelar

|           §::V!:í;:#::eia!a|:ívida]:§e::°Tvi"m
|                Cons el ho

30.000,00

10,000,00

-continua  -



í8  2ç8ntí nuafi%s;êmia  comunitária                                                   1
08   244  0012                |   Gestão  do   sistema  único  de  Assistência  social    (SUAS)|

08   244  0012   2.055|   Fortalecimento   das  instâncias   de   controle  soci.al           |

|               Garantir  o   Repasse     de   3   do   igd  suas   aos

|               Conselhos  vinculados   a  Assistência

1                  social.

|   Atendimento  às  Fami'lias  Vulnerabilizadas

|                Ação   Fixada   conforme     Resolução   N   39   de   o9

|                 Dezembro   de   2010,   Que   Di.spões
1                 sobre   o   Reordenamento     dos     Benefícios

Eventuai.s     no  Âmbito  da  Política  de

Assistência  social   em          Relação          Poli'tica

de          Saúde,           Visando        a

|               Concessão ,Através   das   poli'ticas   de  saúde
pública.

Fomento  ao  Trabalho

Trabalho,   Emprego   e   Renda

lncen::í:o:iaE:!r#:#.S:: ::;::ios  com vistas

a   estimular   o   empreendedorismo

|               para  o  alcance   de  progressos   no

|                desenvolvimento  local.

10,000,001 1.496.000,00 |              1,506.000,00



Governo  Municipal   de   Choró

Fundo  Municipal   de  Assistência  social

Ariexo  6,   da  Lei   n°   4320,   de  17/03/64,    (Portaria  SoF   n°   8,   de  04/02/85)

Em   R$   1,00

ORÇ"ENTO   PROGRAMA   PARA   2023

orçamento  seguridade   social   -Adendo  V

:##É'óàçMEúÁri: ;  §§oz   :::::t:::]c#ri:a|!:i:t:::;:V;o:;:iaT                                                                            DE i#:A#

CÓDIG0                                 |    ESPECIFICAÇÃO                                                                              |             PROJETOS                  |       ATIVIDADES

08

08   243

08   243   0010

08   243   0010   2.058

Assistência  Social

|   Assistência  à  Criança  e  ao  Adolescente
|   proteção  Social   integral
|   Manutenção   das   Ações   do   Programa   Bpc   na   Escola

|               Desewolver  AÇões  Articuladas     Entre     as

|               Areas     da     Educação,     Assistencia

|                Social   Direitos   Humanos   e  saúde,   Visando
Garantir  o  Acesso  a  permanência  na

Escola  de  Crianças   e  Adolescentes   com

Deficiência.

Assistência  Comunitária

proteção  Social   integral
Desenvolvimento   dos  Serviços  de

proteção  Social   de  Média  complexi.dade

Atender   Pessoas   em    Situações     de

Vulnerabilidades,      na     Forma     e     Limites

|                Estabelecidos   na   Loas.
08  244  0010  2,060|   Gestão  e  Manutenção   da  Proteção   Social   Básica

|                Fortalecer   a   Função     de   proteção  da  Fami'1ia,
1                 Pormovendo  Acesso   a   Benefi'ci.os

|               e  programas  socioassistenciais ,
|                Fortalecendo     os     Vínculos     Fami.1iares     e

|               Comunitários   e   preventivo   em  situações  de

1                    Risco.

|   Gestão  do   Programa  Bolsa   Familia  e  Cadastro     Único

|                Promover  a  Gestão     do     Programa     Federal      do

|                Bolsa     Fami'lia  Respeitando  as

|                Condi cionalidades   impostas   no     prograina
1                 Visando     Garantir     Uma   Melhoria   na

Qualidade  de  Vida  das   Pessoas.
concessão  de  Beneficios  Eventuais  da

Assistência  Social
Conceder  Benefi'cios  as     Pessoas

Vulnerabílizadas     no    Ambito     da     Poli'tica

Municipal   de  Assistência  Social .

Gestão   do   Suas   -   iGD   SUAS

oferecer  o  Aprimoramento  da  Gestão  do   Sistema

Unico   de  Assistência  Social .

Proteção  e   Promoção   dos   Direitos   da  Criança  e  do  A

Gestão   e  Manutenção   do  Programa

Pri mel;::m:::in:í :e::n;:i;í :e::;an::t::]rii    das

|               Crianças     na     primeira    infância

[

417,000,001

0,00'

0,001

1

1

1.727,100,00

943.100,00

1                      86.000,001                        86.000,00

525,600,00

72,000,00

53,500,00

335,000,00

335.000,00

-continua  -



Colaborando   com  as   Fa]nílias   e  intervindo   no

|               Contexto  social   das   crianças   em

|               Situação  de  vulnerabilidade
1   Gestão  do   Sistema  Único  de  Assistência  Social

:::;:,ui:oún#:i;:ç::,ftR:!:::i:!ãa!::i:,
Assegurar   Recursos   a     Fi.m     de     Aumentar

|              Melhorar    a    infraestrutura    da
|               Assistência  social   no  Munici'pio,

Trabalho,   Emprego   e   Renda

Qualificação  e    Capaci.tação  para  o  Trabalho
Habilitar  o  Agente     Público     para     Contribuir

na  Solução   dos   problemas,   na

|               Agilização   e   Eficácia       de       Rotinas        e                  |

|                Processos     Pertinentes     S     AÇões                                      |

|                Desenvolvidas   pelo   Governo                                                      |

|               Municipal,Aumentar     o     Nível      de     Sati.sfação        |
no1

Ambiente   de  Trabalho   e   promover   Mudança   pesso      |

Alimentação   e  Nutrição                                                                          |

Proteção  social   integral                                                              |
Desenvolvimento   de  Ações   da  segurança  Alimentar             |

Realizar  AÇões   para    Manutenção     e                                 |

|                Desenvolvimento     da     Educação     infantil                     |

|                Contribuir  com  as       Ações        de       Cuidado                  |

|                lntegral      Segurança     Ali.mentar     e
1                Nutricional   Além  de     Garantir     o     Acesso     e

|               a    pemanênci.a     da     criança   na                                         |

!               Educação  infantil   Destinados   aos  Alunos   de             |
Ze ro .

416.000,00

416,000,00

417.000,00|           1,339.100,00|            .1.756,100,00



Governo   Municipal   de   Choró

Fundo  Municipal   da  criança  e  do  Adolescente

Anexo   6,   da  Lei   n°   4320,   de  17/03/64.    (Portaria  SOF  n°   8,   de   04/02/85)

Em   R!   1,00

ORÇ"ENT0    PROGRAMA   PARA   2023

0rçamento  Seguridade  social   -  Adendo  V

:##É.óÁÇAMEriÀriÀ: :  §§o3   :::::t::i;c!:aTr:ia:::a:c:e:e|#::::::e                                                                                 DE :#§A#

|    ESPECIFICAÇÃO                                                                              |             PROJETOS                  |      ATIVIDADES             |               TOTAL

08                                   |   Assistência  social
08  243                          |   Assistênci.a  à  criança  e  ao  Adolescente

08  243   0011               |   proteção   e   promoção   dos   Direitos   da  criança

08   243   00112.066|   Manutenção   do  Atendimento   à  Criança   e

1    ao  Adolescente   -   Fmdca

|                Desenvolver  Ações   para        Proteção,Apoio     e

|                Acompanhamento     de     Crianças      e

|                Adolescentes,    na   Forma     Determinada     pelo

|                Conselho     Munícipal   da  criança  e
Adolescente,   com  Recursos        Provenientes

Doações     e     Contribuições     de

Pessoas   Fi'sicas   e  Juri'dicas.

1

26.100,001

26.100,00

26.100,00

26 .100 . 00



Governo   Municipal   de   Choró

Fundo   de   Previdência  do   Munici'pio

Anexo   6,   da  Lei   n°   4320,   de  17/03/64.    (Portaria  soF  n°   8,   de  04/02/85)

Em   R!   1,00

ORÇMENT0   PROGRAMA   PARA   2023

orça"ento  Seguridade  social   -Adendo  V

ÓRGÃ0 ........  :    09            Fundo   de   previdencia   do   Municipi.o                                                                                                                                                                       PROGRAMA

UNIDADE   ORÇÀMENTÁRIA.  :    0901      Fundo   de   previdencia   do   Municipio                                                                                                                                                           DE   TRASALHO

|    ESPECIFICAÇÃO                                                                                |             F'ROJETOS                  |      ATIVIDADES

[

|   Previdência  Social

|   Admi.nistração   Geral

09   272

09   272   0018

09   272   0018   2

Previclência  do  Servidor  Estatutário  -   RppS

Manutenção  Administrativa  do   Fundo

Municipal   de   Previdência

|               Gerenciar  Através   dos        Recursos

|                orçamentários     e     Financeiros     do     Fundo

|                Municiapl   de  seguridade   social   do  servidor
"SSS

|    previdência  do   Regime   Estatutário
1    Previdência  do   Servidor   Estatutário  -   Rpps

Concessão   de   Benefi'cios   Previdenciários

concessão  de  Benefícios        previdenciários

junto     ao     Fundo     Municipal      de
Seguridade  social   do  servi.dor  -  "sss.

4,38Z.000,00

326.000.,00

326.000,00

326.000,00

4,0 m
6.000,00

4.056.000,00

4.056.000,00

4.056,000,00

T0l'AL          1 4, 382,000,00|              4,382.000,00


